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CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA. AMPLA
DEFESA. IMPUGNACAO.

Os procedimentos da autoridade fiscalizadora tém natureza inquisitoria ndo se
sujeitando ao contraditério os atos lavrados nesta fase. Somente depois de
lavrado o auto de infracdo e instalado o litigio administrativo é que se pode
falar em obediéncia aos ditames do principio do contraditério e da ampla
defesa. Ademais, apds a ciéncia do auto de infracdo, com o litigio instaurado
entre o fisco e o contribuinte, a legislacdo concede na fase impugnatoria, ampla
oportunidade para apresentacdo documentos e razdes de fato e de direito.

PRELIMINAR DE NULIDADE. NECESSIDADE DE CERTEZA E
LIQUIDEZ DA AUTUACAO.

A autuacdo fiscal estd devidamente fundamentada, descreve adequadamente 0s
fatos e fundamentos juridicos ensejadores do lancamento, identifica o fato
gerador da obrigacdo tributéria, tudo conforme preceitua as disposicoes legais.
Rejeita-se a preliminar de nulidade invocada pela defesa, quando ndo presentes
os fatos descritos no artigo 59 do Decreto n° 70.235, de 1972,

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ADMINISTRADORES.

Sao pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacoes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo
de lei, contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM

S&o solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na
situacdo que constitua o fato gerador da obrigacao principal

MULTA ISOLADA. MULTA DE OFICIO PROPORCIONAL.
CONCOMITANCIA. POSSIBILIDADE.

Por se aplicarem a materialidades distintas, é possivel que o mesmo
lancamento contemple as duas penalidades, sem que se signifique dupla
penalizagdo pela pratica da mesma conduta.
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 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AMPLA DEFESA. IMPUGNAÇÃO.
 Os procedimentos da autoridade fiscalizadora têm natureza inquisitória não se sujeitando ao contraditório os atos lavrados nesta fase. Somente depois de lavrado o auto de infração e instalado o litígio administrativo é que se pode falar em obediência aos ditames do princípio do contraditório e da ampla defesa. Ademais, após a ciência do auto de infração, com o litígio instaurado entre o fisco e o contribuinte, a legislação concede na fase impugnatória, ampla oportunidade para apresentação documentos e razões de fato e de direito.
 PRELIMINAR DE NULIDADE. NECESSIDADE DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA AUTUAÇÃO.
 A autuação fiscal está devidamente fundamentada, descreve adequadamente os fatos e fundamentos jurídicos ensejadores do lançamento, identifica o fato gerador da obrigação tributária, tudo conforme preceitua as disposições legais. Rejeita-se a preliminar de nulidade invocada pela defesa, quando não presentes os fatos descritos no artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ADMINISTRADORES. 
 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM
 São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal 
 MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL. CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE.
 Por se aplicarem a materialidades distintas, é possível que o mesmo lançamento contemple as duas penalidades, sem que se signifique dupla penalização pela prática da mesma conduta. 
 MULTA DE OFÍCIO. PERCENTUAL DE APLICAÇÃO.
 Aplica-se a multa de ofício no percentual de 150% se estiverem comprovadas as circunstâncias previstas na lei como caracterizadoras de infração qualificada.
 JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. VALIDADE.
 Sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento incidem juros cobrados de acordo com a variação da taxa Selic, na forma do disposto no artigo 953, do RIR/1999. Matéria objeto da Súmula Vinculante nº 4, do CARF. No mês em que o débito for pago, os juros de mora serão de um por cento.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS - RFFP. COMPETÊNCIA. DRJ.
 A DRJ carece de competência para a análise do inconformismo do sujeito passivo em relação à Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP lavrada pela fiscalização.
 NOVAS PROVAS. PRECLUSÃO.
 Indefere-se pedido de prazo para apresentação de mais documentos, pois o momento oportuno é o da impugnação, precluindo o direito de o interessado fazê-lo em outra ocasião, se não foi demonstrada a impossibilidade por motivo de força maior, tampouco se refere a fato ou direito superveniente e não há fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. 
 ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados. 
 IRPJ. OMISSÃO DE RECEITA.
 Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão
 DESPESAS. COMPROVAÇÃO. DEDUTIBILIDADE.
 As despesas não comprovadas documentalmente sujeitam-se à glosa correspondente, visto que a pessoa jurídica é obrigada, por lei, a conservar em ordem, documentos e papéis que se refiram a atos e operações que modifiquem ou possam vir a modificar a sua situação patrimonial. 
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. INFRAÇÕES APURADAS NA PESSOA JURÍDICA.
 A solução dada ao litígio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se no que couber aos litígios decorrentes, no caso relativo à CSLL, PIS/Pasep e COFINS, quanto à mesma matéria fática.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado: a) Por unanimidade, conhecer
 PARCIALMENTE do Recurso da NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI - EPP, não conhecendo das matérias atinentes à representação para fins penais para, e no mérito, conhecer dos Recursos dos responsáveis para negar-lhes provimento, mantendo a responsabilidade atribuída. b) por voto de qualidade, manter a multa isolada. Vencidos os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Alexandre Evaristo Pinto (relator) e Bárbara Melo Carneiro. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira.
 
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto � Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Allan Marcel Warwar Teixeira � Redator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama (Suplente convocado), Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). Ausente o conselheiro Efigênio de Freitas Junior.
  Tratam-se de Recursos Voluntários interposto em face do r. acórdão nº 14-89.634, proferido pela 10ª Turma da DRJ/RPO que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a IMPROCEDENTES as impugnações apresentadas, com a MANUTENÇÃO dos créditos lançados, com todos os seus corresponsáveis.
Transcrevo o relatório anexado ao r. acórdão recorrido, complementando-o ao final com o necessário.
Trata-se nos presentes autos de lançamento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS relativo ao ano-calendário de 2013, realizado em face do contribuinte NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI - CNPJ 10.702.436/0001-86 e dos responsáveis tributários KOM NEGÓCIOS DIGITAIS EIRELI - CNPJ 02.763.293/0001-94, T.H.I PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ 18.329.983/0001-70, ANTONIO DA ROCHA - CPF 078.669.318-52, FABIAN ALBINO FERREIRA MACHADO - CPF 846.226.796-04 e LUCAS EDUARDO FUNABASHI DE TOLEDO - CPF 286.162.238-51, com os seguintes valores:

Segundo o Termo de Verificação Fiscal (fls. 1.751 a 1.880), em resumo:
I - INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL
No dia 13/06/2014 o contribuinte foi cientificado do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal nº 08.1.28.00-2014-00187-2 dando início ao procedimento de fiscalização referente ao ano-calendário de 2013 com foco na insuficiência de pagamento de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS, Programa de Integração Social � PIS e IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica e seus reflexos.
II - DO NOME, ENDEREÇO, SÓCIOS, NATUREZA JURÍDICA E  ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL DECLARADA 
A empresa NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI � EPP, CNPJ nº 10.702.436/0001-86, antiga PERMUTA DIGITAL COM LTDA (nome fantasia Permuta Digital), foi constituída sob a forma de sociedade de responsabilidade limitada e seus sócios eram Antonio da Rocha, CPF 078.669.318-52 e Lucas Eduardo Funabashi de Toledo, CPF 286.162.238-51. Sua sede era na Av. do Contorno, nº 6594, sala 1601, Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, Cep: 30.110-044.
No dia 07/08/2013 a empresa registrou sua segunda alteração contratual, mudando sua sede para a Calçada das Margaridas, 163, sala 02, Centro Comercial, Alphaville, Barueri, SP, Cep: 06453-038, que, conforme constatado em diligência fiscal, tratava-se de um Escritório Virtual. 
No dia 08/08/2013 realizou duas alterações importantes: Alterou a razão social da sociedade para NNEX MARKETING DIGITAL LTDA (nome fantasia NNEX) e no mesmo ato, ocorreu a cessão das quotas sociais de Lucas Eduardo Funabashi de Toledo para o sócio Antonio da Rocha.
No dia 14/08/2013 a NNEX MARKETING DIGITAL LTDA foi transformada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA alterando sua  razão social para NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI, natureza jurídica 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e CNAE 7490-1-04 atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.
No dia 11/07/2014, esta auditoria fiscal realizou uma diligência fiscal no endereço da empresa em Alphaville e constatou que a NNEX não tinha estrutura, representantes ou procuradores no local, e que era um Escritório Virtual sem poderes para gerir a empresa.
A empresa foi intimada a regularizar a situação cadastral sob pena de Inaptidão do CNPJ (Termo de Intimação nº 002), bem como seu sócio gerente conforme Termo de Intimação para regularização de endereço.
No dia 13/08/2014 a empresa protocolou a alteração do contrato social mudando o endereço da sede da empresa para Av. Rudolf Dafferner, 400, Edifício Madri, Sala 212, Boa Vista, Sorocaba, SP, Cep: 18085-005.
III - DA ANÁLISE PRELIMINAR DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO CONTRIBUINTE.
Foi declarado na DIPJ 2014 pelo sujeito passivo uma receita bruta anual de R$ 59.668.574,00, para um prejuízo de R$ 349.426,96. Não houve declaração de débitos de IRPJ e CSLL em DCTF. 
Com relação ao PIS e a COFINS, o sujeito passivo declarou em DACON a receita de R$ 59.658.514, sob o regime cumulativo em Novembro de 2013 e R$ 10.060,00 sob o regime não-cumulativo em outubro de 2013, totalizando uma receita declarada em DACON de R$ 59.668.574,00. Contudo, na DCTF AC 2013, também não houve informação de débitos e PIS e COFINS.
IV - DA ATIVIDADE DIVULGADA PELA NNEX NA INTERNET
De acordo com informações coletadas na internet, no próprio site da empresa, a NNEX alegava operar no Brasil "com uma estrutura de parceiros e produtos elaborados e pensados para atender o mundo tecnológico de hoje".
Apresentava-se como uma empresa de Vendas Diretas com "seus produtos inseridos no universo online". Dizia comercializar "um Pacote de Serviços, composto pelos maiores e melhores benefícios que podem ser consumidos e comercializados" por seus clientes, chamados de Afiliados, "utilizando o método de Vendas Diretas e Marketing Multinível como estratégia para ingressar no mercado".
Ainda segundo as informações disponibilizadas pela própria empresa, suas "atividades principais se concentravam em duas vertentes:
1) Busca por parceiros que tenham produtos de interesse de nosso público-alvo; e
2) Gerenciar e motivar um grupo de Distribuidores, que são nossos Afiliados, no consumo e revenda dos produtos e serviços comercializados pelos nossos parceiros".
Para se afiliar à NNEX, o interessado deveria adquirir um Pacote de Serviços, representado por um E-Voucher (cupom eletrônico), o que, conforme informações divulgadas no material da própria empresa, o habilitaria a usufruir dos produtos e serviços da NNEX e de seus parceiros.
Assim, a empresa acenaria com as seguintes possibilidades de ganho aos seus afiliados:
1) comercializar os produtos e serviços dos "parceiros";
2) divulgar os parceiros da NNEX publicando anúncios on-line, ganhando pontos que poderiam ser convertidos em prêmios ou produtos; ou
3) divulgar e indicar o pacote de serviços para outros futuros afiliados.
Tudo seria realizado on-line, ou seja, desde a adesão ao contrato até o acesso à plataforma de informática criada pela NNEX na qual os afiliados deveriam, supostamente, divulgar os parceiros da NNEX, indicar os pacotes para outros afiliados e, comercializar os produtos dos parceiros.
Desta forma, para se afiliar à NNEX, o interessado deveria adquirir um pacote de serviços, representado por um E-Voucher VIP (cupom eletrônico) que, segundo as informações da empresa, lhe possibilitaria usufruir dos produtos e serviços da NNEX e seus parceiros.
O valor do pacote de serviços para aderir à NNEX variava de acordo com o tipo de pacote: Basic - R$ 159,00; Standard - R$ 695,00; Premium - R$ 2.890,00. Os E-Vouchers Vips constituiriam cupons eletrônicos que serviriam como moeda digital da NNEX.
É bom frisar que este valor pago pelo afiliado para ingressar na NNEX somente lhe dava o direito de ter acesso a uma plataforma de informática criada pela NNEX, a que se dava o nome de Agência de Mídia Digital - AMD.
Com acesso à plataforma, por meio de login e senha, o afiliado supostamente divulgaria os parceiros da NNEX, fazendo propaganda deles na internet. Se o afiliado, acessasse o sistema e fizesse as supostas propagandas dos parceiros da NNEX na internet, o mesmo, receberia créditos virtuais, que eram controlados nesta plataforma de informática.
V - DAS DILIGÊNCIAS PARA A COLETA DE DEPOIMENTOS DE PESSOAS FÍSICAS (AFILIADOS) QUE INGRESSARAM NO NEGÓCIO NNEX COMPRANDO PACOTE DE SERVIÇOS 
No intuito de subsidiar o procedimento fiscal, foram diligenciadas algumas das pessoas físicas que adquiriram pacotes de adesão da NNEX. Obs.: No TVF consta a transcrição das oitivas das seguintes pessoas: 
Marcelo de Camargo Mansur - CPF: 294.500.468-24, Leila Luiza dos Santos Lourenço - CPF: 802.004.608-54, Maria Elizabeth Martins Bresciani - CPF n° 021.235.748-4,. Altamir Gonçalves - CPF nº 033.729.478-00, Jerônimo Carlos Pereira � CPF n° 174.342.818-98, Reginaldo Guidolim - CPF n° 114.350.018-00 e Vildomar Sosiqenes de Azevedo - CPF n° 033.863.314-67.
CONCLUSÕES PRELIMINARES SOBRE AS DILIGÊNCIAS NAS PESSOAS FÍSICAS
Com base nas informações prestadas pelas pessoas físicas acima, podemos concluir:
a) não houve compra de qualquer produto por parte dos afiliados, uma vez que os "e-vouchers" da NNEX não tinham valor de mercado;
b) os afiliados acreditavam desde o início, que o site "Rekomende e Permuta Digital" eram parceiros comerciais. Mas, na prática, esta auditoria fiscal comprovou que estes parceiros não existiam, eram sites e marcas da própria NNEX, conforme veremos adiante.
c) de fato, os afiliados só adquiram pacotes de adesão, e esta, foi a única receita da NNEX;
d) havia forte incentivo para a divulgação e indicação de novos afiliados;
e) por fim, a maioria dos diligenciados apontou perdas na operação.
VI - DOS LEVANTAMENTOS REALIZADOS PELA AUDITORIA FISCAL
a) DA APURAÇÃO PRELIMINAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS
O Ministério Público de Minas Gerais, por intermédio da Promotoria de Justiça de defesa do consumidor da comarca de Belo Horizonte, com endereço na Rua Goitacazes, nº 1202, 5º andar, bairro Barro Preto, Cep: 30.190-051, Belo Horizonte/MG ofereceu denúncia formulando uma Ação Civil Pública contra a empresa NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI,CNPJ nº 10.702.436/0001-86 e algumas pessoas físicas, dentre elas Lucas Eduardo Funabashi de Toledo � sócio da NNEX até 08/2013 e Antônio da Rocha, atual representante da NNEX.
Em seu pedido o Ministério Público de Minas Gerais argumentou que a medida objetivava coibir, em âmbito nacional, que os réus recrutassem pessoas para o chamado Marketing Multinível, através da falsa promessa de rápida e fácil bonificação, através do acúmulo de dinheiro, a partir do alistamento de novos consumidores/divulgadores/empreendedores para a chamada formação de rede/pirâmide.
Em sua denúncia, o Ministério Público de Minas Gerais classificou a atividade dos réus como ilícita, sem base jurídica e meramente especulativa no mercado, donde já teria ocasionado danos difusos, coletivos e individuais homogêneos em diversos consumidores pelo país.
Por fim, a promotoria declarou na página 22: �... notar-se-á, claramente, que a NNEX não desenvolvia e nem desenvolve efetivamente nenhuma atividade voltada às vendas diretas ou ao Marketing Multinível, e sim, concentra-se, basicamente, na captação de pessoas, com seus respectivos investimentos, para formação e sustentação da pirâmide financeira.�
b) DO CONCEITO DE VENDAS DIRETAS (MARKETING MULTINÍVEL)
A venda direta é um sistema de comercialização de bens de consumo e serviços diferenciados, baseado no contato pessoal, entre vendedores e compradores, fora de um estabelecimento fixo. A intenção das empresas é deixar a cargo dos revendedores a inserção do produto no mercado, economizando-se dinheiro que seria gasto em publicidade e em pontos de venda. 
O marketing multinível (MMN) é uma forma de venda direta na qual os revendedores recrutam novos revendedores formando uma rede/pirâmide e são remunerados pelas vendas que realizam e também pelas vendas realizadas por membros de sua rede. 
No caso da NNEX estes revendedores eram denominados empreendedores digitais (afiliados). A essência da Marketing Multinível é vender produtos, pois é a ponte entre o fabricante de produtos ou fornecedor de serviços e o consumidor final. A NNEX e seus dois supostos parceiros NÃO VENDIAM PRODUTOS. 
Com base nos levantamentos da auditoria fiscal, constatou-se que a NNEX não atuou no mercado como intermediária, no intuito de aproximar fornecedores de serviços ou produtos com seus afiliados, e, ao mesmo tempo, não vendeu quaisquer produtos.
Os parceiros Rekomende e Permuta Digital, divulgados pela empresa, eram de propriedade da própria NNEX, conforme veremos adiante.
Com relação à atividade constatada pela auditoria fiscal, verificamos que a única receita recebida foi decorrente das vendas de pacotes de adesão aos seus afiliados, característica típica de esquemas de pirâmide financeira.
c) DOS SUPOSTOS PARCEIROS DA NNEX
De acordo com o Termo de Constatação e Reintimação nº 006, item 4, o contribuinte foi intimado a esclarecer quais eram os nomes das empresas parceiras que participaram no ano-calendário de 2013 da prestação de serviço intermediada pela NNEX
Em sua resposta datada de 16/03/2015, o contribuinte declarou que os portais de internet www.permutadigital.com.br e www.rekomende.com.br eram de sua propriedade, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Resposta TIF 06 e TIF 07 � 16032015�.
Conclusão: Não eram parceiros, eram marcas e sites da própria empresa NNEX, os quais eram utilizados pelos afiliados de boa fé para fins de propaganda e ganhos de �pontos virtuais�. 
De acordo com o Termo de Constatação e Reintimação nº 006, item 6, o contribuinte foi intimado a informar qual é a razão social e o CNPJ das empresas �Permuta Digital� e �Rekomende�. 
Em sua resposta datada de 16/03/2015, o contribuinte declarou que os portais de internet www.permutadigital.com.br e www.rekomende.com.br conforme registro são de propriedade da NNEX, desta forma, os CNPJs destes portais são o próprio CNPJ da NNEX MARKETING DIGITAL LTDA, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Resposta TIF 06 e TIF 07 � 16032015�.
Com relação ao fato acima, esta auditoria fiscal constatou que o Sr. Lucas Funabashi, sócio da NNEX na época, vendeu os direitos autorais da marca Rekomende e Site Rekomende no dia 19/03/2013 para a empresa NNEX, conforme cópia do contrato de cessão. (TDPF nº 08.1.28.00-2016-00297-3) 
Desta forma, conclui-se que a portal Permuta Digital e Rekomende não eram parceiros da NNEX, mas sim, a própria NNEX. 
De acordo com cópia da denúncia oferecida pelo Ministério Público de Minas Gerais obtida através de diligência efetuada ao amparo do TDPF-D 08.1.28.00-2016-00308-2 na empresa HCO Participações Ltda (prestadora de serviços da NNEX), constatamos que a NNEX na tentativa de revestir uma aparência de legalidade a sua atividade divulgou o ingresso das parcerias com Aroma Super, Lojas Buzz e Big Cursos em sua rede. 
Assim é que, no intuito de mascarar a pirâmide financeira, sites de compras que supostamente funcionam com o uso de vouchers fictícios da NNEX foram criados às pressas, envolvendo mais pessoas no esquema fraudulento ora denunciado. Note-se que a união de esforços para fins ilícitos foi tão grande que, ao analisar a constituição das novas parceiras da NNEX, percebe-se que todas elas são formadas por empresas estrangeiras e administradas, no Brasil, pela mesma pessoa jurídica.
A Loja Buzz, por exemplo, constitui um site de propriedade e responsabilidade da empresa HONGKONG GARY, com sede em Hong Kong (doc.04). No que tange ao site Aroma Super, tem-se que o mesmo se refere a uma página da internet criada e operacionalizada pela Sweden Beauty Limited, com sede na Inglaterra (doc.04) e, como já esperado, a Loja Big Cursos também é operada pela Sweden Beauty Limited, utilizando, inclusive, o mesmo contrato que a Aroma Super (doc. 04).�
Desta forma, podemos concluir que não existiram de fato parceiros no negócio da NNEX, exceto os falsos parceiros citados pelo Ministério Público de Minas Gerais em sua denúncia e, por esta auditoria fiscal neste Termo de Verificação Fiscal.
d) DA VENDA DE MERCADORIAS PELA NNEX
De acordo com o Termo de Intimação nº 004, o contribuinte foi intimado a apresentar declaração se produziu ou vendeu alguma mercadoria, ou prestou algum tipo de serviço no ano-calendário de 2013, descrevendo sua natureza. 
Na declaração datada de 24/11/2014 o contribuinte declarou que a NNEX não vendeu nenhum produto ou mercadoria, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Declaração Antonio da Rocha serviço prestado NNEX�.
Dessa forma, podemos concluir que o único serviço comercializado pela NNEX foi a venda de um pacote de adesão a um aplicativo, chamado de Agência de Mídia Digital (AMD), com login e senha, que proporcionava ao afiliado, publicar anúncios em mídia digital dos supostos parceiros da NNEX, bem como controlar os pontos virtuais recebidos por esta tarefa.
e) DA VENDA DE SERVIÇOS DECLARADA PELA NNEX
De acordo com o Termo de Intimação nº 004, o contribuinte foi intimado a declarar se produziu ou vendeu alguma mercadoria, ou prestou algum tipo de serviço no ano calendário de 2013, descrevendo sua natureza. Em resposta protocolada no dia 24/11/2014, a empresa declarou que prestou serviço de �intermediação� de adesão ao programa de pontuação e anúncios via internet no valor de R$ 59.668.774,00, conforme arquivos juntados ao procedimento administrativo com os nomes �Declaração Antonio da Rocha serviço prestado NNEX� e �Item 9 ponto 5 Termo de Verif. Fiscal Declaração�.
Tal declaração vem confirmar, mais uma vez, fato já constatado anteriormente, de que toda a receita auferida pela NNEX no ano-calendário 2013 provinha da venda de �pacotes de adesão�.
Além disso, examinando a escrituração contábil do contribuinte, esta auditoria apurou que não só a única fonte de receita da NNEX decorria da venda de pacotes de adesão a afiliados como também que estes ingressos atingiram o montante de R$ 202.586.712,11, conforme veremos adiante. 
Constatamos, porém, que a NNEX contabilizou como receita de prestação somente R$ 59.668.774,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e quatro reais) destes R$ 202.586.712,11.
f) DA AUSÊNCIA DE PERCENTUAL DE INTERMEDIAÇÃO SOBRE OS VALORES RECEBIDOS PELA NNEX
De acordo com o Termo de Constatação e Reintimação n° 006, item 7, o contribuinte foi intimado a esclarecer qual era o percentual dos serviços de intermediação que ele recebeu no ano-calendário de 2013, juntando documentos que comprovem este percentual de intermediação.
Em sua resposta datada de 16/03/2015, o contribuinte declarou que não era aplicado um percentual de intermediação entre os vouchers ou pontos, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta TIF 06 e TIF 07 - 16032015"
Com base no exposto, todo o valor recebido pela NNEX é receita, pois não houve o serviço de intermediação de qualquer negócio, conforme declaração da própria empresa.
g) DA REAL ATIVIDADE EXERCIDA PELA NNEX
Apesar do contrato de adesão firmado virtualmente entre o afiliado e a NNEX estabelecer em sua cláusula 2a, que o objeto do contrato era a venda direta dos produtos e serviços oferecidos pela NNEX, e também estabelecia a indicação de pessoas físicas e jurídicas para serem afiliados da NNEX, esta auditoria fiscal constatou o seguinte:
a )A NNEX nunca vendeu ou produziu nenhum produto, conforme declaração da própria empresa;
b) Não havia parceiros no negócio da NNEX. Os supostos parceiros divulgados pela empresa na internet, ou seja, os sítios Rekomende e Permuta Digital eram de propriedade da própria empresa;
c) O contrato de adesão, em diversas cláusulas, só dava ênfase em incentivos e bonificações para a aquisição de pacotes adicionais e para a indicação de novos afiliados;
d) Com relação à venda de produtos e serviços dos supostos parceiros, o contrato de adesão pouco faz referência ao assunto. 
Diante do acima exposto, nota-se que o objetivo do contrato era somente a indicação de novos afiliados e a venda de pacotes de adesão que eram um fim em si mesmos, ou seja, que não previam qualquer contraprestação e nem ensejavam a troca dos mesmos por qualquer produto ou serviço.
Conclui-se que a referência a venda de produtos e serviços presentes na cláusula 2a do contrato foi apenas um subterfúgio utilizado pela fiscalizada com o objetivo de descaracterizar a prática de pirâmide financeira.
Assim, verifica-se que não existia um produto ou serviço real que sustentasse o negócio, senão vejamos: 1) a única fonte de recursos da empresa decorria da venda de pacotes de adesão ("e-vouchers"); 2) a empresa buscava captar novos afiliados com a promessa de pagamento de ganhos e bonificações; 3) como todos os recursos provinham da venda de pacotes de adesão, obrigatoriamente tais ganhos e bonificações teriam que ser pagos com dinheiro oriundo da venda de pacotes de adesão, isto é, as eventuais bonificações dos já afiliados teriam que ser pagas com valores decorrentes da venda de novos pacotes.
Assim , constata-se que o crescimento do esquema não é sustentável, uma vez que a sua única fonte de renda é o incentivo à adesão de novos afiliados ao esquema, chegando-se em um ponto em que não se consegue mais captar novos membros, o que provoca a quebra do negócio.
Desta forma, os primeiros afiliados, em geral, conseguiam reaver uma boa parcela do valor investido, ou até, eventualmente, obter algum ganho real, enquanto que os últimos a aderirem ao negócio sofriam as maiores perdas.  
É importante ainda observar que a suposta "atividade" de divulgação, publicidade e comunicação digital de produtos e serviços oferecidos pela fiscalizada ou seus parceiros, não gerava quaisquer recursos e nem era viável economicamente, pela simples razão de não existirem tais parceiros e nem os referidos produtos e serviços.
Por não existir parceiros que pagavam para NNEX pela retribuição da divulgação feita pelos afiliados, tal atividade era apenas uma ficção comercial, levando todos os afiliados da empresa a acreditar que estavam divulgando estas pessoas jurídicas parceiras em suas atividades diárias.
Na realidade o objetivo da NNEX era que os próprios afiliados divulgassem a empresa para o ingresso de novos afiliados ou mesmo que adquirissem novos pacotes, o que manteve a rede por 10 meses até seu fechamento, conforme movimentação financeira apurada anexada ao procedimento administrativo com o nome "Item 28 Rel Fiscal Receitas apuradas mês a mês".
VII - DA REQUISIÇÃO DAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS
Com base na movimentação financeira informada pelas Instituições Financeiras (DIMOF) à Receita Federal do Brasil, esta auditoria fiscal detectou créditos no ano-calendário de 2013 superiores à R$ 290 milhões nas contas-correntes da empresa. 
De acordo com os Termos de Intimação n° 001 (11/07/2014); 002 (24/07/2014) e 003 (28/08/2014), esta auditoria fiscal solicitou "os extratos de movimentação financeira de todas as contas-correntes, de poupança, de investimentos, vinculadas ou garantidas, mantidas pelo sujeito passivo, ou por suas eventuais filiais, em instituições financeiras durante o ano-calendário 2013.
Após 3 meses de prorrogações para entrega dos extratos bancários, esta auditoria fiscal encaminhou no dia 30/09/2014 aos Bancos às requisições de informações sobre movimentação financeiras.
DA RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO APURADA PELA AUDITORIA FISCAL VIII - DOS VALORES BRUTOS RECEBIDOS NO ANOCALENDARIO DE 2013 APURADOS PELA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Conforme declaração do sujeito passivo o valor bruto recebido pela venda de pacote de adesão aos afiliados foi de R$ 291.353.219,40, sendo contabilizado na conta adiantamento de clientes, no passivo.
Observando esta conta, nos deparamos com devoluções de Teds; transferências da mesma titularidade, devoluções de docs e cheques, e outros créditos não passíveis de classificação como receitas.
Desta forma, esta auditoria fiscal depurou a movimentação financeira do sujeito passivo e concluiu que as receitas recebidas no ano-calendário de 2013 totalizaram o montante de R$ 202.586.712,11, as quais foram contabilizadas dentro da conta Adiantamentos de Clientes, conforme já mencionado pelo próprio sujeito passivo.
Sendo assim, o valor correto classificado como receita de prestação de serviços por esta auditoria fiscal, que foi contabilizado como Adiantamento de clientes (Passivo), está demonstrado na planilha juntada no procedimento administrativo com o nome "Item 28 Rel Fiscal Receitas apuradas mês a mês".
IX - DA JUSTIFICATIVA DA NNEX PARA CLASSIFICAR COMO ADIANTAMENTO DE CLIENTES TODOS OS VALORES RECEBIDOS DOS AFILIADOS REFERENTES ÀS ADESÕES.
De acordo com declaração do sujeito passivo datada de 16/03/2015 (item 7 - Intimação 6) a NNEX declarou que "...os valores de adesão dos afiliados eram contabilizados como um adiantamento dos valores dos quais o mesmo poderia 'dependendo' da performance de pontuação, receber parte...", conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta TIF 06 e TIF 07 -
16032015".
É bom frisarmos que a única receita da NNEX foi obtida com a adesão de afiliados que, conforme apurado por esta Auditoria, atingiu o montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e doze reais e onze centavos), conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Item 28 Rel Fiscal Receitas apuradas mês a mês".
Constatamos, porém, que a NNEX contabilizou como receita de prestação de serviços somente R$ 59.668.774,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e quatro reais) destes R$ 202.586.712,11. 
X - DA RECLASSIFICAÇÃO DA RECEITA CONTABILIZADA COMO ADIANTAMENTO DE CLIENTES
Em atendimento ao item 7 do Termo de Intimação Fiscal n° 006 (16/03/2015), a fiscalizada declarou que "a receita recebida no ano - calendário 2013 era proveniente dos valores recebidos dos afiliados relativos às adesões". Declarou ainda que "essas adesões eram contabilizadas como um adiantamento dos valores que o afiliado poderia dependendo de sua performance de pontuação receber parte de volta". Por fim, também informou que "essa parte devolvida ao afiliado era considerada rescisão contratual com base no artigo 681 do RIR/2009' (grifo nosso), conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta TIF 06 e TIF 07 -16032015". 
Posteriormente, em resposta protocolada em 07/10/2015 ao Termo de Intimação Fiscal n° 008, item 2, o sujeito passivo informou que os valores recebidos dos afiliados foram contabilizados em conta do Passivo Circulante, na conta contábil 211.02.0001, Adiantamento de Clientes, sendo efetuado em seguida um "encontro de contas" contra a conta de despesas, conta contábil 321.10.0083, Multas e Rescisões, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta aos TIFs 08 a 12 de 07-10-2015".
Conforme esclarecimentos apresentados pela empresa em 16/03/2015, TIF n° 006, item 1, "quando o afiliado solicitava o resgate de seus valores por conta do programa de pontuação, o pagamento ao afiliado era considerado uma rescisão da relação contratual e desta forma a empresa NNEX efetuava a retenção de IR de 15% a título de multas ou vantagens (artigo 681 RIR/2009)", conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta TIF 06 e TIF 07 - 16032015".
Ainda segundo as informações fornecidas pelo fiscalizado em 07/10/2015, em resposta ao TIF n° 008, item 8, a conta Adiantamentos de Clientes recebeu, ao longo do ano -calendário, lançamentos a crédito no total de R$ 291.353.219,40. 
Deste montante, R$ 99.988.406,85 foram lançados como abatimento a título de Multas e Rescisões, R$ 131.696.238,55 como Adiantamentos a Pagar (conta 112.30.001), e somente a parcela restante, de R$ 59.668.574,00, foi contabilizada como receita, com a correspondente emissão de notas fiscais pela empresa, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta aos TIFs 08 a 12 de 07-10-2015".
Instada a esclarecer o procedimento adotado, de só contabilizar como receita parte dos valores recebidos pela venda dos pacotes de adesão, a fiscalizada alegou em 21/07/2017, item 1a, que "a própria natureza dos negócios da empresa NNEX em um primeiro momento são chamadas de ingressos e, portanto, não são ainda receitas efetivamente realizadas". Ainda segundo o sujeito passivo, "o próprio contrato na cláusula n° 10 já comprova esse fato e a devolução do que recebeu pela NNEX (contratada), portanto os recebimentos inicialmente foram e deveriam permanecer em conta contábil como adiantamentos de clientes", conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta 21072017 TIF n° 027",
O contribuinte ainda prossegue em suas justificativas, esclarecendo que �os valores recebidos pela empresa e que ainda não cumpridas as regras do CPC nº 30 (Norma do Comitê de Pronunciamento Contábil no Brasil) e Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.412/12, o correto é contabilizar referidos ingressos em conta de adiantamentos de clientes da empresa, tendo em vista que ainda não se tratam de receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (adesão), entretanto, ainda nesse momento não é receita realizada e sim um ingresso recebido�.
Por fim, continuando em suas alegações, o contribuinte informou em 21/07/2017, TIF nº 027 , Item 1d, que somente após �a baixa da conta contábil de adiantamentos de clientes, transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissão de notas fiscais correspondente à parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contábeis, como também para efeitos fiscais�, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Resposta 21072017 TIF nº 027�.
Ou seja, em resumo a fiscalizada adotava o procedimento de registrar todos os recebimentos relativos à venda de pacotes de adesão como �adiantamentos de clientes�, abatendo do montante total as parcelas supostamente �devolvidas� a seus afiliados, deduzindo outra parcela a título de �adiantamentos a pagar� e, consequentemente, só oferecendo a tributação como receita a fração de R$ 59.668.574,00, de um total de R$ 202.586.712,11 recebidos.
No tocante às alegações da fiscalizada, cumpre observar que, conforme o Manual de Contabilidade Societária da Fipecafi (ed. 2010), as contas Adiantamento de Clientes� são utilizadas para registrar o recebimento antecipado de parcelas em dinheiro, relativas à produção de bens ou à execução
de serviços, dos clientes que contrataram a produção destes bens ou a execução destes serviços, por empresas fornecedoras de bens, usualmente equipamentos, ou serviços, tais como os de empreiteiros de obras, transporte a executar e outros. Tal procedimento é aplicado especialmente em contratos de fornecimento de bens, obras e serviços a longo prazo, ou seja, com duração superior a um ano. 
O Manual prossegue esclarecendo que estas antecipações recebidas devem ser registradas como um passivo, �representado pela obrigação contratual de produzir tais bens ou prestar tais serviços e, caso isso não se concretize, pela devolução do dinheiro recebido�.
A conta representativa desta obrigação normalmente deve ser registrada no Passivo Circulante, mas, na situação de tal obrigação ser exigível a um prazo maior, deverá então ser classificada no Passivo Não Circulante. 
Por outro lado, o Pronunciamento Conceitual Básico CPC 30 � Receitas, em seu item 7 define a receita como sendo �o ingresso bruto de benefícios econômicos durante o período proveniente das atividades normais de uma entidade que resultam no aumento do Patrimônio Líquido, porém não se relacionam ao aumento de capital promovido pelos acionistas�.
No caso da prestação de serviços, o Manual de Contabilidade Societária esclarece que �as receitas correspondentes devem ser reconhecidas no período em que efetivamente os serviços foram executados, se entregues na sua execução�, ou seja, as receitas devem ser reconhecidas quando ganhas.
No caso em questão, como já amplamente demonstrado, não havia a prestação de qualquer serviço pela NNEX aos afiliados, que não fosse a disponibilização do acesso ao aplicativo digital da empresa, com login e senha. Como também já sobejamente demonstrado, a única origem de recursos auferidos pelo sujeito passivo provinha desta atividade. Não havia uma antecipação de recebimentos, tendo em vista que os serviços contratados eram prestados praticamente simultaneamente ao recebimento dos valores.
Por outro lado, como estabelecido na cláusula 2ª do contrato � padrão firmado entre a NNEX (denominada �Contratada�) e os afiliados (denominados �Empreendedores Digitais�), o seu objeto era �a definição dos termos e condições para a prestação de serviços, pelo EMPREENDEDOR DIGITAL, na qualidade de empreendedor independente, de venda direta dos produtos e serviços oferecidos pela NNEX aos seus Usuários, além da prestação de serviços de divulgação, publicidade e comunicação na internet utilizando os meios, recursos e canais de divulgação desenvolvidos ou gerenciados pela CONTRATADA, bem como de identificação e indicação de pessoas físicas e jurídicas para Usuários do NNEX, desempenhando uma atividade comercial, por conta própria, auferindo comissão pelas suas atividades no NNEX, bem como dos Empreendedores Digitais por ele identificados e indicados...�.
Depreende-se da cláusula em comento que o objeto primordial do contrato em questão seria, portanto, a prestação de serviços pelos afiliados à NNEX, e não o contrário.
Nesse sentido, o próprio preâmbulo do contrato, em seus considerandos, estabelecia que a contratada, isto é, a NNEX, tinha �o interesse de cadastrar pessoas físicas que sejam representantes autônomos ou pessoas jurídicas que tenham condições de prospectar clientes, indicando novos Usuários para o NNEX�, e que o empreendedor digital (ou seja, o afiliado), teria �interesse em atuar na prospecção e indicação de pessoas físicas e jurídicas para Usuários do NNEX, desempenhando uma atividade comercial, por conta própria, auferindo comissão, em múltiplos níveis, pelas atividades no NNEX dos Usuários por ele indicados�.
De outra parte, embora o parágrafo único da cláusula 2ª ainda dispusesse que as atividades do afiliado também poderiam compreender a aquisição de produtos e/ou serviços oferecidos pela empresa ou seus parceiros, ou ainda a aquisição de produtos e/ou serviços oferecidos pela NNEX e/ou parceiros, para comercialização a terceiros, verifica-se que, em todo período não houve a obtenção de qualquer recurso referente a tais aquisições, ou seja, a integralidade dos recursos obtidos pela fiscalizada proveio da venda de pacotes de adesão, não tendo ocorrido sequer uma única operação de venda de outros produtos ou de prestação de quaisquer outros serviços.
É bom frisar que a cláusula 10a dispõe sobre A VIGÊNCIA E HIPÓTESES DE RESCISÃO do contrato de adesão e não menciona, em momento algum, a classificação como adiantamento dos valores recebidos pela NNEX das pessoas físicas ou jurídicas quando ingressaram em seu negócio. Desta forma, não existe previsão contratual que permitisse a NNEX considerar como Adiantamento, os valores recebidos dos afiliados, conforme se prova através do arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Item 9 ponto 7 Contrato de adesão Afiliados NNEX".
Com isso, pode-se concluir que na verdade, eram os afiliados, após o pagamento da taxa de adesão à NNEX, que se habilitavam a prestar o serviço de "prospectar e indicar" novos "afiliados".
Por outro lado, o único serviço prestado pela fiscalizada era disponibilizar o acesso dos afiliados ao aplicativo que possibilitava o controle do sistema de "pontuação e bonificação" que, conforme se pode perceber pelo exame das cláusulas 7a, 8a e 9a do contrato de adesão, destinava-se a premiar o afiliado pela indicação de novos "empreendedores digitais", conforme se prova através do arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Item 9 ponto 7 Contrato de adesão Afiliados NNEX".
Portanto, em que pesem as confusas alegações do fiscalizado, não havia que se falar em "adiantamento de clientes", uma vez que o serviço prestado pela empresa estava completo e a receita ganha com o recebimento do valor da taxa de adesão e a disponibilização do acesso ao sistema de "pontuação e bonificação" pela indicação de novos afiliados. De fato, os afiliados seriam prestadores de serviço à NNEX e não seus clientes.
Além disso, considerando que a única receita auferida pela e presa provinha da venda de pacotes de adesão, e que a NNEX incentivava tais vendas remunerando os já afiliados pela indicação de novos associados com bônus e/ou bonificações, pagos com parte dos valores recebidos pela venda de tais pacotes, o procedimento de contabilizar como receita apenas a parcela correspondente aos valores recebidos deduzidos dos bônus e/ou bonificações pagos a afiliados caracteriza-se como totalmente indevido.
Com efeito, esse procedimento é análogo ao de uma empresa, cuja atividade fosse a venda de determinado bem ou produto, que só contabilizasse como receita a parcela das vendas deduzida das despesas. Nessa situação, poderíamos concluir que o conceito de receita é equivalente ao de lucro, o que é absurdo. 
Na verdade, o pagamento de prêmios, na forma de bônus e/ou bonificações, pela indicação de novos afiliados era um ônus ou despesa suportada pela empresa, no intuito de atingir o seu objetivo final, que seria incrementar a venda de pacotes de adesão, única fonte de receitas da NNEX.
Diante do acima exposto, conclui-se que o sujeito passivo indevidamente deixou de oferecer à tributação parcela significativa das receitas auferidas no ano-calendário de 2013, utilizando-se do artifício de contabilizá-las como "adiantamentos de clientes", sem transitar por contas de resultado. 
Por fim, não resta dúvidas que o valor de adesões dos afiliados constituem Receita passível de tributação, independentemente da atividade do sujeito passivo ser considerada ilícita ou não pelo Ministério Público.
Com isso, restou comprovado pelos levantamentos desta auditoria fiscal que o valor de R$ 202.586.712,11 nunca poderia ter sido contabilizado como adiantamento de clientes, mas sim como Receita, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Item 28 Rel Fiscal Receitas apuradas mês a mês"
Com base no exposto, esta auditoria fiscal desconsiderou os valores contabilizados pela NNEX, como adiantamento de clientes, sendo reclassificados como Receita de Prestação de Serviços.
DO CUSTO E DA DESPESA TOTAL XI - DO CUSTO E DESPESA TOTAL CONTABILIZADA PELA EMPRESA X DIPJ 2014
Com relação ao custo e despesa total, esta Auditoria Fiscal apurou que a NNEX contabilizou R$ 154.391.110,07 (cento e cinquenta e quatro milhões, trezentos e noventa e um mil, cento e dez reais e sete centavos), conforme demonstrado através do arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 20 Rel Fisc Despesas Totais Contabilizadas".
Contudo, conforme DIPJ 2014, constatamos que o total de despesas declarado pela NNEX para apuração do lucro real foi de R$ 54.402.698,05 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e cinco centavos), conforme demonstrado através do arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Dipj".
XII - DO SUPOSTO PREJUÍZO NO ANO-CALENDÁRIO DE 2013
Em vista da omissão das receitas recebidas de pessoas físicas relativas às adesões, bem como da manipulação dos supostos valores das despesas operacionais, a DIPJ 2014 da NNEX apresentou um prejuízo fiscal fictício de R$ 349.426,96 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos), conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 21 Rel Fiscal Prejuízo Declarado pela NNEX".
XIII - DA DESPESA COM FUNCIONÁRIOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NA OPERAÇÃO DA NNEX
De acordo com o Temo de Intimação n° 013, itens 1 a 3, a NNEX foi intimada a apresentar, em meio digital, a relação de funcionários no ano-calendário de 2013, com o respectivo n° de PIS e CPF; todas as folhas de pagamento dos funcionários do ano-calendário de 2013; e, por fim, todas as folhas de pagamento dos contribuintes individuais do ano-calendário de 2013. 
No dia 30/11/2015 a NNEX declarou: "venho declarar que não existiu funcionários e/ou contribuintes individuais para o ano-calendário de 2013. Em vista da afirmação acima, deixamos de apresentar folhas de pagamentos de funcionários e contribuintes individuais."
Declarou também RAIS negativa para o ano-calendário de 2013. Este fato está comprovado na contabilidade através da conta contábil 317000000 � Despesas com pessoal que, por sua vez, está zerada. 
XIV - CONTABILIZAÇÃO DA DESPESA OPERACIONAL DENOMINADA MULTAS E RESCISÕES
De acordo com a análise contábil, a conta denominada Multas e Rescisões recebeu R$ 143.072.969,66 de lançamentos a débito no período de 30/04/2013 a 30/09/2013, conforme demonstrado no arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 23 Rel Fiscal Deb e Cred Multas e Rescisões". 
Por outro lado, o sujeito passivo utilizou a nomenclatura "encontro de contas", realizando lançamentos a crédito no dia 31/10/2013 e em 31/12/2013, nesta conta de despesa, o que resultou em uma transferência para o resultado de parte deste rubrica, conforme demonstrado no arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 23 Rel Fiscal Deb e Cred Multas e Rescisões" 
Este último saldo de R$ 43.084.562,81 foi incluído na DIPJ 2014 do sujeito passivo.
XV - DAS CONSTATAÇÕES FINAIS DA AUDITORIA FISCAL a) DAS DESPESAS COM PESSOAS FÍSICAS APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL X CONTABILIZADAS
Analisando a movimentação financeira da NNEX no ano - calendário 2013, esta fiscalização constatou que o sujeito passivo transferiu para contas bancárias de titularidade de pessoas físicas, ao longo de todo o período em exame, o montante de R$ 117.677.642,42.
Por outro lado, examinando-se a escrituração do contribuinte, identificou-se um valor total de R$ 143.072.969,66, contabilizado como transferido para pessoas físicas no ano de 2013.
Do cotejo entre estes valores, obtém-se uma diferença de R$ 25.395.327,24, entre o total das transferências para pessoas físicas identificado nos extratos bancários do contribuinte e o valor contabilizado, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 25 1 Despesas com PF Apuradas e Contabilizadas
b) DO CONCEITO DA RUBRICA MULTA E RESCISÃO ESTABELECIDO NO ARTIGO 681 DO RIR/99 (Decreto n° 3.000 de 1999)
Como já mencionado neste Termo, a NNEX declarou que "quando o afiliado solicitava o resgate de seus valores por conta do programa de pontuação, o pagamento ao afiliado era considerado pela NNEX como uma rescisão da relação contratual e desta forma a empresa NNEX efetuava a retenção de IR de 15% a título de multas e ou vantagens (artigo 681 RIR/99).
Dessa forma, quando a NNEX pagava essas pessoas físicas, estes pagamentos eram enquadrados no artigo 681, do RIR/99, abaixo transcrito:
"RIR/99 - Seção VIII - Multas por Rescisão de Contratos - Art. 681. Estão sujeitas ao imposto na fonte, à alíquota de quinze por cento, as multas ou quaisquer outras vantagens pagas ou creditadas por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato."
Sabemos que a rescisão contratual ocorre geralmente quando há uma �lesão contratual�, ou seja, quando há o descumprimento de alguma cláusula pelas partes envolvidas. Esta rescisão deve estar prevista em contrato de forma clara e transparente para as partes.
No caso específico, o saque de valores pelos afiliados, em virtude do trabalho de divulgação, estava previsto em contrato, sendo portanto, um direito deles. 
Desta forma, não há que se falar em lesão contratual, pelo contrário, estamos falando em cumprimento contratual. 
Em sua resposta datada de 07/10/2015, a NNEX alegou que esta rescisão está prevista no item 14.4 do contrato de adesão. Segue abaixo, a transcrição da referida cláusula:
�14.4. O presente vincula as partes e seus sucessores, não podendo ser objeto de cessão, seja ela total ou parcial, a qualquer título, salvo com mútua e expressa anuência. Qualquer tentativa de transferência ou cessão do contrato pelo empreendedor digital sem o expresso consentimento, por escrito, da Contratada poderá, a critério da Contratada, resultar na rescisão deste contrato.� 
Como podemos observar, não existia previsão em contrato que autorizasse a NNEX a considerar como rescisão contratual os pagamentos efetuados aos afiliados, quando estes solicitavam o resgate em dinheiro dos valores a que teriam direito pelo trabalho executado de divulgação dos supostos parceiros da NNEX.
É bom frisar que durante todo o procedimento fiscal, apesar de intimada e reintimada, a NNEX não logrou êxito em comprovar que os pagamentos aos afiliados eram referentes a rescisões contratuais, seja através de disposições contratuais, seja através de prova documental.
Na verdade, é preciso ressaltar que a fiscalizada, apesar das diversas oportunidades em que foi instada a fazê-lo, não conseguiu comprovar a suposta "rescisão contratual" sequer em um único caso.
c) DA DESCARACTERIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS ÀS PESSOAS FÍSICAS COMO RESCISÃO CONTRATUAL
De acordo com o Termo de Constatação e Intimação Fiscal n° 026, item 2, esta auditoria fiscal intimou a NNEX sobre os seguintes pontos:
"Com relação aos valores transferidos pela NNEX para Pessoas Físicas no ano-calendário de 2013, esta auditoria fiscal apurou que a contabilização foi feita na conta n° 321.100.083 - Multa e Rescisões que atingiu o montante de R$ 143.072.969,66, dos quais somente R$ 43.084.562,81 foram utilizados para apuração do resultado do exercício. Contudo, esta auditoria fiscal apurou os seguintes valores na movimentação financeira de Vossa Senhoria transferidos para pessoas físicas:
Os valores apurados por esta auditoria fiscal de repasses para pessoas físicas no ano-calendário de 2013 no total de R$ 117.677.642,42 devem ser comprovados por Vossa Senhoria.
Em intimações anteriores, Vossa Senhoria alegou que não dispõe dos dados do sistema da NNEX para comprovar se determinada pessoa física foi afiliada da empresa.
Isto torna a auditoria desta conta contábil prejudicada, uma vez que podem ter sido repassados valores para pessoas físicas, sem contrapartida de prestação de serviços.
Sendo assim, esta auditoria fiscal encaminha as planilhas referentes aos meses de abril a outubro de 2013, com os nomes das pessoas físicas e os valores creditados pela NNEX no ano-calendário de 2013 para: a) comprovação de afiliação junto à NNEX; b) apresentação do relatório financeiro emitido pelo sistema da NNEX que comprova o direito ao crédito dos valores recebidos por estas pessoas físicas; c) Apresentação do login de cada pessoa física comprovando o ingresso ao negócio da NNEX. Com relação ao item 2, anexamos em CD ROM validado no SVA, as planilhas referentes aos meses de abril a outubro de 2013, com os nomes das pessoas físicas e os valores creditados pela NNEX no ano-calendário de 2013 para comprovação.
A NNEX após de ter sido intimada e reintimada, não respondeu aos questionamentos da auditoria fiscal, bem como não apresentou provas documentais.
d) DA NOVA ALEGAÇÃO DA NNEX DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS
De acordo com o Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 027, item 5, a NNEX foi intimada a esclarecer os seguintes pontos:
"5) De acordo com o item 2 do Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 026 foram apurados pela auditoria fiscal valores transferidos pela NNEX para diversas pessoas físicas no total de R$ 117.677.642,42 (cento e dezessete milhões, seiscentos e setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) no período de abril a outubro de 2013. A NNEX foi intimada a COMPROVAR a prestação de serviço por estas pessoas físicas que justificasse o DIREITO a receber os valores creditados pela NNEX em suas contas-correntes."
A NNEX não comprovou a prestação de serviço por estas pessoas físicas, conforme adiante veremos. 
Em resposta datada no dia 21/06/2017 a NNEX alegou que foram devolvidos valores para pessoas físicas pela não realização plena da prestação de serviço pela empresa NNEX e que estes pagamentos efetuados pela NNEX foram considerados uma rescisão contratual.
A fiscalizada alegou ainda que a conta contábil correta que deveria ser contabilizada seria de cancelamento de serviços, por se tratar de efetiva rescisão contratual, classificada no grupo de deduções de receita bruta.
Como podemos observar esta auditoria durante todo o procedimento fiscal tentou obter provas documentais que comprovassem a afiliação das pessoas físicas junto ao sujeito passivo, bem como, tentou obter os relatórios financeiros emitidos pelo sistema da NNEX que comprovasse o direito ao crédito em conta-corrente dos valores recebidos por estas pessoas físicas.
Não obstante, em junho de 2016, a NNEX, sem conseguir apresentar as informações acima mencionadas, muda a sua tese, alegando que os valores pagos para as pessoas físicas foram devolvidos pela não realização plena da prestação de serviço pela empresa NNEX.
Desta forma, esta auditoria fiscal, de acordo com o Termo de Constatação e Intimação Fiscal n° 027, item 5 , intimou a NNEX para:
"5a) Declarar, sob penas da lei, se todo o valor apurado pela auditoria fiscal no montante de R$ 117.677.642,42 (cento e dezessete milhões, seiscentos e setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) foi considerado pela NNEX como DEVOLUÇÃO ÀS PESSOAS FÍSICAS EM VIRTUDE DA NÃO REALIZAÇÃO PLENA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELA EMPRESA NNEX.
5b) Declarar, sob penas da lei, qual foi a prestação de serviço que a NNEX realizou aos seus afiliados. 
5c) Declarar, sob penas da lei, se existe algum documento dos afiliados que comprove a solicitação da Rescisão do Contrato assinado pelas partes que ensejasse o pagamento pela NNEX da devolução dos valores recebidos dos afiliados. Juntar provas.
5d) Declarar, sob penas da lei, se existe algum documento da NNEX assinado pelo seu responsável que trata da NÃO REALIZAÇÃO PLENA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELA EMPRESA NNEX e devolução dos valores pagos aos afiliados no MESMO montante recebido de taxa de adesão pela NNEX.
5e) Descrever qual foi o serviço que a NNEX não conseguiu realizar plenamente.
5f) Comprovar, mediante documentação hábil e idônea, o suposto cancelamento de serviços alegado, que foi classificado pela NNEX como rescisão contratual no grupo de deduções de receita bruta, sob pena de glosa.
Após de ter sido intimada e reintimada, a NNEX não respondeu aos questionamentos da auditoria fiscal.
Como já vimos anteriormente, o valor pago pelo afiliado somente lhe dava o direito de ter acesso a uma plataforma de informática criada pela NNEX, a que se dava o nome de Agência de Mídia Digital - AMD. 
Esta plataforma possibilitava aos afiliados efetuar as atividades de divulgação dos supostos parceiros da NNEX, bem como a acompanhar os créditos eventualmente obtidos.
Como também já demonstrado, o acesso a esta plataforma foi o único serviço possível que a NNEX prestou aos afiliados, em troca da taxa de adesão. 
Dessa forma, não há que se falar em cancelamento de serviço, pois quando o afiliado obteve o acesso a esta plataforma de informática, pagando para a NNEX
a taxa de adesão, o único serviço possível prestado pela NNEX estava realizado e concluído. 
Utiliza-se aqui a expressão "serviço possível" por que o único serviço prestado pela empresa aos afiliados era a disponibilização do acesso à plataforma digital. 
A NNEX não prestou e nem recebeu nenhum valor por qualquer outro serviço. 
De fato, conforme previsto no contrato padrão, o próximo passo seria o afiliado de boa-fé divulgar os parceiros da NNEX. Note-se que, neste caso, quem estaria a prestar algum serviço seria o afiliado, e a empresa seria o tomador deste serviço.
Mas, como já dito e confessado pela própria empresa, estes parceiros não existiam, pois os sites Rekomende e Permuta Digital eram marcas e sites da própria empresa NNEX.
Assim sendo, tal atividade de divulgação e publicidade dos produtos e serviços da NNEX e/ou de seus parceiros, não poderia gerar qualquer benefício econômico, pelo simples fato de que não existiam tais parceiros e nem os referidos produtos e serviços.
Por outro lado, havia um outro serviço também prestado pelo afiliado à NNEX, a captação e indicação de novos afiliados. 
Tal prestação do serviço seria paga pela NNEX através de bônus e bonificações pagos ao afiliado.
No procedimento administrativo foi juntado um arquivo com o nome "Item 25 4 Gráfico Estrutura Negócio NNEX", que esboça a realidade do negócio da NNEX Com base no gráfico, podemos verificar que não existia receita de prestação de serviço originária de parceiros da NNEX, pois eles não existiam. Se eles não existiam, também não existiam contratos com parceiros.
Desta forma, a única remuneração que a NNEX recebeu no ano-calendário de 2013 foi a taxa de adesão para que os afiliados de boa-fé utilizassem sua plataforma tecnológica para divulgar os supostos parceiros da empresa.
Sendo assim, a alegação de cancelamento de serviço e devolução de valores não merece prosperar, pelas razões acima expostas, bem como pela falta de prova documental que comprovasse que a NNEX devolveu aos afiliados, o mesmo valor recebido deles, como taxa de adesão. Pela amostragem realizada pela auditoria fiscal, isto não aconteceu com nenhuma destas pessoas físicas.
e) DA AUSÊNCIA DE VERACIDADE NAS DECLARAÇÕES DO SUJEITO PASSIVO COM RELAÇÃO AOS VALORES QUE FICARAM À DISPOSIÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS (ESTORNOS)
Conforme já explanado anteriormente, a NNEX nomeou como Multas e Rescisões todos os pagamentos realizados para as pessoas físicas e os contabilizou em Despesa Operacional.
No total, foram lançados R$ 143.072.969,66 de despesas operacionais com multas e rescisões, no ano-calendário de 2013, conforme contabilidade. Mas, no final do ano, a NNEX estornou R$ 99.988.406,85, alegando que eram valores que não foram pagos no ano-calendário e estariam à disposição dos afiliados para pagamento. O saldo restante de R$ 43.084.562,81 foi transportado para o resultado de 2013, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 25 5 Crédito Conta Multas e Rescisões".
Contudo, podemos observar na movimentação financeira apurada por esta auditoria que a NNEX destinou R$ 117.677.642,42 para pessoas físicas, ao longo do ano-calendário de 2013, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 25 5 Mov Financeira NNEX para PF".
Na prática, o sujeito passivo, transferiu o equivalente a R$ 117.677.642,42 (cento e dezessete milhões, seiscentos e setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) para pessoas físicas, conforme apurado em sua movimentação financeira.
Este fato descaracterizou totalmente os estornos de R$ 99.988.406,85 lançados na conta contábil denominada como Multas e Rescisões pela NNEX.
Sendo assim, foi constatada pela auditoria fiscal, uma diferença entre os valores pagos e os valores contabilizados de pessoas físicas, no ano-calendário de 2013, no montante de R$ 74.593.079,61.
XVI - DO VALOR DE PAGAMENTOS A PESSOAS FÍSICAS APURADO PELA AUDITORIA FISCAL
Conforme contabilidade, a NNEX declarou uma despesa operacional com Multas e Rescisões no montante de R$ 143.072.969,66, sendo que parte deste valor, ou seja, R$ 43.084.562,81 foram transportados para apuração do resultado do exercício 
É certo que esta auditoria fiscal apurou somente o montante de R$ 117.677.642,42 em movimentação financeira, como pagamentos para pessoas físicas.
É fato que a empresa foi intimada e reintimada para justificar esta diferença e não respondeu a esta auditoria fiscal.
Sendo assim, o valor apurado por esta auditoria fiscal de pagamentos a pessoas físicas no ano-calendário de 2013 foi de R$ 117.677.642,42. Com isso, a diferença de R$ 25.395.327,24 entre o valor apurado na movimentação financeira e o valor contabilizado deve ser desconsiderada, por não representar o valor real despendido com pessoas físicas, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 26 Diferença Apurado e Contabilizado".
XVII - DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DOS VALORES PAGOS A PESSOAS FÍSICAS
Considerando que:
a) Conforme já exposto anteriormente, a empresa NNEX desde o início do procedimento fiscal não apresentou comprovação de afiliação das pessoas físicas junto ao seu negócio, e, também, não apresentou relatório financeiro emitido pelo seu sistema que comprovasse o direito ao crédito em conta-corrente dos valores recebidos por estas pessoas físicas;
b) Estamos diante de supostas despesas operacionais para as quais sequer foi apresentado 1(um) documento hábil e idôneo que comprovasse o direito destas pessoas físicas de receber tais valores;
c) É fato que a NNEX está sendo investigada por suposta pirâmide financeira pelo Ministério Público de Minas Gerais;
d) Pela falta de apresentação dos relatórios financeiros que discriminassem o histórico de créditos no sistema da NNEX destes direitos, que posteriormente, foram convertidos em valores financeiros e resgatados por estas pessoas físicas, que comprovariam e dariam suporte aos pagamentos efetuados a estas pessoas físicas, esta auditoria fiscal não consegue validar esta despesa operacional;
e) Em tese, há possibilidade de que pessoas físicas não afiliadas da NNEX tenham recebido valores em conta-corrente e que tais pagamentos estejam indevidamente contabilizados como despesas com afiliados.
Por todo o acima exposto, esta auditoria fiscal considerou como não comprovados documentalmente os valores pagos a pessoas físicas a título de Multas e Rescisões no montante de R$ 117.677.642,42.
Como o sujeito passivo somente transportou para o resultado do ano-calendário de 2013 o valor de R$ 43.084.562,81, valor este inserido no total de R$ 117.677.642,42, esta auditoria fiscal considerou a parcela dos R$ 43.084.562,81 como não comprovada documentalmente, e portanto, sujeita a glosa.
DAS INFRAÇÕES APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL XVIII - DAS INFRAÇÕES APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL - PIS e COFINS
Primeiramente cumpre esclarecer que o sujeito passivo até 13/06/2014, ou seja, do início do procedimento fiscal, não tinha declarado débitos em DCTF relativos ao PIS e Cofins. Foram apresentadas declarações referentes aos períodos de apuração de maio, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro de 2013, mas nestas declarações foram informados somente débitos de IRRF e de retenções na fonte de contribuições sociais.
De acordo com a auditoria fiscal foi identificada uma receita de prestação de serviços no ano-calendário de 2013 no montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e doze reais e onze centavos).
É bom frisarmos que o sujeito passivo contabilizou todas estas receitas, como Adiantamentos de Clientes.
Desta forma, esta auditoria classificou-as como receita, depurando os valores contabilizados indevidamente e, por fim, utilizou a movimentação financeira do contribuinte para cotejar a veracidade dos lançamentos e valores recebidos, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 28 Receita Mov Financeira Mês a Mês".
O sujeito passivo foi intimado a recompor a Base de Cálculo do Pis e da Cofins em virtude da identificação da omissão de receitas por parte desta auditoria fiscal e da tributação do ano-calendário de 2013 ter sido apurada com base no Lucro Real Anual.
O fiscalizado apresentou os Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais - DACONs do ano - calendário 2013, informando a apuração do PIS e da COFINS pelo regime não cumulativo, exceto para o mês de novembro, para o qual foi informada a apuração pelo regime cumulativo. 
Cabe ressaltar que os DACONs foram entregues totalmente zerados para os períodos de janeiro a setembro de 2013.
No DACON relativo ao período de outubro de 2013, o contribuinte informou a receita de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) sob o regime não-cumulativo, e no DACON referente ao mês de novembro de 2013 foi consignada a receita de R$ 59.658.514,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e quatorze reais) sob o regime cumulativo, totalizando uma receita anual declarada em DACON de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
Assim sendo, foram informados no DACON referente a outubro de 2013 os valores devidos de R$ 764,56 e de R$ 165,99, respectivamente de COFINS e de PIS, pelo regime não cumulativo. Uma vez que foram informados créditos de COFINS e de PIS, vinculados à receita tributada no mercado interno, respectivamente de R$ 88.367,11 e de R$ 19.184,96, não foram informados valores a pagar neste período.
No tocante a novembro de 2013, foram informados em DACON os valores a pagar de COFINS e de PIS, pelo regime cumulativo, de respectivamente R$ 1.789.755,42 e de R$ 387.780,34. 
O sujeito passivo foi intimado para apresentar o dispositivo legal que o autorizasse a tributar sua receita sob a égide do regime cumulativo, sem, no entanto, ter apresentado qualquer argumento válido. Não respondeu à intimação.
É certo que as pessoas jurídicas de direito privado, e as que lhe são equiparadas pela legislação do imposto de renda, que apuraram o IRPJ com base no Lucro Real, no ano-calendário de 2013, estavam sujeitas à incidência não cumulativa do Pis e da COFINS, se sujeitando as alíquotas respectivas de 1,65% e 7,6%. A previsão legal está na Lei n° 10.637/2002 e Lei n° 10.833/2003.
Os valores devidos de PIS e COFINS, acima mencionados, não foram declarados em DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais. Posteriormente, constatou-se que o sujeito passivo entregou uma DCTF retificadora em 22/08/2014, após o início do procedimento fiscal, alterando os dados de Novembro de 2013, reconhecendo um "débito" de Cofins Não Cumulativo no valor de R$ 4.534.811,62 e um débito de PIS Não Cumulativo no valor de R$ 984.531,47.
Note-se que, em que pese não serem aceitas declarações retificadoras apresentadas após início do procedimento fiscal, tendo em vista a perda da espontaneidade pelo sujeito passivo, a apresentação da retificadora acima caracteriza o reconhecimento pelo próprio fiscalizado da incorreção das informações fornecidas na DCTF original, especialmente no tocante ao regime de apuração das contribuições sociais.
É fato que em 12/12/2017 o sujeito passivo alegou que o regime do Pis e Cofins da NNEX deveria ser o Cumulativo, tendo em vista o disposto no artigo 10, inciso XXV da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrito:
"XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. (Incluído pela Lei n° 11.051, de 2004)"
Em resposta à intimação para refazer a apuração das contribuições pelo regime não cumulativo, o sujeito passivo, em sua petição apresentada em 12/12/2017, esclareceu que "o refazimento da apuração do PIS e COFINS sob o regime da não-cumulatividade, desatende o texto legal transcrito acima (artigo 10, inciso XXV da Lei n° 10.833/2003), bem como com as demais normas e entendimento da Receita Federai do Brasil, consoante processo de consulta n° 7.011/2016 - SRRF, da 6a Região Fiscal, processo de consulta n° 303/2014 - COSIT, bem como processo de consulta n° 71/2007 - SRRF, da 1a Região Fiscal'.
As alegações do sujeito passivo não merecem prosperar, pois as mesmas estão em total desacordo com a própria DCTF retificadora entregue pela NNEX em 22/08/2014, a qual reconheceu débitos de Pis e o Cofins pelo regime não cumulativo.
É bom frisar que mais uma vez, a empresa NNEX muda sua tese, agora alegando que sua receita é proveniente de atividade de serviços de informática, decorrente de desenvolvimento de software para os afiliados. 
Ressalte-se que o artigo 10 trata de receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso. A NNEX não desenvolveu um software para cada afiliado.
Não consta nenhuma informação na contabilidade, documentos e contratos que prove que a NNEX foi contratada para desenvolver software.
O negócio proposto pela NNEX era vender um pacote de serviço que dava o direito aos afiliados de divulgar os supostos parceiros da NNEX em redes sociais.
Para isso, a NNEX disponibilizava um acesso com nome e senha em uma plataforma de software que possibilitaria tanto à empresa quanto ao afiliado controlar tais atividades de divulgação ("publicações"), o desempenho de cada afiliado, bem como os pontos virtuais obtidos pelo executado.
Com base nas constatações trazidas em todo este Termo de Verificação Fiscal, não resta dúvida que a NNEX não é uma empresa de desenvolvimento de software.
Para confirmar este fato, ressalte-se que a NNEX em declaração datada de 26/10/2016, informou ser ela própria contratante de empresa prestadora de serviços de informática, a THABIS CONSULTORIA EM SOFTWARE, que teria executado serviços de "consultoria e desenvolvimento de sistemas".
Ou seja, tanto a NNEX não era empresa de serviços de informática que se via, ela própria, obrigada a contratar terceiros para obter este tipo de serviço. Sendo assim, descabe totalmente a alegação da NNEX datada de 12/12/2017. 
Com relação aos créditos passíveis de dedução, esta auditoria fiscal intimou o sujeito passivo a apresentar a recomposição da base de cálculo do PIS e da Cofins, em virtude da opção errada pelo regime cumulativo. 
Não houve resposta do sujeito passivo com relação a este item da intimação. Em virtude disto, foram utilizados os créditos incluídos na DACON ORIGINAL, ou seja, R$ 88.367,11 de crédito de Cofins - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social em Outubro de 2013 vinculado à Receita tributada no mercado interno e R$ 19.184,96 de crédito de PIS - Programa de Integração Social em Outubro de 2013 vinculado à Receita tributada no mercado interno.
No procedimento administrativo foi juntada uma planilha demonstrativa do PIS - Programa de Integração Social pelo Regime Não Cumulativo com o nome "Item 28 Planilha PIS ".
No procedimento administrativo foi juntada uma planilha demonstrativa do COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, sob o regime não cumulativo com o nome "Item 28 Planilha COFINS".
Como podemos observar, esta auditoria fiscal aproveitou de ofício todo o crédito de PIS e Cofins declarado em DACON pelo sujeito passivo, nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2013.
XIX - DAS INFRAÇÕES APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL - IRPJ E CSLL
a) DA RECEITA TOTAL APURADA NO AC DE 2013
Esta fiscalização apurou que a receita total auferida pelo sujeito passivo no ano - calendário 2013, decorrente da venda de pacotes de adesão, foi de R$ 202.586.712,11, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 28 Receita Mov Financeira Mês a Mês".
Tendo em vista que o contribuinte em sua DIPJ informou a receita bruta anual de R$ 59.668.574,00, apurou-se uma omissão de receita de R$ 142.918.138,11. 
No procedimento administrativo foi juntada uma planilha com o nome "Item 29 1 Rel Fisc Apuração Omissão Receita", contendo a apuração mensal da Omissão de Receitas.
Registre-se que, de acordo com as Notas Fiscais de Serviços emitidas pelo fiscalizado, a receita bruta anual de R$ 59.668.574,00 teria sido auferida somente nos meses de outubro e novembro de 2013, nos montantes de, respectivamente, R$ 10.060,00 e R$ 59.658.514,00. Nas DACONs relativas ao período também foi prestada a mesma informação. 
Entretanto, estes valores não são coerentes com os dados obtidos da movimentação financeira e da contabilidade do sujeito passivo, em que se constata que as receitas recebidas, contabilizadas como "Adiantamentos de Clientes", foram auferidas no período de março a dezembro do ano, com os montantes mais significativos tendo sido obtidos nos meses de abril, maio e junho.
Em face do acima exposto, esta auditoria optou, na planilha acima mencionada, por demonstrar nos meses de março, abril e maio de 2013 o "abatimento" do valor correspondente à receita constante das Notas Fiscais de Serviços e informada na DIPJ, de R$ 59.668.574,00, da receita bruta anual. 
A adoção deste procedimento resultou na apuração de omissão de receitas somente a partir de maio de 2013. Note-se que como o contribuinte adotou o regime de apuração anual para o IRPJ e a CSLL, tal procedimento não tem influência sobre o cálculo dos tributos devidos.
b) DA DESPESA TOTAL APURADA NO AC DE 2013
Examinando-se a DIPJ apresentada pelo sujeito passivo, verifica-se que na Ficha 06A, a Demonstração do Resultado, foi informado, a título de Despesas Operacionais, o total de R$ 53.881.443,39.
Este total inclui, como já visto no item 2 5. 5, a parcela de R$ 43.084.562,81, referente aos valores que teriam sido pagos a pessoas físicas, contabilizados como "Multas e Rescisões".
Esta última parcela foi glosada por absoluta falta de comprovação documental, como já amplamente demonstrado no item 27. 
Assim sendo, deverá ser reconhecida somente a parcela de despesas operacionais no montante de R$ 10.796.880,58, correspondente a diferença entre o valor total pleiteado pelo contribuinte na DIPJ, de R$ 53.881.443,39, e o valor glosado, de R$ 43.084.562,81.
Portanto, acrescentando-se ao valor das despesas operacionais reconhecidas por esta fiscalização de R$ 10.796.880,58, o total das "Outras Despesas Financeiras" informado na linha 51 da Ficha 06A, de R$ 521.254,66, obtém-se o montante total de despesas a ser considerado na apuração do resultado do exercício, de R$ 11.318.135,24.
Por outro lado, examinando-se a escrituração contábil do sujeito passivo, constata-se que a despesa total contabilizada no ano foi de R$ 154.391.110,07. Desse valor, R$ 143.072.969,66 foram registrados como "Multas e Rescisões", ou seja, como pagamentos que teriam sido efetuados a pessoas físicas afiliadas da NNEX.
Deste total, a parcela de R$ 25.395.327,24 será desconsiderada por esta auditoria fiscal, por não encontrar amparo na movimentação financeira da fiscalizada, conforme já exposto no item 26.
Além disso, a parcela restante, no valor de R$ 117.677.642,42, também não pode ser aceita por esta auditoria fiscal, por absoluta falta de comprovação documental, como já extensivamente demonstrado no item 27.
Ou seja, do total de R$ 154.391.110,07 de despesas operacionais contabilizadas, o montante de R$ 143.072.969,66 contabilizado como "despesas operacionais a título de Multas e Rescisões" deve ser desconsiderado, restando somente a parcela de R$ 11.318.140,41, conforme demonstrado no arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 29 2 Rel Fisc Despesas Aceitas pela Auditoria".
Este total de despesas, de R$ 11.318.140,41, corresponde aos gastos contabilizados nas rubricas contidas no arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 29 2 Despesas 11.318.140,41". 
Portanto, partindo-se dos valores informados na Ficha 06A - Demonstração do Resultado da DIPJ, e glosando-se as despesas operacionais não comprovadas, obtém-se o total de despesas de R$ 11.318.135,24. 
De outra parte, tomando-se os valores de despesas operacionais escriturados pelo contribuinte, e excluindo as despesas operacionais não comprovadas, atinge-se o total de despesas de R$ 11.318.140,41.Cabe ressaltar que a diferença entre o valor das despesas operacionais obtido pelos dois procedimentos acima é de somente R$ 5,17. 
Assim sendo, considerando todo o acima exposto, esta fiscalização considerará na apuração do resultado do exercício o valor de R$ 11.318.140,41, valor mais benéfico ao contribuinte e obtido com base nos registros contábeis. 
c) DA APURAÇÃO DO RESULTADO PELA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
No processo administrativo, anexamos uma planilha com o nome "Item 29.3 BC Apuração IRPJ e CSLL", contendo a nova apuração do resultado, incluindo a receita omitida e glosando-se a parcela das despesas operacionais não comprovadas, que faz parte integrante desta autuação fiscal.
Portanto, o resultado líquido do período passou de prejuízo contábil de R$ 349.426,96 para um lucro líquido de R$ 185.653.268,79. Considerando que o contribuinte, na Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real, não informou quaisquer adições nem exclusões ao lucro líquido, foi apurado um lucro real de R$ 185.653.268,79, como demonstrado através do arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 29 3 Apuração Novo Resultado 2013".
Sobre o Lucro Real e a Base de Cálculo da CSLL apurados pela auditoria fiscal foram calculados os valores devidos a título de IRPJ e de CSLL, os quais serão constituídos de ofício por meio de Auto de Infração.
d) DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE ESTIMATIVA MENSAL Analisando a ficha 11 da DIPJ - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA entregue em 2014, referente ao ano-calendário de 2013, que trata do Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, e a Ficha 16 da DIPJ que trata do Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Mensal por Estimativa, podemos constatar que o contribuinte informou em todos os períodos ter determinado a base de cálculo do imposto de renda e da CSLL com base em balanços ou balancetes de suspensão ou redução.
Além disso, verificou-se que o fiscalizado declarou bases de cálculo "zeradas" para os meses de janeiro a março de 2013, tanto para o IRPJ como para a CSLL. 
A partir de abril, até dezembro de 2013, foram informadas bases de cálculo negativas, conforme demonstrado através do arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 29 4 Rel Fisc Bases de cálculo negativas". 
Ressalte-se que o sujeito passivo foi intimado a recompor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL em virtude da identificação da omissão de receitas por parte desta auditoria fiscal, não tendo atendido a intimação.
Cumpre observar que a partir da Escrituração Contábil Digital - ECD constante do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED (HASH n° DAC30B4DBDF8EE7D1669E28D66D14EDFF34F642C), esta auditoria fiscal apurou os balancetes mensais do ano - calendário 2013.
As bases de cálculo apuradas por esta fiscalização, a partir da contabilidade do sujeito passivo, coincidem com os valores informados na DIPJ, exceto para os meses de agosto, outubro, novembro e dezembro. Em relação a agosto, a auditoria fiscal apurou uma base de cálculo negativa de R$ 96.306.855,47, para um valor negativo informado pelo contribuinte de R$ 126.747.414,83. No que tange a outubro de 2013, a base de cálculo obtida pela fiscalização foi de R$ 146.178.736,41, para um valor declarado de R$ 146.179.868,16 (ambos os valores negativos). Em novembro, a auditoria fiscal constatou, a partir dos dados constantes da ECD, uma base de cálculo negativa de R$ 87.163.575,30, enquanto que na DIPJ consta o valor negativo de R$ 93.876.289,87. Por fim, no tocante a dezembro, foi apurada pela fiscalização uma base de cálculo positiva de R$ 6.363.287,61, enquanto que na DIPJ foi informada uma base de cálculo negativa de R$ 349.426,96.
Cabe assinalar que a diferença existente entre o valor da base de cálculo apurado pela fiscalização e aquele informado na DIPJ, para o mês de dezembro, de R$ 6.363.287,61, corresponde a soma dos valores de COFINS, PIS e ISS incidentes sobre a receita de prestação de serviços, informados na Demonstração do Resultado do Exercício (Ficha 06A da DIPJ) e declarados na DCTF retificadora do mês de novembro, apresentada em 22/08/2014, após o início do procedimento fiscal.
Tendo em vista a omissão de receitas e a dedução de despesas operacionais não comprovadas, apuradas neste procedimento fiscal, esta fiscalização refez os balancetes de suspensão, considerando as receitas omitidas e glosando as despesas não comprovadas, obtendo as bases de cálculo da estimativa mensal apresentadas a seguir.
XX - DA MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL
Conforme mencionado acima, esta auditoria fiscal refez os balancetes de suspensão, considerando as omissões de receita e as glosas de despesas não comprovadas, juntando os correspondentes demonstrativos de cálculo ao presente processo administrativo, sob os nomes �Item 30 Rel Fisc Multa Isolada Estimativa IRPJ�, �Item 30 Rel Fisc Multa Isolada Estimativa CSLL� e �Item 29 3 BC Apuração IRPJ e CSLL�.
Da análise dos demonstrativos em questão, verifica-se que o contribuinte estava obrigado ao recolhimento das estimativas mensais de IRPJ nos períodos de março, abril, maio junho e julho, nos valores de, respectivamente, R$ 43.237,25, R$ 3.489.531,78, R$ 19.146.516,53, R$ 25.342.952,34 e R$ 922.199,52.
Constata-se ainda que o sujeito passivo também estava sujeito ao recolhimento das estimativas mensais da CSLL nos mesmos períodos acima, nos valores de, respectivamente, R$ 17.725,41, R$ 1.256.951,44, R$ 6.893.465,95, R$ 9.124.182,84 e R$ 332.711,83.
Sendo assim, considerando que o contribuinte deixou de efetuar o recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL a que estava obrigado, esta fiscalização lançou de ofício a multa isolada pela falta de recolhimento das estimativas devidas, no montante de 50% dos valores não recolhidos.
XXI - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA a) DA INFRAÇÃO À LEI OU CONTRATO SOCIAL
Como já visto anteriormente, a NNEX foi constituída com o objetivo de exercer a atividade de intermediação e agenciamento de negócios em geral; prestação de serviço de consultoria em gestão empresarial; Prestação de serviço de tratamento de dados para divulgação na internet; prestação de serviços de portal de informação, sua respectiva edição para divulgação na internet e a veiculação de página de publicidade na internet; e, participação em outras sociedades, como acionistas ou quotistas.
Na segunda alteração do contrato social da empresa, a cláusula 7a, § 1º, dispõe que é �vedado ao administrador atos que levem à prática de atividades estranhas ao interesse social� e, a cláusula 10a dispõe que são �expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de quaisquer sócios, administradores, procuradores ou funcionários que envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social...�
"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - �.............................................
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
Na prática, a empresa vendeu um �pacote de serviços� aos afiliados que se resumia em dar acesso a uma plataforma de informática que viabilizaria a divulgação dos parceiros da NNEX.
Cobrou uma taxa de adesão de todas as pessoas físicas que ingressaram no negócio. Contudo, a NNEX não tinha parceiros, pois as marcas Rekomende e Permuta Digital eram de propriedade da própria empresa.
Todas as pessoas físicas de boa-fé foram levadas a acreditar que estavam divulgando parceiros da empresa NNEX nas redes sociais, ou seja, a empresa enganou estas pessoas físicas.
Além disso, estas pessoas físicas eram incentivadas a indicar outras pessoas físicas para ingressar no negócio, sob a expectativa de ganhos financeiros tanto na divulgação dos supostos parceiros da NNEX quanto na identificação e indicação de novos afiliados.
Conforme constatado por esta auditoria fiscal e já exposto em itens anteriores, a NNEX não vendeu nenhum produto, não tinha parceiros e sua única receita no ano-calendário de 2013 foi advinda da taxa de adesão das pessoas físicas que ingressaram em seu suposto negócio.
Ou seja, a única fonte de renda da fiscalizada advinha da indicação de novos afiliados e da venda de pacotes de adesão, que possibilitava o acesso ao sistema da empresa aos afiliados de boa-fé, para ajudá-los a divulgar seus anúncios diários, bem como visualizar o histórico, divulgações pendentes e pontos ganhos relativos às publicações efetuadas.
Ressalte-se que os pacotes de adesão não previam qualquer contraprestação, que não fosse o próprio acesso ao sistema, e nem ensejavam a troca dos mesmos por qualquer produto ou serviço, o que configura um esquema típico de pirâmide financeira.
De fato, como também já demonstrado, as referências a venda de produtos ou serviços no contrato de adesão padrão, firmado entre a empresa e seus afiliados, não passavam de um subterfúgio empregado pela fiscalizada na tentativa de descaracterizar a prática ilícita.
No procedimento administrativo foi juntado um arquivo com o nome �Item 31 1 Valores recebidos de PF pela NNEX�, que demonstra o ingresso de valores recebidos das pessoas físicas e sua diminuição, com a consequente interrupção das atividades da NNEX.
De acordo com o mapeamento das receitas, a NNEX teve um grande ingresso de afiliados a partir do mês de abril de 2013 e um grande declínio a partir de Julho de 2013.
Desta forma, podemos concluir que o negócio praticamente durou 4 meses.Na internet podemos visualizar a lógica deste negócio, através de um vídeo postado no youtube (https://www.youtube.com/watch?v=9OWfhdx4LRA) acessado em 13/12/2017, onde resta demonstrado o sistema binário utilizado na operação.
Este vídeo foi juntado no procedimento administrativo com o nome �Item 31 1 Vídeo Sistema Binário�.
A NNEX prometia um investimento baixo com um retorno financeiro alto, sem a necessidade de venda de produtos, ou seja, com lucro proveniente da indicação de pessoas para fazer parte do grupo e divulgação de supostos parceiros que não existiam.
Os primeiros afiliados inciaram a pirâmide financeira com a indicação de novos membros. Estes últimos, por sua vez, indicaram outras pessoas, continuando a divulgação dos supostos parceiros da NNEX e dando prosseguimento à indicação de novos afiliados em suas respectivas redes.
A rede assim criada foi se expandindo e formando vários níveis entre os afiliados. A NNEX, por sua vez, recebia a taxa de adesão paga por cada novo participante e, para alimentar o esquema da pirâmide financeira, atraindo novos afiliados, devolvia parte dos recursos recebidos para os mais antigos. 
Em determinado momento, como sempre acontece neste tipo de esquema, a cadeia foi rompida e os valores recebidos dos novos recrutados não foram suficientes para pagar os afiliados mais antigos. O negócio parou de funcionar. A NNEX confundiu os seus afiliados com a prática de marketing multinível. Esta prática é legal e prevê remuneração pela venda real de produtos, e na maioria das vezes não existe a obrigação do pagamento de uma taxa de adesão. Quando há pagamento de taxa de adesão, ela não é fundamental para o equilíbrio financeiro do negócio.
No marketing multinível, os afiliados recebem uma comissão pelas vendas efetuadas. Não ganham nada pelo recrutamento de novos afiliados, ou seja, eles ganham comissão pela venda para os novos afiliados de produtos reais.
A Lei n° 1.521 de 26 de dezembro de 1951 define em seu artigo 2°, inciso IX, como crime contra a economia popular "obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número indeterminado de pessoas mediante especulações ou processos fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros equivalentes". 
Os sócios da NNEX constituíram em forma de Pessoa Jurídica uma pirâmide financeira e obtiveram ganhos com a cobrança de uma taxa de adesão dos afiliados, formando uma cadeia de pessoas físicas que, de boa-fé, acreditavam prestar um serviço de divulgação dos parceiros Rekomende e Permuta Digital, sem ter conhecimento de que estes parceiros eram de propriedade da própria NNEX.
É certo, como veremos adiante, que o Rekomende foi criado pelo outro sócio da NNEX, Lucas Eduardo Funabashi de Toledo; que a empresa NNEX declarou Rais negativa, alegando não ter tido funcionários no ano-calendário de 2013 e, que toda sua operação da empresa foi virtual.
Em vista de todos os argumentos expostos neste Termo de Verificação Fiscal, esta auditoria fiscal concluiu que a Pessoa Jurídica NNEX foi utilizada pelos sócios de forma ilegal, em total afronta a Lei n° 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX. 
É bom frisar que somente diante deste fato, já caberia a responsabilização solidária dos sócios, por infração à lei. Contudo, a seguir, esta auditoria fiscal, caracterizará individualmente a responsabilização solidária de cada sócio da empresa e das pessoas ligadas. 
b) DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO-GERENTE ANTONIO DA ROCHA
De acordo com o contrato social e suas alterações, podemos observar que o Sr. Antonio da Rocha desde quando a empresa se chamava Permuta Digital é sócio-administrador da empresa.
Com base nas constatações descritas neste Termo, restou demonstrado que o Sr. Antonio da Rocha, como administrador da empresa, além de ser responsável pela prática ilícita de pirâmide financeira, infringindo a Lei n° 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX, também cometeu outros atos, como sócio-gerente, que caracterizaram a prática de infração à lei ou contrato social.
De forma bem resumida:
b1) COMPRA DAS QUOTAS DO SR. LUCAS COM DINHEIRO DA NNEX
O Capital Social e, consequentemente, o caixa da empresa NNEX foram dilapidados pelo sócio-gerente, pois além de usar o dinheiro da empresa de forma irregular, transferiu as quotas do sócio Lucas Eduardo Funabashi de Toledo diretamente para seu patrimônio pessoal.
b2) SIMULAÇÃO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM A NNEX.
Contrato simulado de empréstimo feito pelo sócio-gerente da NNEX Antonio da Rocha, sem juros e com carência de 5 anos para o primeiro pagamento, com transferência de R$ 3.600.000,00, que lesou o patrimônio da empresa. A ausência de garantias, a não incidência de juros e o prazo de carência de 5 anos para pagamento da 1a parcela estão em total desacordo com as práticas de mercado, permitindo concluir que tal operação, foi lesiva ao patrimônio da empresa NNEX em benefício do seu sócio-gerente Antônio da Rocha.
b3) DOAÇÕES SIMULTÂNEAS DO SR. ANTONIO PARA SEUS IRMÃOS E CUNHADO
Conforme Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física do ano-calendário de 2013 do Sr. Antonio da Rocha, a auditoria constatou que no mesmo ano-calendário foram informadas 3 doações pelo Sr Antonio da Rocha para seus 2 irmãos e seu cunhado, ou seja:
a) para irmã Ivanilde da Rocha Santarosa foi declarada como doação o valor de R$ 464.900,00; 
b) para seu irmão Hélio Aparecido da Rocha, o valor de R$ 900.000,00; c) para seu cunhado Mario Aparecido Ribeiro, o valor de R$ 1.200.000,00. Estas doações totalizaram o montante de R$ 2.564.900,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil e novecentos reais) no ano-calendário de 2013 e comprovam a intenção de desviar dinheiro da Pessoa Jurídica pelo sócio-gerente, como empréstimo. O Sr. Antonio da Rocha doou para seus irmãos e cunhado o valor recebido da NNEX, no intuito de blindar os valores através de interpostas pessoas, que por sua vez, não tinham nenhum vínculo formal com a NNEX.
b4) CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA PATRIMONIAL CHAMADA THI PARTICIPAÇÕES LTDA
A empresa THI Participações Ltda foi constituída unicamente para blindar o patrimônio do Sr. Antonio da Rocha e da NNEX, uma vez que dezenas de ações judiciais estavam sendo distribuídas contra a empresa naquele ano corrente. As interpostas pessoas Hélio e Ivanilde, irmãos do Sr. Antonio da Rocha, constituíram esta empresa em 13/06/2013 e lavraram a escritura do referido imóvel em 24/06/2013, contudo, quem arcou com aproximadamente 80% da compra do imóvel foi a NNEX.
b5) DO NÃO OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO DA RECEITA E FALTA DE DECLARAÇÃO EM DCTF DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO ANO-CALENDÁRIO DE 2013
Através de seu sócio-gerente Antônio da Rocha, a NNEX omitiu das autoridades fazendárias informações em DCTF, com o único fim: lesar o Fisco Federal reduzindo o valor devido de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, e o seu consequente recolhimento aos cofres públicos, auferindo ganhos indevidos. Também contabilizou como Adiantamento de Clientes, tributação, deixando de oferecer à o montante de R$ 142.918.138,11 em receitas recebidas de taxa de adesão dos afiliados, bem como declarou prejuízo fiscal no ano-calendário de 2013. A prática de atos com infração à legislação societária pelos administradores acarreta a sua responsabilidade pessoal, devendo responder pelos créditos tributários.
b6) DA CONCLUSÃO SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SR. ANTONIO ROCHA 
Com base em todos os argumentos e provas apresentadas, não resta dúvidas que o administrador da NNEX, Antônio da Rocha, CPF nº 078.669.318-52, deve ser responsabilizado pessoalmente pelos atos cometidos, sendo considerado sujeito passivo solidário para responder pelos créditos apurados neste procedimento, nos termos do artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional.
b7) DA CONCLUSÃO SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA THI PARTICIPAÇÕES
A empresa T.H.I Participações Ltda, CNPJ n° 18.329.983/0001-70 foi criada pelo Sr. Antonio da Rocha e seus irmãos para blindar o patrimônio desviado da empresa NNEX, em virtude da sonegação de impostos, das demandas judiciais e dos problemas que a empresa enfrenta até hoje pela operação realizada no Brasil.
No caso em questão, trata-se de empresa de fachada, constituída apenas formalmente, desprovida de finalidade societária de fato, sem movimento em GFIP, portanto, em funcionários, com a finalidade de blindar o patrimônio adquirido com os recursos originados da NNEX.
Configura-se desta forma a responsabilidade solidária da THI em relação ao crédito tributário ora constituído, tendo em vista a sua participação, em conjunto, na hipótese de incidência do fato gerador, de forma indireta, pela vantagem e/ou benefício obtido em razão da sonegação, fraude, simulação e conluio, nos termos do art. 124, inciso I do CTN. Ou seja, caracteriza-se o "interesse comum", previsto no art. 124, inciso I do CTN, em face do ajuste entre as partes no abuso de personalidade jurídica, na fraude e na simulação cometidos, no intuito de desfrutar dos resultados da sonegação.
c) DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DA EMPRESA KOM NEGÓCIOS DIGITAIS EIRELI E DO SEU SÓCIO FABIAN ALBINO FERREIRA MACHADO
A NNEX foi constituída com o objetivo nominal de exercer a atividade de intermediação e agenciamento de negócios em geral; prestação de serviço de consultoria em gestão empresarial; prestação de serviço de tratamento de dados para divulgação na internet; prestação de serviços de portal de informação, sua respectiva edição para divulgação na internet e a veiculação de página de publicidade na internet; e, participação em outras sociedades, como acionistas ou quotistas.
Na segunda alteração do contrato social da empresa, a cláusula 7a, § 1°, dispõe que é "vedado ao administrador atos que levem à prática de atividades estranhas ao interesse social" e, a cláusula 10a dispõe que são "expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de quaisquer sócios, administradores, procuradores ou funcionários que envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social..." 
Por outro lado, o artigo 135, II e III do Código Tributário Nacional também estabelece que:
"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I -
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III- os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
Entretanto, como também já sobejamente demonstrado neste Termo, os sócios da NNEX utilizaram a empresa para montar um esquema de pirâmide financeira, obtendo ganhos expressivos com a cobrança de uma taxa de adesão dos afiliados e formando uma cadeia de pessoas físicas que, de boa-fé, acreditavam prestar um serviço de divulgação dos parceiros Rekomende e Permuta Digital, sob a expectativa de obtenção de ganhos financeiros que de fato não existiam. 
Cumpre ressaltar que tal prática é ilícita, conforme as disposições contidas na Lei n° 1.521 de 26 de dezembro de 1951, que em seu artigo 2°, inciso IX, define como crime contra a economia popular "obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número indeterminado de pessoas mediante especulações ou processos fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros equivalentes".
Por conseguinte, em vista de todos os argumentos expostos neste Termo de Verificação Fiscal, esta auditoria fiscal concluiu que a Pessoa Jurídica NNEX foi utilizada pelos sócios de forma ilegal, em total afronta a Lei n° 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX.
O Sr. Fabian, por sua vez, participou ativamente da idealização e gerenciamento da NNEX, senão vejamos:
Os elementos e informações coletados durante o procedimento fiscal permitem concluir que o Sr. Fabian Albino Ferreira Machado exercia, de fato, funções de administração e gerência da fiscalizada, apresentando-se e assinando como Diretor Financeiro, movimentando e administrando recursos financeiros e contas bancárias, planejando, organizando e participando de eventos e vídeos de divulgação, autorizando e ordenando despesas, em suma, atuando ativamente para a disseminação do negócio da NNEX, negócio este, como já visto acima, constituído por um esquema ilícito de pirâmide financeira, concorrendo para a fraude e a sonegação e auferindo vantagens financeiras e econômicas pela sua participação nas atividades da pessoa jurídica.
Por estes motivos, o Sr. Fabian Albino Ferreira Machado, CPF n° 846.226.796-04, na qualidade de DIRETOR de fato da fiscalizada, deve ser responsabilizado solidariamente pelos créditos tributários ora constituídos, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN.
Com relação a empresa KOM NEGÓCIOS DIGITAIS EIRELI, não resta dúvida que foi utilizada pelo Sr. Fabian Albino Ferreira Machado para tentar ocultar a sua participação como pessoa física no negócio da NNEX.
Sabemos que a solidariedade na responsabilização de uma terceira empresa, somente vai ocorrer se ambas as empresas, a que praticou o fato tributável e a terceira, atuarem em conjunto na prática do fato imponível. 
O Código Tributário Nacional e o Código Civil podem e servem de fundamentação para que esta responsabilização seja exercida e a garantia do crédito tributário da União seja efetivada. 
O Código Tributário, em seu artigo 124, inciso I, diz que "são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador".
Já o Código Civil prescreve em seu artigo 50, em caso de abuso de personalidade jurídica, "...que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios".
A empresa KOM foi utilizada pelo seu administrador Fabian Albino Ferreira Machado para ocultar o recebimento de R$ 6.126.335,69 da empresa NNEX, como se fosse uma prestadora de serviço, entre tantas outras que foram diligenciadas.
Como já dito anteriormente, tanto a KOM como a NNEX não conseguiram explicar o motivo da contratação da primeira e nem lograram apresentar um único documento que comprovasse a prestação de qualquer tipo de serviço. Além disso, a empresa KOM foi utilizada para receber um empréstimo da NNEX, em condições favorecidas, fora dos padrões de mercado, no valor de R$ 600.000,00, com prazo de pagamento de 15 anos e carência para início de pagamento de 5 anos, sem incidência de juros, sem garantia contratual e sem testemunhas, típica operação para pessoas ligadas ou do mesmo grupo econômico.
Por outro lado, no curso da ação fiscal foram coletados diversos elementos e documentos, apresentados nos itens anteriores, que demonstram de modo incisivo a participação da pessoa física do Sr. Fabian Machado na gestão dos negócios e atividades da fiscalizada.
Esta situação ficou claramente demonstrada nas respostas fornecidas por terceiros diligenciados no decorrer do procedimento fiscal, tanto prestadores de serviço como pessoas físicas, os quais, em síntese, declararam que o Sr. Fabian Albino Ferreira Machado foi um dos idealizadores da NNEX e era o Diretor Financeiro da empresa.
Dessa forma, verificou-se que a personalidade jurídica da empresa KOM foi utilizada com abuso, uma vez que restou caracterizado que o Sr. Fabian participou do esquema na qualidade de pessoa física, atuando como Diretor Financeiro da NNEX o tempo todo, ordenando, autorizando e realizando os pagamentos, gerenciando a empresa com o Sr. Antonio da Rocha, dando palestras e treinamentos para captar pessoas para o negócio, conforme comprovado através dos depoimentos e vídeos mencionados nos itens anteriores. 
Assim, é forçoso concluir que a contratação da pessoa jurídica KOM pela NNEX não é nada mais que um artifício doloso empregado no intuito de "blindar" o nome do Sr. Fabian Albino Ferreira Machado dos holofotes do projeto NNEX, bem como de proteger os valores por ele recebidos, através de uma suposta "prestadora de serviço".
Considerando o acima exposto, constata-se que a KOM foi utilizada como empresa de fachada, constituída apenas formalmente, desprovida de finalidade societária de fato, sem movimento em GFIP e, portanto, sem funcionários, com o objetivo de "camuflar" os recebimentos de recursos da NNEX pelo Sr. Fabian, bem como a sua participação pessoal nas atividades da fiscalizada. 
Cabe assinalar que a empresa responsável pela contabilidade da KOM também era encarregada da escrituração da NNEX e da empresa THI Participações. 
Além disso, o endereço da KOM é o mesmo da empresa THI Participações Ltda, à Rua Domingos Rodrigues, 341, sala 124, Lapa, São Paulo, SP, Cep: 05.075-000. Note-se que, à época dos fatos, este era o endereço do escritório de contabilidade.
Anteriormente, também foi apurado que a empresa KOM teve seu domicílio na Av. Rudolf Dafferner, 400, bairro Região Norte, em Sorocaba - SP, que, coincidentemente, é o mesmo endereço atual da fiscalizada NNEX.
Configura-se desta forma a responsabilidade solidária da KOM, tendo em vista a sua participação, em conjunto, na hipótese de incidência do fato gerador, de forma indireta, pela vantagem e/ou benefício obtido em razão da sonegação, fraude, simulação e conluio entre partes.
Caracteriza-se portanto o "interesse comum", previsto no art. 124, inciso I, em face do ajuste entre as partes no abuso de personalidade jurídica, na fraude e na simulação, no intuito de desfrutar dos resultados da operação, devendo a empresa KOM Negócios Digitais Eireli, CNPJ n° 02.763.293/0001-94 ser responsabilizada pelo crédito tributário ora constituído, em virtude dos argumentos expostos neste Termo de Verificação Fiscal.
d) DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO LUCAS EDUARDO FUNABASHI DE TOLEDO - CPF N ° 286.162.238-51 DA INFRAÇÃO À LEI E AO CONTRATO SOCIAL RELATIVO À PESSOA DO SR. LUCAS EDUARDO FUNABASHI DE TOLEDO
Consoante já visto em itens anteriores, a 2a alteração do contrato social da pessoa jurídica, em sua cláusula 7a, § 1°, estabelece que é "vedado ao administrador atos que levem à prática de atividades estranhas ao interesse social" e, em sua cláusula 10a dispõe que são "expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de quaisquer sócios, administradores, procuradores ou funcionários que envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social..."
De outra parte, o inciso III do art. 135 do CTN estabelece a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
Conforme já exposto em itens anteriores, constatou-se que a NNEX não vendeu nenhum produto, não tinha parceiros e sua única receita no ano-calendário de 2013 proveio da taxa de adesão das pessoas físicas que ingressaram em seu suposto negócio, ou seja, a única fonte de recursos da fiscalizada decorria da indicação de novos afiliados e da venda de pacotes de adesão.
O link abaixo exemplifica melhor a atividade dos afiliados e o sistema que foi criado pela NNEX para eles:
https://www.youtube.com/watch?v=3MlFLVqAv4Q acessado em 18/12/2017, postado por Rômulo Ferreira em 11/05/2013 Ressalte-se que os pacotes de adesão não previam qualquer contraprestação, que não fosse o próprio acesso ao sistema, e nem ensejavam a troca dos mesmos por qualquer produto ou serviço, o que configura um esquema típico de pirâmide financeira.
Assim, como também já demonstrado, as referências a venda de produtos ou serviços no contrato de adesão, firmado entre a empresa e seus afiliados, não passavam de um subterfúgio empregado pela fiscalizada na tentativa de descaracterizar a prática ilícita. 
Restou, portanto, claramente demonstrado que os sócios da NNEX constituíram em forma de Pessoa Jurídica uma pirâmide financeira e obtiveram ganhos com a cobrança de uma taxa de adesão dos afiliados, formando uma cadeia de pessoas físicas que, de boa-fé, acreditavam prestar um serviço de divulgação dos parceiros Rekomende e Permuta Digital, sem ter conhecimento de que estes parceiros eram de propriedade da própria NNEX. 
Trata-se de atividade ilícita, caracterizando crime contra a economia popular, conforme disposição da Lei n° 1.521 de 26 de dezembro de 1951, em seu artigo 2°, inciso IX:
"Art. 1°. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes e as contravenções contra a economia popular. Esta Lei regulará o seu julgamento. 
Art. 2°. São crimes desta natureza:
(...)
IX - obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número indeterminado de pessoas mediante especulações ou processos fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros equivalentes); " 
Em vista de todos os argumentos expostos neste Termo de Verificação Fiscal, esta auditoria fiscal concluiu que a empresa ora fiscalizada foi utilizada pelos sócios de forma ilegal, em total afronta a Lei nº 1.521/1951, artigo 2º, inciso IX. O Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo participou ativamente do esquema fraudulento, criando o site Rekomende; utilizando o mesmo site para retirar valores da NNEX com sua venda; se retirou da sociedade somente em Agosto de 2013; realizou workshops e palestras pelo País, no intuito de divulgar a fraude da NNEX e aumentar o número de afiliados no negócio.
Os elementos e informações coletados durante o procedimento fiscal permitem concluir que o Sr. Lucas exercia, de fato, o planejamento, organização, divulgação e participação de eventos, palestras e workshops que serviram para disseminar a NNEX pelo País, negócio este, como já visto acima, constituído por um esquema ilícito de pirâmide financeira, concorrendo para a fraude e a sonegação e auferindo vantagens financeiras e econômicas pela sua participação nas atividades da pessoa jurídica.
Por estes motivos, o Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo, CPF nº 286.162.238-51, na qualidade de DIRETOR da fiscalizada, deve ser responsabilizado solidariamente pelos créditos tributários ora constituídos, nos termos do art. 135, inciso II, do CTN.
XXII - DA MULTA DE OFÍCIO E O EVIDENTE INTUITO DE FRAUDAR À LEGISLAÇÃO FEDERAL
Sobre os montantes de IRPJ, CSLL, PIS E COFINS apurados na presente fiscalização, será aplicada multa de 150%, conforme artigo 44, inciso I, e § 1° da Lei n° 9.430/96 Esta auditoria fiscal entende que a multa de ofício deve ser qualificada para 150% pela prática de sonegação, nos termos estabelecidos no caput e no inciso I
do artigo 71 da lei n° 4.502/64, evidenciada pelas seguintes condutas do sujeito passivo:
a) DA DIPJ, DCTF E DECLARAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL 
Foi declarado na DIPJ 2014 pelo sujeito passivo uma receita bruta anual de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais), para um prejuízo de R$ 349.426,96 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos). Não houve declaração de débitos em DCTF de IRPJ e CSLL. 
Com relação ao PIS e a COFINS, o sujeito passivo declarou em DACON a receita de R$ 59.658.514,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e quatorze reais) sob o regime cumulativo em Novembro de 2013 e R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) sob o regime não-cumulativo em outubro de 2013, totalizando uma receita declarada em DACON de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
Contudo, na DCTF AC 2013, também não houve informação de débitos e PIS e COFINS.
Ocorre, que de acordo com a análise desta auditoria fiscal identificamos recebimentos de valores de afiliados referentes às adesões ao negócio da NNEX, no montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e doze reais e onze centavos), os quais foram contabilizados em conta do passivo, como Adiantamento de Clientes.
b) DA SIMULAÇÃO E CONTABILIZAÇÃO DE TODA A RECEITA COMO ADIANTAMENTO DE CLIENTES PELA NNEX
Em atendimento ao item 7 do Termo de Intimação Fiscal n° 006, a fiscalizada declarou que "a receita recebida no ano - calendário 2013 era proveniente dos valores recebidos dos afiliados relativos às adesões". Declarou ainda que " essas adesões eram contabilizadas como um adiantamento dos valores que o afiliado poderia dependendo de sua performance de pontuação receber parte de volta' (grifo nosso). Por fim, também informou que "essa parte devolvida ao afiliado era considerada rescisão contratual com base no artigo 681 do RIR/2009" (grifo nosso).
Posteriormente, em resposta protocolada em 07/10/2015 ao Termo de Intimação Fiscal n° 08, o sujeito passivo informou que os valores recebidos dos afiliados foram contabilizados em conta do Passivo Circulante, na conta contábil 211.02.0001, Adiantamento de Clientes, sendo efetuado em seguida um "encontro de contas" contra a conta de despesas, conta contábil 321.10.0083, Multas e Rescisões Ainda segundo as informações fornecidas pelo fiscalizado, a conta Adiantamentos de Clientes recebeu, ao longo do ano - calendário, lançamentos a crédito no total de R$ 291.353.219,40. Deste montante, R$ 99.988.406,85 foram lançados como abatimento a título de Multas e Rescisões, R$ 131.696.238,55 como Adiantamentos a Pagar (conta 112.30.001), e somente a parcela restante, de R$ 59.668.574,00, foi contabilizada como receita, com a correspondente emissão de notas fiscais pela empresa. 
Instada a esclarecer o procedimento adotado, de só contabilizar como receita parte dos valores recebidos pela venda dos pacotes de adesão, a fiscalizada alegou em 21/07/2017, que "a própria natureza dos negócios da empresa NNEX em um primeiro momento são chamadas de ingressos e, portanto, não são ainda receitas efetivamente realizadas". Ainda segundo o sujeito passivo, "o próprio contrato na cláusula n° 10 já comprova esse fato e a devolução do que recebeu pela NNEX (contratada), portanto os recebimentos inicialmente foram e deveriam permanecer em conta contábil como adiantamentos de clientes'.
O contribuinte ainda prossegue em suas justificativas, esclarecendo que "os valores recebidos pela empresa e que ainda não cumpridas as regras do CPC n° 30 (Norma do Comitê de Pronunciamento Contábil no Brasil) e Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n° 1.412/12, o correto é contabilizar referidos ingressos em conta de adiantamentos de clientes da empresa, tendo em vista que ainda não se tratam de receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (adesão), entretanto, ainda nesse momento não é receita realizada e sim um ingresso recebido". 
Por fim, continuando em suas alegações, o contribuinte informou em 20/11/2017 que somente após "a baixa da conta contábil de adiantamentos de clientes, transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissão de notas fiscais correspondente à parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contábeis, como também para efeitos fiscais".
Ou seja, em resumo a fiscalizada adotava o procedimento de registrar todos os recebimentos relativos à venda de pacotes de adesão como "adiantamentos de clientes", abatendo do montante total as parcelas supostamente "devolvidas" a seus afiliados, deduzindo outra parcela a título de "adiantamentos a pagar" e só oferecendo a tributação como receita a fração de R$ 59.668.574,00, de um total de R$ 202.586.712,11 recebidos.
Estas declarações do sujeito passivo durante todo procedimento fiscal, bem como todo conteúdo exposto nos itens 15 e 16 deste Termo de Verificação Fiscal demonstram claramente a intenção da empresa NNEX e seus administradores de transformar Receitas em Adiantamentos de Clientes. 
Diante do acima exposto, conclui-se que o sujeito passivo indevidamente deixou de oferecer à tributação parcela significativa das receitas auferidas no ano-calendário de 2013, no montante de R$ 142.918.138,11, utilizando-se do artifício de contabilizá-las como "adiantamentos de clientes", sem transitar por contas de resultado.
Por fim, não resta dúvidas quanto a prática dolosa adotada pela empresa na contabilização de parte das receitas auferidas, com o objetivo de ocultar das autoridades fazendárias o conhecimento da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal.
c) DAS NOTAS FISCAIS DE SERVIÇO
Conforme apurado pela auditoria fiscal, a primeira Nota Fiscal de Serviço (NFS n° 00003) foi emitida na data de 31/10/2013. 
De acordo com a planilha encaminhada pela Prefeitura Municipal de Barueri, constatamos que a NNEX emitiu a seguinte quantidade de notas fiscais, discriminadas por dia, durante ao ano-calendário de 2013:

De acordo com as informações coletadas, a NNEX emitiu 5(cinco) NFS no dia 31/10/2013, totalizando o montante de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) e, 24177 (vinte e quatro mil, cento e setenta e sete) Notas Fiscais de Serviço em 5 dias do mês de Novembro de 2013 (acima descritos), totalizando o montante de R$ 59.658.514,00.
Fato comprovado, é que os valores acima descritos foram declarados pela empresa NNEX em DACON � Declaração de Apuração de Contribuições Sociais, sendo a receita de R$ 59.658.514,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e quinhentos e quatorze reais) informada sob o regime cumulativo e R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) informada sob o regime não-cumulativo, totalizando uma receita declarada de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
A NNEX não emitiu Notas Fiscais de Serviço no período de 01/03/2013 a 30/10/2013.
É sabido que o total da receita de adesões recebidas pela NNEX nos meses de Outubro e Novembro de 2013 foi R$ 533.313,51. 
Dessa forma, a NNEX nunca poderia ter emitido R$ 59.668.574,00 em Notas Fiscais de Serviços nestes dois meses, se teve somente uma receita de R$ 533.313,51 no mesmo período.
A planilha abaixo demonstra claramente quanto que a NNEX recebeu de adesões de afiliados no ano-calendário de 2013:

Dessa forma, a empresa somente declarou parte da receita de adesões de afiliados, ou seja, R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais), com base nestas Notas Fiscais de Serviço emitidas perante a Prefeitura Municipal de Barueri.
Sendo a origem dos valores recebidos a mesma, nada justifica a emissão de somente parte dos valores recebidos em notas fiscais de serviço, resultando em uma diferença de R$ 142.918.138,11 (cento e quarenta e dois milhões, novecentos e dezoito mil, cento e trinta e oito reais e onze centavos), não declarados e não oferecidos à tributação, sem a emissão das respectivas notas fiscais .
Os itens 17, 18 e 19 deste Termo de Verificação Fiscal corroboram para comprovar claramente a prática dolosa adotada pela empresa na ausência de emissão de Notas Fiscais de Serviço no montante de R$ 142.918.138,11, com o objetivo de ocultar das autoridades fazendárias o conhecimento da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal. 
Dessa forma, como base no exposto, é aplicável a multa de 150% no caso concreto, pois caracterizada a ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento.
XXIII - DOS JUROS DE MORA
Os montantes apurados serão ainda corrigidos por percentual equivalente à Taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC, acumulada mensalmente, nos Termos do artigo 61, § 3°, da lei n° 9.430/96. 
XXIV - DA LAVRATURA E FORMALIZAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Conforme descrito no presente Termo, verificamos descumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, de forma que efetuamos os devidos lançamentos de ofício, com a lavratura dos respectivos Autos de Infração de IRPJ _ Imposto de Renda Pessoa Jurídica, CSLL � Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, PIS - Programa de Integração Social e Cofins � Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social formalizados no processo administrativo fiscal no 720.240/2018-76
XXV - DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS E DO COMUNICADO DE INDÍCIOS CRIMINAIS
Tendo em vista que no decorrer do procedimento fiscal ficou demonstrada a ocorrência de fatos que, em tese, configuram Crimes contra a Ordem Tributária previstos no art. 1°, incisos I, II e V, e art. 2°, inciso I, da Lei n° 8.137/90, foi elaborada Representação Fiscal para Fins Penais em desfavor de Antônio da Rocha, Lucas Eduardo Funabashi de Toledo e Fabian Albino Ferreira Machado. 
A Lei n° 8.137/90 dispõe, em seus artigos 1° e 2°, que:
" Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
(...)
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.
(...)
Art. 2°Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
(... )"
Como detalhadamente descrito no item 33 do presente Termo de Verificação Fiscal, as condutas adotadas pela Pessoa Jurídica evidenciam a prática de sonegação, nos termos estabelecidos no caput e no inciso I do artigo 71 da Lei n° 4.502/64.
Entre estas condutas, deve-se mencionar a prestação de informações falsas e/ou inexatas na Declaração de Informações Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ relativa ao ano-calendário 2013, a falta de oferecimento à tributação da maior parte das receitas auferidas no período, a omissão de informações nas Declarações de Créditos e Débitos Federais - DCTFs e a omissão e prestação de informações inexatas nos Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais - DACONs.
Além disso, o sujeito passivo também deixou de emitir as notas fiscais de serviços referentes à parcela das receitas auferidas não oferecida à tributação. Note-se que todas estas práticas tiveram como resultado a redução e/ou supressão dos tributos e contribuições federais a pagar.
As condutas individualizadas e as responsabilidades de cada um dos representados, Antonio da Rocha (Itens 31.2 a 31.2.7), Fabian Albino Ferreira Machado (31.3.1. a 31.3.8) e Lucas Eduardo Funabashi de Toledo (31.4.1 a 31.4.4), estão exaustivamente descritas neste Termo de Verificação Fiscal.
A Representação Fiscal para Fins Penais será apensada ao processo administrativo fiscal n° 13.896-720.240/2018-76.
Além disso, como já amplamente demonstrado, a pessoa jurídica foi empregada com o objetivo de operar um esquema ilícito de pirâmide financeira, o que caracteriza Crime contra a Economia Popular, de acordo com o disposto na Lei n° 1.521 de 26 de dezembro de 1951, em seu artigo 2°, inciso IX. 
Será, portanto, elaborado Comunicado de Indício Criminal para o Ministério Público Federal de Minas Gerais em desfavor de Antonio da Rocha, Lucas Eduardo Funabashi de Toledo e Fabian Albino Ferreira Machado, pela prática, em tese, de Crime contra Economia Popular previsto na Lei n° 1.521/51, at, 2°, inciso IX.
Por outro lado, será também formalizado Comunicado de Indício Criminal em desfavor de Antonio de Rocha, uma vez que os fatos verificados no curso da presente ação fiscal também configuram a ocorrência, em tese, de Crime de �Lavagem de Dinheiro� ou de Ocultação de Bens, Direitos e Valores, previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98:
Art. 1o Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
A prática delituosa caracteriza-se pelas seguintes condutas do representado, adotadas com o objetivo de ocultar e dar aparência lícita ao patrimônio adquirido com recursos provenientes da atividade delituosa (pirâmide financeira).
Tais condutas encontram-se minuciosamente descritas nos itens 31.2 a 31.2.7 do presente Termo e podem ser sucintamente resumidas como: 1) simulação de empréstimo da fiscalizada (NNEX); 2) constituição de empresa patrimonial de fachada em nome de interpostas pessoas (irmãos); 3) aquisição de ativo (imóvel) com recursos oriundos da fiscalizada, diretamente ou por meio de �doações� de Antonio da Rocha para seus irmãos.
Assim sendo, também será formalizado Comunicado de Indício Criminal para o Ministério Público Federal de Minas Gerais em desfavor de Antonio da Rocha , pela prática, em tese, de Crime de �Lavagem� de Dinheiro previsto na Lei nº 9.613/98, art. 1º .
IMPUGNAÇÕES:
Em síntese, alegam as Impugnantes:
1) NNEX
PRELIMINARES:
a) Que houve violação ao Devido Processo Legal e Cerceamento ao Direito de Defesa
a1) CD/DVD INELEGÍVEL PARA LEITURA
- Diante do volume de documentos e também do Termo de Verificação Fiscal, incluindo anexos, planilhas, gráficos, etc., optou a D. Fiscalização por encaminhar mediante Aviso de Recebimento � AR, as vias impressas do resumo do auto de infração, contendo um CD/DVD a íntegra das conclusões apuradas durante todo o procedimento Fiscal, bem como de todos os demais termos complementares e documentos que materializam na prática a exigência em comento.
- O CD/DVD enviado pela D. Fiscalização ao Impugnante foi adesivado com o número do processo administrativo fiscal dos autos em tela nos dois lados (frente e verso) pelo próprio Fisco (doc. 04), o que na prática gerou uma situação sui generis de absoluta impossibilidade de ser lido o seu conteúdo.
- A Impugnante se dirigiu prontamente aos responsáveis pela lavratura do auto de infração no âmbito da Receita Federal do Brasil, solicitando de imediato a gravação de um novo CD/DVD para que o mesmo pudesse ao menos ter conhecimento do conteúdo e dos fatos que foram apurados contra si e constantes no auto de infração, cujas informações, como se sabe, são fundamentais para que o contribuinte possa fazer o seu juízo de valor e propor oportunamente as medidas necessárias.
- Contudo, mesmo explicando pessoalmente a situação, bem como protocolando um pedido formal de devolução de prazo (doc. 05), surpreendentemente o referido pedido fora tacitamente negado, o que na prática configura flagrante cerceamento de defesa em relação ao contribuinte, tendo em vista que de um lado, ciente do auto de infração, porém, de outro totalmente desconhecedor dos fatos e fundamentos que conduziram. Fiscalização no que tange a lavratura do auto de infração.
a2) DO CERCEAMENTO DE DEFESA EM RELAÇÃO AOS CORESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS PASSIVOS
- Quando da lavratura do auto de infração, a Fiscalização estendeu a responsabilidade passiva solidária a diversas outras pessoas jurídicas e físicas que são partes totalmente alheias aos autos e que nunca foram acionadas para prestar quaisquer esclarecimentos, defender-se ou justificar quaisquer fatos apurados nos autos. 
- Todos os procedimentos de fiscalização correram à revelia destas pessoas jurídicas e físicas, sendo assim, é inaceitável acioná-las nesse momento diante do princípio constitucional do devido processo legal.
- Essas pessoas não tiveram oportunidade de apresentar justificativas ou esclarecer fatos em seus nomes durante todo o procedimento de fiscalização, e tampouco puderam insurgir-se individualmente na esfera administrativa contra as suas responsabilidades passivas.
b) Que é nulo o Auto de infração diante da presunção fiscal
- Na lavratura do auto de infração devem estar presentes os elementos constitutivos de qualquer lançamento fiscal, devendo o auto de infração estar revestido de liquidez e certeza (artigo 142, do Código Tributário Nacional), diante de todas as circunstâncias materiais envolvidas no caso concreto.
- Durante todo o trâmite do procedimento de fiscalização - e mesmo em sua conclusão -, a pretensão fiscal recai unicamente em uma presunção, cujos fatos ainda estão sendo apurados e investigados pelas Autoridades Competentes, inexistindo qualquer conclusão definitiva a respeito da natureza jurídica do negócio operacional realizado pela Impugnante.
As conclusões fiscais não encontram arrimo no campo fático e concreto, não podendo jamais prevalecer neste momento, diante da absoluta ausência de fundamentos sólidos.
- Diante desse fato, não há como se determinar de forma precisa a ocorrência dos fatos geradores, pois o Fisco pretende nos autos justificar a pretensão fiscal com base na (suposta) ilicitude das atividades operacionais exercidas pela Impugnante, cuja tarefa na prática incumbe principalmente ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais e ao Poder Judiciário.
- É totalmente ausente o elemento certeza do presente lançamento, cujas acusações apontadas permaneceram durante todo o procedimento fiscalizatório apenas no campo da mera presunção, abstendo-se de adotar quaisquer outras medidas averiguatórias e investigatórias que comprovassem de fato as supostas infrações, não buscando o Fisco evoluir em qualquer elemento efetivo e concreto de prova, ficando assim, totalmente desprovida a materialidade da sua suposta falta.
MÉRITO
a) Dos Ingressos X Receitas 
- Entende a Fiscalização que os meros ingressos no caixa da Impugnante, decorrentes dos recebimentos dos afiliados para fins de ingresso nos negócios da Impugnante, tratam-se de receitas efetivamente auferidas pela pessoa jurídica, descaracterizando a classificação �adiantamentos recebidos de clientes�.
- Contudo, a verdade é que o que houve de fato foi uma mera �expectativa de geração de receitas�, que no caso concreto isso não se concretizou, tendo em vista que, consoante ventilado pela própria Fiscalização durante o procedimento de fiscalização, tais valores recebidos estavam condicionados contratualmente pela à Impugnante às devoluções futuras a título de divulgação dos serviços prestados pelos afiliados nos portais parceiros.
- Na prática, a Impugnante recebia um determinado valor a título de ingresso do afiliado nos negócios da pessoa jurídica, sendo que futuramente, boa parte destes valores seriam devolvidos oportunamente ao próprio afiliado, assim que o mesmo atingisse determinado nível previamente estabelecido entre as partes.
- O que fez a Fiscalização foi considerar todos os valores recebidos como �receitas auferidas� pela Impugnante, mesmo ciente que a empresa devolveria aos seus próprios afiliados boa parte destes numerários meramente ingressados (provisoriamente) em seu caixa.
- Não houve receitas auferidas pela Impugnante, até mesmo porque o próprio Fisco aduz que, analisando a movimentação financeira da NNEX no ano � calendário 2013, esta fiscalização constatou que o sujeito passivo transferiu para contas bancárias de titularidade de pessoas físicas, ao longo de todo o período em exame, o montante de R$ 117.677.642,42 (fls. 51 do Termo de Verificação Fiscal).
- Se houve o ingresso de R$ 202.586.712,11, segunda atesta o Fisco, como desconsiderar as transferências bancárias relativas à devolução de boa parte destes valores na ordem de R$ 117.677.642,42 às pessoas físicas afiliados, contratualmente vinculados pela Impugnante aos seus afiliados?
- É muito claro que ao final do encontro de contas, inexistiu um geração efetiva de receitas. O que houve sim foi uma apuração de prejuízos dos negócios da empresa, devidamente registrados e contabilizados.
- O mero ingresso financeiro, sem caráter de definitividade, não pode ser concluído como receitas auferidas pela pessoa jurídica. 
- A Fiscalização em nenhum momento comprovou de forma inequívoca e probatória a realização de receitas pela Impugnante, relativamente ao montante apurado de R$ 202.586.712,11.
- Não existiram receitas, não houve dolo, fraude ou qualquer simulação de negócios da Impugnante. Houve sim, ingressos e uma sequência de devoluções, que no final do exercício apurou prejuízos nos resultados da Fiscalizada. 
- De forma comprovada e probatória através do Livro Diário e Razão Contábil, a Impugnante comprovou todas as despesas operacionais no valor de R$ 43.084.562,81, de acordo com o art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda � Decreto nº 3.000/99, pois se trata realmente de despesas dedutíveis, sendo essas despesas necessárias, exigidas, usuais e normais, de acordo com as atividades operacionais da empresa. Em nenhum momento a D. Fiscalização comprovou de fato que referidas despesas não são dedutíveis, ou seja, que não fazem parte das atividades operacionais da empresa.
- O valor de R$ 43.084.562,81 deverá ser sumariamente excluído da apuração feita pela Fiscalização, sendo que o referido valor não pode ser computado para fins de base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 
- Outro ponto é que, durante o procedimento de fiscalização não foi comprovado pela Fiscalização de fato e de forma inequívoca, que a Impugnante tenha praticado omissão de receitas, pois todos os ingressos financeiros de movimentação financeira bancária foram de forma transparente contabilizadas devidamente no Livro Diário e também no Livro Razão Contábil.Ao contrário, denota-se que em nenhum momento a Impugnante escondeu ou omitiu receitas e muito menos deixou de informar os valores de ingressos financeiros na sua movimentação bancária, sendo que a Fiscalização teve acesso em toda a documentação da empresa.
- Como a Fiscalização não comprovou que a empresa tenha praticado omissão de receitas o valor de R$ 142.918.138,11 deverá ser excluído da apuração feita pela Fiscalização, e sendo assim, referido valor não pode ser incluído na base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
- Com relação à base de cálculo de PIS e COFINS não-cumulativo, a Impugnante de fato apurou de forma equivocada, ou seja, apurou uma base de cálculo a maior, inclusive informou na DIPJ exercício 2014 - ano-calendário 2013. A ora Impugnante utilizou uma base de cálculo para PIS e COFINS no valor de R$ 59.668.574,00, sendo que a base de cálculo correta deveria ser de R$ 5.787.130,61 (R$ 59.668.574,00 menos despesas/créditos de PIS e COFINS no valor de R$ 53.881.443,39), inclusive que foram objeto de prestação de informações na referida DIPJ.
- A própria natureza dos negócios da empresa NNEX em um primeiro momento são chamados de ingressos e, portanto, não são ainda receitas efetivamente realizadas. O próprio contrato na cláusula nº 10 já comprova esse fato e a devolução do que recebeu pela NNEX (contratada), portanto os recebimentos inicialmente foram e deveriam permanecer em conta contábil como adiantamentos de clientes no passivo dívidas da empresa.
- Os valores recebidos pela empresa e que ainda não foram cumpridas as regras do CPC nº 30 (Norma do Comitê de Pronunciamento Contábil no Brasil) e Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.412/12, o correto é contabilizar referidos ingressos em conta de adiantamentos de clientes da empresa no grupo contábil de passivos dívidas, tendo em vista que ainda não se tratam de receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (adesão), entretanto, ainda nesse momento não é receita realizada e sim um ingresso recebido, e nem mesmo a D. Fiscalização conseguiu provar de que tais ingressos se referiam as receitas, inclusive cujos valores recebidos praticamente devolvidos aos afiliados por motivos adiante expostos.
- Evidentemente, que o referido valor apontado pela D Fiscalização não transitou na Demonstração do Resultado do Exercício de 2013, tendo em vista ainda não se tratar de receitas efetivamente realizadas e também em obediência à forma de contabilização prevista na Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.412/12 (CPC/NBC TG nº 30).
- Contabilizou-se a baixa da conta contábil de adiantamentos de clientes, transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissão de notas fiscais correspondente à parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contábeis, como também para efeitos fiscais, fato esse já visto pela Fiscalização através dos Livros Diário e Razão Contábil, inclusive com base em diversos documentos fiscais. 
- Contabilizou-se a baixa da conta contábil de adiantamentos de clientes, transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissão de notas fiscais correspondente à parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contábeis, como também para efeitos fiscais.
- O que de fato foi contabilizado como receita e consta na Demonstração do Resultado do Exercício é o valor de R$ 59.668.574,00.
- A Impugnante simplesmente considerou como receita também realizada e o fez de acordo também com base no Parecer Normativo da Coordenação de Sistema de Tributação da RFB nº 11, de 28/01/1976, item 4.1.
- Esclareça-se, todavia, que em 2013 a Requerente estava alavancando os seus negócios e se destacando em seu mercado, quando inesperadamente houve o bloqueio de bens dos seus principais concorrentes, Telexfree e BBom, tendo sido noticiada pela mídia, em especial pelo G1, que a Justiça havia bloqueado, à pedido do Ministério Público, 8 empresas de Marketing Multinível, estando a NNEX, ora Requerente, incluída entre essas empresas.
- Diante desse noticiário, os afiliados que tinham adquirido contas na NNEX se assustaram e começaram a solicitar diariamente centenas de saques das suas contas, de forma recorrente e desenfreada.
- Na prática é como se hoje fosse noticiado pela mídia que uma instituição financeira estaria em vias de pedir falência, ou seja, por precaução e para evitar quaisquer riscos, todos os correntistas e poupadores solicitariam o saque imediato e total de suas contas, o que aceleraria o processo de falência e quebra daquela instituição.
- No caso, a Requerente estava em plena expansão e superando inclusive as suas projeções de crescimento, diante do bloqueio das outras empresas Telexfree e BBom (empresas concorrentes), cujos afiliados destas empresas migraram de imediato para a NNEX. Entretanto, diante da perseguição pela mídia em relação às empresas de Marketing Multinível, bem como da investigação do Ministério Público, tornou-se inviável do negócio seguir adiante, uma vez que os afiliados começaram solicitar inesperadamente o cancelamento dos contratos com a respectiva devolução total do dinheiro (não realização da receita, desfazimento de negócios).
- A receita só seria realizada se os serviços de adesão, afiliação e desde que não houvesse a devolução das mesmas aos afiliados e que também não houvesse dependência de eventos futuros (Parecer Normativo - CST nº 11/1976, item 4.1). - A própria movimentação financeira das transferências já mostra e identifica essas devoluções pagas aos afiliados. Um outro documento é o próprio contrato de adesão que fora apresentado à D. Fiscalização durante o procedimento de fiscalização, principalmente na cláusula nº 10, dentre outras.
- Esse procedimento é automático de acordo com o contrato de adesão, por se tratar de inúmeros afiliados e os pagamentos via transferências aos afiliados como devoluções eram feitas automaticamente.
- Nesse esteio, remansosa jurisprudência administrativa e judicial sinalizam a tributação dos valores somente quando tidas efetivamente auferidas as receitas pela pessoa jurídica, sob pena de se tributar uma mera expectativa, que inclusive poderá ser desfeita posteriormente.
- Ademais, como visto pela própria D. Fiscalização, no documento DIPJ exercício 2014, ano-calendário 2013, a empresa optou pelo regime de tributação Lucro Real anual, com apuração de resultado mensal (estimativa mensal), em que se apurou prejuízo fiscal mensal em 2013, de acordo com o art. 230 do Regulamento de Imposto de Renda - Decreto nº 3.000/99.
b) a ilegalidade da concomitância da multa de ofício com a multa isolada
- De acordo com remansosa jurisprudência administrativa, a aplicação concomitante das multas em questão não pode prevalecer, sob pena de serem aplicadas duas penalidades sobre uma única infração, o que é repudiado pelo Direito. 
c) Da exclusão da responsabilidade passiva solidária das pessoas jurídicas e físicas arroladas no Auto de Infração
- À luz da melhor interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional na jurisprudência pátria do STJ, o simples inadimplemento da obrigação tributária, não autoriza ao Fisco proceder à cobrança na pessoa física dos sócios ou de seus representantes.
- No caso presente, em qual momento a D. Fiscalização comprova que a Impugnante agiu de fato e de direito infringindo à Lei?
- Toda a fundamentação resvala no campo meramente da presunção da Autoridade Administrativa, não podendo ser utilizado nem mesmo de longe para incluir os corresponsáveis solidários passivos arrolados na autuação fiscal decorrente do suposto crédito fazendário ora constituído.
- A regra legal da comprovação fazendária inequívoca de que o contribuinte agiu dolosamente e infringiu à Lei no caso concreto, também é mister que se discuta nesses autos, pois é evidente que o Fisco pretende desde a peça vestibular, incluir indevidamente pessoas jurídicas e físicas como responsáveis solidários.
- Ademais, a conduta da Impugnante relativamente à devida prestação de informações durante o procedimento de fiscalização, exclui categoricamente qualquer indício de dolo da conduta positiva e de boa-fé da Fiscalizada.
- Portanto, totalmente descabida a pretensão do Fisco em estender a responsabilidade passiva solidária às pessoas jurídicas e físicas arroladas no auto de infração, nos termos dos artigos 124 e 135, do Código Tributário Nacional, seja pela absoluta ausência de comprovação de dolo incumbida à Autoridade Administrativa, requisito esse essencial para a pretensão em comento, bem como diante dos fatos narrados e devidamente comprovados nessa oportunidade pela Fiscalizada.
d) Da qualificação da multa em 150% sobre o valor do crédito tributário lançado.
- Apesar da absoluta ausência de materialidade e comprovação pelo Fisco, conforme detalhadamente demonstrado até aqui, há de se destacar que a multa de ofício lançada, no percentual de 150% sob o valor do suposto crédito tributário, recai em percentual elevadíssimo e totalmente exacerbado.
- É Imperioso destacar que a qualificação da multa de ofício somente é admitida pela legislação nos casos previstos em crimes contra a ordem tributária, que, como é cediço, tratam-se de crimes de natureza dolosa, diante da inequívoca comprovação pelo Fisco acerca da materialidade da ocorrência do fato gerador principal.
- A Impugnante já demonstrou que o Fisco firma a sua pretensão fiscal desde o início até o término do procedimento fiscal exclusivamente em uma mera presunção, absolutamente ilegítima e que não condiz com a realidade dos fatos e nem mesmo com o perfil ativo (e não omisso) que procedeu a Impugnante no caso concreto.
- Nesse diapasão, a exigência da multa em percentuais elevados, representa um verdadeiro excesso de exação, pois, pune de forma confiscatória e ilícita o contribuinte, absorvendo indevidamente parcela considerável do patrimônio do sujeito passivo da obrigação.
- Aliás, da forma que se apresenta no caso concreto, o vultoso valor do pretenso crédito tributário, caso definitivamente constituído, devassará o patrimônio não apenas da pessoa jurídica autuada, mas também de todos os co-responsáveis arrolados solidariamente no auto de infração.
- O CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, sumulou em sua jurisprudência que nem mesmo a multa qualificada deve ser aplicada, quando o Fisco não comprova o elemento dolo de quaisquer uma das hipóteses dos artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/64. Vejamos:
�Súmula CARF nº 25: A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64."
- Assim, torna-se evidente a ausência da natureza dolosa na conduta da Fiscalizada, sendo ilegal a qualificação da multa, em flagrante afronta ao direito de propriedade da Impugnante, em virtude de uma mera presunção totalmente infundada e desprovida de
elementos sólidos, ultrapassando assim o aspecto lógico, racional e fundamentalmente o legal, consubstanciando-se em verdadeiro locupletamento ilícito, que para o Direito é inadmissível, por se tratar de fato sem causa legítima, uma vez que não há qualquer fundamento para se exigir o principal e também de confiscar-lhe o patrimônio por meio da aplicação da referida multa.
e) Da inaplicabilidade da taxa de juros SELIC
- É inaplicável a taxa de juros da SELIC, porquanto sua utilização implica no malferimento do princípio da estrita legalidade (art. 5º, II e art. 150, I, da Constituição Federal), uma vez que a definição, bem como a sistemática para o seu cálculo, não se encontram previstas estritamente em lei, mas em atos infra-legais expedidos pelo Banco Central do Brasil (v.g. Circulares nºs 2.868/99 e 2.900/99). Além do mais, a taxa de juros em questão não possui natureza de juros moratórios.
f) Da representação Fiscal para fins penais
- Diante da absoluta ausência de dolo da Impugnante, amplamente esclarecida e comprovada pela Fiscalizada nessa oportunidade, a representação fiscal para fins penais, ainda que condicionada à definitividade do suposto crédito tributário por meio do término da exigência na esfera administrativa, deve ser refutada, por ser desproporcional diante dos fatos acima mencionados.
- Consoante já demonstrado, na prática não existe nenhum argumento sólido da D. Fiscalização que venha a justificar a eventual pretensão punitiva em relação à conduta da Impugnante e dos co-responsáveis arrolados na autuação fiscal, tendo em vista que os fatos apontados não se enquadram na tipificação de crimes de lavagem de dinheiro, nos termos da Lei nº 9.613/98.
- Assim sendo, em face da clara ausência de materialidade, a Impugnante requer o arquivamento definitivo da representação fiscal para fins penais, formalizada no processo administrativo nº 13896.720244/2018-54, independentemente do desfecho final na esfera administrativa acerca da exigência fiscal em questão.
DO PEDIDO
- Requer-se seja acolhida e provida a presente impugnação administrativa fiscal, a fim de que seja declarada a nulidade do presente auto de infração, com o acolhimento de todas as preliminares expostas ou, no mérito, seja reconhecida a total insubsistência da presente autuação, com o consequente cancelamento da exigência fiscal nele consubstanciada, inclusive a exclusão dos valores de multa e juros moratórios cobrados indevidamente da Impugnante.
- Sucessivamente, ad argumentandum, na remota hipótese de assim não se entender, requer-se o acolhimento da presente para o fim de desqualificar a multa de ofício no percentual de 150% (cento e cinquenta por cento) sob o valor do suposto crédito tributário, considerando-a no patamar regular na ordem de 75% (setenta e cinco por cento), com fulcro no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
- Outrossim, requer-se a imediata exclusão de todos os responsáveis solidários passivos arrolados no auto de infração, diante dos fatos narrados e devidamente comprovados acima, bem como o arquivamento definitivo da representação fiscal para fins penais, formalizada através do processo administrativo nº 13896.720244/2018-54, independentemente do desfecho final na esfera administrativa acerca da exigência fiscal em questão, em face da absoluta ausência de materialidade e dos pressupostos processuais de admissibilidade que a justifiquem.
-Requer, ainda, a juntada de todos os meios de prova admitidos em Direito, eventualmente requerida pela Impugnante.
2) THI
PRELIMINARES
a) Que houve violação ao Devido Processo Legal e Cerceamento ao Direito de Defesa (em razão de sua não participação do procedimento de fiscalização) - A Impugnante apresenta os mesmos argumentos aduzidos pela NNEX, e já reproduzidos acima.
b) Que é nulo o Auto de infração diante da presunção fiscal
- A Impugnante apresenta os mesmos argumentos aduzidos acima pela NNEX, e já reproduzidos acima.
MÉRITO
Da exclusão da responsabilidade passiva solidária das pessoas jurídicas e físicas arroladas no Auto de Infração
- no caso em questão, o elemento objetivo do artigo 124, inciso I, tipificado pela D. Fiscalização para sustentar a responsabilidade solidária passiva na pessoa da Impugnante, exige necessariamente a comprovação inequívoca (por parte do Fisco) do interesse comum das pessoas.
- No caso concreto, o Fisco recai no campo da presunção, não demonstrando ou comprovando efetivamente que houve vantagem ilícita por parte da Impugnante e das pessoas envolvidas em relação à venda do imóvel. 
- Está se presumindo um fato que está sendo debatido nestes autos pela pessoa jurídica NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI EPP, e diante disto, imputando (indevida e apressadamente) a responsabilidade na pessoa jurídica da Impugnante. 
- O próprio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, por meio da edição da Súmula 430, vem coibindo a prática reiterada de direcionamento e responsabilidade solidária na pessoa do sócio-gerente de pessoas jurídicas, conforme ementado abaixo:
"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente"
- No caso em questão, não se trata de sócio-gerente, mas de pessoa jurídica que o Fisco entende que houve uma espécie de simulação para se obter um fim. Entretanto, retomando os autos em tela, no caso presente, em qual momento a Fiscalização comprova que a Impugnante agiu de fato e de direito infringindo à Lei?
- A regra legal da comprovação fazendária inequívoca de que o contribuinte agiu dolosamente, infringiu à Lei ou obteve vantagem indevida no caso concreto, também é mister que se discuta nesses autos, pois é evidente que o Fisco pretende desde a peça vestibular incluir indevidamente a Impugnante (pessoa jurídica) como responsável solidário passivo dos supostos débitos da NNEX Marketing Digital Eireli EPP, confundindo inclusive os patrimônios de ambos.
- Não se denota no caso presente nenhum elemento que consubstancie a prova concreta de que a pessoa jurídica Impugnante, ora arrolada como co-responsável tributária, tenha se beneficiado de uma confusão patrimonial estabelecida com a empresa contribuinte NNEX Marketing Digital Eireli EPP, requisito material esse indispensável por parte da D. Fiscalização para firmar a responsabilidade solidária na pessoa da Impugnante.
DO PEDIDO
- Sem prejuízo da impugnação administrativa fiscal apresentada pela pessoa jurídica NNEX Marketing Digital Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.702.436/0001-86, requer-se a Impugnante seja acolhida e provida a presente impugnação administrativa fiscal promovida em seu nome (pessoa jurídica), a fim de que seja declarada a nulidade do presente auto de infração, com o acolhimento de todas as preliminares expostas ou, no mérito, seja reconhecida a total insubsistência da presente autuação, com o consequente cancelamento da exigência fiscal nele consubstanciada, inclusive a exclusão dos valores de multa e juros moratórios cobrados indevidamente, excluindo-se, definitivamente, a sua responsabilidade solidária passiva em relação ao pretenso crédito tributário constituído contra a pessoa jurídica NNEX Marketing Digital Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.702.436/0001-86, nos presentes autos em discussão.
- Requer, ainda, a juntada de todos os meios de prova admitidos em Direito, eventualmente requeridas pela Impugnante.
3) ROCHA
PRELIMINARES
a) Que houve violação ao Devido Processo Legal e Cerceamento ao Direito de Defesa (em razão de sua não participação do procedimento de fiscalização) - A Impugnante apresenta os mesmos argumentos aduzidos por NNEX e THI, e já reproduzidos acima.
b) Que é nulo o Auto de infração diante da presunção fiscal 
- A Impugnante apresenta os mesmos argumentos aduzidos acima pela NNEX e THI, e já reproduzidos acima.
MÉRITO
a) Da exclusão da responsabilidade passiva solidária das pessoas jurídicas e físicas arroladas no Auto de Infração
- à luz da melhor interpretação do artigo 135 do Código Tributário Nacional na jurisprudência pátria do STJ, o simples inadimplemento da obrigação tributária, não autoriza ao Fisco proceder à cobrança na pessoa física dos sócios ou de seus representantes, senão vejamos o que fora sedimentado nos autos do Agravo Regimental no REsp nº 927.577/MT:
- O próprio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, por meio da edição da Súmula 430, vem coibindo a prática reiterada de direcionamento e responsabilidade solidária na pessoa do sócio-gerente de pessoas jurídicas, conforme ementado abaixo:
"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente"
- No caso presente, em qual momento a D. Fiscalização comprova que o Impugnante agiu de fato e de direito infringindo à Lei?
- A fundamentação fiscal resvala no campo meramente da presunção da Autoridade Administrativa, não podendo ser utilizada nem mesmo de longe para incluir o Impugnante, Sr. Antonio da Rocha, como responsável solidário do suposto crédito fazendário ora constituído.
- A regra legal da comprovação fazendária inequívoca de que o contribuinte agiu dolosamente, infringiu à Lei ou obteve vantagem indevida no caso concreto, também é mister que se discuta nesses autos, pois é evidente que o Fisco pretende desde a peça vestibular incluir indevidamente a Impugnante (pessoa jurídica) como responsável solidário passivo dos supostos débitos da NNEX Marketing Digital Eireli EPP, confundindo inclusive os patrimônios de ambos.
- Portanto, totalmente descabida a pretensão do Fisco em estender a responsabilidade passiva solidária ao administrador da pessoa jurídica, ora Impugnante, Sr. Antonio da Rocha, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional, seja pela absoluta ausência de comprovação de dolo incumbida à Autoridade Administrativa, requisito esse essencial para a pretensão em comento, bem como diante dos fatos narrados e devidamente comprovados nessa oportunidade.
b) Da responsabilidade do sócio na EIRELI
- A mens legis atribui a responsabilidade do sócio na Empresa Individual de Responsabilidade Limitada � EIRELI limitada ao capital social da pessoa jurídica, respondendo o seu patrimônio pessoal até o limite do capital integralizado em sua empresa.
- Em termos práticos, os patrimônios das pessoas jurídica e física não podem se confundir, respondendo o sócio até o limite do capital social da pessoa jurídica, ou seja, no caso presente até o montante integralizado de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme ato constitutivo em anexo � (doc. 02).
- Desta feita, mesmo diante do flagrante cerceamento de defesa do Impugnante, da sua ausência de dolo no caso presente, da violação à jurisprudência dominante que não autoriza a responsabilidade solidária pessoal no caso em questão, ou seja, caso nenhuma dessas questões sejam suficientes para afastar a responsabilidade solidária pessoal do Impugnante no presente caso, o que se admite apenas ad argumentantum tantum, deve ser compreendida que a responsabilidade está limitada legalmente ao valor máximo do capital social integralizado em sua pessoa jurídica, ou seja, até o limite de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Em apertada síntese, a responsabilidade pessoal do Impugnante no caso presente não pode superar o limite em questão, constante no regular ato de constituição da pessoa jurídica NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI � EPP, sob pena de se tornar ilimitado o que é societária e legalmente limitado, bem como diante do princípio da autonomia patrimonial. 
DO PEDIDO
- Ex positis, sem prejuízo da impugnação administrativa fiscal apresentada pela pessoa jurídica nos presentes autos, requer-se a Impugnante seja acolhida e provida a presente impugnação administrativa fiscal promovida em seu nome (pessoa física), a fim de que seja declarada a nulidade do presente auto de infração, com o acolhimento de todas as preliminares expostas ou, no mérito, seja reconhecida a total insubsistência da presente autuação, com o consequente cancelamento da exigência fiscal nele consubstanciada, inclusive a exclusão dos valores de multa e juros moratórios cobrados indevidamente, excluindo-se, definitivamente, a sua responsabilidade solidária passiva em relação ao pretenso crédito tributário constituído contra a pessoa jurídica NNEX Marketing Digital Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.702.436/0001-86, nos presentes autos em discussão. 
- Sucessivamente, ad argumentandum, na remota hipótese de assim não se entender, requer-se, com fulcro no princípio da autonomia processual e diante do exposto acima, o acolhimento da presente para o fim de determinar que a responsabilidade solidária do Impugnante em questão fique limitada ao valor máximo do capital social integralizado em sua pessoa jurídica, ou seja, até o limite de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), por se tratar de empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI).
- Requer-se, ainda, a juntada de todos os meios de prova admitidos em Direito, eventualmente requeridas pela Impugnante. 

O r. acórdão recorrido restou assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2013
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AMPLA DEFESA. IMPUGNAÇÃO.
Os procedimentos da autoridade fiscalizadora têm natureza inquisitória não se sujeitando ao contraditório os atos lavrados nesta fase. Somente depois de lavrado o auto de infração e instalado o litígio administrativo é que se pode falar em obediência aos ditames do princípio do contraditório e da ampla defesa. Ademais, após a ciência do auto de infração, com o litígio instaurado entre o fisco e o contribuinte, a legislação concede na fase impugnatória, ampla oportunidade para apresentação documentos e razões de fato e de direito.
PRELIMINAR DE NULIDADE. NECESSIDADE DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA AUTUAÇÃO.
A autuação fiscal está devidamente fundamentada, descreve adequadamente os fatos e fundamentos jurídicos ensejadores do lançamento, identifica o fato gerador da obrigação tributária, tudo conforme preceitua as disposições legais. Rejeita-se a preliminar de nulidade invocada pela defesa, quando não presentes os fatos descritos no artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ADMINISTRADORES. 
São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM
São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal 
MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL. CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE.
Por se aplicarem a materialidades distintas, é possível que o mesmo lançamento contemple as duas penalidades, sem que se signifique dupla penalização pela prática da mesma conduta. 
MULTA DE OFÍCIO. PERCENTUAL DE APLICAÇÃO.
Aplica-se a multa de ofício no percentual de 150% se estiverem comprovadas as circunstâncias previstas na lei como caracterizadoras de infração qualificada.
JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. VALIDADE.
Sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento incidem juros cobrados de acordo com a variação da taxa Selic, na forma do disposto no artigo 953, do RIR/1999. Matéria objeto da Súmula Vinculante nº 4, do CARF. No mês em que o débito for pago, os juros de mora serão de um por cento.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS - RFFP. COMPETÊNCIA. DRJ.
A DRJ carece de competência para a análise do inconformismo do sujeito passivo em relação à Representação Fiscal para Fins Penais � RFFP lavrada pela fiscalização.
NOVAS PROVAS. PRECLUSÃO.
Indefere-se pedido de prazo para apresentação de mais documentos, pois o momento oportuno é o da impugnação, precluindo o direito de o interessado fazê-lo em outra ocasião, se não foi demonstrada a impossibilidade por motivo de força maior, tampouco se refere a fato ou direito superveniente e não há fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. 
ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2013 
IRPJ. OMISSÃO DE RECEITA.
Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão
DESPESAS. COMPROVAÇÃO. DEDUTIBILIDADE.
As despesas não comprovadas documentalmente sujeitam-se à glosa correspondente, visto que a pessoa jurídica é obrigada, por lei, a conservar em ordem, documentos e papéis que se refiram a atos e operações que modifiquem ou possam vir a modificar a sua situação patrimonial. 
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. INFRAÇÕES APURADAS NA PESSOA JURÍDICA.
A solução dada ao litígio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se no que couber aos litígios decorrentes, no caso relativo à CSLL, PIS/Pasep e COFINS, quanto à mesma matéria fática.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

A Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que preliminarmente alega a nulidade do acórdão recorrido em face dos responsáveis solidários, em razão de ausência de fundamentação e análise dos argumentos aduzidos na Impugnação. 
A nulidade por ausência de motivação decorreria do fato de Alegações constantes na peça vestibular pelo Recorrente e devidamente fundamentadas, tais como, a respeito da absoluta afronta do devido processo legal dos responsáveis solidários durante o procedimento de Fiscalização, foram totalmente ignoradas pelo Julgador a quo, porém são absolutamente relevantes para o deslinde desta causa.
Acrescenta que o julgador a quo teria unicamente replicado o conteúdo do Termo de Verificação Fiscal, ignorando os fundamentos da Impugnação, e violando, portanto, a ampla defesa e o dever de motivar previsto no art. 50 da Lei 9.784/99.
Acrescenta ainda que procedimento de fiscalização foi aberto exclusivamente contra a pessoa jurídica NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI � EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.702.436/0001-86, sendo que todos os atos e esclarecimentos exigidos foram dirigidos unicamente para esse contribuinte, embora teriam sido incluídos responsáveis solidários nos autos em questão, contudo, sendo partes totalmente alheias aos autos e que nunca foram acionados para prestar qualquer esclarecimento, defender-se ou justificar quaisquer fatos apurados pela D. Fiscalização, correndo os autos à sua total revelia, o que é inaceitável acioná-los ou responsabilizá-los nesse momento diante do princípio constitucional do devido processo legal.
Aduz ainda a nulidade do acórdão em razão da ausência de motivação pela manutenção da multa, pois a autoridade a quo teria unicamente reprisado trechos do termo de verificação fiscal.
Alega ainda a existência de violação ao devido processo legal e cerceamento de defesa, em razão de o CD/DVD enviado, contendo as informações e documentos relacionados ao processo, estar ilegível, impossibilitando o exercício de sua defesa. Apesar de ter protocolado pedido administrativo requerendo nova cópia do CD/DVD e devolução do prazo, o pedido foi tacitamente negado.
Acrescenta a Recorrente que, não existiu nenhum motivo plausível ou razoável para se adotar um procedimento que na prática gerou tamanha prejudicialidade desnecessária ao Recorrente, isto sem dizer de uma autuação fiscal de complexa compreensão, diante de inúmeros fatos ventilados em seu interim, do vultoso valor do crédito tributário, da responsabilização solidária em relação a todos os envolvidos, sendo que por uma questão meramente formal e burocrática criada pelo próprio Fisco, a Recorrente se viu impedida ter o conhecimento real do conteúdo do CD/DVD por praticamente metade do prazo legal da impugnação administrativa.
Aduz ainda a nulidade d auto de infração por violação aos pressupostos legais do lançamento, previstos no art. 142 do CTN. No caso presente já teria sido demonstrado que o lançamento em tela é desprovido de qualquer certeza, pois suas conclusões recaem exclusivamente em fatos que estão sendo apurados na investigação instaurada pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais em relação à atividade operacional exercida pela Recorrente (marketing multinível ou pirâmide financeira), sendo não havendo condições de asseverar a materialidade do presente lançamento que se apoia em meros indícios.
No mérito, aduz que a fiscalização está tributando meros ingressos financeiros como se receita fosse, isto porque, supostamente a Recorrente recebia um determinado valor a título de ingresso do afiliado nos negócios da pessoa jurídica, sendo que futuramente, boa parte destes valores seriam devolvidos oportunamente ao próprio afiliado, assim que o mesmo atingisse determinado nível previamente estabelecido entre as partes.
Afirma ainda segundo o CPC nº 30 (Norma do Comitê de Pronunciamento Contábil no Brasil) e Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.412/12, o correto seria contabilizar referidos ingressos em conta de  adiantamentos de clientes da empresa no grupo contábil de passivos dívidas, tendo em vista que ainda não se tratam de receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (adesão), entretanto, ainda nesse momento não é receita realizada e sim um ingresso recebido.
Acrescenta que foram desconsideradas transferências bancárias relativas à devolução de boa parte destes valores na ordem de R$ 117.677.642,42 às pessoas físicas afiliados, contratualmente vinculados pela Recorrente aos seus afiliados. Além disso, teriam sido desconsideradas despesas dedutíveis.
Alega ainda que não se justificaria a presunção legal de omissão de receitas, haja vista a contabilização de todos os valores em discussão terem sido contabilizados em livro caixa e livro razão.
Com relação à base de cálculo de PIS e COFINS não-cumulativo, a Recorrente alega que apurou uma base de cálculo a maior, inclusive informou na DIPJ exercício 2014 - ano-calendário 2013. A ora Recorrente utilizou uma base de cálculo para PIS e COFINS no valor de R$ 59.668.574,00, sendo que a base de cálculo correta deveria ser de R$ 5.787.130,61 (R$ 59.668.574,00 menos despesas/créditos de PIS e COFINS no valor de R$ 53.881.443,39), inclusive que foram objeto de prestação de informações na referida DIPJ.
Aduz ainda a ilegalidade da concomitância da multa de ofício com a multa isolada.
Afirma ainda a necessidade de se excluírem os responsáveis solidários do polo passivo em razão de não se encontrarem presentes os pressupostos de aplicabilidades das regras de atribuição de responsabilidade.
Alega ainda que não se configurou dolo, fraude ou simulação, eventos necessários para a qualificação da multa no caso concreto. Que o CARF sumulou em sua jurisprudência que nem mesmo a multa qualificada deve ser aplicada, quando o Fisco não comprova o elemento dolo de quaisquer uma das hipóteses dos artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/64.
Alega ainda a inaplicabilidade da taxa de juros Selic.
Por fim, �em face da clara ausência de materialidade, a Recorrente requer o arquivamento definitivo da representação fiscal para fins penais, formalizada no processo administrativo nº 13896.720244/2018-54, independentemente do desfecho final na esfera administrativa acerca da exigência fiscal em questão. 
Os responsáveis T.H.I PARTICIPAÇÕES LTDA. e Antonio Rocha apresentaram Recursos Voluntários em que alegam, preliminarmente a nulidade do acórdão recorrido por ausência de motivação por não enfrentar os argumentos aduzidos em impugnação, limitando-se a reproduzir o Termo de Verificação Fiscal.
Alegam ainda violação ao devido processo legal e cerceamento de defesa, haja visto não ter participado da fiscalização, bem como a nulidade do auto de infração por violação ao art. 142 do CTN.
A responsável T.H.I PARTICIPAÇÕES LTDA aduz no mérito que a responsabilidade por interesse comum, prevista no art. 124 do CTN deve, necessariamente, estar aliada à inequívoca vantagem e elementos relativos à confusão patrimonial. No caso, não teria sido comprovada a vantagem decorrente da venda do móvel.
Alega ainda que não estaria comprovado o interesse comum ou a vantagem obtia no caso concreto.
O responsável Antonio Rocha aduz no mérito não estarem presentes os requisitos previstos no art. 135 do CTN, pois mero inadimplemento não autoriza per se a atribuição de responsabilidade, nos termos da Súmula 430 do STJ.
Alega ainda que em se tratando de EIRELI, a responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado na pessoa jurídica. 
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Os Recursos são tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade, deles tomo conhecimento, excepcionadas as legações e requerimentos referentes à Representação para fins penais.
Isto porque, nos termos da Súmula CARF n. 28, o CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

PRELIMINAR � NULIDADE POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO E DO EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO DURANTE A FISCALIZAÇÃO. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - INOCORRÊNCIA
As recorrentes alegam que teria havido cerceamento de defesa, porque não foram intimadas, no curso da fiscalização, que culminou com a lavratura dos autos de infração impugnados.
Todavia, ao teor do art. 14 do Decreto nº 70.235/1972, a fase litigiosa do procedimento fiscal, com suas inerentes garantias ao contraditória e a ampla defesa, só tem início depois da apresentação da impugnação pelo contribuinte e/ou responsáveis, sendo inadequado e improcedente falar em necessidade de prévia intimação no curso da fiscalização, pois esta fase do procedimento fiscal é inquisitorial: Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
Essas são também as lições de James Marins:
Na etapa fiscalizatória, não há porém, processo, exceto quando já se chegou à etapa litigiosa, após o ato de lançamento ou de imposição de penalidades e sua respectiva impugnação. Nesse caso, por já estar configurada a litigiosidade diante da pretensão estatal (tributária ou sancionatória) poderá haver fiscalização com o objetivo de carrear provas ao Processo Administrativo. A fiscalização levada a efeito como etapa preparatória do ato de lançamento tem caráter meramente procedimental. Disso decorre que as discussões que trazem à etapa anterior ao lançamento questões concernentes a elementos tipicamente processuais, em especial as garantias do due process of law, confundem momentos logicamente distintos. Primeiramente, não há processo, há procedimento que atende a interesses da Administração. O escopo de tal procedimento é justamente fundamentar um ato de lançamento e, em certos casos, instruir um eventual processo futuro. 
�O procedimento administrativo fiscalizador interessa apenas ao Fisco e tem finalidade instrutória, estando fora da possibilidade, ao menos enquanto mera fiscalização, dos questionamentos processuais do contribuinte. É justamente a presença, ou não, de uma pretensão deduzida ante ao contribuinte, que separa o procedimento, atinente exclusivamente ao interesse do Estado, do processo, que vincula, além dos Estado, o contribuinte.� (MARINS, James � Direito Processual Tributário Brasileiro � 4 ed. Dialética, 4ª edição, p. 231) (grifamos)
A característica inquisitorial do lançamento é reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa pela ementa abaixo transcrita:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARBITRAMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA. IRREGULARIDADE NA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL.REVISÃO. MATÉRIA FÁTICOPROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou, com base na prova dos autos, que "o procedimento administrativo tributário, antes da consumação do lançamento fiscal, é eminentemente inquisitório, já que o contribuinte deve apenas suportar os poderes de investigação do fisco e colaborar com a prestação de informações e documentos, justamente para que a verdade material seja alcançada. Após a notificação do contribuinte acerca do lançamento, abre-se a possibilidade de contraditório e de ampla defesa, o que de fato foi oportunizado à empresa embargante. Conquanto esse momento seja próprio para que o contribuinte apresente as provas e os documentos hábeis a refutar os vícios e as falhas na contabilidade que ensejaram o arbitramento, a empresa, na via administrativa, não cumpriu com o seu ônus a contento. Tentou suprir a falha na via judicial, juntando a este processo balancetes mensais e GRPS, contudo, não é possível, pelo simples exame desses elementos de prova, constatar que a desconsideração da contabilidade da empresa resulta da simples escrituração errônea de alguns fatos contábeis" (fl. 627, eSTJ).
2. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.445.477 � S, Relator: Ministro Herman Benjamin, DJ 24/06/2014).
Essa é a orientação consolidada na Súmula CARF nº 46:
Súmula CARF nº 46: O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
Ante todo o exposto, afasto a preliminar suscitada.

PRELIMINAR � NULIDADE ACÓRDÃO POR AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO � ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE E MULTA DE 150%. INOCORRÊNCIA
Alegam as recorrentes que o acórdão recorrido seria eivado de nulidade haja vista a ausência de motivação na manutenção da atribuição de responsabilidade e da multa de 150%. Acrescentam ainda que os argumentos da defesa teriam sido ignorados, em face da reprodução de termos do TVF.
Ocorre que, em que pese o inconformismo das recorrentes, a legislação autoriza a motivação com base na reprodução de posicionamentos anteriores. É o que se extrai do §1º do art. 50 da Lei n. 9.784/99, dispositivo inclusive citado pelas recorrentes em seu Recurso, vejamos:
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.
Nesse caso, não há que se falar em nulidade por ausência de motivação, mas mero inconformismo com a decisão, o que será abordado quando da análise do mérito. 
Além disso, afastar o artigo acima colacionado, implicaria em afastar a legislação, e, logo, violação à Sumula CARF nº 2, bem como ao art. 62 do RICARF:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Ante o exposto, afasto a preliminar suscitada.

PRELIMINAR � NULIDADE POR VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
Alegam as Recorrentes que teriam recebido um CD/DVD ilegível, o que teria prejudicado o exercício de sua defesa. Nesse ponto específico, reproduzo os fundamentos da r. DRJ, por entender que eles fulminam as razões aduzidas pela Recorrente, nos termos do art. 57, §3º do RICARF:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
I - verificação do quórum regimental; 
II - deliberação sobre matéria de expediente; e 
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta. 
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata. 
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
Para tanto, transcrevo o excerto do acordão proferido pela r. DRJ que entendo pertinente: 
A alegação não pode ser aceita.
Verifico que realmente, no dia 19/02/2018, foi apresentado à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri pelo contribuinte NNEX Marketing Digital EIRELI um requerimento assinado pelo Sr. Antônio da Rocha, seu administrador (fls 1.921 a 1.934) para que lhe fosse entregue um novo CD/DVD contendo todas as informações relativas à fiscalização, com reabertura do prazo de defesa, com a justificativa de que o CD/DVD recebido anteriormente continha problemas que impediam sua leitura.
Entretanto, constato, conforme fl. 1.886 (Termo de Constatação Fiscal), que o pedido apresentado foi atendido pela DRF no mesmo dia (19/02/2018), tendo sido o Sr. Antonio da Rocha novamente cientificado do lançamento em face de NNEX Marketing Digital EIRELI, com contribuinte, e de si próprio, como responsável tributário. Abaixo reproduzo o Termo de Constatação Fiscal mencionado:

Por cautela, a Fiscalização decidiu dar também nova ciência a todos os demais responsáveis tributários, enviando-lhes pelos Correios nova cópia do CD/DVD, como se verifica à fl. 1909:

Segue também cópia do extrato do Auto de Infração no SIEF:

Concluo, portanto, que o procedimento adotado pela Fiscalização foi regular e não cerceou o direito de defesa de nenhum dos interessados, já que, apesar do defeito inicialmente encontrado no CD/DVD pelo Contribuinte, todos os Sujeitos Passivos receberam nova cópia do CD/DVD e, com a nova cientificação, tiveram o prazo de defesa reaberto. Diante disso, as alegações do Contribuinte não devem prosperar.
Acrescento que além do recebimento do CD/DVD, como demonstrado acima, tanto a empresa NNEX como o sr. Antonio da Rocha, estando cientes do lançamento, tiveram a possibilidade, tratando-se de processo eletrônico, de acessar todo o material relacionado ao Auto de Infração diretamente no sítio da Receita Federal.
E, como remate, diante das substanciosas Impugnações apresentadas pela empresa NNEX (com 57 laudas) e por seu sócio (com 18 laudas), abordando inúmeras questões preliminares e de mérito, não resta nenhuma dúvida de que ambos tiveram acesso a todo o conteúdo do Auto de Infração e puderam exercer plenamente seu de direito de defesa.
Ante o exposto, voto por afastar a preliminar suscitada.

PRELIMINAR � DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO DIANTE DA PRESUNÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA. 
Neste tópico decidiu a r. DRJ:
Sustentam NNEX, THI e Antonio da Rocha, em síntese, que o auto de infração lavrado é nulo por desrespeito ao art. 142 do CTN, já que durante todo o trâmite da procedimento fiscal, e mesmo em sua conclusão, a Fiscalização teve por base unicamente uma presunção (a existência de pirâmide financeira), e que esse fato ainda está sendo apurado e investigado pelas Autoridades Competentes, inexistindo qualquer conclusão definitiva a respeito da natureza jurídica do negócio operacional realizado pela Impugnante.
A alegação apresentada não merecem guarida.
De início, é fundamental esclarecer que, apesar da Fiscalização citar em algumas passagens do TVF - Termo de Verificação Fiscal a Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público de Minas Gerais contra a empresa NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI (NNEX) e pessoas físicas relacionadas com a empresa, como Lucas Eduardo Funabashi de Toledo � sócio da NNEX até 08/2013 e Antônio da Rocha, seu atual representante, e até noticiar que o Parquet classificou a atividade dos réus como ilícita, sem base jurídica e meramente especulativa no mercado, ocasionado danos difusos, coletivos e individuais homogêneos em diversos consumidores pelo país, a leitura atenta do TVF, que conta com aproximadamente 130 páginas, demonstra de forma inequívoca e insofismável que o lançamento realizado pelos Auditores Fiscais Cassiano da Silva Costa e José Roberto Alves Machado não se baseou em presunções ou informações preliminares do Ministério Público como alegam as Impugnantes, mas sim em uma detalhada análise dos registros contábeis e dos negócios celebrados pelo Contribuinte, além de trazer os relatos de vários associados da NNEX, ouvidos em diligência, sobre as operações realizadas pela empresa.
Foi por meio desse trabalho técnico e independente, respaldado na legislação tributária e nos princípios contábeis que a Fiscalização constituiu o crédito tributário, exatamente como prevê o art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN). In verbis:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Para se ter uma idéia de como destoa completamente da realidade a afirmação genérica e superficial das Impugnantes de que o lançamento se baseou unicamente em presunções, indícios e em conclusões perfunctórias do Ministério Público, reproduzo abaixo o índice do Termo de Verificação Fiscal, que demonstra de forma cabal o grau de profundidade e de detalhes do trabalho realizado pelos Auditores Fiscais, autoridades competentes, por lei, para a constituição do crédito tributário. Vejamos:
1 Início do procedimento fiscal
2 Do nome, endereço, sócios, natureza jurídica e atividade econômica principal declarada
3 Do contrato social a partir de 01/01/2013 e suas alterações 
4 Dos procuradores da NNEX durante o procedimento fiscal.
5 Da solicitação da movimentação financeira da NNEX
6 Da DIPJ, DCTF, DACON ano-calendário 2013 do sujeito passivo
6.1. Da análise preliminar das informações prestadas pelo contribuinte
7 Da atividade divulgada pela NNEX na internet
8 Das diligências coletando depoimentos de algumas pessoas físicas (afiliados) que ingressaram no negócio da NNEX comprando o pacote de serviços
8.1. Diligência fiscal � TDPF nº 08128.00-2014-00443-0 � Sr. Marcelo de Camargo Mansur - CPF: 294.500.468-24
8.2. Diligência fiscal � TDPF nº 08128.00-2014-00448-0 � Sra. Leila Luiza dos Santos Lourenço - CPF: 802.004.608-54
8.3. Diligência fiscal � TDPF nº 08128.00-2014-00427-8 � Sra. Maria Elizabeth Martins Bresciani � CPF nº 021.235.748-48
8.4. Diligência fiscal � TDPF nº 08128.00-2014-00428-6 � Sr. Altamir Gonçalves - CPF nº 033.729.478-00
8.5. Diligência fiscal � TDPF nº 08128.00-2014-00437-5 � Sr. Jerônimo Carlos Pereira - CPF nº 174.342.818-98
8.6. Diligência fiscal � TDPF nº 08.1.28.00-2014-00432-4 � Sr. Reginaldo Guidolim - CPF nº 114.350.018-00
8.7. Diligência fiscal � TDPF nº 08.1.28.00-2014-00429-4 � Sr. Vildomar Sosigenes de Azevedo - CPF nº 033.863.314-67
8.8. Das conclusões preliminares sobre as diligências nas pessoas físicas
9. Dos levantamentos realizados pela auditoria fiscal
9.1. Da apuração preliminar do Ministério Público de Minas Gerais
9.2. Do conceito de vendas diretas (marketing multinível)
9.3. Dos supostos parceiros da NNEX
9.4. Da venda de mercadorias pela NNEX
9.5. Da venda de serviços declarada pela NNEX
9.6. Da ausência de percentual de intermediação sobre os valores pela NNEX
9.7. Da real atividade exercida pela NNEX
10. Da requisição das informações financeiras às instituições bancárias
11. Dos valores brutos recebidos no ano-calendário de 2013 informados pelo sujeito passivo
12. Da confissão do sócio da NNEX com relação aos valores recebidos das adesões de afilados
13. Da planilha apresentada pela NNEX com a composição dos valores recebidos, mês a mês Da Receita de Prestação de Serviço Apurada pela Auditoria Fiscal
14. Dos valores brutos recebidos no ano-calendário de 2013 apurados pela auditoria da Receita Federal do Brasil
15. Da justificativa da NNEX para classificar como adiantamento de clientes todos os valores recebidos dos afiliados referentes às adesões
16. Da reclassificação da receita contabilizada como adiantamento de clientes
17. Das notas fiscais emitidas pela NNEX como receita de prestação de serviços
18. Dos valores pagos e dos valores recebidos pelo Sr. José Francelino Sobrinho Neto
19. Dos valores pagos e dos valores recebidos pelo Sr. Sandoval De Paiva Pontes Junior � CPF nº 111.738.087-44 
Do Custo e da Despesa Total
20. Do custo e despesa total contabilizada pela empresa x DIPJ 2014
21. Do suposto prejuízo no ano-calendário de 2013
22. Da despesa com funcionários e contribuintes individuais na operação da NNEX
23. Da contabilização da despesa operacional denominada multas e rescisões
24. Das alegações confusas do sujeito passivo em relação à natureza das despesas com multas e rescisões
24.1. Do item 2b dos termos de intimação nº 008, 009, 010
24.2. Do item 3 dos termos de intimação nº 008, 009, 010
24.3. Do item 4 dos termos de intimação nº 008, 009, 010
24.4. Do item 5 dos termos de intimação nº 008, 009, 010
24.5. Do item 6 dos termos de intimação nº 008, 009, 010
24.6. Do item 7 dos termos de intimação nº 008, 009, 010
25. Das constatações finais da auditoria fiscal
25.1. Das despesas com pessoas físicas apuradas pela auditoria fiscal x Contabilizadas
25.2. Do conceito da rubrica multa e rescisão estabelecido no artigo 681 do RIR/99 (Decreto nº 3.000 de 1999)
25.3. Da descaracterização dos pagamentos às pessoas físicas como rescisão contratual
25.4. Da nova alegação da NNEX de devolução dos valores pagos
25.5. Da ausência de veracidade nas declarações do sujeito passivo com relação aos valores que ficaram à disposição de pessoas físicas (estornos)
26. Do valor de pagamentos a pessoas físicas apurado pela auditoria fiscal
27. Da falta de comprovação documental dos valores pagos a pessoas físicas
Das Infrações Apuradas pela Auditoria Fiscal
28. Das infrações apuradas pela auditoria fiscal - PIS e COFINS
29. Das infrações apuradas pela auditoria fiscal � IRPJ e CSLL
29.1. Da receita total apurada no ano-calendário de 2013
29.2. Da despesa total apurada no ano-calendário de 2013
29.3. Da apuração do resultado pela auditoria da Receita Federal do Brasil
29.4. Dos valores devidos a título de estimativa mensal
30. Da multa isolada por falta de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL
31. Da responsabilidade solidária
31.1. Da infração à lei ou contrato social
31.2. Da responsabilidade solidária do sócio-gerente Antonio Da Rocha
31.2.1 Da compra das quotas do Sr. Lucas com dinheiro da NNEX
31.2.2. Da simulação de contrato de empréstimo com a NNEX
31.2.3. Das doações simultâneas do Sr. Antonio para seus irmãos e cunhado
31.2.4 Da constituição de uma empresa patrimonial chamada THI Participações Ltda (TDPF nº 08.1.28.00-2017-00036-2)
31.2.5. Do não oferecimento à tributação da receita e falta de declaração em DCTF dos débitos tributários do ano-calendário de 2013
31.2.6. Da conclusão sobre a responsabilidade solidária do Sr. Antonio Da Rocha
31.2.7. Da conclusão sobre a responsabilidade solidária da empresa THI Participações Ltda
31.3. Da responsabilidade solidária da empresa KOM Negócio Digitais Eireli, CNPJ nº 02.763.293/0001-94 e do seu sócio Fabian Albino Ferreira Machado � CPF nº 846.226.796-04
31.3.1. Do TDPF � diligência na empresa KOM Negócio Digitais
31.3.2. Das informações coletadas no procedimento da NNEX (TDPF 08.1.28.00-2014-00187-2)
31.3.3. Das informações coletadas na internet relativas ao Sr. Fabian Albino Ferreira Machado
31.3.4. Das informações coletadas em diligências nos prestadores de serviço e divulgadores da NNEX
31.3.5. Da informação extraída do facebook do divulgador da NNEX Erico Breno da Silva Antas acessado em 15/06/2016
31.3.6. Da procuração outorgada pela NNEX para o Sr. Fabian Albino Ferreira Machado, dono da empresa KOM Negócios Digitais
31.3.7. Da conclusão sobre a responsabilidade solidária do Sr. Fabian Albino Ferreira Machado, CPF nº 846.226.796-04
31.3.8. Da conclusão sobre a responsabilidade solidária da KOM Negócios Digitais Eireli, CNPJ nº 02.763.293/0001-94
31.4. Da responsabilidade solidária do sócio Lucas Eduardo Funabashi de Toledo - CPF nº 286.162.238-51
31.4.1. Da cessão de quotas sociais para o Sr. Antonio Da Rocha
31.4.2. Dos valores recebidos da NNEX pelo Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo
31.4.3. Da idealização do projeto NNEX pelo Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo
31.4.4. Da infração à lei e contrato social relativo à pessoa do Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo
32. Endereços eletrônicos acessados pela auditoria fiscal que ajudam a demonstrar a atividade dos afiliados e o negócio da NNEX
33. Da multa de ofício e o evidente intuito de fraudar à legislação federal
34. Dos juros de mora
35. Da lavratura e formalização do auto de infração
36 Da representação fiscal para fins penais e do comunicado de indícios criminais
37. Encerramento da ação fiscal
Concluo que o trabalho da Fiscalização não se baseou em presunções ou indícios como alegado pelas Impugnantes, e sim buscou cumprir com rigor e profundidade o estabelecido pelo art. 142 do CTN. Além disso, verifico que a autuação está devidamente fundamentada, descreve adequadamente os fatos e fundamentos jurídicos ensejadores do lançamento e identifica o fato gerador da obrigação tributária, conforme preceituam as disposições legais.
Por fim, esclareço que os casos de nulidade estão expressamente previstos no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, in verbis:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
Ausentes no caso concreto as hipóteses acima previstas, rejeita-se a preliminar de nulidade invocada pela defesa.
Nestes termos , proponho a confirmação da r. decisão da r. DRJ, nos termos do art. 57, § 3º do RICARF, para afastar a preliminar suscitada.

MÉRITO � APLICABILIDADE DA TAXA SELIC. MATÉRIA SUMULADA.
Alega a Recorrente principal a inaplicabilidade da taxa Selic para a atualização do débito. Ocorre que a matéria se encontra consolidada no âmbito do CARF por meio da Súmula n. 4:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 101-94511, de 20/02/2004 Acórdão nº 103-21239, de 14/05/2003 Acórdão nº 104-18935, de 17/09/2002 Acórdão nº 105-14173, de 13/08/2003 Acórdão nº 108-07322, de 19/03/2003 Acórdão nº 202-11760, de 25/01/2000 Acórdão nº 202-14254, de 15/10/2002 Acórdão nº 201-76699, de 29/01/2003 Acórdão nº 203-08809, de 15/04/2003 Acórdão nº 201-76923, de 13/05/2003 Acórdão nº 301-30738, de 08/09/2003 Acórdão nº 303-31446, de 16/06/2004 Acórdão nº 302-36277, de 09/07/2004 Acórdão nº 301-31414, de 13/08/2004
Isto posto, mantenho a autuação nesse aspecto.

MÉRITO � CONCOMITÂNCIA DA MULTA QUALIFICADA E DA MULTA ISOLADA
Apesar de constante a discussão acerca da possibilidade de incidência conjunta entre as multas de ofício e isolada, tenho me manifestado quanto à impossibilidade da concomitância. Entendo ser aplicável o conteúdo da Súmula 105 deste e. CARF aos casos de concomitância de multa isolada e de ofício quando em razão do não pagamento de estimativas:
A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não  pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
É importante ressaltar que a própria C. Câmara Superior de Recursos Fiscais entendeu que a multa hoje prevista no art. 44, II, b da Lei nº 9430/96 corresponde a multa prevista no art. 44, §1º, IV da mesma Lei. Ou seja, a mera alteração geográfica da multa não é suficiente para afastar o racional subjacente da Súmula:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ
Ano-calendário: 2002, 2003
FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. MULTA ISOLADA.
A falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL por contribuinte optante pela tributação com base no lucro real anual, enseja a aplicação da multa isolada, independentemente do resultado apurado pela empresa no período.
MULTA ISOLADA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO APÓS O ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDÁRIO.
Não há dúvida quanto à possibilidade de aplicação da multa isolada após o fim do ano-calendário a que corresponde a estimativa faltante. O texto da lei diz que a pessoa jurídica que deixar de recolher estimativa fica sujeita à multa isolada �ainda que tenha sido apurado prejuízo ....� e não �ainda que venha a ser apurado prejuízo...�, numa clara indicação de que a multa deve ser aplicada mesmo com o período já encerrado, e não apenas no ano em curso.
REVOGAÇÃO DE NORMA LEGAL. INOCORRÊNCIA.
A Lei nº 11.488/2007 não implicou em qualquer revogação da norma que prevê a aplicação de multa isolada para o caso de falta ou insuficiência de recolhimento de estimativa mensal. Houve apenas uma nova disposição do texto normativo, que não se confunde com a norma que dele se extrai. A referida norma legal, antes prevista no art. 44, § 1º, IV, da Lei 9.430/1996, apenas passou a constar do art. 44, II, �b�, da mesma lei, com um percentual menor do que o anteriormente previsto (50% e não mais 75%).
CSLL. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. MULTA ISOLADA.
Em relação à multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais, devem ser aplicados à CSLL os mesmos fundamentos adotados para o IRPJ.
(Processo administrativo nº 10980.016269/200750, acórdão nº 9101003.869, relatoria do Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, julgado em 04/10/2018)
A alteração da legislação em 2007, a meu ver, não altera o raciocínio subjacente à súmula. Assim, entendo que deva ser afastada a multa isolada.

MÉRITO � INGRESSOS X RECEITAS. DISPONIBILIDADE ECONÔMICA E/OU JURÍDICA .
Alega a Recorrente que a autuação fiscal decorre da consideração de meros ingressos no caixa da Recorrente, decorrentes dos recebimentos dos afiliados para fins de ingresso nos negócios da Recorrente, como se receitas efetivamente auferidas pela pessoa jurídica fossem.
Explica que, na prática, a Recorrente recebia um determinado valor a título de ingresso do afiliado nos negócios da pessoa jurídica, sendo que futuramente, boa parte destes valores seriam devolvidos oportunamente ao próprio afiliado, assim que o mesmo atingisse determinado nível previamente estabelecido entre as partes.
Além disso, afirma que a própria natureza dos negócios da empresa NNEX em um primeiro momento são chamados de ingressos e, portanto, não são ainda receitas efetivamente realizadas. O próprio contrato na cláusula nº 10 já comprovaria esse fato e a devolução do que recebeu pela NNEX (contratada), portanto os recebimentos inicialmente foram e deveriam permanecer em conta contábil como adiantamentos de clientes no passivo dívidas da empresa.
Afirma ainda que, em linha com o CPC nº 30 (Norma do Comitê de Pronunciamento Contábil no Brasil) e com a Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.412/12, o correto é contabilizar referidos ingressos em conta de adiantamentos de clientes da empresa no grupo contábil de passivos dívidas, tendo em vista que ainda não se tratam de receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (adesão).
Por essa razão, afirma a Recorrente que o referido valor apontado pela D. Fiscalização não transitou na Demonstração do Resultado do Exercício de 2013, tendo em vista ainda não se tratar de receitas efetivamente realizadas e também em obediência à forma de contabilização prevista na Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.412/12 (CPC/NBC TG nº 30).
Contabilizou-se a baixa da conta contábil de adiantamentos de clientes, transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissão de notas fiscais correspondente à parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contábeis, como também para efeitos fiscais, fato esse já visto pela Fiscalização através dos Livros Diário e Razão Contábil, inclusive com base em diversos documentos fiscais. 
Contabilizou-se a baixa da conta contábil de adiantamentos de clientes, transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissão de notas fiscais correspondente à parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contábeis, como também para efeitos fiscais.
De sua parte, o auditor fiscal da Receita Federal responsável pela autuação, em trabalho que merece nosso reconhecimento, elabou termo de Verificação Fiscal em que reune relatos de �afiliados� e conclusões derivadas a partir da análise de outras fontes que demonstrariam inicialmente que os afiliados não eram clientes, aproximando-se muito mais de prestadores de serviços.
Conforme declaração do sujeito passivo o valor bruto recebido pela venda de pacote de adesão foi no valor de R$ 291.353.219,40. Observando esta conta, nos deparamos com devoluções de Teds; transferências da mesma titularidade, devoluções de docs e cheques, e outros créditos não passíveis de classificação como receitas. Depois de depurar a movimentação financeira do sujeito, concluiu-se que as receitas recebidas no ano-calendário de 2013 totalizaram o montante de R$202.586.712,11, as quais foram contabilizadas dentro da conta Adiantamentos de Clientes, conforme já mencionado.
Em atendimento ao item 7 do Termo de Intimação Fiscal nº 006 (16/03/2015), a fiscalizada declarou que �a receita recebida no ano � calendário 2013 era proveniente dos valores recebidos dos afiliados relativos às adesões�. Declarou ainda que �essas adesões eram contabilizadas como um adiantamento dos valores que o afiliado poderia dependendo de sua performance de pontuação receber parte de volta� (grifo nosso). Por fim, também informou que �essa parte devolvida ao afiliado era considerada rescisão contratual com base no artigo 681 do RIR/2009� (grifo nosso), conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Resposta TIF 06 e TIF 07 � 16032015�.
Assinala ainda que 

Reconhece ainda o termo de verificação fiscal, que o pagamento de prêmios, na forma de bônus e/ou bonificações, pela indicação de novos afiliados era um ônus ou despesa suportada pela empresa, no intuito de atingir o seu objetivo final, que seria incrementar a venda de pacotes de adesão, única fonte de receitas da NNEX.
Analisando a movimentação financeira da NNEX no ano � calendário 2013, a fiscalização constatou que o sujeito passivo transferiu para contas bancárias de titularidade de pessoas físicas, ao longo de todo o período em exame, o montante de R$117.677.642,42.
Segundo o termo de verificação fiscal, a NNEX após de ter sido intimada e reintimada, não respondeu aos questionamentos da auditoria fiscal, bem como não apresentou provas documentais que comprovasse a realização e a causa dessas transferências.
A r. DRJ, de sua parte, adotou os fundamentos do TVF para manter o lançamento em sua integralidade:
Portanto, o Contribuinte adotava o procedimento de registrar todos os recebimentos relativos à venda de pacotes de adesão como �adiantamentos de clientes�, abatendo do montante total as parcelas supostamente �devolvidas� a seus afiliados, deduzindo outra parcela a título de �adiantamentos a pagar� e só oferecendo a tributação como receita R$ 59.668.574,00, uma pequena fração do total de receitas apuradas, no montante de R$ 202.586.712,11.
Diante disso, conclui-se que o sujeito passivo indevidamente deixou de oferecer à tributação parcela significativa das receitas auferidas no ano-calendário de 2013, no montante de R$ 142.918.138,11, utilizando-se do artifício de contabilizá-las como �adiantamentos de clientes�, sem transitar por contas de resultado, ocultando das autoridades fazendárias o conhecimento da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal.
Assim, correta a conclusão da Fiscalização de que houve omissão de receitas no montante de R$ 142.918.138,11, e que esse valor integrar a base de cálculo dos tributos devidos.
Não pode ser aceita também a alegação da Impugnante de que a transferência de R$ 117.677.642,42 ao longo de todo o período em exame para contas bancárias de titularidade de pessoas físicas respaldaria sua tese de que os valores classificados como "adiantamento de clientes" não seriam receitas, e sim valores recebidos condicionalmente, assim como não pode ser aceita a afirmação de que teria comprovado despesas operacionais no montante de R$ 43.084.562,81. Como veremos abaixo (itens 26 e 27 do TVF), tais valores não foram documentalmente comprovados pelo Contribuinte:
26 - DO VALOR DE PAGAMENTOS A PESSOAS FÍSICAS APURADO PELA AUDITORIA FISCAL
Conforme contabilidade, a NNEX declarou uma despesa operacional com Multas e Rescisões no montante de R$ 143.072.969,66, sendo que parte deste valor, ou seja, R$ 43.084.562,81 foram transportados para apuração do resultado do exercício
É certo que esta auditoria fiscal apurou somente o montante de R$ 117.677.642,42 em movimentação financeira, como pagamentos para pessoas físicas.
É fato que a empresa foi intimada e reintimada para justificar esta diferença e não respondeu a esta auditoria fiscal.
Sendo assim, o valor apurado por esta auditoria fiscal de pagamentos a pessoas físicas no ano-calendário de 2013 foi de R$ 117.677.642,42.
Com isso, a diferença de R$ 25.395.327,24 entre o valor apurado na movimentação financeira e o valor contabilizado deve ser desconsiderada, por não representar o valor real despendido com pessoas físicas, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 26 Diferença Apurado e Contabilizado".
27. DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DOS VALORES PAGOS A PESSOAS FÍSICAS
Considerando que: 
a) Conforme já exposto anteriormente, a empresa NNEX desde o início do procedimento fiscal não apresentou comprovação de afiliação das pessoas físicas junto ao seu negócio, e, também, não apresentou relatório financeiro emitido pelo seu sistema que comprovasse o direito ao crédito em conta-corrente dos valores recebidos por estas pessoas físicas;
b) Estamos diante de supostas despesas operacionais para as quais sequer foi apresentado 1(um) documento hábil e idôneo que comprovasse o direito destas pessoas físicas de receber tais valores;
c) É fato que a NNEX está sendo investigada por suposta pirâmide financeira pelo Ministério Público de Minas Gerais;
d) Pela falta de apresentação dos relatórios financeiros que discriminassem o histórico de créditos no sistema da NNEX destes direitos, que posteriormente, foram convertidos em valores financeiros e resgatados por estas pessoas físicas, que comprovariam e dariam suporte aos pagamentos efetuados a estas pessoas físicas, esta auditoria fiscal não consegue validar esta despesa operacional; 
e) Em tese, há possibilidade de que pessoas físicas não afiliadas da NNEX tenham recebido valores em conta-corrente e que tais pagamentos estejam indevidamente contabilizados como despesas com afiliados.
Por todo o acima exposto, esta auditoria fiscal considerou como não comprovados documentalmente os valores pagos a pessoas físicas a título de Multas e Rescisões no montante de R$ 117.677.642,42. 
Como o sujeito passivo somente transportou para o resultado do anocalendário de 2013 o valor de R$ 43.084.562,81, valor este inserido no total de R$ 117.677.642,42, esta auditoria fiscal considerou a parcela dos R$ 43.084.562,81 como não comprovada documentalmente, e portanto, sujeita a glosa.
Também não merecem prosperar as alegações da Impugnante quanto à base de cálculo e ao valor que seria devido de PIS/COFINS. Vejamos o que diz o TVF em seu item 28:
28 - DAS INFRAÇÕES APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL - PIS e COFINS Primeiramente cumpre esclarecer que o sujeito passivo até 13/06/2014, ou seja, do início do procedimento fiscal, não tinha declarado débitos em DCTF relativos ao Pis e Cofins. Foram apresentadas declarações referentes aos períodos de apuração de maio, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro de 2013, mas nestas declarações foram informados somente débitos de IRRF e de retenções na fonte de contribuições sociais.
De acordo com a auditoria fiscal foi identificada uma receita de prestação de serviços no ano-calendário de 2013 no montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e doze reais e onze centavos).
É bom frisarmos que o sujeito passivo contabilizou todas estas receitas, como Adiantamentos de Clientes.
Desta forma, esta auditoria classificou-as como receita, depurando os valores contabilizados indevidamente e, por fim, utilizou a movimentação financeira do contribuinte para cotejar a veracidade dos lançamentos e valores recebidos, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 28 Receita Mov Financeira Mês a Mês".
O sujeito passivo foi intimado a recompor a Base de Cálculo do Pis e da Cofins em virtude da identificação da omissão de receitas por parte desta auditoria fiscal e da tributação do ano-calendário de 2013 ter sido apurada com base no Lucro Real Anual.
O fiscalizado apresentou os Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais - DACONs do ano - calendário 2013, informando a apuração do PIS e da COFINS pelo regime não cumulativo, exceto para o mês de novembro, para o qual foi informada a apuração pelo regime cumulativo.
Cabe ressaltar que os DACONs foram entregues totalmente zerados para os períodos de janeiro a setembro de 2013.
No DACON relativo ao período de outubro de 2013, o contribuinte informou a receita de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) sob o regime não-cumulativo, e no DACON referente ao mês de novembro de 2013 foi consignada a receita de R$ 59.658.514,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e quatorze reais) sob o regime cumulativo, totalizando uma receita anual declarada em DACON de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
Assim sendo, foram informados no DACON referente a outubro de 2013 os valores devidos de R$ 764,56 e de R$ 165,99, respectivamente de COFINS e de PIS, pelo regime não cumulativo. Uma vez que foram informados créditos de COFINS e de PIS, vinculados à receita tributada no mercado interno, respectivamente de R$ 88.367,11 e de R$ 19.184,96, não foram informados valores a pagar neste período. 
No tocante a novembro de 2013, foram informados em DACON os valores a pagar de COFINS e de PIS, pelo regime cumulativo, de respectivamente R$ 1.789.755,42 e de R$ 387.780,34.
O sujeito passivo foi intimado para apresentar o dispositivo legal que  o autorizasse a tributar sua receita sob a égide do regime cumulativo, sem, no entanto, ter apresentado qualquer argumento válido. Não respondeu à intimação.
É certo que as pessoas jurídicas de direito privado, e as que lhe são equiparadas pela legislação do imposto de renda, que apuraram o IRPJ com base no Lucro Real, no ano-calendário de 2013, estavam sujeitas à incidência não cumulativa do Pis e da COFINS, se sujeitando as alíquotas respectivas de 1,65% e 7,6%. A previsão legal está na Lei n° 10.637/2002 e Lei n° 10.833/2003.
Os valores devidos de PIS e COFINS, acima mencionados, não foram declarados em DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais. 
Posteriormente, constatou-se que o sujeito passivo entregou uma DCTF retificadora em 22/08/2014, após o início do procedimento fiscal, alterando os dados de Novembro de 2013, reconhecendo um "débito" de Cofins Não Cumulativo no valor de R$ 4.534.811,62 e um débito de PIS Não Cumulativo no valor de R$ 984.531,47.
Note-se que, em que pese não serem aceitas declarações retificadoras apresentadas após início do procedimento fiscal, tendo em vista a perda da espontaneidade pelo sujeito passivo, a apresentação da retificadora acima caracteriza o reconhecimento pelo próprio fiscalizado da incorreção das informações fornecidas na DCTF original, especialmente no tocante ao regime de apuração das contribuições sociais.
É fato que em 12/12/2017 o sujeito passivo alegou que o regime do Pis e Cofins da NNEX deveria ser o Cumulativo, tendo em vista o disposto no artigo 10, inciso XXV da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrito:
"XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. (Incluído pela Lei n° 11.051, de 2004)"
Em resposta à intimação para refazer a apuração das contribuições pelo regime não cumulativo, o sujeito passivo, em sua petição apresentada em 12/12/2017, esclareceu que "o refazimento da apuração do PIS e COFINS sob o regime da não-cumulatividade, desatende o texto legal transcrito acima (artigo 10, inciso XXV da Lei n° 10.833/2003), bem como com as demais normas e entendimento da Receita Federai do Brasil, consoante processo de consulta n° 7.011/2016 - SRRF, da 6a Região Fiscal, processo de consulta n° 303/2014 - COSIT, bem como processo de consulta n° 71/2007 - SRRF, da 1a Região Fiscal'. 
As alegações do sujeito passivo não merecem prosperar, pois as mesmas estão em total desacordo com a própria DCTF retificadora entregue pela NNEX em 22/08/2014, a qual reconheceu débitos de Pis e o Cofins pelo regime não cumulativo.
É bom frisar que mais uma vez, a empresa NNEX muda sua tese, agora alegando que sua receita é proveniente de atividade de serviços de informática, decorrente de desenvolvimento de software para os afiliados.
Ressalte-se que o artigo 10 trata de receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso. A NNEX não desenvolveu um software para cada afiliado. 
Não consta nenhuma informação na contabilidade, documentos e contratos que prove que a NNEX foi contratada para desenvolver software.
O negócio proposto pela NNEX era vender um pacote de serviço que dava o direito aos afiliados de divulgar os supostos parceiros da NNEX em redes sociais.
Para isso, a NNEX disponibilizava um acesso com nome e senha em uma plataforma de software que possibilitaria tanto à empresa quanto ao afiliado controlar tais atividades de divulgação ("publicações"), o desempenho de cada afiliado, bem como os pontos virtuais obtidos pelo executado.
Com base nas constatações trazidas em todo este Termo de Verificação Fiscal, não resta dúvida que a NNEX não é uma empresa de desenvolvimento de software.
Para confirmar este fato, ressalte-se que a NNEX em declaração datada de 26/10/2016, informou ser ela própria contratante de empresa prestadora de serviços de informática, a THABIS CONSULTORIA EM SOFTWARE, que teria executado serviços de "consultoria e desenvolvimento de sistemas".
Ou seja, tanto a NNEX não era empresa de serviços de informática que se via, ela própria, obrigada a contratar terceiros para obter este tipo de serviço. Sendo assim, descabe totalmente a alegação da NNEX datada de 12/12/2017. 
Com relação aos créditos passíveis de dedução, esta auditoria fiscal intimou o sujeito passivo a apresentar a recomposição da base de cálculo do PIS e da Cofins, em virtude da opção errada pelo regime cumulativo.
Não houve resposta do sujeito passivo com relação a este item da intimação. Em virtude disto, foram utilizados os créditos incluídos na DACON ORIGINAL, ou seja, R$ 88.367,11 de crédito de Cofins - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social em Outubro de 2013 vinculado à Receita tributada no mercado interno e R$ 19.184,96 de crédito de PIS - Programa de Integração Social em Outubro de 2013 vinculado à Receita tributada no mercado interno.
No procedimento administrativo foi juntada uma planilha demonstrativa do PIS - Programa de Integração Social pelo Regime Não Cumulativo com o nome "Item 28 Planilha PIS "
No procedimento administrativo foi juntada uma planilha demonstrativa do COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, sob o regime não cumulativo com o nome "Item 28 Planilha COFINS".
Como podemos observar, esta auditoria fiscal aproveitou de ofício todo o crédito de PIS e Cofins declarado em DACON pelo sujeito passivo, nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2013.
Diante das informações aduzidas pela Fiscalização, concluo não haver nenhum reparo a ser feito no procedimento de apuração de PIS/COFINS devido pelo Contribuinte.
Tenho para mim, a correição da postura da r. DRJ. Isto porque, apesar dos fundamentos aduzidos em sua Impugnação e em seu Recurso Voluntário, a ora recorrente em momento algum produziu provas capazes de derrubar os autos de infração lavrados.
Ainda que se cogitasse a possibilidade de se considerar como despesas os valores reconhecidos no poder judiciário como devidos pela Recorrente a seus aliados, fato é que tais valores seriam reconhecidos e imputados a ano calendário diverso, em razão das regras de periodização aplicacáveis na apuração do imposto sobre a renda da pessoa jurídica.
Além disso, ainda que se reconhecesse agora, tais valores primeiro deveriam ser provisionados, pois ainda ausentes os requisitos de definitiidade dara sua dedução da base de calculo do IRPJ.
Assim, proponho a manutenção das razões de decidir do r. acórdão recorrido, por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 57, §3 do RICACRF. 

MÉRITO � DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
Em que pese o inconformismo dos Recorrentes, estes não conseguiram a meu ver comprovar qualquer equívoco na atribuição de responsabilidade no presente caso, vejamos:
Sem razão as Impugnantes. O Termo de Verificação Fiscal é extremamente esclarecedor e não deixa nenhuma dúvida sobre a ocorrência dos fatos que levaram à inclusão dos responsáveis no pólo passivo do lançamento, e tampouco sobre a correção na aplicação da legislação ao caso concreto. Transcrevo abaixo alguns trechos que detalham as situações encontradas pela Fiscalização:
31. DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
31.1. DA INFRAÇÃO À LEI OU CONTRATO SOCIAL
Como já visto anteriormente, a NNEX foi constituída com o objetivo de exercer a atividade de intermediação e agenciamento de negócios em geral; prestação de serviço de consultoria em gestão empresarial; Prestação de serviço de tratamento de dados para divulgação na internet; prestação de serviços de portal de informação, sua respectiva edição para divulgação na internet e a veiculação de página de publicidade na internet; e, participação em outras sociedades, como acionistas ou quotistas.
Na segunda alteração do contrato social da empresa, a cláusula 7a, § 1º, dispõe que é �vedado ao administrador atos que levem à prática de atividades estranhas ao interesse social� e, a cláusula 10a dispõe que são �expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de quaisquer sócios, administradores, procuradores ou funcionários que envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social...�
"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - �.............................................
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
Na prática, a empresa vendeu um �pacote de serviços� aos afiliados que se resumia em dar acesso a uma plataforma de informática que viabilizaria a divulgação dos parceiros da NNEX.
Cobrou uma taxa de adesão de todas as pessoas físicas que ingressaram no negócio.
Contudo, a NNEX não tinha parceiros, pois as marcas Rekomende e Permuta Digital eram de propriedade da própria empresa.
Todas as pessoas físicas de boa-fé foram levadas a acreditar que estavam divulgando parceiros da empresa NNEX nas redes sociais, ou seja, a empresa enganou estas pessoas físicas.
Além disso, estas pessoas físicas eram incentivadas a indicar outras pessoas físicas para ingressar no negócio, sob a expectativa de ganhos financeiros tanto na divulgação dos supostos parceiros da NNEX quanto na identificação e indicação de novos afiliados.
Conforme constatado por esta auditoria fiscal e já exposto em itens anteriores, a NNEX não vendeu nenhum produto, não tinha parceiros e sua única receita no ano-calendário de 2013 foi advinda da taxa de adesão das pessoas físicas que ingressaram em seu suposto negócio.
Ou seja, a única fonte de renda da fiscalizada advinha da indicação de novos afiliados e da venda de pacotes de adesão, que possibilitava o acesso ao sistema da empresa aos afiliados de boa-fé, para ajudá-los a divulgar seus anúncios diários, bem como visualizar o histórico, divulgações pendentes e pontos ganhos relativos às publicações efetuadas.
Ressalte-se que os pacotes de adesão não previam qualquer contraprestação, que não fosse o próprio acesso ao sistema, e nem ensejavam a troca dos mesmos por qualquer produto ou serviço, o que configura um esquema típico de pirâmide financeira.
De fato, como também já demonstrado, as referências a venda de produtos ou serviços no contrato de adesão padrão, firmado entre a empresa e seus afiliados, não passavam de um subterfúgio empregado pela fiscalizada na tentativa de descaracterizar a prática ilícita.
No procedimento administrativo foi juntado um arquivo com o nome �Item 31 1 Valores recebidos de PF pela NNEX�, que demonstra o ingresso de valores recebidos das pessoas físicas e sua diminuição, com a consequente interrupção das atividades da NNEX.
De acordo com o mapeamento das receitas, a NNEX teve um grande ingresso de afiliados a partir do mês de abril de 2013 e um grande declínio a partir de Julho de 2013.
Desta forma, podemos concluir que o negócio praticamente durou 4 meses. Na internet podemos visualizar a lógica deste negócio, através de um vídeo postado no youtube (https://www.youtube.com/watch?v=9OWfhdx4LRA) acessado em 13/12/2017, onde resta demonstrado o sistema binário utilizado na operação.
Este vídeo foi juntado no procedimento administrativo com o nome �Item 31 1 Vídeo Sistema Binário�. 
A NNEX prometia um investimento baixo com um retorno financeiro alto, sem a necessidade de venda de produtos, ou seja, com lucro proveniente da indicação de pessoas para fazer parte do grupo e divulgação de supostos parceiros que não existiam.
Os primeiros afiliados inciaram a pirâmide financeira com a indicação de novos membros. Estes últimos, por sua vez, indicaram outras pessoas, continuando a divulgação dos supostos parceiros da NNEX e dando prosseguimento à indicação de novos afiliados em suas respectivas redes.
A rede assim criada foi se expandindo e formando vários níveis entre os afiliados. A NNEX, por sua vez, recebia a taxa de adesão paga por cada novo participante e, para alimentar o esquema da pirâmide financeira, atraindo novos afiliados, devolvia parte dos recursos recebidos para os mais antigos. 
Em determinado momento, como sempre acontece neste tipo de esquema, a cadeia foi rompida e os valores recebidos dos novos recrutados não foram suficientes para pagar os afiliados mais antigos. O negócio parou de funcionar. 
A NNEX confundiu os seus afiliados com a prática de marketing multinível. Esta prática é legal e prevê remuneração pela venda real de produtos, e na maioria das vezes não existe a obrigação do pagamento de uma taxa de adesão. Quando há pagamento de taxa de adesão, ela não é fundamental para o equilíbrio financeiro do negócio.
No marketing multinível, os afiliados recebem uma comissão pelas vendas efetuadas. Não ganham nada pelo recrutamento de novos afiliados, ou seja, eles ganham comissão pela venda para os novos afiliados de produtos reais. 
A Lei n° 1.521 de 26 de dezembro de 1951 define em seu artigo 2°, inciso IX, como crime contra a economia popular "obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número indeterminado de pessoas mediante especulações ou processos fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros equivalentes".
Os sócios da NNEX constituíram em forma de Pessoa Jurídica uma pirâmide financeira e obtiveram ganhos com a cobrança de uma taxa de adesão dos afiliados, formando uma cadeia de pessoas físicas que, de boa-fé, acreditavam prestar um serviço de divulgação dos parceiros Rekomende e Permuta Digital, sem ter conhecimento de que estes parceiros eram de propriedade da própria NNEX.
É certo, como veremos adiante, que o Rekomende foi criado pelo outro sócio da NNEX, Lucas Eduardo Funabashi de Toledo; que a empresa NNEX declarou Rais negativa, alegando não ter tido funcionários no ano-calendário de 2013 e, que toda sua operação da empresa foi virtual. 
Em vista de todos os argumentos expostos neste Termo de Verificação Fiscal, esta  auditoria fiscal concluiu que a Pessoa Jurídica NNEX foi utilizada pelos sócios de forma ilegal, em total afronta a Lei n° 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX.
É bom frisar que somente diante deste fato, já caberia a responsabilização solidária dos sócios, por infração à lei. Contudo, a seguir, esta auditoria fiscal, caracterizará individualmente a responsabilização solidária de cada sócio da empresa e das pessoas ligadas.
31.2. DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO-GERENTE ANTONIO DA ROCHA
De acordo com o contrato social e suas alterações, podemos observar que o Sr. Antonio da Rocha desde quando a empresa se chamava Permuta Digital é sócio-administrador da empresa.
Com base nas constatações descritas neste Termo, restou demonstrado que o Sr. Antonio da Rocha, como administrador da empresa, além de ser responsável pela prática ilícita de pirâmide financeira, infringindo a Lei n° 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX, também cometeu outros atos, como sócio-gerente, que caracterizaram a prática de infração à lei ou contrato social, a seguir expostos.
31.2.1. DA COMPRA DAS QUOTAS DO SR. LUCAS COM DINHEIRO DA NNEX
Conforme alteração contratual registrada no dia 08/08/2013, o Sr. Antônio da Rocha comprou as quotas sociais do Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo. 
Em resposta datada de 18/07/2016, relativa ao Termo de Intimação n° 18, item 5, letra "e", a empresa esclareceu que o pagamento das quotas sociais, bem como dos direitos autorais do site rekomende.com.br no valor de R$ 5.000.000,00 foi realizado com o dinheiro da própria NNEX, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Item 5 CD Resposta 18-07-2016".
A fiscalizada informou ainda que o critério para estabelecer o valor das quotas foi o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica, que na data da cessão das quotas seria de R$ 70.000,00, e que o Sr. Lucas possuía 2.000 quotas no valor total de R$ 2.000,00.
Por fim, o sujeito passivo declarou que teria sido "realizada pesquisa de Mercado para ajustar o valor da venda das quotas".
É bom frisarmos que da análise da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física -DIRPF, o Sr. Antonio da Rocha (TDPF n° 08.1.28.00-2016-00277-9), na época, não tinha condições financeiras de arcar com o valor pago de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões) pela compra das quotas sociais.
Sabemos que quando a empresa adquire quotas próprias, deve registrá-las como redução do Patrimônio Líquido.
Também, a existência de quotas em tesouraria deve estar instituída no contrato social e os valores utilizados pela empresa para comprar suas próprias quotas deve vir da conta de saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem ofensa ao capital social.
A NNEX declarou prejuízo no ano-calendário de 2013; o capital subscrito de 100% das quotas sociais era de R$ 70.000,00 e, por fim, as transferências para o Sr. Lucas que esta auditoria fiscal conseguiu identificar na conta banco conta movimento 111020000 tiveram como contrapartida a conta Adiantamento a Prestadores de Serviço. 
As transferências da NNEX para o Sr. Lucas foram identificadas na conta 111020000 -"Bancos Contas Movimento" e tiveram como contrapartida a conta "Adiantamento a Prestadores de Serviço". 
Foram identificados lançamentos de pagamentos do Sr. Lucas na contabilidade da NNEX no total de R$ 2.585.000,00, conforme primeira planilha do arquivo juntado ao procedimento fiscal com o nome "Item 31 4 2 Pg Sr Lucas Contabilidade e Banco".
Contudo, é bom frisar que esta auditoria fiscal identificou na movimentação financeira da NNEX várias transferências para o Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo no montante de R$ 5.450.404,28, conforme segunda planilha do arquivo juntado ao procedimento fiscal com o nome "Item 31 4 2 Pg Sr Lucas Contabilidade e Banco"
Note-se que na contabilidade não foi possível identificar parte dos lançamentos, pois as transferências foram feitas para vários prestadores de serviços em bloco, sem identificação do Sr. Lucas, individualmente. Falamos em prestadores, pois os pagamentos para o Sr. Lucas tiveram como contrapartidas Adiantamento a prestadores de serviço.
Além disso, esta auditoria fiscal constatou uma divergência nas declarações da empresa NNEX, ou seja:
Em resposta datada de 18/07/2016, item 5, letra �e�, relativa ao Termo de Intimação nº 18, a empresa esclareceu que foi feito o pagamento de R$ 5.000.000,00 pelas quotas sociais e direitos autorais do site rekomende, com dinheiro da própria NNEX. 
Em resposta datada de 19/12/2016 (TIF nº 022, item 4 e 5), a NNEX mudou sua tese, alegando que, dos valores transferidos para o Sr. Lucas, R$ 5.000.000,00 foram pagos a título de �compra da cessão de direito� e R$ 450.404,24 seriam relativos aos salários sem vínculo empregatício.
Entre os documentos fornecidos em atendimento ao Termo de Intimação nº 18, a NNEX só havia apresentado cópia do Contrato de Cessão de Direitos Autorais e Outras Avenças, firmado em 19/03/2013, entre o Sr. Lucas e a fiscalizada, em que o Sr. Lucas cede os direitos autorais sobre a marca REKOMENDE e o site REKOMENDE.COM.BR, hospedados sob os domínios www.rekomende.com.br e www.rekomende.com, pelo valor de R$ 5.000.000,00.
O contrato de venda das quotas sociais foi obtido através de intimação fiscal para o Sr. Lucas, conforme veremos adiante. Este contrato está juntado ao procedimento administrativo com o nome �Item 31 2 1 Rel Fiscal Contrato Venda Quotas�.
Durante o procedimento fiscal na pessoa física do Sr. Lucas (TDPF nº 0812800-2016- 00297-3), foi declarado na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física � DIRPF do exercício 2014, ano � calendário 2013, a venda de 2.000 quotas em 19/03/2013, sendo 1 quota por R$ 1,00 para a empresa MJP Importação e Exportação de Eletrodomésticos Ltda, CNPJ nº 17.265.989/0001-68, e 1.999 quotas para o Sr. Antonio da Rocha, pelo valor de R$ 5.000.000,00, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Item 31 2 1 Rel Fiscal Ganho Capital Lucas IRPF�.
Já em relação aos direitos autorais dos domínios REKOMENDE, o Sr. Lucas consignou em sua DIRPF/2014 ter recebido pela venda à NNEX, o montante de R$ 400.000,00, no anocalendário de 2013, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Item 31 2 1 Rel Fiscal Ganho Capital Lucas IRPF� Em atendimento à intimação desta fiscalização, expedida no decorrer de procedimento fiscal efetuado ao amparo do TDPF nº 0812800-2016-00297-3, o 18/10/2017 Sr. Lucas declarou em , que:
1) Conforme Contrato de Cessão de Quotas da Empresa Permuta Digital, firmado em19/03/2013, vendeu uma quota pelo valor de R$ 1,00 para a empresa MJP Importação e Exportação de Eletrodomésticos Ltda, e as restantes 1.999 quotas pelo valor de R$ 5.000.000,00 para o Sr. Antonio da Rocha; 
2) De acordo com Contrato de Cessão de Direitos Autorais firmado entre o Sr. Lucas e a fiscalizada, também em 19/03/2013, o Sr. Lucas cedeu os direitos autorais sobre a marca REKOMENDE e o site REKOMENDE.COM.BR, hospedados sob os domínios www.rekomende.com.br e www.rekomende.com, pelo valor de R$ 5.000.000,00; e
3) Consoante Contrato de Trabalho, Confidencialidade e Outras Avenças, firmado entre o Sr. Lucas e a fiscalizada em 17/05/2013, este seria contratado como Gerente de Expansão, pelo salário de US$ 35.000,00 mensais.
Em complemento à sua resposta, o Sr. Lucas apresentou cópias dos documentos acima relacionados.
Em relação ao contrato de trabalho, o Sr. Lucas esclareceu ter recebido apenas reembolsos de despesas, no valor de R$ 17.421,41.
No tocante aos valores a receber pela cessão das quotas e direitos autorais, o Sr. Lucas alegou não ter recebido todo o valor ajustado, que seria de R$ 10.000.000,00, esclarecendo que teriam sido efetuados pela NNEX somente "pagamentos picados (...) visando dar quitação nos contratos, seja o contrato de cessão de cotas, seja o contrato de cessão de direitos autorais, condição de afiliado e reembolso de viagens', conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Item 31 3 4 Resposta 18102017 Lucas TIF n° 005".
Dessa forma, podemos concluir que do montante de R$ 5.450.404,28, recebido pelo Sr. Lucas, NO MÍNIMO, R$ 432.982,87 (R$ 450.404,28 - R$ 17.421,41) foram pagamentos efetuados pela NNEX pelas quotas sociais. O inverso seria ainda pior: quitação dos R$ 5 milhões das quotas sociais; R$ 432.982,87 de quitação dos direitos autorais e R$ 17.421,41 de reembolso de despesas. 
Dessa forma, o Capital Social e consequentemente o caixa da empresa NNEX foi dilapidado pelo sócio-gerente, pois além de usar o dinheiro da empresa de forma irregular, transferiu as quotas do sócio Lucas Eduardo Funabashi de Toledo diretamente para seu patrimônio pessoal. 
31.2.2. DA SIMULAÇÃO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM A NNEX 
De acordo com a contabilidade da NNEX (conta: 112280003) foi lançado a título de empréstimo para o Sr. Antonio da Rocha o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões) em 01/11/2013, conforme documento juntado no processo administrativo denominado "Item 31 2 2 Rel Fiscal Empréstimo Antonio da Rocha". 
De acordo com a movimentação financeira do Sr. Antonio da Rocha (TDPF n° 08.1.28.002016- 00277-9) foi constatado que a NNEX depositou em espécie no Banco HSBC, agência 1926, conta-corrente n° 19260475557 no dia 12/07/2013 o valor de R$ 3.600.000,00, conforme documento juntado no processo administrativo denominado "Item 31 2 2 Rel Fisc Depósito 12072013 Antonio Rocha".
Tanto a empresa NNEX quanto o sócio-gerente Antonio da Rocha (TDPF n° 08.1.28.002016- 00277-9) foram intimados para:
a) apresentar cópia do contrato de empréstimo firmado com a NNEX; b) apresentar os comprovantes bancários das transferências dos valores, com suas respectivas datas, os quais comprovem de forma inequívoca, o recebimento dos recursos financeiros da NNEX pelo Sr. Antonio; c) apresentar os comprovantes bancários das quitações do empréstimo pelo Sr. Antonio e, d) apresentar planilha atualizada da evolução dos juros do empréstimo realizado. 
Em resposta (18/07/2016) a NNEX alegou que: 
a) o contrato de empréstimo foi feito sem a incidência de juros; b) o valor emprestado pelo Sr. Antonio deveria ser pago em 15 anos, com o pagamento da 1a parcela após 5 anos da assinatura do contrato; c) não foi localizado o comprovante de pagamento das transferências para o Sr. Antonio da Rocha.
Ocorre que o contrato de empréstimo foi assinado em 25/10/2013 no valor de R$ 3.000.000,00, e, esta auditora fiscal conforme demonstrado, localizou na conta-corrente do Sr. Antonio da Rocha uma transferência em dinheiro no montante de R$ 3.600.000,00 pela NNEX (antiga Permuta Digital) no dia 12/07/2013.
Foi identificado, também, o valor de R$ 646.216,38 transferido da NNEX para o Sr. Antonio da Rocha, conforme documento juntado no processo administrativo denominado "Item 31 2 2 Rel Fiscal Valores Receb NNEX Antonio". 
Dessa forma, trata-se de contrato simulado de empréstimo feito pelo sócio-gerente da NNEX Antonio da Rocha, sem juros e com carência de 5 anos para oprimeiro pagamento. 
Esta transferência de R$ 3.600.000,00 lesou o patrimônio da empresa, uma vez que não teve respaldo contratual, pois em julho ainda não havia sido assinado o contrato.
Além disso, a ausência de garantias, a não incidência de juros e o prazo de carência de 5 anos para pagamento da 1a parcela estão em total desacordo com as práticas de mercado, permitindo concluir que tal operação, por sua vez, também foi lesiva ao patrimônio da empresa NNEX em benefício do seu sócio-gerente Antônio da Rocha.
Este ato deve ser considerado para efeito da imputação da responsabilidade solidária do sócio-gerente, pois o Sr. Antonio da Rocha degradou o patrimônio da empresa, aumentando seu patrimônio pessoal e, principalmente, realizou uma operação sem lastro jurídico, ou seja, os valores foram recebidos em 12/07/2013, o contrato de empréstimo foi assinado em 25/10/2013 e a contabilização foi feita no 01/11/2013.
31.2.3. DAS DOAÇÕES SIMULTÂNEAS DO SR. ANTONIO PARA SEUS IRMÃOS E CUNHADO
Conforme Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física do ano-calendário de 2013 do Sr. Antonio da Rocha (TDPF n° 08.1.28.00-2016- 00277-9) esta auditoria constatou que no mesmo ano-calendário foram informadas 3 (três) doações pelo Sr Antonio da Rocha para seus 2(dois) irmãos e seu cunhado, ou seja:
a) para irmã Ivanilde da Rocha Santarosa foi declarada como doação o valor de R$ 464.900,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e novecentos reais); b) para seu irmão Hélio Aparecido da Rocha, o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais); c) para seu cunhado Mario Aparecido Ribeiro, o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
Estas doações totalizaram o montante de R$ 2.564.900,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil e novecentos reais) no ano-calendário de 2013, conforme documento juntado no processo administrativo denominado "Item 31 2 3 Rel Fiscal Doações Antonio Rocha".
Desta forma, podemos observar que praticamente todo o dinheiro supostamente emprestado pela NNEX (R$ 3.000.000,00) ao Sr. Antônio da Rocha foi doado, em ato simultâneo (30 dias), aos seus dois irmãos e o cunhado.
Esta prática comprova a intenção de desviar dinheiro da Pessoa Jurídica pelo sócio-gerente, como empréstimo. O Sr. Antonio da Rocha doou para seus irmãos e cunhado o valor recebido da NNEX, no intuito de blindar os valores através de interpostas pessoas, que por sua vez, não tinham nenhum vínculo formal com a NNEX.
A seguir, esta auditoria fiscal demonstrará até onde chegou a blindagem patrimonial do sócio-gerente da NNEX.
31.2.4. DA CONSTITUIÇÃO DE UMA EMPRESA PATRIMONIAL CHAMADA THI PARTICIPAÇÕES LTDA (TDPF nº 08.1.28.00-2017-00036-2)
Esta auditoria fiscal, analisando a movimentação financeira da NNEX constatou um valor pago ao Sr. Carlos Alberto Avolio no montante de R$ 1.300.000,00, conforme documento juntado ao processo administrativo denominado �Item 31 2 4 Rel Fiscal Transf Carlos Avolio�. 
A empresa foi intimada a justificar os pagamentos e não comprovou a origem documentalmente. Em decorrência disto, esta auditoria fiscal abriu um procedimento (TDPF nº 08.1.28.00-2016-00298-1) no Sr. Carlos Alberto Avolio, para fazer alguns questionamentos sobre o recebimento deste valor. 
As constatações foram graves, conforme abaixo descritas: 
O Sr. Carlos Alberto Avolio, CPF nº 585.953.928-20 vendeu através de escritura pública lavrada em 24/06/2013 por R$ 1.500.000,00 para empresa THI PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 18.329.983/0001-70, um imóvel denominado Chácara nº 010, Condomínio Duas Marias, situado em Jaguariúna. 
Contudo, o Sr. Carlos Alberto Avolio tinha recebido da NNEX o valor de R$ 1.300.000,00 e foi intimado para justificar o recebimento destes valores no ano-calendário de 2013, conforme transcrição da intimação abaixo:
" 1) Em relação à movimentação financeira efetuada no ano-calendário 2013 pelo contribuinte em epígrafe, comprovar � mediante documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores �, a origem dos créditos/depósitos realizados em suas contas bancárias pela empresa Permuta Digital (NNEX)... ...planilha
Diante do exposto, fica Vossa Senhoria intimada a apresentar, os seguintes documentos e esclarecimentos:
1a) Esclarecer o motivo de ter recebido os valores acima da empresa NNEX.
1b) Declarar se estes valores se referem à venda do imóvel de sua propriedade no ano-calendário de 2013, matrícula 8.219, em 24/06/2013 para empresa THI PARTICIPAÇÕES;
1c) Esclarecer quais foram as pessoas físicas que Vossa Senhoria se relacionou na venda do imóvel matrícula 8.219 em 24/06/2013.
1d) Esclarecer como foram recebidas as quatro parcelas de R$ 185.000,00 registradas em cartório relativa à venda do imóvel matriculado sob nº 8219 na Comarca de Jaguariúna.
1e) Declarar se Vossa Senhoria foi divulgador dos negócios da NNEX (afiliado). 
Em caso positivo, apresentar nome do login e relatórios financeiros do sistema NNEX;
1f) Declarar se sua esposa foi divulgadora dos negócios da NNEX.
Em sua resposta 05/06/2017 (TDPF nº 08.1.28.00-2016-00298-1), o Sr. Carlos Alberto Avolio declarou que �os valores recebidos em conta-corrente referem-se a venda de um imóvel para a Pessoa Jurídica T.H.I. (CNPJ nº 18.329.983/0001- 70) e em momento algum identificou que a origem das transferências foram realizadas por outra pessoa jurídica�, conforme se prova através do arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Item 31 2 4 Resposta Carlos Avolio 05062017�.
Alegou também que �toda a negociação foi realizada pelas pessoas físicas sócias da empresa THI, ou seja, Hélio Aparecido Maurício da Rocha, CPF nº 301.010.358-10 residente na Rua Ricardo Duzzi Sobrinho, 105, Arthur Nogueira, Cep: 13160-000 e Ivanilde da Rocha Santarosa, CPF nº 256.318.728-11, residente na Rua José Theodoro de Lima, nº 108, Arthur Nogueira�, conforme se prova através do arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Item 31 2 4 Resposta Carlos Avolio 05062017�.
Na mesma Intimação Fiscal, o Sr. Carlos Alberto Avolio, foi intimado a esclarecer os seguintes pontos:
2) Conforme DIRPF � Declaração de Imposto de Renda do ano-calendário 2013, entregue em 2014, Vossa Senhoria não declarou que recebeu quaisquer valores da NNEX. Esclarecer porque os valores creditados pela NNEX não foram declarados por Vossa Senhoria na DIRPF 2013/2014.
3) Em relação à movimentação financeira efetuada no ano-calendário 2013 pelo contribuinte em epígrafe, comprovar � mediante documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores �, a origem dos créditos/depósitos realizados em sua conta bancária pela Sra. Ivanilde da Rocha.
Em sua resposta datada de 05/06/2017 (TDPF nº 08.1.28.00-2016-00298-1), o Sr. Carlos Alberto Avolio declarou que em relação ao item 2, �os valores foram devidamente declarados, inclusive na declaração de Imposto de Renda consta a declaração de ganho de capital da venda do imóvel. Contudo, como informado no item 1 anteriormente, o contribuinte não observou que o crédito em conta-corrente foi realizado por CNPJ distinto da Pessoa Jurídica T.H.I.�, conforme se prova através do arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Item 31 2 4 Resposta Carlos Avolio 05062017�.
Em relação ao item 3, declarou que �conforme já apontado anteriormente no item 1, a Sra. Ivanilde da Rocha Santarosa é sócia-proprietária da pessoa jurídica T.H.I. Participações Ltda, CNPJ nº 18.329.983/0001-70 e realizou o depósito para quitação da 1a Parcela antecipada da Nota Promissória no valor de R$ 185.000,00 referente ao pagamento do imóvel identificado na matrícula nº 8219�, conforme se prova através do arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome �Item 31 2 4 Resposta Carlos Avolio 05062017�. 
Para melhor entendimento da amplitude da auditoria fiscal, os sócios da empresa THI PARTICIPAÇÕES LTDA, Hélio e Ivanilde são irmãos do Sr. Antonio da Rocha, que receberam vultosas doações no ano-calendário de 2013 . 
O endereço da empresa T.H.I. Participações Ltda é Rua Domingos Rodrigues, 341, Sala 124, Lapa, São Paulo. Este endereço é o mesmo da empresa KOM NEGÓCIOS DIGITAIS EIRELI, CNPJ n° 02.763.293/0001-94 de propriedade do Sr. Fabian Albino Ferreira Machado, Diretor Financeiro da NNEX, como veremos mais adiante.
Além destas duas empresas, constatamos que a empresa MJP CONTABILISTAS E ASSOCIADOS EIRELI, CNPJ n° 12.669.470/0001-21, de propriedade do contador da NNEX, Márcio Oliveira dos Santos, esteve neste endereço até 19/09/2016, ou seja, Rua Domingos Rodrigues, 341, Sala 124, Lapa, São Paulo. 
Com isso, podemos concluir que o escritório de contabilidade da NNEX (MJP), a empresa patrimonial THI e a empresa KOM Negócios, esta última se apresentando como prestadora de serviço da NNEX, estavam registradas no mesmo endereço comercial.
Considerando o acima exposto, verifica-se que boa parte dos valores oriundos da NNEX, transferidos via empréstimo para o sócio-gerente Antonio da Rocha, foram doados para os irmãos do sócio em questão e utilizados para compra de imóvel em nome de pessoa jurídica constituída por estes irmãos. 
Além disso, constatou-se também que parte do valor do imóvel foi quitado diretamente com valores transferidos de contas bancárias da NNEX. Note-se ainda que a sigla THI é formada exatamente pelas inciais dos nomes dos três irmãos, Antonio (conhecido como �Tony�), Hélio e Ivanilde. No processo administrativo juntamos um gráfico detalhando a operação de aquisição do imóvel do Sr. Carlos Avolio pela empresa T.H.I/NNEX, com o nome �Item 31 2 4 Rel Fisc Gráfico Compra Imóvel NNEX �.
Após análise do gráfico, não resta dúvidas que o imóvel vendido para a empresa THI Participações Ltda foi pago: 78% pela empresa NNEX (antiga Permuta Digital); 11% com recursos oriundos de depósito bancário on line; 11% com recursos oriundos de conta bancária Pessoa Física da Sra. Ivanilde da Rocha Santarosa.
Esta auditoria fiscal constatou que os 11% oriundos de depósito bancário on line provavelmente tiveram origem em recursos sacados da conta bancária de titularidade do Sr. Hélio da Rocha, tendo em vista que, durante procedimento fiscal relativo à pessoa física do Sr. Hélio Aparecido Maurício da Rocha (TDPF nº 08.1.28.00-2016-00301-5),esta auditoria fiscal constatou a realização de saque em conta-corrente, exatamente no mesmo dia, 18/07/2013, e valor, R$ 185.000,00, conforme prova juntada no processo administrativo denominada �Item 31 2 4 Rel Fiscal Saque Helio Rocha 18072013�.
Instado a esclarecer a motivação deste saque, o Sr. Hélio, em resposta datada no dia 19/12/2016 (TDPF nº 08.1.28.00-2016-00301-5) informou que �o valor de R$ 185.000,00 foi saque entregue ao Antonio da Rocha pois o mesmo ficou impossibilitado de movimentar contas bancárias por encerramento de serviços dos bancos os quais ele trabalhava a essa época�, conforme prova juntada no processo administrativo denominada �Item 31 2 4 Rel Fisc Resp 19122016 item 6 Helio�.
Contudo, constatamos que ambas as contas-correntes (Helio e Carlos Alberto Avolio) eram do Banco do Brasil e a conta do Sr. Hélio era mantida na agência nº 1475, que coincide com a sequência inicial que identifica o número do documento correspondente ao depósito efetuado na conta bancária do Sr. Carlos Alberto Avolio (014751213300032 � grifo nosso), conforme se prova através dos arquivos juntados ao procedimento administrativo com os nomes �Item 31 2 4 Rel Fiscal Saque Helio Rocha 18072013� e �Item 31 2 4 Recebimento Carlos Avolio 185�.
Tais elementos (data e valor coincidentes, mesma instituição financeira, semelhança entre o nº da agência sacada e o nº do documento de depósito) permitem supor que ambas as operações (saque e depósito) estão relacionadas. 
Dessa forma, podemos concluir que a empresa THI Participações Ltda foi constituída unicamente para blindar o patrimônio do Sr. Antonio da Rocha e da NNEX, uma vez que dezenas de ações judiciais estavam sendo distribuídas contra a empresa naquele ano corrente.
As interpostas pessoas Hélio e Ivanilde constituíram esta empresa em 13/06/2013 e lavraram a escritura do referido imóvel em 24/06/2013. 
Contudo, quem arcou com aproximadamente 80% da compra do imóvel foi a NNEX, que através de transferência bancária para o Sr. Carlos Alberto Avolio, comprou o imóvel, conforme comprovado através do arquivo juntado ao procedimento administrativo denominado �Item 31 2 4 Rel Fiscal Transf Carlos Avolio�. Outro fato interessante, é que a empresa THI Participações (constituída em 13/06/2013), sequer existia quando foram transferidos pela NNEX (antiga Permuta Digital) para o Sr. Carlos Avolio os valores referentes ao mês de maio de 2013, ou seja, 23/05/2013, o valor de R$ 300.000,00 e, 31/05/2013, o valor de R$ 400.000,00.
31.2.5. DO NÃO OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO DA RECEITA E FALTA DE DECLARAÇÃO EM DCTF DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO ANO-CALENDÁRIO DE 2013
Conforme já exposto anteriormente, através de seu sócio-gerente Antônio da Rocha, a NNEX omitiu das autoridades fazendárias informações em DCTF, com o único fim: lesar o Fisco Federal reduzindo o valor devido de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, e o seu consequente recolhimento aos cofres públicos, auferindo ganhos indevidos.
Também contabilizou como Adiantamento de Clientes, tributação, deixando de oferecer à o montante de R$ 142.918.138,11 em receitas recebidas de taxa de adesão dos afiliados, bem como declarou prejuízo fiscal no ano-calendário de 2013.
Sabemos que a prática de atos com infração à legislação societária pelos administradores acarreta a sua responsabilidade pessoal, devendo responder pelos créditos tributários.
31.2.6. DA CONCLUSÃO SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SR. ANTONIO ROCHA
Dessa forma, com base em todos os argumentos e provas apresentadas, não resta dúvidas que o administrador da NNEX, Antônio da Rocha, CPF nº 078.669.318- 52, deve ser responsabilizado pessoalmente pelos atos cometidos, sendo considerado sujeito passivo solidário para responder pelos créditos apurados neste procedimento, nos termos do artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional.
31.2.7. DA CONCLUSÃO SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA THI PARTICIPAÇÕES
Não resta dúvida que a empresa T.H.I Participações Ltda, CNPJ n° 18.329.983/0001-70 foi criada pelo Sr. Antonio da Rocha e seus irmãos para blindar o patrimônio desviado da empresa NNEX, em virtude da sonegação de impostos, das demandas judiciais e dos problemas que a empresa enfrenta até hoje pela operação realizada no Brasil.
A solidariedade na responsabilização de uma terceira empresa ocorre se ambas as empresas, a que praticou o fato tributável e a terceira, atuarem em conjunto na prática do fato que pode ou deve ser alvo de tributos. 
No caso em questão, trata-se de empresa de fachada, constituída apenas formalmente, desprovida de finalidade societária de fato, sem movimento em GFIP, portanto, sem funcionários, com a finalidade de blindar o patrimônio adquirido com os recursos originados da NNEX.
Configura-se desta forma a responsabilidade solidária da THI em relação ao crédito tributário ora constituído, tendo em vista a sua participação, em conjunto, na hipótese de incidência do fato gerador, de forma indireta, pela vantagem e/ou benefício obtido em razão da sonegação, fraude, simulação e conluio, nos termos do art. 124, inciso I do CTN.
Ou seja, caracteriza-se o "interesse comum", previsto no art. 124, inciso I do CTN, em face do ajuste entre as partes no abuso de personalidade jurídica, na fraude e na simulação cometidos, no intuito de desfrutar dos resultados da sonegação.
Restou claro que o sócio-gerente Antonio da Rocha desviou dinheiro da NNEX para a compra de imóvel em nome da empresa THI Participações Ltda:
a) como já visto acima, 78% do valor de aquisição foi pago com recursos transferidos diretamente das contas da empresa;
b) o restante do valor do imóvel (22%) foi quitado também com recursos oriundos  da NNEX, por meio de operações "triangulares" - simulação de empréstimo para a pessoa física no valor de R$ 3 milhões, seguida, em ato contínuo, de doações para seus irmãos (sócios nominais da THI) de parte dos valores provenientes deste empréstimo, os quais foram empregados para concluir a compra do imóvel.
Note-se que o imóvel foi escriturado em nome da empresa THI PARTICIPAÇÕES LTDA.
Com base no exposto, podemos concluir que o interesse das partes acima descritas em criar a empresa T.H.I. Participações Ltda se classifica como jurídico, onde duas empresas atuam em conjunto, para proteger o patrimônio de uma, na figura de interpostas pessoas e constituição de empresa patrimonial. 
Portanto, existe o interesse comum entre estas duas empresas que justifica a responsabilidade tributária da empresa THI. Além do interesse econômico, existiu sem dúvida o interesse jurídico (a vontade de conseguir algum benefício a partir de algo), na criação da empresa T.H.I. (Tony, Helio e Ivanilde), desviando e blindando um patrimônio que deveria estar na contabilidade da empresa NNEX.
Esta fraude empresarial é muito comum, pois tenta transferir todo o patrimônio da empresa com problemas para uma nova. Esta prática traz consigo a doação de bens para familiares e a criação de holdings patrimoniais para transferência de patrimônio.
O intuito desta prática é fraudar credores, no caso, o Governo Federal, dificultando a localização do patrimônio da empresa investigada. 
O Código Civil em seu artigo 166, inciso III, diz que o negócio jurídico é nulo quando o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito.
O artigo 187 do mesmo diploma legal, diz que "Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes."
Assim, não resta dúvidas que toda a operação de desvio de valores da empresa NNEX pelo Sr. Antonio da Rocha e a criação de uma empresa patrimonial teve como motivo determinante a criação de obstáculos à efetiva garantia do crédito tributário, sendo esta situação passível de responsabilização tributária.
Dessa forma, há de se aplicar o artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional, responsabilizando a empresa THI Participações Ltda, CNPJ n° 18.329.983/0001-70, pelo inadimplemento da obrigação da empresa NNEX, em virtude dos argumentos expostos neste Termo de Verificação Fiscal.
Pelo conjunto de provas trazidos aos autos pela Fiscalização, restou demonstrado que o Sr. Antonio da Rocha, como administrador da empresa, além de ser responsável pela prática ilícita de pirâmide financeira, infringindo a Lei n° 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX, também cometeu os seguintes atos, como sócio-gerente, que caracterizaram a prática de infração à lei ou contrato social: 
- Compra das quotas do sr. Lucas com dinheiro da NNEX, com prejuízo desta.
- Simulação de contrato de empréstimo com a NNEX, com lesão desta.
- Doações simultâneas do sr. Antonio para seus irmãos e cunhado no intuito de blindar os valores através de interpostas pessoas, que por sua vez, não tinham nenhum vínculo formal com a NNEX.
- Constituição da empresa patrimonial THI Participações LTDA unicamente para blindar o patrimônio do Sr. Antonio da Rocha e da NNEX, uma vez que dezenas de ações judiciais estavam sendo distribuídas contra a empresa. 
- Não oferecimento à tributação da receita e falta de declaração em DCTF dos débitos tributários do ano-calendário de 2013.
Destaco ainda que a alegação de Antonio da Rocha de que sua responsabilidade estaria limitada ao capital social da empresa NNEX, no valor de R$ 70.000,00 não pode ser acolhida.
A previsão da legislação societária sobre a limitação da responsabilidade dos sócios se destina a proteger o patrimônio destes por dívidas da empresa, mas, no caso concreto, tal limitação não pode ser aplicada, já que o sócio agiu contra os interesses da empresa e ao arreio da lei. Portanto, sua responsabilidade é pessoal e ilimitada, como determina o art. 135 do CTN.
Pelas informações aduzidas pela Fiscalização, ficou também comprovado
que a empresa THI é uma empresa de fachada, constituída apenas formalmente, desprovida de finalidade societária de fato, sem movimento em GFIP, portanto, sem funcionários, com a finalidade de blindar o patrimônio adquirido com os recursos originados da NNEX.
Concluo estarem plenamente demonstrados os fatos que levaram à responsabilização passiva solidária de Antonio da Rocha por (art. 135 do CTN) e THI (art. 124, I do CTN).
Ante o exposto, entendo como correta a atribuição de responsabilidade no presente caso.

MÉRITO � MULTA DE 150% 
Em que pese os fundamentos aduzidos pela Recorrente, restou devidamente comprovado no presente caso o dolo a justificar a ampliação da multa ao patamar de 150%. Vejamos as condutas que ensejaram o agravamento: 
a) DA DIPJ, DCTF E DECLARAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL
Foi declarado na DIPJ 2014 pelo sujeito passivo uma receita bruta anual de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais), para um prejuízo de R$ 349.426,96 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos).
Não houve declaração de débitos em DCTF de IRPJ e CSLL. Com relação ao PIS e a COFINS, o sujeito passivo declarou em DACON a receita de R$ 59.658.514,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e quatorze reais) sob o regime cumulativo em Novembro de 2013 e R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) sob o regime não-cumulativo em outubro de 2013, totalizando uma receita declarada em DACON de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
Contudo, na DCTF AC 2013, também não houve informação de débitos e PIS e COFINS.
Ocorre, que de acordo com a análise desta auditoria fiscal identificamos recebimentos de valores de afiliados referentes às adesões ao negócio da NNEX, no montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e doze reais e onze centavos), os quais foram contabilizados em conta do passivo, como Adiantamento de Clientes.
b) DA SIMULAÇÃO E CONTABILIZAÇÃO DE TODA A RECEITA COMO ADIANTAMENTO DE CLIENTES PELA NNEX
Em atendimento ao item 7 do Termo de Intimação Fiscal n° 006, a fiscalizada declarou que "a receita recebida no ano - calendário 2013 era proveniente dos valores recebidos dos afiliados relativos às adesões". Declarou ainda que " essas adesões eram contabilizadas como um adiantamento dos valores que o afiliado poderia dependendo de sua performance de pontuação receber parte de volta' (grifo nosso). Por fim, também informou que "essa parte devolvida ao afiliado era considerada rescisão contratual com base no artigo 681 do RIR/2009" (grifo nosso).
Posteriormente, em resposta protocolada em 07/10/2015 ao Termo de Intimação Fiscal n° 08, o sujeito passivo informou que os valores recebidos dos afiliados foram contabilizados em conta do Passivo Circulante, na conta contábil 211.02.0001, Adiantamento de Clientes, sendo efetuado em seguida um "encontro de contas" contra a conta de despesas, conta contábil 321.10.0083, Multas e Rescisões
Ainda segundo as informações fornecidas pelo fiscalizado, a conta Adiantamentos de Clientes recebeu, ao longo do ano - calendário, lançamentos a crédito no total de R$ 291.353.219,40. Deste montante, R$ 99.988.406,85 foram lançados como abatimento a título de Multas e Rescisões, R$ 131.696.238,55 como Adiantamentos a Pagar (conta 112.30.001), e somente a parcela restante, de R$ 59.668.574,00, foi contabilizada como receita, com a correspondente emissão de notas fiscais pela empresa.
Instada a esclarecer o procedimento adotado, de só contabilizar como receita parte dos valores recebidos pela venda dos pacotes de adesão, a fiscalizada alegou em 21/07/2017, que "a própria natureza dos negócios da empresa NNEX em um primeiro momento são chamadas de ingressos e, portanto, não são ainda receitas efetivamente realizadas". Ainda segundo o sujeito passivo, "o próprio contrato na cláusula n° 10 já comprova esse fato e a devolução do que recebeu pela NNEX (contratada), portanto os recebimentos inicialmente foram e deveriam permanecer em conta contábil como adiantamentos de clientes'.
O contribuinte ainda prossegue em suas justificativas, esclarecendo que "os valores recebidos pela empresa e que ainda não cumpridas as regras do CPC n° 30 (Norma do Comitê de Pronunciamento Contábil no Brasil) e Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n° 1.412/12, o correto é contabilizar referidos ingressos em conta de adiantamentos de clientes da empresa, tendo em vista que ainda não se tratam de receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (adesão), entretanto, ainda nesse momento não é receita realizada e sim um ingresso recebido".
Por fim, continuando em suas alegações, o contribuinte informou em 20/11/2017 que somente após "a baixa da conta contábil de adiantamentos de clientes, transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissão de notas fiscais correspondente à parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contábeis, como também para efeitos fiscais". 
Ou seja, em resumo a fiscalizada adotava o procedimento de registrar todos os recebimentos relativos à venda de pacotes de adesão como "adiantamentos de clientes", abatendo do montante total as parcelas supostamente "devolvidas" a seus afiliados, deduzindo outra parcela a título de "adiantamentos a pagar" e só oferecendo a tributação como receita a fração de R$ 59.668.574,00, de um total de R$ 202.586.712,11 recebidos.
Estas declarações do sujeito passivo durante todo procedimento fiscal, bem como todo conteúdo exposto nos itens 15 e 16 deste Termo de Verificação Fiscal demonstram claramente a intenção da empresa NNEX e seus administradores de transformar Receitas em Adiantamentos de Clientes.
Diante do acima exposto, conclui-se que o sujeito passivo indevidamente deixou de oferecer à tributação parcela significativa das receitas auferidas no ano-calendário de 2013, no montante de R$ 142.918.138,11, utilizando-se do artifício de contabilizá-las como "adiantamentos de clientes", sem transitar por contas de resultado.
Por fim, não resta dúvidas quanto a prática dolosa adotada pela empresa na contabilização de parte das receitas auferidas, com o objetivo de ocultar das autoridades fazendárias o conhecimento da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal.
c) DAS NOTAS FISCAIS DE SERVIÇO
Conforme apurado pela auditoria fiscal, a primeira Nota Fiscal de Serviço (NFS n° 00003) foi emitida na data de 31/10/2013. 
De acordo com a planilha encaminhada pela Prefeitura Municipal de Barueri, constatamos que a NNEX emitiu a seguinte quantidade de notas fiscais, discriminadas por dia, durante ao ano-calendário de 2013:
(...)
De acordo com as informações coletadas, a NNEX emitiu 5(cinco) NFS no dia 31/10/2013, totalizando o montante de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) e, 24177 (vinte e quatro mil, cento e setenta e sete) Notas Fiscais de Serviço em 5 dias do mês de Novembro de 2013 (acima descritos), totalizando o montante de R$ 59.658.514,00.
Fato comprovado, é que os valores acima descritos foram declarados pela empresa NNEX em DACON � Declaração de Apuração de Contribuições Sociais, sendo a receita de R$ 59.658.514,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e quinhentos e quatorze reais) informada sob o regime cumulativo e R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) informada sob o regime não-cumulativo, totalizando uma receita declarada de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
A NNEX não emitiu Notas Fiscais de Serviço no período de 01/03/2013 a 30/10/2013.
É sabido que o total da receita de adesões recebidas pela NNEX nos meses de Outubro e Novembro de 2013 foi R$ 533.313,51.
Dessa forma, a NNEX nunca poderia ter emitido R$ 59.668.574,00 em Notas Fiscais de Serviços nestes dois meses, se teve somente uma receita de R$ 533.313,51 no mesmo período. 
A planilha abaixo demonstra claramente quanto que a NNEX recebeu de adesões de afiliados no ano-calendário de 2013:
(...)
Dessa forma, a empresa somente declarou parte da receita de adesões de afiliados, ou seja, R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais), com base nestas Notas Fiscais de Serviço emitidas perante a Prefeitura Municipal de Barueri. 
Sendo a origem dos valores recebidos a mesma, nada justifica a emissão de somente parte dos valores recebidos em notas fiscais de serviço, resultando em uma diferença de R$ 142.918.138,11 (cento e quarenta e dois milhões, novecentos e dezoito mil, cento e trinta e oito reais e onze centavos), não declarados e não oferecidos à tributação, sem a emissão das respectivas notas fiscais .
Os itens 17, 18 e 19 deste Termo de Verificação Fiscal corroboram para comprovar claramente a prática dolosa adotada pela empresa na ausência de emissão de Notas Fiscais de Serviço no montante de R$ 142.918.138,11, com o objetivo de ocultar das autoridades fazendárias o conhecimento da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal.
Dessa forma, como base no exposto, é aplicável a multa de 150% no caso concreto, pois caracterizada a ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento.
Diante dos fatos trazidos pela Fiscalização e acima reproduzidos, concluo plenamente demonstrado o evidente intuito de fraude do Contribuinte, e o acerto na aplicação da multa no percentual de 150%.
Ante todo o exposto, voto por conhecer PARCIALMENTE do Recurso da NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI � EPP, não conhecendo das matérias atinentes à representação para fins penais para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa isolada. Voto também por conhecer dos Recursos dos responsáveis para negar-lhes provimento, mantendo a responsabilidade atribuída.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto � Relator

 
Conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira, Redator Designado.

Em que pesem as razões de decidir do ilustre relator, peço vênia para dele divergir quanto ao mérito da questão relativa à impossibilidade de aplicação simultânea da multa de ofício com a multa isolada nos lançamentos de IRPJ  e de CSLL.
Primeiramente, cabe ressaltar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais vem-se pronunciando no sentido de a súmula CARF nº 107 -- para fatos geradores já sob a vigência da MP 351/2007, posteriormente convertida na Lei 11.488/2007 -- não ser mais aplicável. Confira-se:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2008, 2009 
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que "serão aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente.
No caso em apreço, não tem aplicação a Súmula CARF nº 105, eis que a penalidade isolada foi exigida após alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
(Acórdão  9101-002.510 - 1ª Turma. Sessão de 12/12/2016)


ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2008 
MULTA  ISOLADA  POR  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DE ESTIMATIVAS.  CONCOMITÂNCIA  COM  A  MULTA  DE  OFÍCIO SOBRE  O  TRIBUTO  DEVIDO  NO  FINAL  DO  ANO.  INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM.
1­ A multa pela falta de estimativas não se confunde com a multa pela falta de  recolhimento  do  tributo  apurado  em  31  de  dezembro.  Elas  configuram penalidades  distintas  previstas  para diferentes  situações/fatos,  e  com  a 
finalidade  de  compensar  prejuízos  financeiros  também  distintos,  não havendo, portanto, que se falar em bis in idem. A multa normal de 75% pune o não recolhimento de obrigação vencida em março do ano subseqüente ao de apuração, enquanto que a multa isolada de 50% pune o atraso no ingresso dos 
recursos, atraso esse  verificado  desde  o mês  de  fevereiro  do  próprio ano  de apuração  (estimativa  de  janeiro),  e  seguintes,  até  o  mês  de  março  do  ano subseqüente. 
2­ A partir do advento da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a  redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não há mais dúvida interpretativa acerca da inexistência de impedimento legal para a incidência  da  multa  isolada  cominada  pela  falta  de  pagamentos  das 
estimativas mensais  do  IRPJ e  da CSLL, juntamente com a multa  de  ofício decorrente  da  falta  de  pagamento  do  imposto  e  da  contribuição  devidos  ao final do ano­calendário.  
(Processo nº  10120.722876/2012-40 . Acórdão nº  9101003.919  �  1ª Turma.  Sessão de  04 de dezembro de 2018)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJAno-calendário: 2009
RECURSO ESPECIAL DA PGFN. MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO NO FINAL DO ANO. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM.
1- A multa pela falta de estimativas não se confunde com a multa pela falta de recolhimento do tributo apurado em 31 de dezembro. Elas configuram penalidades distintas previstas para diferentes situações/fatos, e com a finalidade de compensar prejuízos financeiros também distintos, não havendo, portanto, que se falar em bis in idem. A multa normal de 75% pune o não recolhimento de obrigação vencida em março do ano subseqüente ao de apuração, enquanto que a multa isolada de 50% pune o atraso no ingresso dos recursos, atraso esse verificado desde o mês de fevereiro do próprio ano de apuração (estimativa de janeiro), e seguintes, até o mês de março do ano subseqüente.2- A partir do advento da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não há mais dúvida interpretativa acerca da inexistência de impedimento legal para a incidência da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de ofício decorrente da falta de pagamento do imposto e da contribuição devidos ao final do ano-calendário.
(Processo nº  15956.720114/2011-19.  Acórdão nº  9101004.010  �  1ª Turma.  Sessão de  12 de fevereiro de 2019)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2008 
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO NO FINAL DO ANO. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. 
1- A multa pela falta de estimativas não se confunde com a multa pela falta de recolhimento do tributo apurado em 31 de dezembro. Elas configuram penalidades distintas previstas para diferentes situações/fatos, e com a finalidade de compensar prejuízos financeiros também distintos, não havendo, portanto, que se falar em bis in idem. A multa normal de 75% pune o não recolhimento de obrigação vencida em março do ano subseqüente ao de apuração, enquanto que a multa isolada de 50% pune o atraso no ingresso dos recursos, atraso esse verificado desde o mês de fevereiro do próprio ano de apuração (estimativa de janeiro), e seguintes, até o mês de março do ano subseqüente. 
2- A partir do advento da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não há mais dúvida interpretativa acerca da inexistência de impedimento legal para a incidência da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, juntamente com a multa de ofício decorrente da falta de pagamento do imposto e da contribuição devidos ao final do ano-calendário. 
(Processo nº  10970.720292/2012-29. Acórdão nº  9101003.921  �  1ª Turma  Sessão de  04 de dezembro de 2018)

Como se observa, a jurisprudência da 1ª Turma é sólida no sentido de não ser mais aplicável a Súmula CARF nº 105 para fatos geradores ocorridos já na vigência da Lei 11.488/2007.
Tenho a acrescentar que este tipo de controvérsia só ocorre em razão de uma opção feita pelo próprio contribuinte por ser tributado mensalmente, a qual não é considerada pela lei a regra para o IRPJ e a CSLL. Confira-se:

Lei 9.430/96
(...)
Capítulo IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA
Seção Apuração da Base de Cálculo
Período de Apuração Trimestral
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
§ 2° Na extinção da pessoa jurídica, pela encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.
 (...)
Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Como se observa, a regra prescrita em lei é a tributação trimestral, sendo a apuração anual com pagamento de estimativas mensais uma mera opção do contribuinte. Tal opção reverte, não se pode olvidar, também em maiores benefícios para o contribuinte como, p. ex., a possibilidade de compensar prejuízos ao longo de um mesmo ano sem observância da trava de 30%.
Assim, entendo prejudicado o usual questionamento acerca de uma suposta violação do sentido de justiça, sob o estrito ponto de vista dos efeitos, que a combinação das multas pode provocar. Tratando-se, na verdade, de uma questão de opção, cabe ao contribuinte, portanto, escolher aquela que melhor lhe convém, dadas as vantagens e desvantagens inerentes a cada uma.
Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário no tocante ao pedido de afastamento da aplicação conjunta das multas isolada e de ofício.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Allan Marcel Warwar Teixeira - Redator Designado.
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MULTA DE OFICIO. PERCENTUAL DE APLICACAO.

Aplica-se a multa de oficio no percentual de 150% se estiverem comprovadas
as circunstancias previstas na lei como caracterizadoras de infracdo
qualificada.

JUROS DE MORA. APLICACAO DA TAXA SELIC. VALIDADE.

Sobre o crédito tributario ndo recolhido no vencimento incidem juros cobrados
de acordo com a variacao da taxa Selic, na forma do disposto no artigo 953, do
RIR/1999. Matéria objeto da Simula Vinculante n°® 4, do CARF. No més em
que o débito for pago, os juros de mora serdo de um por cento.

REPRESE!\ITAC}AO FISCAL PARA FINS PENAIS - RFFP.
COMPETENCIA. DRJ.

A DRJ carece de competéncia para a analise do inconformismo do sujeito
passivo em relacdo a Representacdo Fiscal para Fins Penais - RFFP lavrada
pela fiscalizag&o.

NOVAS PROVAS. PRECLUSAO.

Indefere-se pedido de prazo para apresentacdo de mais documentos, pois 0
momento oportuno é o da impugnacdo, precluindo o direito de o interessado
fazé-lo em outra ocasido, se ndo foi demonstrada a impossibilidade por motivo
de forca maior, tampouco se refere a fato ou direito superveniente e ndo ha
fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos.

ARGUICAO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA
APRECIACAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguicbes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.

IRPJ. OMISSAO DE RECEITA.

Verificada a omissdo de receita, a autoridade tributaria determinara o valor do
imposto e do adicional a serem langados de acordo com o regime de tributagéo
a que estiver submetida a pessoa juridica no periodo-base a que corresponder a
omissao

DESPESAS. COMPROVACAO. DEDUTIBILIDADE.

As despesas ndo comprovadas documentalmente sujeitam-se a glosa
correspondente, visto que a pessoa juridica é obrigada, por lei, a conservar em
ordem, documentos e papéis que se refiram a atos e operac6es que modifiquem
ou possam vir a modificar a sua situagao patrimonial.

TRIBUTACAO REFLEXA. INFRACOES APURADAS NA PESSOA
JURIDICA.

A solucdo dada ao litigio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se no que couber
aos litigios decorrentes, no caso relativo a CSLL, PIS/Pasep e COFINS, quanto
a mesma mateéria fatica.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado: a) Por unanimidade, conhecer

PARCIALMENTE do Recurso da NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI -
EPP, ndo conhecendo das matérias atinentes a representacdo para fins penais para, e no mérito,
conhecer dos Recursos dos responsaveis para negar-lhes provimento, mantendo a
responsabilidade atribuida. b) por voto de qualidade, manter a multa isolada. Vencidos os
conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Alexandre Evaristo Pinto
(relator) e Barbara Melo Carneiro. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Allan
Marcel Warwar Teixeira.

(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa — Presidente

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto — Relator

(assinado digitalmente)
Allan Marcel Warwar Teixeira — Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Wilson Kazumi Nakayama (Suplente convocado), Alexandre Evaristo Pinto, Barbara
Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). Ausente o conselheiro Efigénio de
Freitas Junior.

Relatorio

Tratam-se de Recursos Voluntarios interposto em face do r. acordao n° 14-89.634,
proferido pela 102 Turma da DRJ/RPO que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
IMPROCEDENTES as impugnacdes apresentadas, com a MANUTENCAO dos créditos
lancados, com todos 0s seus corresponsaveis.

Transcrevo o relatério anexado ao r. acérddo recorrido, complementando-o ao
final com o necessario.

Trata-se nos presentes autos de langamento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS relativo ao
ano-calendario de 2013, realizado em face do contribuinte NNEX MARKETING
DIGITAL EIRELI - CNPJ 10.702.436/0001-86 e dos responsaveis tributarios KOM
NEGOCIOS DIGITAIS EIRELI - CNPJ 02.763.293/0001-94, T.H.I
PARTICIPACOES LTDA - CNPJ 18.329.983/0001-70, ANTONIO DA ROCHA -
CPF 078.669.318-52, FABIAN ALBINO FERREIRA MACHADO - CPF
846.226.796-04 e LUCAS EDUARDO FUNABASHI DE TOLEDO - CPF
286.162.238-51, com os seguintes valores:
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Processo Documento Tributo Crédito Tributario
13896-720.240/2018-76 Auto de Infracao IRPJ R$ 153.891.803,14
13896-720.240/2018-76 |  Auto de Infrago CsLL RS 56.522.391,19
13896-720.240/2018-76 |  Auto de Infrago PIS/PASEP RS 10.014.413,93
13896-720.240/2018-76 |  Auto de Infragdo COFINS RS 46.126.997 56
Total do Crédito Tributario R$ 265.555.605,82

Segundo o Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 1.751 a 1.880), em resumo:

| - INICIO DO PROCEDIMENTO FISCAL

No dia 13/06/2014 o contribuinte foi cientificado do Termo de Distribuicdo de
Procedimento Fiscal n° 08.1.28.00-2014-00187-2 dando inicio ao procedimento de
fiscalizaco referente ao ano-calendario de 2013 com foco na insuficiéncia de
pagamento de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS,
Programa de Integracdo Social — PIS e IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Juridica e
seus reflexos.

Il - DO NOME, ENDERECO, SOCIOS, NATUREZA JURIDICA E ATIVIDADE
ECONOMICA PRINCIPAL DECLARADA

A empresa NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI — EPP, CNPJ n° 10.702.436/0001-
86, antiga PERMUTA DIGITAL COM LTDA (nome fantasia Permuta Digital), foi
constituida sob a forma de sociedade de responsabilidade limitada e seus sécios eram
Antonio da Rocha, CPF 078.669.318-52 e Lucas Eduardo Funabashi de Toledo, CPF
286.162.238-51. Sua sede era na Av. do Contorno, n°® 6594, sala 1601, Lourdes, Belo
Horizonte, Minas Gerais, Cep: 30.110-044.

No dia 07/08/2013 a empresa registrou sua segunda alteracéo contratual, mudando
sua sede para a Calcada das Margaridas, 163, sala 02, Centro Comercial, Alphaville,
Barueri, SP, Cep: 06453-038, que, conforme constatado em diligéncia fiscal, tratava-
se de um Escritorio Virtual.

No dia 08/08/2013 realizou duas alteracGes importantes: Alterou a razdo social da
sociedade para NNEX MARKETING DIGITAL LTDA (nome fantasia NNEX) e no
mesmo ato, ocorreu a cessdo das quotas sociais de Lucas Eduardo Funabashi de
Toledo para o s6cio Antonio da Rocha.

No dia 14/08/2013 a NNEX MARKETING DIGITAL LTDA foi transformada em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA alterando sua razéo
social para NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI, natureza juridica 230-5 -
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e CNAE 7490-1-04 atividades de
intermediacdo e agenciamento de servi¢os e negocios em geral, exceto imobiliarios.
No dia 11/07/2014, esta auditoria fiscal realizou uma diligéncia fiscal no enderego da
empresa em Alphaville e constatou que a NNEX ndo tinha estrutura, representantes
ou procuradores no local, e que era um Escritério Virtual sem poderes para gerir a
empresa.

A empresa foi intimada a regularizar a situacdo cadastral sob pena de Inaptidao do
CNPJ (Termo de Intimagao n° 002), bem como seu socio gerente conforme Termo de
Intimac&o para regularizacéo de endereco.

No dia 13/08/2014 a empresa protocolou a alterac&o do contrato social mudando o
endereco da sede da empresa para Av. Rudolf Dafferner, 400, Edificio Madri, Sala
212, Boa Vista, Sorocaba, SP, Cep: 18085-005.

Il - DA ANALISE PRELIMINAR DAS INFORMACOES PRESTADAS PELO
CONTRIBUINTE.
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Foi declarado na DIPJ 2014 pelo sujeito passivo uma receita bruta anual de R$
59.668.574,00, para um prejuizo de R$ 349.426,96. Nao houve declaragdo de débitos
de IRPJ e CSLL em DCTF.

Com relacéo ao PIS e a COFINS, o sujeito passivo declarou em DACON a receita de
R$ 59.658.514, sob o regime cumulativo em Novembro de 2013 e R$ 10.060,00 sob o
regime ndo-cumulativo em outubro de 2013, totalizando uma receita declarada em
DACON de R$ 59.668.574,00. Contudo, na DCTF AC 2013, também ndo houve
informacg&o de débitos e PIS e COFINS.

IV - DA ATIVIDADE DIVULGADA PELA NNEX NA INTERNET

De acordo com informacdes coletadas na internet, no proprio site da empresa, a
NNEX alegava operar no Brasil "com uma estrutura de parceiros e produtos
elaborados e pensados para atender o mundo tecnolégico de hoje".

Apresentava-se como uma empresa de Vendas Diretas com "seus produtos inseridos
no universo online”. Dizia comercializar "um Pacote de Servigos, composto pelos
maiores e melhores beneficios que podem ser consumidos e comercializados" por seus
clientes, chamados de Afiliados, "utilizando o método de Vendas Diretas e Marketing
Multinivel como estratégia para ingressar no mercado".

Ainda segundo as informagdes disponibilizadas pela prépria empresa, suas
"atividades principais se concentravam em duas vertentes:

1) Busca por parceiros que tenham produtos de interesse de nosso publico-alvo; e

2) Gerenciar e motivar um grupo de Distribuidores, que sdo nossos Afiliados, no
consumo e revenda dos produtos e servi¢cos comercializados pelos nossos parceiros”.
Para se afiliar & NNEX, o interessado deveria adquirir um Pacote de Servicos,
representado por um E-Voucher (cupom eletrénico), o que, conforme informacdes
divulgadas no material da prépria empresa, o habilitaria a usufruir dos produtos e
servigos da NNEX e de seus parceiros.

Assim, a empresa acenaria com as seguintes possibilidades de ganho aos seus
afiliados:

1) comercializar os produtos e servicos dos "parceiros”;

2) divulgar os parceiros da NNEX publicando anuncios on-line, ganhando pontos que
poderiam ser convertidos em prémios ou produtos; ou

3) divulgar e indicar o pacote de servigos para outros futuros afiliados.

Tudo seria realizado on-line, ou seja, desde a adesdo ao contrato até o acesso a
plataforma de informatica criada pela NNEX na qual os afiliados deveriam,
supostamente, divulgar os parceiros da NNEX, indicar os pacotes para outros
afiliados e, comercializar os produtos dos parceiros.

Desta forma, para se afiliar a NNEX, o interessado deveria adquirir um pacote de
servigos, representado por um E-Voucher VIP (cupom eletrénico) que, segundo as
informacdes da empresa, lhe possibilitaria usufruir dos produtos e servigos da NNEX
e Seus parceiros.

O valor do pacote de servicos para aderir a NNEX variava de acordo com o tipo de
pacote: Basic - R$ 159,00; Standard - R$ 695,00; Premium - R$ 2.890,00. Os E-
Vouchers Vips constituiriam cupons eletronicos que serviriam como moeda digital da
NNEX.

E bom frisar que este valor pago pelo afiliado para ingressar na NNEX somente Ihe
dava o direito de ter acesso a uma plataforma de informatica criada pela NNEX, a
que se dava o nome de Agéncia de Midia Digital - AMD.

Com acesso a plataforma, por meio de login e senha, o afiliado supostamente
divulgaria os parceiros da NNEX, fazendo propaganda deles na internet. Se o
afiliado, acessasse o sistema e fizesse as supostas propagandas dos parceiros da
NNEX na internet, 0 mesmo, receberia créditos virtuais, que eram controlados nesta
plataforma de informatica.
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V - DAS DILIGENCIAS PARA A COLETA DE DEPOIMENTOS DE PESSOAS
FISICAS (AFILIADOS) QUE INGRESSARAM NO NEGOCIO NNEX
COMPRANDO PACOTE DE SERVICOS

No intuito de subsidiar o procedimento fiscal, foram diligenciadas algumas das
pessoas fisicas que adquiriram pacotes de adesdo da NNEX. Obs.: No TVF consta a
transcri¢do das oitivas das seguintes pessoas:

Marcelo de Camargo Mansur - CPF: 294.500.468-24, Leila Luiza dos Santos
Lourenco - CPF: 802.004.608-54, Maria Elizabeth Martins Bresciani - CPF n°
021.235.748-4,. Altamir Gongalves - CPF n° 033.729.478-00, Jerbnimo Carlos Pereira
— CPF n°® 174.342.818-98, Reginaldo Guidolim - CPF n° 114.350.018-00 e Vildomar
Sosigenes de Azevedo - CPF n° 033.863.314-67.

CONCLUSOES PRELIMINARES SOBRE AS DILIGENCIAS NAS PESSOAS
FISICAS

Com base nas informacdes prestadas pelas pessoas fisicas acima, podemos concluir:
a) nao houve compra de qualquer produto por parte dos afiliados, uma vez que os "e-
vouchers" da NNEX nao tinham valor de mercado;

b) os afiliados acreditavam desde o inicio, que o site "Rekomende e Permuta Digital"
eram parceiros comerciais. Mas, na pratica, esta auditoria fiscal comprovou que estes
parceiros ndo existiam, eram sites e marcas da propria NNEX, conforme veremos
adiante.

c) de fato, os afiliados s6 adquiram pacotes de adesao, e esta, foi a Unica receita da
NNEX;

d) havia forte incentivo para a divulgacéo e indicacao de novos afiliados;

e) por fim, a maioria dos diligenciados apontou perdas na operagao.

VI - DOS LEVANTAMENTOS REALIZADOS PELA AUDITORIA FISCAL

a) DA APURACAO PRELIMINAR DO MINISTERIO PUBLICO DE MINAS
GERAIS

O Ministério Publico de Minas Gerais, por intermédio da Promotoria de Justica de
defesa do consumidor da comarca de Belo Horizonte, com endere¢co na Rua
Goitacazes, n°® 1202, 5° andar, bairro Barro Preto, Cep: 30.190-051, Belo
Horizonte/MG ofereceu denincia formulando uma Acé@o Civil Publica contra a
empresa NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI,CNPJ n° 10.702.436/0001-86 e
algumas pessoas fisicas, dentre elas Lucas Eduardo Funabashi de Toledo — sécio da
NNEX até 08/2013 e Antdnio da Rocha, atual representante da NNEX.

Em seu pedido o Ministério Publico de Minas Gerais argumentou que a medida
objetivava coibir, em ambito nacional, que 0s réus recrutassem pessoas para 0
chamado Marketing Multinivel, através da falsa promessa de rapida e facil
bonificacdo, através do acimulo de dinheiro, a partir do alistamento de novos
consumidores/divulgadores/empreendedores para a chamada formacdo de
rede/piramide.

Em sua dendncia, o Ministério Publico de Minas Gerais classificou a atividade dos
reus como ilicita, sem base juridica e meramente especulativa no mercado, donde ja
teria ocasionado danos difusos, coletivos e individuais homogéneos em diversos
consumidores pelo pais.

Por fim, a promotoria declarou na pdgina 22: “... notar-se-a, claramente, que a
NNEX ndo desenvolvia e nem desenvolve efetivamente nenhuma atividade voltada as
vendas diretas ou ao Marketing Multinivel, e sim, concentra-se, basicamente, na
captacdo de pessoas, com seus respectivos investimentos, para formacdo e
sustentagdo da piramide financeira.”

b) DO CONCEITO DE VENDAS DIRETAS (MARKETING MULTINIVEL)

A venda direta € um sistema de comercializacdo de bens de consumo e servicos
diferenciados, baseado no contato pessoal, entre vendedores e compradores, fora de
um estabelecimento fixo. A intengdo das empresas € deixar a cargo dos revendedores
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a insercdo do produto no mercado, economizando-se dinheiro que seria gasto em
publicidade e em pontos de venda.

O marketing multinivel (MMN) é uma forma de venda direta na qual os revendedores
recrutam novos revendedores formando uma rede/piramide e sdo remunerados pelas
vendas que realizam e também pelas vendas realizadas por membros de sua rede.

No caso da NNEX estes revendedores eram denominados empreendedores digitais
(afiliados). A esséncia da Marketing Multinivel é vender produtos, pois é a ponte
entre o fabricante de produtos ou fornecedor de servigos e o consumidor final. A
NNEX e seus dois supostos parceiros NAO VENDIAM PRODUTOS.

Com base nos levantamentos da auditoria fiscal, constatou-se que a NNEX néo atuou
no mercado como intermedidria, no intuito de aproximar fornecedores de servicos ou
produtos com seus afiliados, e, a0 mesmo tempo, ndo vendeu quaisquer produtos.

Os parceiros Rekomende e Permuta Digital, divulgados pela empresa, eram de
propriedade da propria NNEX, conforme veremos adiante.

Com relagdo a atividade constatada pela auditoria fiscal, verificamos que a Unica
receita recebida foi decorrente das vendas de pacotes de adesdo aos seus afiliados,
caracteristica tipica de esquemas de piramide financeira.

c) DOS SUPOSTOS PARCEIROS DA NNEX

De acordo com o Termo de Constatacdo e Reintimagdo n° 006, item 4, o contribuinte
foi intimado a esclarecer quais eram 0s nomes das empresas parceiras que
participaram no ano-calendario de 2013 da prestacdo de servico intermediada pela
NNEX

Em sua resposta datada de 16/03/2015, o contribuinte declarou que os portais de
internet www.permutadigital.com.br e www.rekomende.com.br eram de sua
propriedade, conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com 0 nome
“Resposta TIF 06 e TIF 07 — 16032015 .

Conclusdo: Nao eram parceiros, eram marcas e sites da propria empresa NNEX, os
quais eram utilizados pelos afiliados de boa fé para fins de propaganda e ganhos de
“pontos virtuais”.

De acordo com o Termo de Constatacéo e Reintimagdo n° 006, item 6, o contribuinte
foi intimado a informar qual é a razdo social e 0 CNPJ das empresas “Permuta
Digital” e “Rekomende”.

Em sua resposta datada de 16/03/2015, o contribuinte declarou que os portais de
internet www.permutadigital.com.br e www.rekomende.com.br conforme registro séo
de propriedade da NNEX, desta forma, os CNPJs destes portais sdo o préprio CNPJ
da NNEX MARKETING DIGITAL LTDA, conforme arquivo juntado ao procedimento
administrativo com o nome “Resposta TIF 06 e TIF 07 — 16032015 .

Com relagdo ao fato acima, esta auditoria fiscal constatou que o Sr. Lucas
Funabashi, sécio da NNEX na época, vendeu os direitos autorais da marca
Rekomende e Site Rekomende no dia 19/03/2013 para a empresa NNEX, conforme
copia do contrato de cessdo. (TDPF n° 08.1.28.00-2016-00297-3)

Desta forma, conclui-se que a portal Permuta Digital e Rekomende n&o eram
parceiros da NNEX, mas sim, a propria NNEX.

De acordo com cépia da dentncia oferecida pelo Ministério Publico de Minas Gerais
obtida através de diligéncia efetuada ao amparo do TDPF-D 08.1.28.00-2016-00308-
2 na empresa HCO Participacbes Ltda (prestadora de servigcos da NNEX),
constatamos que a NNEX na tentativa de revestir uma aparéncia de legalidade a sua
atividade divulgou o ingresso das parcerias com Aroma Super, Lojas Buzz e Big
Cursos em sua rede.

Assim € que, no intuito de mascarar a piramide financeira, sites de compras que
supostamente funcionam com o uso de vouchers ficticios da NNEX foram criados as
pressas, envolvendo mais pessoas no esquema fraudulento ora denunciado. Note-se
que a unido de esfor¢os para fins ilicitos foi tdo grande que, ao analisar a
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constituicdo das novas parceiras da NNEX, percebe-se que todas elas sédo formadas
por empresas estrangeiras e administradas, no Brasil, pela mesma pessoa juridica.

A Loja Buzz, por exemplo, constitui um site de propriedade e responsabilidade da
empresa HONGKONG GARY, com sede em Hong Kong (doc.04). No que tange ao
site Aroma Super, tem-se que 0 mesmo se refere a uma pagina da internet criada e
operacionalizada pela Sweden Beauty Limited, com sede na Inglaterra (doc.04) e,
como j& esperado, a Loja Big Cursos também € operada pela Sweden Beauty Limited,
utilizando, inclusive, 0 mesmo contrato que a Aroma Super (doc. 04).”

Desta forma, podemos concluir que ndo existiram de fato parceiros no negécio da
NNEX, exceto os falsos parceiros citados pelo Ministério Publico de Minas Gerais em
sua dendncia e, por esta auditoria fiscal neste Termo de Verifica¢do Fiscal.

d) DA VENDA DE MERCADORIAS PELA NNEX

De acordo com o Termo de Intimagdo n° 004, o contribuinte foi intimado a apresentar
declaracdo se produziu ou vendeu alguma mercadoria, ou prestou algum tipo de
servi¢o no ano-calendario de 2013, descrevendo sua natureza.

Na declaracéo datada de 24/11/2014 o contribuinte declarou que a NNEX néo vendeu
nenhum produto ou mercadoria, conforme arquivo juntado ao procedimento
administrativo com o nome “Declaragdo Antonio da Rocha servico prestado NNEX”.
Dessa forma, podemos concluir que o Unico servico comercializado pela NNEX foi a
venda de um pacote de adesd@o a um aplicativo, chamado de Agéncia de Midia Digital
(AMD), com login e senha, que proporcionava ao afiliado, publicar andincios em
midia digital dos supostos parceiros da NNEX, bem como controlar os pontos virtuais
recebidos por esta tarefa.

e) DA VENDA DE SERVICOS DECLARADA PELA NNEX

De acordo com o Termo de Intimagdo n° 004, o contribuinte foi intimado a declarar
se produziu ou vendeu alguma mercadoria, ou prestou algum tipo de servico no ano
calendario de 2013, descrevendo sua natureza. Em resposta protocolada no dia
24/11/2014, a empresa declarou que prestou servico de “intermediagdo” de adesdo
ao programa de pontuacdo e anuncios via internet no valor de R$ 59.668.774,00,
conforme arquivos juntados ao procedimento administrativo com 0s nomes
“Declara¢do Antonio da Rocha servigo prestado NNEX” e “Item 9 ponto 5 Termo de
Verif. Fiscal Declaragdo”.

Tal declaragdo vem confirmar, mais uma vez, fato ja constatado anteriormente, de
que toda a receita auferida pela NNEX no ano-calendario 2013 provinha da venda de
“pacotes de adesdo”.

Alem disso, examinando a escrituracdo contdbil do contribuinte, esta auditoria
apurou gue ndo so6 a Unica fonte de receita da NNEX decorria da venda de pacotes de
adesdo a afiliados como também que estes ingressos atingiram o montante de R$
202.586.712,11, conforme veremos adiante.

Constatamos, porém, que a NNEX contabilizou como receita de prestacdo somente R$
59.668.774,00 (cinquenta e nove milhGes, seiscentos e sessenta e oito mil, setecentos e
setenta e quatro reais) destes R$ 202.586.712,11.

f) DA AUSENCIA DE PERCENTUAL DE INTERMEDIACAO SOBRE OS VALORES
RECEBIDOS PELA NNEX

De acordo com o Termo de Constatacéo e Reintimagédo n° 006, item 7, o contribuinte
foi intimado a esclarecer qual era o percentual dos servigos de intermediacéo que ele
recebeu no ano-calendario de 2013, juntando documentos que comprovem este
percentual de intermediacéo.

Em sua resposta datada de 16/03/2015, o contribuinte declarou que n&o era aplicado
um percentual de intermediacdo entre os vouchers ou pontos, conforme arquivo
juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta TIF 06 e TIF 07 -
16032015"
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Com base no exposto, todo o valor recebido pela NNEX é receita, pois ndo houve o
servico de intermediacdo de qualquer negécio, conforme declaracdo da propria
empresa.

g) DA REAL ATIVIDADE EXERCIDA PELA NNEX

Apesar do contrato de adesdo firmado virtualmente entre o afiliado e a NNEX
estabelecer em sua clausula 2a, que o objeto do contrato era a venda direta dos
produtos e servigos oferecidos pela NNEX, e também estabelecia a indicagdo de
pessoas fisicas e juridicas para serem afiliados da NNEX, esta auditoria fiscal
constatou o seguinte:

a )A NNEX nunca vendeu ou produziu nenhum produto, conforme declaracdo da
propria empresa;

b) Nao havia parceiros no negocio da NNEX. Os supostos parceiros divulgados pela
empresa na internet, ou seja, 0s sitios Rekomende e Permuta Digital eram de
propriedade da propria empresa;

c) O contrato de adesdo, em diversas clausulas, s6 dava énfase em incentivos e
bonificagdes para a aquisicdo de pacotes adicionais e para a indicagdo de novos
afiliados;

d) Com relacé@o a venda de produtos e servi¢os dos supostos parceiros, o contrato de
adesdo pouco faz referéncia ao assunto.

Diante do acima exposto, nota-se que o objetivo do contrato era somente a indicagio
de novos afiliados e a venda de pacotes de adesédo que eram um fim em si mesmos, ou
seja, que ndo previam qualquer contraprestagdo e nem ensejavam a troca dos mesmos
por qualquer produto ou servico.

Conclui-se que a referéncia a venda de produtos e servigos presentes na clausula 2a
do contrato foi apenas um subterfugio utilizado pela fiscalizada com o objetivo de
descaracterizar a pratica de piramide financeira.

Assim, verifica-se que ndo existia um produto ou servi¢co real que sustentasse o
negocio, sendo vejamos: 1) a Unica fonte de recursos da empresa decorria da venda
de pacotes de adesdo (“e-vouchers™); 2) a empresa buscava captar novos afiliados
com a promessa de pagamento de ganhos e bonificacGes; 3) como todos 0s recursos
provinham da venda de pacotes de adesdo, obrigatoriamente tais ganhos e
bonificagdes teriam que ser pagos com dinheiro oriundo da venda de pacotes de
adesdo, isto €, as eventuais bonificacGes dos ja afiliados teriam que ser pagas com
valores decorrentes da venda de novos pacotes.

Assim , constata-se que o crescimento do esquema nao € sustentavel, uma vez que a
sua Unica fonte de renda é o incentivo a adesdo de novos afiliados ao esquema,
chegando-se em um ponto em que ndo se consegue mais captar novos membros, 0 que
provoca a quebra do negécio.

Desta forma, os primeiros afiliados, em geral, conseguiam reaver uma boa parcela do
valor investido, ou até, eventualmente, obter algum ganho real, enquanto que 0s
Gltimos a aderirem ao negdcio sofriam as maiores perdas.

E importante ainda observar que a suposta "atividade" de divulgac&o, publicidade e
comunicacdo digital de produtos e servicos oferecidos pela fiscalizada ou seus
parceiros, ndo gerava quaisquer recursos e nem era viavel economicamente, pela
simples razdo de ndo existirem tais parceiros e nem os referidos produtos e servigos.
Por néo existir parceiros que pagavam para NNEX pela retribuicdo da divulgagdo
feita pelos afiliados, tal atividade era apenas uma ficcdo comercial, levando todos os
afiliados da empresa a acreditar que estavam divulgando estas pessoas juridicas
parceiras em suas atividades diérias.

Na realidade o objetivo da NNEX era que os proprios afiliados divulgassem a
empresa para o ingresso de novos afiliados ou mesmo que adquirissem novos pacotes,
0 que manteve a rede por 10 meses até seu fechamento, conforme movimentacéo
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financeira apurada anexada ao procedimento administrativo com o nome "ltem 28
Rel Fiscal Receitas apuradas més a més".

VIl - DA REQUISICAO DAS INFORMACOES FINANCEIRAS AS INSTITUICOES
BANCARIAS

Com base na movimentacdo financeira informada pelas Instituices Financeiras
(DIMOF) a Receita Federal do Brasil, esta auditoria fiscal detectou créditos no ano-
calendéario de 2013 superiores & R$ 290 milhdes nas contas-correntes da empresa.

De acordo com os Termos de Intimac¢éo n° 001 (11/07/2014); 002 (24/07/2014) e 003
(28/08/2014), esta auditoria fiscal solicitou "os extratos de movimentacdo financeira
de todas as contas-correntes, de poupancga, de investimentos, vinculadas ou
garantidas, mantidas pelo sujeito passivo, ou por suas eventuais filiais, em
institui¢Oes financeiras durante o ano-calendario 2013.

Apo6s 3 meses de prorrogacdes para entrega dos extratos bancarios, esta auditoria
fiscal encaminhou no dia 30/09/2014 aos Bancos as requisi¢Oes de informacdes sobre
movimentac&o financeiras.

DA RECEITA DE PRESTACAO DE SERVICO APURADA PELA AUDITORIA
FISCAL VIII - DOS VALORES BRUTOS RECEBIDOS NO ANOCALENDARIO DE
2013 APURADOS PELA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Conforme declaracéo do sujeito passivo o valor bruto recebido pela venda de pacote
de adesdo aos afiliados foi de R$ 291.353.219,40, sendo contabilizado na conta
adiantamento de clientes, no passivo.

Observando esta conta, nos deparamos com devolugdes de Teds; transferéncias da
mesma titularidade, devolugdes de docs e cheques, e outros créditos nao passiveis de
classificacdo como receitas.

Desta forma, esta auditoria fiscal depurou a movimentagdo financeira do sujeito
passivo e concluiu que as receitas recebidas no ano-calendario de 2013 totalizaram
0 montante de R$ 202.586.712,11, as quais foram contabilizadas dentro da conta
Adiantamentos de Clientes, conforme ja mencionado pelo préprio sujeito passivo.
Sendo assim, o valor correto classificado como receita de prestacio de servigos por
esta auditoria fiscal, que foi contabilizado como Adiantamento de clientes (Passivo),
estd demonstrado na planilha juntada no procedimento administrativo com o nome
"Item 28 Rel Fiscal Receitas apuradas més a més".

IX - DA JUSTIFICATIVA DA NNEX PARA CLASSIFICAR COMO ADIANTAMENTO
DE CLIENTES TODOS OS VALORES RECEBIDOS DOS AFILIADOS
REFERENTES AS ADESOES.

De acordo com declaracdo do sujeito passivo datada de 16/03/2015 (item 7 -
Intimagdo 6) a NNEX declarou que "...os valores de adeséo dos afiliados eram
contabilizados como um adiantamento dos valores dos quais 0 mesmo poderia
‘dependendo’ da performance de pontuagdo, receber parte..”, conforme arquivo
juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta TIF 06 e TIF 07 -
16032015".

E bom frisarmos que a Unica receita da NNEX foi obtida com a ades&o de afiliados
que, conforme apurado por esta Auditoria, atingiu o montante de R$ 202.586.712,11
(duzentos e dois milhdes, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e doze reais e
onze centavos), conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o
nome "ltem 28 Rel Fiscal Receitas apuradas més a més".

Constatamos, porém, que a NNEX contabilizou como receita de prestacdo de servigos
somente R$ 59.668.774,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil,
setecentos e setenta e quatro reais) destes R$ 202.586.712,11.

X - DA RECLASSIFICACAO DA RECEITA CONTABILIZADA COMO
ADIANTAMENTO DE CLIENTES

Em atendimento ao item 7 do Termo de Intimacédo Fiscal n° 006 (16/03/2015), a
fiscalizada declarou que "a receita recebida no ano - calendario 2013 era proveniente
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dos valores recebidos dos afiliados relativos as adesfes". Declarou ainda que "essas
adesdes eram contabilizadas como um adiantamento dos valores que o afiliado
poderia dependendo de sua performance de pontuagdo receber parte de volta". Por
fim, também informou que “essa parte devolvida ao afiliado era considerada rescisdo
contratual com base no artigo 681 do RIR/2009" (grifo nosso), conforme arquivo
juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta TIF 06 e TIF 07 -
16032015".

Posteriormente, em resposta protocolada em 07/10/2015 ao Termo de Intimacéo
Fiscal n° 008, item 2, o sujeito passivo informou que os valores recebidos dos
afiliados foram contabilizados em conta do Passivo Circulante, na conta contébil
211.02.0001, Adiantamento de Clientes, sendo efetuado em seguida um “encontro de
contas" contra a conta de despesas, conta contabil 321.10.0083, Multas e Rescisoes,
conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta aos
TIFs 08 a 12 de 07-10-2015".

Conforme esclarecimentos apresentados pela empresa em 16/03/2015, TIF n° 006,
item 1, "quando o afiliado solicitava o resgate de seus valores por conta do programa
de pontuacdo, o pagamento ao afiliado era considerado uma rescisdo da relacéo
contratual e desta forma a empresa NNEX efetuava a retengdo de IR de 15% a titulo
de multas ou vantagens (artigo 681 RIR/2009)", conforme arquivo juntado ao
procedimento administrativo com o nome "Resposta TIF 06 e TIF 07 - 16032015".
Ainda segundo as informacfes fornecidas pelo fiscalizado em 07/10/2015, em
resposta ao TIF n° 008, item 8, a conta Adiantamentos de Clientes recebeu, ao longo
do ano -calendario, langamentos a crédito no total de R$ 291.353.219,40.

Deste montante, R$ 99.988.406,85 foram lancados como abatimento a titulo de
Multas e Rescisbes, R$ 131.696.238,55 como Adiantamentos a Pagar (conta
112.30.001), e somente a parcela restante, de R$ 59.668.574,00, foi contabilizada
como receita, com a correspondente emissdo de notas fiscais pela empresa, conforme
arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "Resposta aos TIFs 08 a
12 de 07-10-2015".

Instada a esclarecer o procedimento adotado, de sé contabilizar como receita parte
dos valores recebidos pela venda dos pacotes de adesdo, a fiscalizada alegou em
21/07/2017, item 1a, que "a prépria natureza dos negécios da empresa NNEX em um
primeiro momento sdo chamadas de ingressos e, portanto, ndo sdo ainda receitas
efetivamente realizadas". Ainda segundo o sujeito passivo, "o proprio contrato na
clausula n° 10 ja comprova esse fato e a devolugdo do que recebeu pela NNEX
(contratada), portanto os recebimentos inicialmente foram e deveriam permanecer em
conta contabil como adiantamentos de clientes”, conforme arquivo juntado ao
procedimento administrativo com o nome "Resposta 21072017 TIF n° 027",

O contribuinte ainda prossegue em suas justificativas, esclarecendo que “os valores
recebidos pela empresa e que ainda ndo cumpridas as regras do CPC n° 30 (Norma
do Comité de Pronunciamento Contabil no Brasil) e Resolu¢do do Conselho Federal
de Contabilidade n° 1.412/12, o correto é contabilizar referidos ingressos em conta de
adiantamentos de clientes da empresa, tendo em vista que ainda ndo se tratam de
receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de
afiliados (adesdo), entretanto, ainda nesse momento nao é receita realizada e sim um
ingresso recebido”.

Por fim, continuando em suas alegaces, o contribuinte informou em 21/07/2017, TIF
n° 027, Item ld, que somente apds “a baixa da conta contdbil de adiantamentos de
clientes, transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de
emissdo de notas fiscais correspondente a parte de receitas efetivamente realizadas,
tanto para efeitos contabeis, como também para efeitos fiscais”, conforme arquivo
juntado ao procedimento administrativo com 0 nome “Resposta 21072017 TIF n°
027
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Ou seja, em resumo a fiscalizada adotava o0 procedimento de registrar todos os
recebimentos relativos a venda de pacotes de adesdo como “adiantamentos de
clientes”, abatendo do montante total as parcelas supostamente “devolvidas” a Seus
afiliados, deduzindo outra parcela a titulo de ‘“adiantamentos a pagar” e,
consequentemente, s6 oferecendo a tributacdo como receita a fracdo de R$
59.668.574,00, de um total de R$ 202.586.712,11 recebidos.

No tocante as alegac¢des da fiscalizada, cumpre observar que, conforme o Manual de
Contabilidade Societaria da Fipecafi (ed. 2010), as contas Adiantamento de Clientes”
sdo utilizadas para registrar o recebimento antecipado de parcelas em dinheiro,
relativas a produgdo de bens ou a execucgéo

de servigos, dos clientes que contrataram a produc@o destes bens ou a execugao
destes servigos, por empresas fornecedoras de bens, usualmente equipamentos, ou
servigos, tais como os de empreiteiros de obras, transporte a executar e outros. Tal
procedimento é aplicado especialmente em contratos de fornecimento de bens, obras e
servicos a longo prazo, ou seja, com duragdo superior a um ano.

O Manual prossegue esclarecendo que estas antecipagdes recebidas devem ser
registradas como um passivo, “representado pela obrigacdo contratual de produzir
tais bens ou prestar tais servicos e, caso isso ndo se concretize, pela devolugdo do
dinheiro recebido .

A conta representativa desta obrigacdo normalmente deve ser registrada no Passivo
Circulante, mas, na situacao de tal obrigacao ser exigivel a um prazo maior, devera
entdo ser classificada no Passivo N&o Circulante.

Por outro lado, o Pronunciamento Conceitual Basico CPC 30 — Receitas, em seu item
7 define a receita como sendo “o ingresso bruto de beneficios econémicos durante o
periodo proveniente das atividades normais de uma entidade que resultam no
aumento do Patrimo6nio Liquido, porém ndo se relacionam ao aumento de capital
promovido pelos acionistas”.

No caso da prestacdo de servicos, o0 Manual de Contabilidade Societaria esclarece
que ‘‘as receitas correspondentes devem ser reconhecidas no periodo em que
efetivamente os servigos foram executados, se entregues na sua execug¢do”, ou seja, as
receitas devem ser reconhecidas quando ganhas.

No caso em questdo, como j& amplamente demonstrado, ndo havia a prestagdo de
qualquer servico pela NNEX aos afiliados, que ndo fosse a disponibilizacdo do
acesso ao aplicativo digital da empresa, com login e senha. Como também ja
sobejamente demonstrado, a Unica origem de recursos auferidos pelo sujeito passivo
provinha desta atividade. N&do havia uma antecipacdo de recebimentos, tendo em
vista que 0s servigos contratados eram prestados praticamente simultaneamente ao
recebimento dos valores.

Por outro lado, como estabelecido na clausula 22 do contrato — padrao firmado entre
a NNEX (denominada “Contratada”) e os afiliados (denominados “Empreendedores
Digitais”’), o seu objeto era “a defini¢do dos termos e condigdes para a prestacdo de
servigos, pelo EMPREENDEDOR DIGITAL, na qualidade de empreendedor
independente, de venda direta dos produtos e servigos oferecidos pela NNEX aos seus
Usuarios, além da prestacédo de servicos de divulgacdo, publicidade e comunicagao
na internet utilizando os meios, recursos e canais de divulgacdo desenvolvidos ou
gerenciados pela CONTRATADA, bem como de identificacdo e indicacdo de pessoas
fisicas e juridicas para Usuarios do NNEX, desempenhando uma atividade comercial,
por conta propria, auferindo comissao pelas suas atividades no NNEX, bem como dos
Empreendedores Digitais por ele identificados e indicados...”.

Depreende-se da cldusula em comento que o objeto primordial do contrato em
questdo seria, portanto, a prestacdo de servicos pelos afiliados @ NNEX, e ndo o
contrario.
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Nesse sentido, o proprio predmbulo do contrato, em seus considerandos, estabelecia
que a contratada, isto é, a NNEX, tinha “o interesse de cadastrar pessoas fisicas que
sejam representantes autdbnomos ou pessoas juridicas que tenham condicBes de
prospectar clientes, indicando novos Usudérios para o NNEX”, e que o empreendedor
digital (ou seja, o afiliado), teria “interesse em atuar na prospeccao e indicagdo de
pessoas fisicas e juridicas para Usuarios do NNEX, desempenhando uma atividade
comercial, por conta propria, auferindo comissdo, em mdultiplos niveis, pelas
atividades no NNEX dos Usuarios por ele indicados”.
De outra parte, embora o paragrafo Gnico da clausula 2% ainda dispusesse gque as
atividades do afiliado também poderiam compreender a aquisicdo de produtos e/ou
servigos oferecidos pela empresa ou seus parceiros, ou ainda a aquisi¢do de produtos
e/ou servicos oferecidos pela NNEX e/ou parceiros, para comercializacdo a terceiros,
verifica-se que, em todo periodo ndo houve a obtencdo de qualquer recurso referente
a tais aquisiclGes, ou seja, a integralidade dos recursos obtidos pela fiscalizada
proveio da venda de pacotes de adesdo, ndo tendo ocorrido sequer uma Unica
operacao de venda de outros produtos ou de prestacao de quaisquer outros servigos.
E bom frisar que a clausula 10a dispde sobre A VIGENCIA E HIPOTESES DE
RESCISAO do contrato de adesdo e ndo menciona, em momento algum, a
classificagdo como adiantamento dos valores recebidos pela NNEX das pessoas
fisicas ou juridicas quando ingressaram em seu negocio. Desta forma, ndo existe
previsdo contratual que permitisse a NNEX considerar como Adiantamento, 0s
valores recebidos dos afiliados, conforme se prova através do arquivo juntado ao
procedimento administrativo com o nome "ltem 9 ponto 7 Contrato de adesdo
Afiliados NNEX".
Com isso, pode-se concluir que na verdade, eram os afiliados, ap6s o pagamento da
taxa de adesdo a NNEX, que se habilitavam a prestar o servigo de “prospectar e
indicar" novos "afiliados".
Por outro lado, o Unico servico prestado pela fiscalizada era disponibilizar o acesso
dos afiliados ao aplicativo que possibilitava o controle do sistema de "pontuacgéo e
bonificagdo" que, conforme se pode perceber pelo exame das clausulas 7a, 8a e 9a do
contrato de adesdo, destinava-se a premiar o afiliado pela indicagdo de novos
"empreendedores digitais”, conforme se prova através do arquivo juntado ao
procedimento administrativo com o nome "ltem 9 ponto 7 Contrato de adeséo
Afiliados NNEX".
Portanto, em que pesem as confusas alegac6es do fiscalizado, ndo havia que se falar
m "adiantamento de clientes”, uma vez que o servi¢o prestado pela empresa estava
completo e a receita ganha com o recebimento do valor da taxa de adesdo e a
disponibilizacdo do acesso ao sistema de "pontuacdo e bonificagdo” pela indicacéo
de novos afiliados. De fato, os afiliados seriam prestadores de servico & NNEX e néo
seus clientes.
Além disso, considerando que a Unica receita auferida pela e presa provinha da venda
de pacotes de adesdo, e que a NNEX incentivava tais vendas remunerando os ja
afiliados pela indicagé@o de novos associados com bdnus e/ou bonificagdes, pagos com
parte dos valores recebidos pela venda de tais pacotes, o procedimento de
contabilizar como receita apenas a parcela correspondente aos valores recebidos
deduzidos dos bbénus e/ou bonificacbes pagos a afiliados caracteriza-se como
totalmente indevido.
Com efeito, esse procedimento é analogo ao de uma empresa, cuja atividade fosse a
venda de determinado bem ou produto, que s6 contabilizasse como receita a parcela
das vendas deduzida das despesas. Nessa situagdo, poderiamos concluir que o
conceito de receita é equivalente ao de lucro, o que é absurdo.
Na verdade, o pagamento de prémios, na forma de bénus e/ou bonificacbes, pela
indicacdo de novos afiliados era um 6nus ou despesa suportada pela empresa, no
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intuito de atingir o seu objetivo final, que seria incrementar a venda de pacotes de
adesao, Unica fonte de receitas da NNEX.

Diante do acima exposto, conclui-se que o sujeito passivo indevidamente deixou de
oferecer a tributacdo parcela significativa das receitas auferidas no ano-calendario
de 2013, utilizando-se do artificio de contabiliza-las como "adiantamentos de
clientes", sem transitar por contas de resultado.

Por fim, ndo resta duvidas que o valor de adesGes dos afiliados constituem Receita
passivel de tributacdo, independentemente da atividade do sujeito passivo ser
considerada ilicita ou néo pelo Ministério Pablico.

Com isso, restou comprovado pelos levantamentos desta auditoria fiscal que o valor
de R$ 202.586.712,11 nunca poderia ter sido contabilizado como adiantamento de
clientes, mas sim como Receita, conforme arquivo juntado ao procedimento
administrativo com o nome "Item 28 Rel Fiscal Receitas apuradas més a més"

Com base no exposto, esta auditoria fiscal desconsiderou os valores contabilizados
pela NNEX, como adiantamento de clientes, sendo reclassificados como Receita de
Prestacdo de Servigos.

DO CUSTO E DA DESPESA TOTAL Xl - DO CUSTO E DESPESA TOTAL
CONTABILIZADA PELA EMPRESA X DIPJ 2014

Com relacdo ao custo e despesa total, esta Auditoria Fiscal apurou que a NNEX
contabilizou R$ 154.391.110,07 (cento e cinquenta e quatro milhGes, trezentos e
noventa e um mil, cento e dez reais e sete centavos), conforme demonstrado através
do arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "Item 20 Rel Fisc
Despesas Totais Contabilizadas".

Contudo, conforme DIPJ 2014, constatamos que o total de despesas declarado pela
NNEX para apuracdo do lucro real foi de R$ 54.402.698,05 (cinquenta e quatro
milhdes, quatrocentos e dois mil, seiscentos e noventa e 0ito reais e cinco centavos),
conforme demonstrado através do arquivo anexado ao procedimento administrativo
com o nome "Dipj".

X1l - DO SUPOSTO PREJUIZO NO ANO-CALENDARIO DE 2013

Em vista da omissdo das receitas recebidas de pessoas fisicas relativas as adesdes,
bem como da manipulagdo dos supostos valores das despesas operacionais, a DIPJ
2014 da NNEX apresentou um prejuizo fiscal ficticio de R$ 349.426,96 (trezentos e
guarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos),
conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "ltem 21 Rel
Fiscal Prejuizo Declarado pela NNEX".

X111 - DA DESPESA COM FUNCIONARIOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NA
OPERACAO DA NNEX

De acordo com o Temo de Intimacdo n° 013, itens 1 a 3, a NNEX foi intimada a
apresentar, em meio digital, a relacdo de funcionérios no ano-calendario de 2013,
com o respectivo n° de PIS e CPF; todas as folhas de pagamento dos funcionarios do
ano-calendario de 2013; e, por fim, todas as folhas de pagamento dos contribuintes
individuais do ano-calendéario de 2013.

No dia 30/11/2015 a NNEX declarou: "venho declarar que nédo existiu funcionérios
e/ou contribuintes individuais para o ano-calendario de 2013. Em vista da afirmacéo
acima, deixamos de apresentar folhas de pagamentos de funcionarios e contribuintes
individuais."

Declarou também RAIS negativa para o ano-calendario de 2013. Este fato esta
comprovado na contabilidade através da conta contabil 317000000 — Despesas com
pessoal que, por sua vez, esta zerada.

XIV - CONTABILIZACAO DA DESPESA OPERACIONAL DENOMINADA MULTAS
E RESCISOES

De acordo com a analise contabil, a conta denominada Multas e Rescisdes recebeu
R$ 143.072.969,66 de langamentos a débito no periodo de 30/04/2013 a 30/09/2013,



FI. 15 do Ac6rddo n.° 1201-003.551 - 12 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13896.720240/2018-76

conforme demonstrado no arquivo anexado ao procedimento administrativo com o
nome "ltem 23 Rel Fiscal Deb e Cred Multas e Rescisdes".

Por outro lado, o sujeito passivo utilizou a nomenclatura "encontro de contas",
realizando langamentos a crédito no dia 31/10/2013 e em 31/12/2013, nesta conta de
despesa, 0 que resultou em uma transferéncia para o resultado de parte deste rubrica,
conforme demonstrado no arquivo anexado ao procedimento administrativo com o
nome "ltem 23 Rel Fiscal Deb e Cred Multas e Rescisdes"

Este ultimo saldo de R$ 43.084.562,81 foi incluido na DIPJ 2014 do sujeito passivo.
XV - DAS CONSTATACOES FINAIS DA AUDITORIA FISCAL a) DAS DESPESAS
COM PESSOAS FISICAS APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL X
CONTABILIZADAS

Analisando a movimentacdo financeira da NNEX no ano - calendario 2013, esta
fiscalizacdo constatou que o sujeito passivo transferiu para contas bancarias de
titularidade de pessoas fisicas, ao longo de todo o periodo em exame, 0 montante de
R$ 117.677.642,42.

Por outro lado, examinando-se a escrituragao do contribuinte, identificou-se um valor
total de R$ 143.072.969,66, contabilizado como transferido para pessoas fisicas no
ano de 2013.

Do cotejo entre estes valores, obtém-se uma diferenca de R$ 25.395.327,24, entre o
total das transferéncias para pessoas fisicas identificado nos extratos bancarios do
contribuinte e o valor contabilizado, conforme arquivo anexado ao procedimento
administrativo com o nome "ltem 25 1 Despesas com PF Apuradas e Contabilizadas
b) DO CONCEITO DA RUBRICA MULTA E RESCISAO ESTABELECIDO NO
ARTIGO 681 DO RIR/99 (Decreto n° 3.000 de 1999)

Como ja mencionado neste Termo, a NNEX declarou que "quando o afiliado
solicitava 0 resgate de seus valores por conta do programa de pontuacdo, 0
pagamento ao afiliado era considerado pela NNEX como uma rescisdo da relacéo
contratual e desta forma a empresa NNEX efetuava a retengdo de IR de 15% a titulo
de multas e ou vantagens (artigo 681 RIR/99).

Dessa forma, quando a NNEX pagava essas pessoas fisicas, estes pagamentos eram
enquadrados no artigo 681, do RIR/99, abaixo transcrito:

"RIR/99 - Secdo VIII - Multas por Rescisdo de Contratos - Art. 681. Estao sujeitas ao
imposto na fonte, a aliquota de quinze por cento, as multas ou quaisquer outras
vantagens pagas ou creditadas por pessoa juridica, ainda que a titulo de indenizacao,
a beneficiaria pessoa fisica ou juridica, inclusive isenta, em virtude de rescisdo de
contrato."

Sabemos que a rescisdo contratual ocorre geralmente quando hd uma “lesdo
contratual”’, ou seja, quando ha o descumprimento de alguma clausula pelas partes
envolvidas. Esta rescisdo deve estar prevista em contrato de forma clara e
transparente para as partes.

No caso especifico, o saque de valores pelos afiliados, em virtude do trabalho de
divulgacéo, estava previsto em contrato, sendo portanto, um direito deles.

Desta forma, ndo ha que se falar em leséo contratual, pelo contrario, estamos falando
em cumprimento contratual.

Em sua resposta datada de 07/10/2015, a NNEX alegou que esta rescisdo esta
prevista no item 14.4 do contrato de adesdo. Segue abaixo, a transcri¢céo da referida
clausula:

“14.4. O presente vincula as partes e seus sucessores, ndo podendo ser objeto de
cessdo, seja ela total ou parcial, a qualquer titulo, salvo com muatua e expressa
anuéncia. Qualquer tentativa de transferéncia ou cessdao do contrato pelo
empreendedor digital sem o expresso consentimento, por escrito, da Contratada
poderad, a critério da Contratada, resultar na rescisdo deste contrato.”
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Como podemos observar, ndo existia previsdo em contrato que autorizasse a NNEX a
considerar como rescisdo contratual os pagamentos efetuados aos afiliados, quando
estes solicitavam o resgate em dinheiro dos valores a que teriam direito pelo trabalho
executado de divulgacao dos supostos parceiros da NNEX.

E bom frisar que durante todo o procedimento fiscal, apesar de intimada e
reintimada, a NNEX ndo logrou éxito em comprovar que 0s pagamentos aos afiliados
eram referentes a rescisdes contratuais, seja atraves de disposi¢des contratuais, seja
através de prova documental.

Na verdade, ¢ preciso ressaltar que a fiscalizada, apesar das diversas oportunidades
em que foi instada a fazé-lo, ndo conseguiu comprovar a suposta "rescisdo
contratual™ sequer em um unico caso.

¢) DA DESCARACTERIZACAO DOS PAGAMENTOS AS PESSOAS FiSICAS COMO
RESCISAO CONTRATUAL

De acordo com o Termo de Constatagdo e Intimacdo Fiscal n° 026, item 2, esta
auditoria fiscal intimou a NNEX sobre 0s seguintes pontos:

"Com relagdo aos valores transferidos pela NNEX para Pessoas Fisicas no ano-
calendario de 2013, esta auditoria fiscal apurou que a contabilizacdo foi feita na
conta n° 321.100.083 - Multa e Rescisbes que atingiu o montante de R$
143.072.969,66, dos quais somente R$ 43.084.562,81 foram utilizados para apuracdo
do resultado do exercicio. Contudo, esta auditoria fiscal apurou os seguintes valores
na movimentacgao financeira de Vossa Senhoria transferidos para pessoas fisicas:

Os valores apurados por esta auditoria fiscal de repasses para pessoas fisicas no ano-
calendario de 2013 no total de R$ 117.677.642,42 devem ser comprovados por Vossa
Senhoria.

Em intimagOes anteriores, Vossa Senhoria alegou que ndo dispde dos dados do
sistema da NNEX para comprovar se determinada pessoa fisica foi afiliada da
empresa.

Isto torna a auditoria desta conta contabil prejudicada, uma vez que podem ter sido
repassados valores para pessoas fisicas, sem contrapartida de prestacdo de servicos.
Sendo assim, esta auditoria fiscal encaminha as planilhas referentes aos meses de
abril a outubro de 2013, com os nomes das pessoas fisicas e os valores creditados
pela NNEX no ano-calendério de 2013 para: a) comprovacao de afiliacdo junto a
NNEX; b) apresentacdo do relatorio financeiro emitido pelo sistema da NNEX que
comprova o direito ao crédito dos valores recebidos por estas pessoas fisicas; c)
Apresentacdo do login de cada pessoa fisica comprovando o ingresso ao negécio da
NNEX. Com relacéo ao item 2, anexamos em CD ROM validado no SVA, as planilhas
referentes aos meses de abril a outubro de 2013, com os nomes das pessoas fisicas e
os valores creditados pela NNEX no ano-calendario de 2013 para comprovacao.

A NNEX apds de ter sido intimada e reintimada, ndo respondeu aos questionamentos
da auditoria fiscal, bem como ndo apresentou provas documentais.

d) DA NOVA ALEGACAO DA NNEX DE DEVOLUCAO DOS VALORES PAGOS

De acordo com o Termo de Constatacdo e Intimacdo Fiscal n® 027, item 5, a NNEX
foi intimada a esclarecer os seguintes pontos:

"5) De acordo com o item 2 do Termo de Constatacdo e Intimacdo Fiscal n® 026
foram apurados pela auditoria fiscal valores transferidos pela NNEX para diversas
pessoas fisicas no total de R$ 117.677.642,42 (cento e dezessete milhdes, seiscentos e
setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) no
periodo de abril a outubro de 2013. A NNEX foi intimada a COMPROVAR a
prestacdo de servigo por estas pessoas fisicas que justificasse o DIREITO a receber
os valores creditados pela NNEX em suas contas-correntes."

A NNEX ndo comprovou a prestacao de servico por estas pessoas fisicas, conforme
adiante veremos.
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Em resposta datada no dia 21/06/2017 a NNEX alegou que foram devolvidos valores
para pessoas fisicas pela ndo realizacdo plena da prestacéo de servico pela empresa
NNEX e que estes pagamentos efetuados pela NNEX foram considerados uma
rescisdo contratual.

A fiscalizada alegou ainda que a conta contabil correta que deveria ser contabilizada
seria de cancelamento de servigos, por se tratar de efetiva rescisdo contratual,
classificada no grupo de deducdes de receita bruta.

Como podemos observar esta auditoria durante todo o procedimento fiscal tentou
obter provas documentais que comprovassem a afiliacdo das pessoas fisicas junto ao
sujeito passivo, bem como, tentou obter os relatérios financeiros emitidos pelo
sistema da NNEX que comprovasse o direito ao crédito em conta-corrente dos valores
recebidos por estas pessoas fisicas.

N&o obstante, em junho de 2016, a NNEX, sem conseguir apresentar as informacGes
acima mencionadas, muda a sua tese, alegando que os valores pagos para as pessoas
fisicas foram devolvidos pela ndo realizagdo plena da prestacdo de servigco pela
empresa NNEX.

Desta forma, esta auditoria fiscal, de acordo com o Termo de Constatacdo e
Intimac&o Fiscal n° 027, item 5 , intimou a NNEX para:

"ba) Declarar, sob penas da lei, se todo o valor apurado pela auditoria fiscal no
montante de R$ 117.677.642,42 (cento e dezessete milhdes, seiscentos e setenta e sete
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) foi considerado
pela NNEX como DEVOLUCAO AS PESSOAS FISICAS EM VIRTUDE DA NAO
REALIZACAO PLENA DA PRESTACAO DE SERVICO PELA EMPRESA NNEX.

5b) Declarar, sob penas da lei, qual foi a prestagdo de servico que a NNEX realizou
aos seus afiliados.

5¢) Declarar, sob penas da lei, se existe algum documento dos afiliados que comprove
a solicitacdo da Rescisdo do Contrato assinado pelas partes que ensejasse 0
pagamento pela NNEX da devolucdo dos valores recebidos dos afiliados. Juntar
provas.

5d) Declarar, sob penas da lei, se existe algum documento da NNEX assinado pelo
seu responsavel que trata da NAO REALIZACAO PLENA DA PRESTACAO DE
SERVICO PELA EMPRESA NNEX e devolucédo dos valores pagos aos afiliados no
MESMO montante recebido de taxa de adesao pela NNEX.

5e) Descrever qual foi o servi¢o que a NNEX ndo conseguiu realizar plenamente.

5f) Comprovar, mediante documentagdo habil e iddnea, o suposto cancelamento de
servicos alegado, que foi classificado pela NNEX como rescis@o contratual no grupo
de deducdes de receita bruta, sob pena de glosa.

Apos de ter sido intimada e reintimada, a NNEX n&o respondeu aos questionamentos
da auditoria fiscal.

Como ja vimos anteriormente, o valor pago pelo afiliado somente lhe dava o direito
de ter acesso a uma plataforma de informética criada pela NNEX, a que se dava o
nome de Agéncia de Midia Digital - AMD.

Esta plataforma possibilitava aos afiliados efetuar as atividades de divulgacdo dos
supostos parceiros da NNEX, bem como a acompanhar os créditos eventualmente
obtidos.

Como também ja demonstrado, o acesso a esta plataforma foi o Unico servigo possivel
gue a NNEX prestou aos afiliados, em troca da taxa de adeséo.

Dessa forma, ndo ha que se falar em cancelamento de servico, pois quando o afiliado
obteve 0 acesso a esta plataforma de informatica, pagando para a NNEX

a taxa de adesdo, o Unico servigo possivel prestado pela NNEX estava realizado e
concluido.

Utiliza-se aqui a expressao "servico possivel” por que o Unico servico prestado pela
empresa aos afiliados era a disponibilizacao do acesso a plataforma digital.
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A NNEX ndo prestou e nem recebeu nenhum valor por qualquer outro servico.

De fato, conforme previsto no contrato padré@o, o proximo passo seria o afiliado de
boa-fé divulgar os parceiros da NNEX. Note-se que, neste caso, quem estaria a
prestar algum servigo seria o afiliado, e a empresa seria o0 tomador deste servigo.
Mas, como ja dito e confessado pela propria empresa, estes parceiros ndo existiam,
pois os sites Rekomende e Permuta Digital eram marcas e sites da propria empresa
NNEX.

Assim sendo, tal atividade de divulgacéo e publicidade dos produtos e servi¢cos da
NNEX e/ou de seus parceiros, ndo poderia gerar qualquer beneficio econdmico, pelo
simples fato de que ndo existiam tais parceiros e nem os referidos produtos e servigos.
Por outro lado, havia um outro servico também prestado pelo afiliado & NNEX, a
captacdo e indicacdo de novos afiliados.

Tal prestacdo do servico seria paga pela NNEX através de bénus e bonificacdes
pagos ao afiliado.

No procedimento administrativo foi juntado um arquivo com o nome "ltem 25 4
Gréfico Estrutura Negocio NNEX", que eshboga a realidade do negécio da NNEX Com
base no grafico, podemos verificar que ndo existia receita de prestacdo de servico
originaria de parceiros da NNEX, pois eles ndo existiam. Se eles ndo existiam,
também né&o existiam contratos com parceiros.

Desta forma, a Gnica remuneracdo que a NNEX recebeu no ano-calendéario de 2013
foi a taxa de adesdo para que os afiliados de boa-fé utilizassem sua plataforma
tecnolégica para divulgar os supostos parceiros da empresa.

Sendo assim, a alegacdo de cancelamento de servico e devolugdo de valores néo
merece prosperar, pelas razbes acima expostas, bem como pela falta de prova
documental que comprovasse que a NNEX devolveu aos afiliados, o mesmo valor
recebido deles, como taxa de adesdo. Pela amostragem realizada pela auditoria
fiscal, isto ndo aconteceu com nenhuma destas pessoas fisicas.

e) DA AUSENCIA DE VERACIDADE NAS DECLARACC)ES DO SUJEITO PASSIVO
COM RELACAO AOS VALORES QUE FICARAM A DISPOSICAO DE PESSOAS
FISICAS (ESTORNOS)

Conforme j& explanado anteriormente, a NNEX nomeou como Multas e Rescisdes
todos os pagamentos realizados para as pessoas fisicas e os contabilizou em Despesa
Operacional.

No total, foram langcados R$ 143.072.969,66 de despesas operacionais com multas e
rescisdes, no ano-calendario de 2013, conforme contabilidade. Mas, no final do ano,
a NNEX estornou R$ 99.988.406,85, alegando que eram valores que nao foram pagos
no ano-calendario e estariam a disposi¢cdo dos afiliados para pagamento. O saldo
restante de R$ 43.084.562,81 foi transportado para o resultado de 2013, conforme
arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "ltem 25 5 Crédito
Conta Multas e Rescisdes".

Contudo, podemos observar na movimentagéo financeira apurada por esta auditoria
que a NNEX destinou R$ 117.677.642,42 para pessoas fisicas, ao longo do ano-
calendario de 2013, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com
0 nome "ltem 25 5 Mov Financeira NNEX para PF".

Na pratica, o sujeito passivo, transferiu o equivalente a R$ 117.677.642,42 (cento e
dezessete milhGes, seiscentos e setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e
quarenta e dois centavos) para pessoas fisicas, conforme apurado em sua
movimentacé&o financeira.

Este fato descaracterizou totalmente os estornos de R$ 99.988.406,85 lancados na
conta contabil denominada como Multas e Rescisdes pela NNEX.

Sendo assim, foi constatada pela auditoria fiscal, uma diferenca entre os valores
pagos e os valores contabilizados de pessoas fisicas, no ano-calendario de 2013, no
montante de R$ 74.593.079,61.
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XVI - DO VALOR DE PAGAMENTOS A PESSOAS FiSICAS APURADO PELA
AUDITORIA FISCAL

Conforme contabilidade, a NNEX declarou uma despesa operacional com Multas e
Rescisdes no montante de R$ 143.072.969,66, sendo que parte deste valor, ou seja, R$
43.084.562,81 foram transportados para apuracao do resultado do exercicio

E certo que esta auditoria fiscal apurou somente o montante de R$ 117.677.642,42 em
movimentacao financeira, como pagamentos para pessoas fisicas.

E fato que a empresa foi intimada e reintimada para justificar esta diferenca e n&o
respondeu a esta auditoria fiscal.

Sendo assim, o valor apurado por esta auditoria fiscal de pagamentos a pessoas
fisicas no ano-calendario de 2013 foi de R$ 117.677.642,42. Com isso, a diferenca de
R$ 25.395.327,24 entre o valor apurado na movimentagdo financeira e o valor
contabilizado deve ser desconsiderada, por ndo representar o valor real despendido
com pessoas fisicas, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com
0 nome "ltem 26 Diferenca Apurado e Contabilizado™.

XVII - DA FALTA DE COMPROVAGCAO DOCUMENTAL DOS VALORES PAGOS A
PESSOAS FISICAS

Considerando que:

a) Conforme ja exposto anteriormente, a empresa NNEX desde o inicio do
procedimento fiscal ndo apresentou comprovacdo de afiliagdo das pessoas fisicas
junto ao seu negdcio, e, também, ndo apresentou relatorio financeiro emitido pelo seu
sistema que comprovasse o direito ao crédito em conta-corrente dos valores recebidos
por estas pessoas fisicas;

b) Estamos diante de supostas despesas operacionais para as quais sequer foi
apresentado 1(um) documento h&bil e idéneo que comprovasse o direito destas
pessoas fisicas de receber tais valores;

¢) E fato que a NNEX est& sendo investigada por suposta piramide financeira pelo
Ministério Publico de Minas Gerais;

d) Pela falta de apresentacdo dos relatorios financeiros que discriminassem o
historico de créditos no sistema da NNEX destes direitos, que posteriormente, foram
convertidos em valores financeiros e resgatados por estas pessoas fisicas, que
comprovariam e dariam suporte aos pagamentos efetuados a estas pessoas fisicas,
esta auditoria fiscal ndo consegue validar esta despesa operacional;

e) Em tese, ha possibilidade de que pessoas fisicas nao afiliadas da NNEX tenham
recebido valores em conta-corrente e que tais pagamentos estejam indevidamente
contabilizados como despesas com afiliados.

Por todo o acima exposto, esta auditoria fiscal considerou como ndo comprovados
documentalmente os valores pagos a pessoas fisicas a titulo de Multas e Rescisfes no
montante de R$ 117.677.642,42.

Como o sujeito passivo somente transportou para o resultado do ano-calendario de
2013 o valor de R$ 43.084.562,81, valor este inserido no total de R$ 117.677.642,42,
esta auditoria fiscal considerou a parcela dos R$ 43.084.562,81 como né&o
comprovada documentalmente, e portanto, sujeita a glosa.

DAS INFRACOES APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL XVIII - DAS
INFRACOES APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL - PIS e COFINS
Primeiramente cumpre esclarecer que o sujeito passivo até 13/06/2014, ou seja, do
inicio do procedimento fiscal, ndo tinha declarado débitos em DCTF relativos ao PIS
e Cofins. Foram apresentadas declaragdes referentes aos periodos de apuracao de
maio, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro de 2013, mas nestas declarac¢des
foram informados somente débitos de IRRF e de reten¢Bes na fonte de contribuigdes
sociais.
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De acordo com a auditoria fiscal foi identificada uma receita de prestacdo de servi¢os
no ano-calendario de 2013 no montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois
milhdes, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e doze reais e onze centavos).

E bom frisarmos que o sujeito passivo contabilizou todas estas receitas, como
Adiantamentos de Clientes.

Desta forma, esta auditoria classificou-as como receita, depurando os valores
contabilizados indevidamente e, por fim, utilizou a movimentagdo financeira do
contribuinte para cotejar a veracidade dos langamentos e valores recebidos,
conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "ltem 28
Receita Mov Financeira Més a Més".

O sujeito passivo foi intimado a recompor a Base de Célculo do Pis e da Cofins em
virtude da identificacdo da omissdo de receitas por parte desta auditoria fiscal e da
tributacdo do ano-calendario de 2013 ter sido apurada com base no Lucro Real
Anual.

O fiscalizado apresentou os Demonstrativos de Apuragdo de Contribui¢Bes Sociais -
DACONSs do ano - calendario 2013, informando a apuracédo do PIS e da COFINS
pelo regime ndo cumulativo, exceto para o més de novembro, para o qual foi
informada a apuracao pelo regime cumulativo.

Cabe ressaltar que os DACONSs foram entregues totalmente zerados para os periodos
de janeiro a setembro de 2013.

No DACON relativo ao periodo de outubro de 2013, o contribuinte informou a receita
de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) sob o regime ndo-cumulativo, e no DACON
referente ao més de novembro de 2013 foi consignada a receita de R$ 59.658.514,00
(cinquenta e nove milhdes, seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e quatorze
reais) sob o regime cumulativo, totalizando uma receita anual declarada em DACON
de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil,
quinhentos e setenta e quatro reais).

Assim sendo, foram informados no DACON referente a outubro de 2013 os valores
devidos de R$ 764,56 e de R$ 165,99, respectivamente de COFINS e de PIS, pelo
regime ndo cumulativo. Uma vez que foram informados créditos de COFINS e de PIS,
vinculados a receita tributada no mercado interno, respectivamente de R$ 88.367,11 e
de R$ 19.184,96, ndo foram informados valores a pagar neste periodo.

No tocante a novembro de 2013, foram informados em DACON os valores a pagar de
COFINS e de PIS, pelo regime cumulativo, de respectivamente R$ 1.789.755,42 e de
R$ 387.780,34.

O sujeito passivo foi intimado para apresentar o dispositivo legal que o autorizasse a
tributar sua receita sob a égide do regime cumulativo, sem, no entanto, ter
apresentado qualquer argumento valido. Nao respondeu a intimacao.

E certo que as pessoas juridicas de direito privado, e as que Ihe sdo equiparadas pela
legislacdo do imposto de renda, que apuraram o IRPJ com base no Lucro Real, no
ano-calendario de 2013, estavam sujeitas a incidéncia ndo cumulativa do Pis e da
COFINS, se sujeitando as aliquotas respectivas de 1,65% e 7,6%. A previsao legal
estd na Lei n° 10.637/2002 e Lei n° 10.833/2003.

Os valores devidos de PIS e COFINS, acima mencionados, ndo foram declarados em
DCTF - Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais. Posteriormente,
constatou-se que o sujeito passivo entregou uma DCTF retificadora em 22/08/2014,
apds o inicio do procedimento fiscal, alterando os dados de Novembro de 2013,
reconhecendo um "débito" de Cofins Ndo Cumulativo no valor de R$ 4.534.811,62 e
um débito de PIS Nao Cumulativo no valor de R$ 984.531,47.

Note-se que, em que pese ndo serem aceitas declarages retificadoras apresentadas
apos inicio do procedimento fiscal, tendo em vista a perda da espontaneidade pelo
sujeito passivo, a apresentacdo da retificadora acima caracteriza o reconhecimento
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pelo proprio fiscalizado da incorrecdo das informacdes fornecidas na DCTF original,
especialmente no tocante ao regime de apuracao das contribui¢des sociais.

E fato que em 12/12/2017 o sujeito passivo alegou que o regime do Pis e Cofins da
NNEX deveria ser o Cumulativo, tendo em vista o disposto no artigo 10, inciso XXV
da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrito:

"XXV - as receitas auferidas por empresas de servicos de informatica, decorrentes das
atividades de desenvolvimento de software e 0 seu licenciamento ou cesséo de direito
de uso, bem como de andlise, programacao, instalagdo, configuracdo, assessoria,
consultoria, suporte técnico e manuten¢ao ou atualizacdo de software, compreendidas
ainda como softwares as paginas eletronicas. (Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)"
Em resposta a intimagdo para refazer a apuracgdo das contribui¢des pelo regime nédo
cumulativo, o sujeito passivo, em sua peticdo apresentada em 12/12/2017, esclareceu
que "o refazimento da apuracdo do PIS e COFINS sob o regime da ndo-
cumulatividade, desatende o texto legal transcrito acima (artigo 10, inciso XXV da Lei
n° 10.833/2003), bem como com as demais normas e entendimento da Receita Federai
do Brasil, consoante processo de consulta n° 7.011/2016 - SRRF, da 6a Regido
Fiscal, processo de consulta n° 303/2014 - COSIT, bem como processo de consulta n®
71/2007 - SRRF, da 1a Regido Fiscal'.

As alegacgdes do sujeito passivo ndo merecem prosperar, pois as mesmas estao em
total desacordo com a propria DCTF retificadora entregue pela NNEX em
22/08/2014, a qual reconheceu débitos de Pis e o Cofins pelo regime ndo cumulativo.
E bom frisar que mais uma vez, a empresa NNEX muda sua tese, agora alegando que
sua receita € proveniente de atividade de servicos de informética, decorrente de
desenvolvimento de software para os afiliados.

Ressalte-se que o artigo 10 trata de receitas auferidas por empresas de servigos de
informatica, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu
licenciamento ou cesséo de direito de uso. A NNEX ndo desenvolveu um software
para cada afiliado.

N&o consta nenhuma informacéo na contabilidade, documentos e contratos que prove
gue a NNEX foi contratada para desenvolver software.

O negdcio proposto pela NNEX era vender um pacote de servico que dava o direito
aos afiliados de divulgar os supostos parceiros da NNEX em redes sociais.

Para isso, a NNEX disponibilizava um acesso com nome e senha em uma plataforma
de software que possibilitaria tanto a empresa quanto ao afiliado controlar tais
atividades de divulgacéo ("publicacdes"), o desempenho de cada afiliado, bem como
0s pontos virtuais obtidos pelo executado.

Com base nas constatagdes trazidas em todo este Termo de Verificacdo Fiscal, ndo
resta divida que a NNEX ndo é uma empresa de desenvolvimento de software.

Para confirmar este fato, ressalte-se que a NNEX em declaracdo datada de
26/10/2016, informou ser ela prépria contratante de empresa prestadora de servicos
de informatica, a THABIS CONSULTORIA EM SOFTWARE, que teria executado
servigos de "consultoria e desenvolvimento de sistemas”.

Ou seja, tanto a NNEX ndo era empresa de servigos de informatica que se via, ela
propria, obrigada a contratar terceiros para obter este tipo de servico. Sendo assim,
descabe totalmente a alegacdo da NNEX datada de 12/12/2017.

Com relacdo aos creditos passiveis de dedugdo, esta auditoria fiscal intimou o sujeito
passivo a apresentar a recomposi¢do da base de calculo do PIS e da Cofins, em
virtude da opcéo errada pelo regime cumulativo.

N&o houve resposta do sujeito passivo com relacdo a este item da intimagdo. Em
virtude disto, foram utilizados os créditos incluidos na DACON ORIGINAL, ou seja,
R$ 88.367,11 de crédito de Cofins - Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social em Outubro de 2013 vinculado a Receita tributada no mercado
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interno e R$ 19.184,96 de crédito de PIS - Programa de Integracdo Social em
Outubro de 2013 vinculado a Receita tributada no mercado interno.

No procedimento administrativo foi juntada uma planilha demonstrativa do PIS -
Programa de Integracdo Social pelo Regime Nao Cumulativo com o nome "ltem 28
Planilha PIS ™.

No procedimento administrativo foi juntada uma planilha demonstrativa do COFINS -
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social, sob o regime n&o
cumulativo com o nome "ltem 28 Planilha COFINS".

Como podemos observar, esta auditoria fiscal aproveitou de oficio todo o crédito de
PIS e Cofins declarado em DACON pelo sujeito passivo, nos meses de outubro,
novembro e dezembro de 2013.

XIX - DAS INFRACOES APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL - IRPJ E CSLL

a) DA RECEITA TOTAL APURADA NO AC DE 2013

Esta fiscalizacdo apurou que a receita total auferida pelo sujeito passivo no ano -
calendario 2013, decorrente da venda de pacotes de adesdo, foi de R$
202.586.712,11, conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o
nome "ltem 28 Receita Mov Financeira Més a Més".

Tendo em vista que o contribuinte em sua DIPJ informou a receita bruta anual de R$
59.668.574,00, apurou-se uma omissdo de receita de R$ 142.918.138,11.

No procedimento administrativo foi juntada uma planilha com o nome "ltem 29 1 Rel
Fisc Apuracdo Omissdo Receita”, contendo a apuracdo mensal da Omissdo de
Receitas.

Registre-se que, de acordo com as Notas Fiscais de Servigos emitidas pelo fiscalizado,
a receita bruta anual de R$ 59.668.574,00 teria sido auferida somente nos meses de
outubro e novembro de 2013, nos montantes de, respectivamente, R$ 10.060,00 e R$
59.658.514,00. Nas DACONSs relativas ao periodo também foi prestada a mesma
informac&o.

Entretanto, estes valores ndo séo coerentes com 0s dados obtidos da movimentagdo
financeira e da contabilidade do sujeito passivo, em que se constata que as receitas
recebidas, contabilizadas como "Adiantamentos de Clientes”, foram auferidas no
periodo de marco a dezembro do ano, com os montantes mais significativos tendo sido
obtidos nos meses de abril, maio e junho.

Em face do acima exposto, esta auditoria optou, na planilha acima mencionada, por
demonstrar nos meses de marco, abril e maio de 2013 o "abatimento” do valor
correspondente a receita constante das Notas Fiscais de Servicos e informada na
DIPJ, de R$ 59.668.574,00, da receita bruta anual.

A adocéo deste procedimento resultou na apuracéo de omissao de receitas somente a
partir de maio de 2013. Note-se que como o contribuinte adotou o regime de
apuracgdo anual para o IRPJ e a CSLL, tal procedimento ndo tem influéncia sobre o
célculo dos tributos devidos.

b) DA DESPESA TOTAL APURADA NO AC DE 2013

Examinando-se a DIPJ apresentada pelo sujeito passivo, verifica-se que na Ficha
06A, a Demonstracgdo do Resultado, foi informado, a titulo de Despesas Operacionais,
o total de R$ 53.881.443,39.

Este total inclui, como j& visto no item 2 5. 5, a parcela de R$ 43.084.562,81,
referente aos valores que teriam sido pagos a pessoas fisicas, contabilizados como
"Multas e Rescisoes".

Esta ltima parcela foi glosada por absoluta falta de comprovagdo documental, como
j& amplamente demonstrado no item 27.

Assim sendo, deverd ser reconhecida somente a parcela de despesas operacionais no
montante de R$ 10.796.880,58, correspondente a diferenca entre o valor total
pleiteado pelo contribuinte na DIPJ, de R$ 53.881.443,39, e o valor glosado, de R$
43.084.562,81.
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Portanto, acrescentando-se ao valor das despesas operacionais reconhecidas por esta
fiscalizacdo de R$ 10.796.880,58, o total das "Outras Despesas Financeiras"
informado na linha 51 da Ficha 06A, de R$ 521.254,66, obtém-se 0 montante total de
despesas a ser considerado na apuracdo do resultado do exercicio, de R$
11.318.135,24.

Por outro lado, examinando-se a escrituracdo contabil do sujeito passivo, constata-se
que a despesa total contabilizada no ano foi de R$ 154.391.110,07. Desse valor, R$
143.072.969,66 foram registrados como "Multas e Rescisdes”, ou seja, como
pagamentos que teriam sido efetuados a pessoas fisicas afiliadas da NNEX.

Deste total, a parcela de R$ 25.395.327,24 ser& desconsiderada por esta auditoria
fiscal, por ndo encontrar amparo na movimentagdo financeira da fiscalizada,
conforme ja exposto no item 26.

Além disso, a parcela restante, no valor de R$ 117.677.642,42, também ndo pode ser
aceita por esta auditoria fiscal, por absoluta falta de comprovacéo documental, como
ja extensivamente demonstrado no item 27.

Ou seja, do total de R$ 154.391.110,07 de despesas operacionais contabilizadas, o
montante de R$ 143.072.969,66 contabilizado como "despesas operacionais a titulo
de Multas e RescisBes" deve ser desconsiderado, restando somente a parcela de R$
11.318.140,41, conforme demonstrado no arquivo anexado ao procedimento
administrativo com o nome "ltem 29 2 Rel Fisc Despesas Aceitas pela Auditoria".

Este total de despesas, de R$ 11.318.140,41, corresponde aos gastos contabilizados
nas rubricas contidas no arquivo anexado ao procedimento administrativo com o
nome "ltem 29 2 Despesas 11.318.140,41".

Portanto, partindo-se dos valores informados na Ficha 06A - Demonstracdo do
Resultado da DIPJ, e glosando-se as despesas operacionais ndo comprovadas, obtém-
se o total de despesas de R$ 11.318.135,24.

De outra parte, tomando-se os valores de despesas operacionais escriturados pelo
contribuinte, e excluindo as despesas operacionais ndo comprovadas, atinge-se o total
de despesas de R$ 11.318.140,41.Cabe ressaltar que a diferenca entre o valor das
despesas operacionais obtido pelos dois procedimentos acima é de somente R$ 5,17.
Assim sendo, considerando todo o acima exposto, esta fiscalizacdo considerara na
apuracdo do resultado do exercicio o valor de R$ 11.318.140,41, valor mais benéfico
ao contribuinte e obtido com base nos registros contabeis.

c) DA APURAQAO DO RESULTADO PELA AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

No processo administrativo, anexamos uma planilha com o nome "ltem 29.3 BC
Apuracéo IRPJ e CSLL", contendo a nova apuragdo do resultado, incluindo a receita
omitida e glosando-se a parcela das despesas operacionais ndo comprovadas, que faz
parte integrante desta autuacao fiscal.

Portanto, o resultado liquido do periodo passou de prejuizo contabil de R$
349.426,96 para um lucro liquido de R$ 185.653.268,79. Considerando que o
contribuinte, na Ficha 09A - Demonstracdo do Lucro Real, ndo informou quaisquer
adicbes nem exclusbes ao lucro liquido, foi apurado um lucro real de R$
185.653.268,79, como demonstrado através do arquivo anexado ao procedimento
administrativo com o nome "ltem 29 3 Apuragao Novo Resultado 2013".

Sobre o Lucro Real e a Base de Célculo da CSLL apurados pela auditoria fiscal
foram calculados os valores devidos a titulo de IRPJ e de CSLL, os quais seréo
constituidos de oficio por meio de Auto de Infracao.

d) DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE ESTIMATIVA MENSAL Analisando a
ficha 11 da DIPJ - DECLARACAO DE INFORMACOES ECONOMICO-FISCAIS DA
PESSOA JURIDICA entregue em 2014, referente ao ano-calendario de 2013, que
trata do Calculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, e a Ficha 16 da DIPJ
que trata do Célculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido Mensal por
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Estimativa, podemos constatar que o contribuinte informou em todos os periodos ter
determinado a base de calculo do imposto de renda e da CSLL com base em balancos
ou balancetes de suspensao ou reducao.

Além disso, verificou-se que o fiscalizado declarou bases de célculo "zeradas™ para o0s
meses de janeiro a mar¢o de 2013, tanto para o IRPJ como para a CSLL.

A partir de abril, até dezembro de 2013, foram informadas bases de calculo negativas,
conforme demonstrado através do arquivo anexado ao procedimento administrativo
com o nome "ltem 29 4 Rel Fisc Bases de calculo negativas".

Ressalte-se que o sujeito passivo foi intimado a recompor as bases de calculo do IRPJ
e da CSLL em virtude da identificacdo da omissdo de receitas por parte desta
auditoria fiscal, ndo tendo atendido a intimagé&o.

Cumpre observar que a partir da Escrituracdo Contabil Digital - ECD constante do
Sistema  Pablico de  Escrituracdo  Digital - SPED (HASH n°
DAC30B4DBDF8EE7D1669E28D66D14EDFF34F642C), esta auditoria fiscal
apurou os balancetes mensais do ano - calendario 2013.

As bases de célculo apuradas por esta fiscalizacdo, a partir da contabilidade do
sujeito passivo, coincidem com os valores informados na DIPJ, exceto para os meses
de agosto, outubro, novembro e dezembro. Em relacdo a agosto, a auditoria fiscal
apurou uma base de calculo negativa de R$ 96.306.855,47, para um valor negativo
informado pelo contribuinte de R$ 126.747.414,83. No que tange a outubro de 2013, a
base de célculo obtida pela fiscalizacao foi de R$ 146.178.736,41, para um valor
declarado de R$ 146.179.868,16 (ambos os valores negativos). Em novembro, a
auditoria fiscal constatou, a partir dos dados constantes da ECD, uma base de
célculo negativa de R$ 87.163.575,30, enquanto que na DIPJ consta o valor negativo
de R$ 93.876.289,87. Por fim, no tocante a dezembro, foi apurada pela fiscalizacao
uma base de calculo positiva de R$ 6.363.287,61, enquanto que na DIPJ foi
informada uma base de calculo negativa de R$ 349.426,96.

Cabe assinalar que a diferenca existente entre o valor da base de célculo apurado
pela fiscalizacdo e aquele informado na DIPJ, para 0 més de dezembro, de R$
6.363.287,61, corresponde a soma dos valores de COFINS, PIS e ISS incidentes sobre
a receita de prestacdo de servigos, informados na Demonstracdo do Resultado do
Exercicio (Ficha 06A da DIPJ) e declarados na DCTF retificadora do més de
novembro, apresentada em 22/08/2014, ap6s o inicio do procedimento fiscal.

Tendo em vista a omissdo de receitas e a deducdo de despesas operacionais nao
comprovadas, apuradas neste procedimento fiscal, esta fiscalizacdo refez os
balancetes de suspenséo, considerando as receitas omitidas e glosando as despesas
ndo comprovadas, obtendo as bases de calculo da estimativa mensal apresentadas a
seguir.

XX - DA MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS
MENSAIS DE IRPJ E CSLL

Conforme mencionado acima, esta auditoria fiscal refez os balancetes de suspenséo,
considerando as omissdes de receita e as glosas de despesas ndo comprovadas,
juntando os correspondentes demonstrativos de calculo ao presente processo
administrativo, sob os nomes “Item 30 Rel Fisc Multa Isolada Estimativa IRPJ”,
“Item 30 Rel Fisc Multa Isolada Estimativa CSLL” e “Item 29 3 BC Apuracéo IRPJ e
CSLL”.

Da analise dos demonstrativos em questdo, verifica-se que o contribuinte estava
obrigado ao recolhimento das estimativas mensais de IRPJ nos periodos de marco,
abril, maio junho e julho, nos valores de, respectivamente, R$ 43.237,25, R$
3.489.531,78, R$ 19.146.516,53, R$ 25.342.952,34 e R$ 922.199,52.

Constata-se ainda que 0 sujeito passivo também estava sujeito ao recolhimento das
estimativas mensais da CSLL nos mesmos periodos acima, nos valores de,
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respectivamente, R$ 17.725,41, R$ 1.256.951,44, R$ 6.893.465,95, R$ 9.124.182,84 e
R$ 332.711,83.

Sendo assim, considerando que o contribuinte deixou de efetuar o recolhimento das
estimativas mensais de IRPJ e CSLL a que estava obrigado, esta fiscalizacédo langou
de oficio a multa isolada pela falta de recolhimento das estimativas devidas, no
montante de 50% dos valores néo recolhidos.

XXl - DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA a) DA INFRACAO A LEI OU
CONTRATO SOCIAL

Como ja visto anteriormente, a NNEX foi constituida com o objetivo de exercer a
atividade de intermediacdo e agenciamento de negocios em geral; prestacdo de
servigo de consultoria em gestdo empresarial; Prestacdo de servi¢o de tratamento de
dados para divulgacédo na internet; prestacéo de servicos de portal de informacéo,
sua respectiva edicdo para divulgacdo na internet e a veiculacdo de pagina de
publicidade na internet; e, participacdo em outras sociedades, como acionistas ou
guotistas.

Na segunda alteracéo do contrato social da empresa, a clausula 7a, § 1°, dispde que é
“vedado ao administrador atos que levem a pratica de atividades estranhas ao
interesse social” e, a clausula 10a dispoe que sdo “expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes com relagdo & Sociedade, os atos de quaisquer socios,
administradores, procuradores ou funcionarios que envolverem em obrigacGes
relativas a negocios ou operagoes estranhas ao objeto social...”

"Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacGes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infrac&o de lei, contrato social ou estatutos:

Il - os mandatarios, prepostos e empregados;

I11 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado."
Na pratica, a empresa vendeu um “pacote de servicos” aos afiliados que se resumia
em dar acesso a uma plataforma de informéatica que viabilizaria a divulgacéo dos
parceiros da NNEX.

Cobrou uma taxa de adesdo de todas as pessoas fisicas que ingressaram no negocio.
Contudo, a NNEX ndo tinha parceiros, pois as marcas Rekomende e Permuta Digital
eram de propriedade da prépria empresa.

Todas as pessoas fisicas de boa-fé foram levadas a acreditar que estavam divulgando
parceiros da empresa NNEX nas redes sociais, ou seja, a empresa enganou estas
pessoas fisicas.

Além disso, estas pessoas fisicas eram incentivadas a indicar outras pessoas fisicas
para ingressar no negocio, sob a expectativa de ganhos financeiros tanto na
divulgacéo dos supostos parceiros da NNEX quanto na identificagdo e indicagdo de
novos afiliados.

Conforme constatado por esta auditoria fiscal e ja exposto em itens anteriores, a
NNEX ndo vendeu nenhum produto, ndo tinha parceiros e sua Unica receita no ano-
calendario de 2013 foi advinda da taxa de adesdo das pessoas fisicas que
ingressaram em seu suposto negacio.

Ou seja, a Unica fonte de renda da fiscalizada advinha da indicacdo de novos
afiliados e da venda de pacotes de adeséo, que possibilitava o acesso ao sistema da
empresa aos afiliados de boa-fé, para ajuda-los a divulgar seus andncios diarios, bem
como visualizar o histérico, divulgacBes pendentes e pontos ganhos relativos as
publicagdes efetuadas.

Ressalte-se que os pacotes de adesdo ndo previam qualquer contraprestagédo, que nao
fosse 0 proprio acesso ao sistema, e nem ensejavam a troca dos mesmos por qualquer
produto ou servico, o que configura um esquema tipico de piramide financeira.
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De fato, como também j& demonstrado, as referéncias a venda de produtos ou
servigos no contrato de adesdo padrao, firmado entre a empresa e seus afiliados, ndo
passavam de um subterflgio empregado pela fiscalizada na tentativa de
descaracterizar a pratica ilicita.

No procedimento administrativo foi juntado um arquivo com o nome “Item 31 I
Valores recebidos de PF pela NNEX ", que demonstra o ingresso de valores recebidos
das pessoas fisicas e sua diminui¢cdo, com a consequente interrup¢do das atividades
da NNEX.

De acordo com o mapeamento das receitas, a NNEX teve um grande ingresso de
afiliados a partir do més de abril de 2013 e um grande declinio a partir de Julho de
2013.

Desta forma, podemos concluir que o negécio praticamente durou 4 meses.Na
internet podemos visualizar a légica deste neg6cio, através de um video postado no
youtube (https://www.youtube.com/watch?v=90Wfhdx4LRA) acessado em
13/12/2017, onde resta demonstrado o sistema bindrio utilizado na operacao.

Este video foi juntado no procedimento administrativo com o nome “Item 31 1 Video
Sistema Binario”.

A NNEX prometia um investimento baixo com um retorno financeiro alto, sem a
necessidade de venda de produtos, ou seja, com lucro proveniente da indicagdo de
pessoas para fazer parte do grupo e divulgacdo de supostos parceiros que nao
existiam.

Os primeiros afiliados inciaram a piramide financeira com a indicagdo de novos
membros. Estes Gltimos, por sua vez, indicaram outras pessoas, continuando a
divulgacao dos supostos parceiros da NNEX e dando prosseguimento a indicacdo de
novos afiliados em suas respectivas redes.

A rede assim criada foi se expandindo e formando varios niveis entre os afiliados. A
NNEX, por sua vez, recebia a taxa de adesdo paga por cada novo participante e, para
alimentar o esquema da piramide financeira, atraindo novos afiliados, devolvia parte
dos recursos recebidos para 0s mais antigos.

Em determinado momento, como sempre acontece neste tipo de esquema, a cadeia foi
rompida e os valores recebidos dos novos recrutados ndo foram suficientes para
pagar os afiliados mais antigos. O negécio parou de funcionar. A NNEX confundiu os
seus afiliados com a pratica de marketing multinivel. Esta préatica é legal e prevé
remuneracdo pela venda real de produtos, e na maioria das vezes ndo existe a
obrigacdo do pagamento de uma taxa de adesdo. Quando ha pagamento de taxa de
adesdo, ela ndo é fundamental para o equilibrio financeiro do negdcio.

No marketing multinivel, os afiliados recebem uma comisséo pelas vendas efetuadas.
N&o ganham nada pelo recrutamento de novos afiliados, ou seja, eles ganham
comissao pela venda para os novos afiliados de produtos reais.

A Lei n° 1.521 de 26 de dezembro de 1951 define em seu artigo 2°, inciso 1X, como
crime contra a economia popular "obter ou tentar obter ganhos ilicitos em detrimento
do povo ou de nimero indeterminado de pessoas mediante especulagdes ou processos
fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros
equivalentes".

Os socios da NNEX constituiram em forma de Pessoa Juridica uma piramide
financeira e obtiveram ganhos com a cobrancga de uma taxa de adeséo dos afiliados,
formando uma cadeia de pessoas fisicas que, de boa-fé, acreditavam prestar um
servico de divulgacdo dos parceiros Rekomende e Permuta Digital, sem ter
conhecimento de que estes parceiros eram de propriedade da propria NNEX.

E certo, como veremos adiante, que o Rekomende foi criado pelo outro sécio da
NNEX, Lucas Eduardo Funabashi de Toledo; que a empresa NNEX declarou Rais
negativa, alegando ndo ter tido funcionérios no ano-calendario de 2013 e, que toda
sua operagao da empresa foi virtual.
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Em vista de todos os argumentos expostos neste Termo de Verificacdo Fiscal, esta
auditoria fiscal concluiu que a Pessoa Juridica NNEX foi utilizada pelos socios de
forma ilegal, em total afronta a Lei n°® 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX.

E bom frisar que somente diante deste fato, ja caberia a responsabilizacdo solidaria
dos sdécios, por infracdo a lei. Contudo, a seguir, esta auditoria fiscal, caracterizara
individualmente a responsabilizacdo solidaria de cada socio da empresa e das
pessoas ligadas.

b) DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DO SOCIO-GERENTE ANTONIO DA
ROCHA

De acordo com o contrato social e suas alteragdes, podemos observar que o Sr.
Antonio da Rocha desde quando a empresa se chamava Permuta Digital é socio-
administrador da empresa.

Com base nas constatacdes descritas neste Termo, restou demonstrado que o Sr.
Antonio da Rocha, como administrador da empresa, além de ser responsavel pela
pratica ilicita de piramide financeira, infringindo a Lei n°® 1.521/1951, artigo 2°,
inciso IX, também cometeu outros atos, como sOcio-gerente, que caracterizaram a
pratica de infracdo a lei ou contrato social.

De forma bem resumida:

b1l) COMPRA DAS QUOTAS DO SR. LUCAS COM DINHEIRO DA NNEX

O Capital Social e, consequentemente, o caixa da empresa NNEX foram dilapidados
pelo sécio-gerente, pois além de usar o dinheiro da empresa de forma irregular,
transferiu as quotas do sécio Lucas Eduardo Funabashi de Toledo diretamente para
seu patrimonio pessoal.

b2) SIMULACAO DE CONTRATO DE EMPRESTIMO COM A NNEX.

Contrato simulado de empréstimo feito pelo sdcio-gerente da NNEX Antonio da
Rocha, sem juros e com caréncia de 5 anos para 0 primeiro pagamento, com
transferéncia de R$ 3.600.000,00, que lesou o patrimdénio da empresa. A auséncia de
garantias, a ndo incidéncia de juros e o prazo de caréncia de 5 anos para pagamento da
1a parcela estdo em total desacordo com as praticas de mercado, permitindo concluir
que tal operacdo, foi lesiva ao patriménio da empresa NNEX em beneficio do seu
socio-gerente Antonio da Rocha.

b3) DOACOES SIMULTANEAS DO SR. ANTONIO PARA SEUS IRMAOS E
CUNHADO

Conforme Declaracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica do ano-calendéario de 2013
do Sr. Antonio da Rocha, a auditoria constatou que no mesmo ano-calendario foram
informadas 3 doagdes pelo Sr Antonio da Rocha para seus 2 irmdos e seu cunhado, ou
seja:

a) para irma Ivanilde da Rocha Santarosa foi declarada como doagdo o valor de R$
464.900,00;

b) para seu irmdo Hélio Aparecido da Rocha, o valor de R$ 900.000,00; c) para seu
cunhado Mario Aparecido Ribeiro, o valor de R$ 1.200.000,00. Estas doagdes
totalizaram o montante de R$ 2.564.900,00 (dois milhGes, quinhentos e sessenta e
quatro mil e novecentos reais) no ano-calendario de 2013 e comprovam a intengéo de
desviar dinheiro da Pessoa Juridica pelo socio-gerente, como empréstimo. O Sr.
Antonio da Rocha doou para seus irméos e cunhado o valor recebido da NNEX, no
intuito de blindar os valores através de interpostas pessoas, que por sua vez, ndo
tinham nenhum vinculo formal com a NNEX.

b4) CONSTITUICAO DA EMPRESA PATRIMONIAL CHAMADA THI
PARTICIPACOES LTDA

A empresa THI Participagfes Ltda foi constituida unicamente para blindar o
patrimdénio do Sr. Antonio da Rocha e da NNEX, uma vez que dezenas de acbes
judiciais estavam sendo distribuidas contra a empresa naquele ano corrente. As
interpostas pessoas Hélio e Ivanilde, irmdos do Sr. Antonio da Rocha, constituiram
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esta empresa em 13/06/2013 e lavraram a escritura do referido imovel em 24/06/2013,
contudo, quem arcou com aproximadamente 80% da compra do imével foi a NNEX.
b5) DO NAO OFERECIMENTO A TRIBUTACAO DA RECEITA E FALTA DE
DECLARACAO EM DCTF DOS DEBITOS TRIBUTARIOS DO ANO-
CALENDARIO DE 2013

Através de seu socio-gerente Antdnio da Rocha, a NNEX omitiu das autoridades
fazendarias informagdes em DCTF, com o Unico fim: lesar o Fisco Federal reduzindo
o0 valor devido de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, e o seu consequente recolhimento aos
cofres puablicos, auferindo ganhos indevidos. Também contabilizou como
Adiantamento de Clientes, tributacdo, deixando de oferecer & o montante de R$
142.918.138,11 em receitas recebidas de taxa de adesdo dos afiliados, bem como
declarou prejuizo fiscal no ano-calendario de 2013. A pratica de atos com infracdo a
legislacdo societaria pelos administradores acarreta a sua responsabilidade pessoal,
devendo responder pelos créditos tributarios.

b6) DA CONCLUSAO SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DO SR.
ANTONIO ROCHA

Com base em todos os argumentos e provas apresentadas, ndo resta duvidas que o
administrador da NNEX, Anténio da Rocha, CPF n° 078.669.318-52, deve ser
responsabilizado pessoalmente pelos atos cometidos, sendo considerado sujeito
passivo solidario para responder pelos créditos apurados neste procedimento, nos
termos do artigo 135, inciso Il do Cddigo Tributario Nacional.

b7) DA CONCLUSAO SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DA
EMPRESA THI PARTICIPACOES

A empresa T.H.I Participagdes Ltda, CNPJ n° 18.329.983/0001-70 foi criada pelo Sr.
Antonio da Rocha e seus irmdos para blindar o patriménio desviado da empresa
NNEX, em virtude da sonegacédo de impostos, das demandas judiciais e dos problemas
que a empresa enfrenta até hoje pela operacao realizada no Brasil.

No caso em questdo, trata-se de empresa de fachada, constituida apenas formalmente,
desprovida de finalidade societéaria de fato, sem movimento em GFIP, portanto, em
funcionéarios, com a finalidade de blindar o patrimé6nio adquirido com 0s recursos
originados da NNEX.

Configura-se desta forma a responsabilidade solidéria da THI em relacdo ao crédito
tributério ora constituido, tendo em vista a sua participacdo, em conjunto, na hipotese
de incidéncia do fato gerador, de forma indireta, pela vantagem e/ou beneficio obtido
em razdo da sonegagdo, fraude, simulacdo e conluio, nos termos do art. 124, inciso |
do CTN. Ou seja, caracteriza-se o "interesse comum", previsto no art. 124, inciso | do
CTN, em face do ajuste entre as partes no abuso de personalidade juridica, na fraude e
na simulacdo cometidos, no intuito de desfrutar dos resultados da sonegacao.

c) DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DA EMPRESA KOM NEGOCIOS
DIGITAIS EIRELI E DO SEU SOCIO FABIAN ALBINO FERREIRA MACHADO
A NNEX foi constituida com o objetivo nominal de exercer a atividade de
intermediacdo e agenciamento de negécios em geral; prestacdo de servico de
consultoria em gestdo empresarial; prestacdo de servico de tratamento de dados para
divulgacdo na internet; prestacéo de servicos de portal de informacéo, sua respectiva
edicdo para divulgacdo na internet e a veiculacdo de pagina de publicidade na
internet; e, participacdo em outras sociedades, como acionistas ou quotistas.

Na segunda alteracao do contrato social da empresa, a clausula 7a, § 1°, dispde que é
"vedado ao administrador atos que levem a pratica de atividades estranhas ao
interesse social" e, a clausula 10a dispde que sdo “expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes com relagdo & Sociedade, os atos de quaisquer sécios,
administradores, procuradores ou funcionarios que envolverem em obrigacGes
relativas a negdcios ou operacdes estranhas ao objeto social..."
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Por outro lado, o artigo 135, Il e Il do Cddigo Tributario Nacional também
estabelece que:

"Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigagdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

| -

Il - os mandatérios, prepostos e empregados;

I11- os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado."”
Entretanto, como também j& sobejamente demonstrado neste Termo, 0s socios da
NNEX utilizaram a empresa para montar um esquema de piramide financeira,
obtendo ganhos expressivos com a cobranca de uma taxa de adesdo dos afiliados e
formando uma cadeia de pessoas fisicas que, de boa-fé, acreditavam prestar um
servigo de divulgacdo dos parceiros Rekomende e Permuta Digital, sob a expectativa
de obtenc&o de ganhos financeiros que de fato ndo existiam.

Cumpre ressaltar que tal pratica é ilicita, conforme as disposi¢des contidas na Lei n°
1.521 de 26 de dezembro de 1951, que em seu artigo 2°, inciso 1X, define como crime
contra a economia popular "obter ou tentar obter ganhos ilicitos em detrimento do
povo ou de nimero indeterminado de pessoas mediante especulagdes ou processos
fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros
equivalentes”.

Por conseguinte, em vista de todos o0s argumentos expostos neste Termo de
Verificagdo Fiscal, esta auditoria fiscal concluiu que a Pessoa Juridica NNEX foi
utilizada pelos socios de forma ilegal, em total afronta a Lei n° 1.521/1951, artigo 2°,
inciso IX.

O Sr. Fabian, por sua vez, participou ativamente da idealizacdo e gerenciamento da
NNEX, sendo vejamos:

Os elementos e informagdes coletados durante o procedimento fiscal permitem
concluir que o Sr. Fabian Albino Ferreira Machado exercia, de fato, fungbes de
administracéo e geréncia da fiscalizada, apresentando-se e assinando como Diretor
Financeiro, movimentando e administrando recursos financeiros e contas bancarias,
planejando, organizando e participando de eventos e videos de divulgacéo,
autorizando e ordenando despesas, em suma, atuando ativamente para a
disseminagdo do negdcio da NNEX, negdcio este, como j& visto acima, constituido por
um esquema ilicito de piramide financeira, concorrendo para a fraude e a sonegagao
e auferindo vantagens financeiras e econémicas pela sua participacdo nas atividades
da pessoa juridica.

Por estes motivos, o Sr. Fabian Albino Ferreira Machado, CPF n° 846.226.796-04,
na qualidade de DIRETOR de fato da fiscalizada, deve ser responsabilizado
solidariamente pelos créditos tributarios ora constituidos, nos termos do art. 135,
inciso 111, do CTN.

Com relagdo a empresa KOM NEGOCIOS DIGITAIS EIRELI, ndo resta ddvida que
foi utilizada pelo Sr. Fabian Albino Ferreira Machado para tentar ocultar a sua
participacdo como pessoa fisica no negdcio da NNEX.

Sabemos que a solidariedade na responsabilizacdo de uma terceira empresa, somente
vai ocorrer se ambas as empresas, a que praticou o fato tributavel e a terceira,
atuarem em conjunto na préatica do fato imponivel.

O Cddigo Tributario Nacional e o Cddigo Civil podem e servem de fundamentacéo
para que esta responsabilizacdo seja exercida e a garantia do crédito tributario da
Uni&o seja efetivada.

O Cddigo Tributario, em seu artigo 124, inciso |, diz que "s@o solidariamente
obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situa¢do que constitua o fato
gerador".
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J& o Cadigo Civil prescreve em seu artigo 50, em caso de abuso de personalidade
juridica, "...que os efeitos de certas e determinadas relacdes de obrigacdes sejam
estendidos aos bens particulares dos administradores ou sécios".

A empresa KOM foi utilizada pelo seu administrador Fabian Albino Ferreira
Machado para ocultar o recebimento de R$ 6.126.335,69 da empresa NNEX, como se
fosse uma prestadora de servico, entre tantas outras que foram diligenciadas.

Como ja dito anteriormente, tanto a KOM como a NNEX n&o conseguiram explicar o
motivo da contratacdo da primeira e nem lograram apresentar um Unico documento
gue comprovasse a prestacdo de qualquer tipo de servigo. Além disso, a empresa
KOM foi utilizada para receber um empréstimo da NNEX, em condi¢des favorecidas,
fora dos padrdes de mercado, no valor de R$ 600.000,00, com prazo de pagamento de
15 anos e caréncia para inicio de pagamento de 5 anos, sem incidéncia de juros, sem
garantia contratual e sem testemunhas, tipica operacdo para pessoas ligadas ou do
mesmo grupo econdmico.

Por outro lado, no curso da agdo fiscal foram coletados diversos elementos e
documentos, apresentados nos itens anteriores, que demonstram de modo incisivo a
participacdo da pessoa fisica do Sr. Fabian Machado na gestdo dos negécios e
atividades da fiscalizada.

Esta situacd@o ficou claramente demonstrada nas respostas fornecidas por terceiros
diligenciados no decorrer do procedimento fiscal, tanto prestadores de servigo como
pessoas fisicas, 0s quais, em sintese, declararam que o Sr. Fabian Albino Ferreira
Machado foi um dos idealizadores da NNEX e era o Diretor Financeiro da empresa.
Dessa forma, verificou-se que a personalidade juridica da empresa KOM foi utilizada
com abuso, uma vez que restou caracterizado que o Sr. Fabian participou do esquema
na qualidade de pessoa fisica, atuando como Diretor Financeiro da NNEX o tempo
todo, ordenando, autorizando e realizando os pagamentos, gerenciando a empresa
com o Sr. Antonio da Rocha, dando palestras e treinamentos para captar pessoas
para o negoécio, conforme comprovado através dos depoimentos e videos mencionados
nos itens anteriores.

Assim, é forgoso concluir que a contratacdo da pessoa juridica KOM pela NNEX né&o
é nada mais que um artificio doloso empregado no intuito de "blindar" o nome do Sr.
Fabian Albino Ferreira Machado dos holofotes do projeto NNEX, bem como de
proteger os valores por ele recebidos, através de uma suposta "prestadora de
servigo".

Considerando o acima exposto, constata-se que a KOM foi utilizada como empresa de
fachada, constituida apenas formalmente, desprovida de finalidade societaria de fato,
sem movimento em GFIP e, portanto, sem funcionérios, com o objetivo de "camuflar"
0s recebimentos de recursos da NNEX pelo Sr. Fabian, bem como a sua participacéo
pessoal nas atividades da fiscalizada.

Cabe assinalar que a empresa responsavel pela contabilidade da KOM também era
encarregada da escrituracdo da NNEX e da empresa THI Participacdes.

Além disso, o enderego da KOM é o mesmo da empresa THI Participa¢des Ltda, a
Rua Domingos Rodrigues, 341, sala 124, Lapa, S&o Paulo, SP, Cep: 05.075-000.
Note-se que, a época dos fatos, este era o endereco do escritorio de contabilidade.
Anteriormente, também foi apurado que a empresa KOM teve seu domicilio na Av.
Rudolf Dafferner, 400, bairro Regido Norte, em Sorocaba - SP, que,
coincidentemente, é 0 mesmo endereco atual da fiscalizada NNEX.

Configura-se desta forma a responsabilidade solidaria da KOM, tendo em vista a sua
participacdo, em conjunto, na hipotese de incidéncia do fato gerador, de forma
indireta, pela vantagem e/ou beneficio obtido em razdo da sonegacdo, fraude,
simulagéo e conluio entre partes.

Caracteriza-se portanto o "interesse comum", previsto no art. 124, inciso I, em face
do ajuste entre as partes no abuso de personalidade juridica, na fraude e na
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simulacéo, no intuito de desfrutar dos resultados da operacgdo, devendo a empresa
KOM Negécios Digitais Eireli, CNPJ n° 02.763.293/0001-94 ser responsabilizada
pelo crédito tributario ora constituido, em virtude dos argumentos expostos neste
Termo de Verificacéo Fiscal.

d) DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DO SOCIO LUCAS EDUARDO
FUNABASHI DE TOLEDO - CPF N ° 286.162.238-51 DA INFRACAO A LEI E AO
CONTRATO SOCIAL RELATIVO A PESSOA DO SR. LUCAS EDUARDO
FUNABASHI DE TOLEDO

Consoante ja visto em itens anteriores, a 2a alteracdo do contrato social da pessoa
juridica, em sua clausula 7a, § 1°, estabelece que € "vedado ao administrador atos
que levem a prética de atividades estranhas ao interesse social” e, em sua clausula
10a dispde que sao "expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relacédo a
Sociedade, os atos de quaisquer sécios, administradores, procuradores ou
funcionarios que envolverem em obrigacOes relativas a neg6cios ou operagdes
estranhas ao objeto social..."

De outra parte, o inciso Il do art. 135 do CTN estabelece a responsabilidade pessoal
dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado pelos
créditos correspondentes a obrigagdes tributarias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos:

Conforme j& exposto em itens anteriores, constatou-se que a NNEX ndo vendeu
nenhum produto, ndo tinha parceiros e sua Unica receita no ano-calendario de 2013
proveio da taxa de adesdo das pessoas fisicas gque ingressaram em seu Suposto
negocio, ou seja, a Unica fonte de recursos da fiscalizada decorria da indicagéo de
novos afiliados e da venda de pacotes de adeséo.

O link abaixo exemplifica melhor a atividade dos afiliados e o sistema que foi criado
pela NNEX para eles:

https://www.youtube.com/watch?v=3MIFLVgAv4Q acessado em 18/12/2017, postado
por Rémulo Ferreira em 11/05/2013 Ressalte-se que 0s pacotes de adesdo nao
previam qualquer contraprestacéo, que ndo fosse o proprio acesso ao sistema, e nem
ensejavam a troca dos mesmos por qualquer produto ou servigo, 0 que configura um
esquema tipico de piramide financeira.

Assim, como também j& demonstrado, as referéncias a venda de produtos ou servigos
no contrato de adeséo, firmado entre a empresa e seus afiliados, ndo passavam de um
subterfugio empregado pela fiscalizada na tentativa de descaracterizar a pratica
ilicita.

Restou, portanto, claramente demonstrado que os socios da NNEX constituiram em
forma de Pessoa Juridica uma piramide financeira e obtiveram ganhos com a
cobranca de uma taxa de adesdo dos afiliados, formando uma cadeia de pessoas
fisicas que, de boa-fé, acreditavam prestar um servi¢co de divulgacdo dos parceiros
Rekomende e Permuta Digital, sem ter conhecimento de que estes parceiros eram de
propriedade da propria NNEX.

Trata-se de atividade ilicita, caracterizando crime contra a economia popular,
conforme disposicdo da Lei n° 1.521 de 26 de dezembro de 1951, em seu artigo 2°,
inciso IX:

"Art. 1°. Serdo punidos, na forma desta Lei, 0s crimes e as contravengdes contra a
economia popular. Esta Lei regulard o seu julgamento.

Art. 2°. SAo crimes desta natureza:

(..)

IX - obter ou tentar obter ganhos ilicitos em detrimento do povo ou de nimero
indeterminado de pessoas mediante especulagdes ou processos fraudulentos ("bola de
neve", "cadeias"”, "pichardismo™ e quaisquer outros equivalentes); "

Em vista de todos os argumentos expostos neste Termo de Verificacdo Fiscal, esta
auditoria fiscal concluiu que a empresa ora fiscalizada foi utilizada pelos socios de
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forma ilegal, em total afronta a Lei n® 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX. O Sr. Lucas
Eduardo Funabashi de Toledo participou ativamente do esquema fraudulento,
criando o site Rekomende; utilizando 0 mesmo site para retirar valores da NNEX com
sua venda; se retirou da sociedade somente em Agosto de 2013; realizou workshops e
palestras pelo Pais, no intuito de divulgar a fraude da NNEX e aumentar o nimero de
afiliados no negécio.

Os elementos e informacgdes coletados durante o procedimento fiscal permitem
concluir que o Sr. Lucas exercia, de fato, o planejamento, organizacéo, divulgacéo e
participacdo de eventos, palestras e workshops que serviram para disseminar a NNEX
pelo Pais, negdcio este, como j& visto acima, constituido por um esquema ilicito de
pirdmide financeira, concorrendo para a fraude e a sonegacéo e auferindo vantagens
financeiras e econ6micas pela sua participacdo nas atividades da pessoa juridica.

Por estes motivos, o Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo, CPF n°® 286.162.238-
51, na qualidade de DIRETOR da fiscalizada, deve ser responsabilizado
solidariamente pelos créditos tributarios ora constituidos, nos termos do art. 135,
inciso 11, do CTN.

XXIl - DA MULTA DE OFICIO E O EVIDENTE INTUITO DE FRAUDAR A
LEGISLACAO FEDERAL

Sobre os montantes de IRPJ, CSLL, PIS E COFINS apurados na presente
fiscalizacdo, serd aplicada multa de 150%, conforme artigo 44, inciso I, e § 1° da Lei
n° 9.430/96 Esta auditoria fiscal entende que a multa de oficio deve ser qualificada
para 150% pela prética de sonegacgéo, nos termos estabelecidos no caput e no inciso |
do artigo 71 da lei n° 4.502/64, evidenciada pelas seguintes condutas do sujeito
passivo:

a) DA DIPJ, DCTF E DECLARACAO DE PREJUIZO FISCAL

Foi declarado na DIPJ 2014 pelo sujeito passivo uma receita bruta anual de R$
59.668.574,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos
e setenta e quatro reais), para um prejuizo de R$ 349.426,96 (trezentos e quarenta e
nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos). Nao houve
declaracgéo de débitos em DCTF de IRPJ e CSLL.

Com relacéo ao PIS e a COFINS, o sujeito passivo declarou em DACON a receita de
R$ 59.658.514,00 (cinguenta e nove milhGes, seiscentos e cinquenta e oito mil,
quinhentos e quatorze reais) sob o regime cumulativo em Novembro de 2013 e R$
10.060,00 (dez mil e sessenta reais) sob o regime ndo-cumulativo em outubro de 2013,
totalizando uma receita declarada em DACON de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove
milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
Contudo, na DCTF AC 2013, também ndo houve informacdo de débitos e PIS e
COFINS.

Ocorre, que de acordo com a andlise desta auditoria fiscal identificamos
recebimentos de valores de afiliados referentes as adesdes ao neg6cio da NNEX, no
montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois milhdes, quinhentos e oitenta e seis
mil, setecentos e doze reais e onze centavos), os quais foram contabilizados em conta
do passivo, como Adiantamento de Clientes.

b) DA SIMULACAO E CONTABILIZACAO DE TODA A RECEITA COMO
ADIANTAMENTO DE CLIENTES PELA NNEX

Em atendimento ao item 7 do Termo de Intimacdo Fiscal n° 006, a fiscalizada
declarou que "a receita recebida no ano - calendario 2013 era proveniente dos
valores recebidos dos afiliados relativos as adesdes”. Declarou ainda que " essas
adesdes eram contabilizadas como um adiantamento dos valores que o afiliado
poderia dependendo de sua performance de pontuagdo receber parte de volta' (grifo
nosso). Por fim, também informou que "essa parte devolvida ao afiliado era
considerada resciséo contratual com base no artigo 681 do RIR/2009" (grifo nosso).
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Posteriormente, em resposta protocolada em 07/10/2015 ao Termo de Intimacéo
Fiscal n° 08, o sujeito passivo informou que os valores recebidos dos afiliados foram
contabilizados em conta do Passivo Circulante, na conta contabil 211.02.0001,
Adiantamento de Clientes, sendo efetuado em seguida um "encontro de contas" contra
a conta de despesas, conta contabil 321.10.0083, Multas e Rescisdes Ainda segundo
as informacgdes fornecidas pelo fiscalizado, a conta Adiantamentos de Clientes
recebeu, ao longo do ano - calendario, lancamentos a crédito no total de R$
291.353.219,40. Deste montante, R$ 99.988.406,85 foram langados como abatimento
a titulo de Multas e Rescisfes, R$ 131.696.238,55 como Adiantamentos a Pagar
(conta 112.30.001), e somente a parcela restante, de R$ 59.668.574,00, foi
contabilizada como receita, com a correspondente emisséo de notas fiscais pela
empresa.

Instada a esclarecer o procedimento adotado, de sé contabilizar como receita parte
dos valores recebidos pela venda dos pacotes de adesdo, a fiscalizada alegou em
21/07/2017, que "a prépria natureza dos negocios da empresa NNEX em um primeiro
momento sdo chamadas de ingressos e, portanto, ndo sdo ainda receitas efetivamente
realizadas". Ainda segundo o sujeito passivo, "o préprio contrato na clausula n° 10 ja
comprova esse fato e a devolugdo do que recebeu pela NNEX (contratada), portanto
0s recebimentos inicialmente foram e deveriam permanecer em conta contabil como
adiantamentos de clientes'.

O contribuinte ainda prossegue em suas justificativas, esclarecendo que "os valores
recebidos pela empresa e que ainda ndo cumpridas as regras do CPC n° 30 (Norma
do Comité de Pronunciamento Contabil no Brasil) e Resolu¢do do Conselho Federal
de Contabilidade n° 1.412/12, o correto é contabilizar referidos ingressos em conta de
adiantamentos de clientes da empresa, tendo em vista que ainda ndo se tratam de
receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de
afiliados (adesdo), entretanto, ainda nesse momento nao é receita realizada e sim um
ingresso recebido".

Por fim, continuando em suas alegacdes, o contribuinte informou em 20/11/2017 que
somente apos "a baixa da conta contabil de adiantamentos de clientes, transferindo-se
contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissdo de notas fiscais
correspondente a parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos
contabeis, como também para efeitos fiscais".

Ou seja, em resumo a fiscalizada adotava o procedimento de registrar todos os
recebimentos relativos a venda de pacotes de adesdo como "adiantamentos de
clientes", abatendo do montante total as parcelas supostamente "devolvidas" a seus
afiliados, deduzindo outra parcela a titulo de "adiantamentos a pagar" e sé
oferecendo a tributagdo como receita a fracdo de R$ 59.668.574,00, de um total de R$
202.586.712,11 recebidos.

Estas declaracdes do sujeito passivo durante todo procedimento fiscal, bem como
todo conteldo exposto nos itens 15 e 16 deste Termo de Verificagdo Fiscal
demonstram claramente a intengdo da empresa NNEX e seus administradores de
transformar Receitas em Adiantamentos de Clientes.

Diante do acima exposto, conclui-se que o sujeito passivo indevidamente deixou de
oferecer a tributacdo parcela significativa das receitas auferidas no ano-calendario
de 2013, no montante de R$ 142.918.138,11, utilizando-se do artificio de contabiliza-
las como "adiantamentos de clientes™, sem transitar por contas de resultado.

Por fim, ndo resta dlvidas quanto a pratica dolosa adotada pela empresa na
contabilizacdo de parte das receitas auferidas, com o objetivo de ocultar das
autoridades fazendarias o conhecimento da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo
tributaria principal.

c) DAS NOTAS FISCAIS DE SERVICO
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Conforme apurado pela auditoria fiscal, a primeira Nota Fiscal de Servico (NFS n°
00003) foi emitida na data de 31/10/2013.

De acordo com a planilha encaminhada pela Prefeitura Municipal de Barueri,
constatamos que a NNEX emitiu a seguinte quantidade de notas fiscais, discriminadas
por dia, durante ao ano-calendario de 2013:

MIOTAS FISCAIS ERITIDAS FELA NN EX

M2 DAS MNFS DA DE EMISSAO |[OTDE MFS

D& BIES M= 001 A ODZ 0210y 2013 i
DA RES MNE CO3 A 07 A1/ A0 200 3] =
DA HFS N2 006 A OS7 12/11/2013 GoD
D& MFS N2 558 A 5757 13/11/2013 G100
OA HFS M2 758 A 7170 18/11,/2013 422
DA MES M 7180 A 24170 20/ 11/2013 100
TOTAL 24170

De acordo com as informagdes coletadas, a NNEX emitiu 5(cinco) NFS no dia
31/10/2013, totalizando o montante de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) e,
24177 (vinte e quatro mil, cento e setenta e sete) Notas Fiscais de Servi¢o em 5 dias
do més de Novembro de 2013 (acima descritos), totalizando o montante de R$
59.658.514,00.

Fato comprovado, é que os valores acima descritos foram declarados pela empresa
NNEX em DACON - Declaracdo de Apuragdo de Contribuicbes Sociais, sendo a
receita de R$ 59.658.514,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e quinhentos e
guatorze reais) informada sob o regime cumulativo e R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta
reais) informada sob o regime ndo-cumulativo, totalizando uma receita declarada de
R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhGes, seiscentos e sessenta e oito mil,
quinhentos e setenta e quatro reais).

A NNEX ndo emitiu Notas Fiscais de Servico no periodo de 01/03/2013 a 30/10/2013.
E sabido que o total da receita de adesdes recebidas pela NNEX nos meses de
Outubro e Novembro de 2013 foi R$ 533.313,51.

Dessa forma, a NNEX nunca poderia ter emitido R$ 59.668.574,00 em Notas Fiscais
de Servigos nestes dois meses, se teve somente uma receita de R$ 533.313,51 no
mesmo periodo.

A planilha abaixo demonstra claramente quanto que a NNEX recebeu de adesdes de
afiliados no ano-calendario de 2013:

TAOVIMVIE N‘Asal) FINANCEINA NNEX - ORMGENS

ITAL SANTANDER 1 HSAC TOTAL ORIGENS
Marco HS - Marce no. z Marco RS 196 949,00 | RS 1964489 00
Abeil RS 9. 611 £852.19 Anril RS | Abril RS 4353 672.00 | RS 13 975 824 19
M RS 75.201. 037,71 RS - Maio RS 1.475.241,00 | RS T76.676.378. 71
Junho RS 101.747.402.87 ns RS RS 101.747.903.87
Julho RS 12 RS RS RS 2.243.004.12
Agasto RS ) 2 AS 4.830.00 - RS RS 348 21201
SOTemMDn RS 28 ) setembro | n% | setemben | RS ny 28.902,90
Oututwo ns 11 500,00 Ot ubre ns %1% 000,00 ! Oututero ns - n% 276100, 00
NOVe Mbro RS Novembeo | RS 6 813,51 I Novembiro | RS RS 681351
Duzwmnbro RS Dwzembre | AS  836.645,80 | Dezembro | RS RS £36.643,80
TOTAL RS 15%.187 162,30 TOTAL HE 1,362 JS7,21; TOTAL RE 8.036.262,00 | RS 202.506.712,21

Dessa forma, a empresa somente declarou parte da receita de adesdes de afiliados, ou
seja, R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil,
quinhentos e setenta e quatro reais), com base nestas Notas Fiscais de Servigo
emitidas perante a Prefeitura Municipal de Barueri.

Sendo a origem dos valores recebidos a mesma, nada justifica a emissdo de somente
parte dos valores recebidos em notas fiscais de servico, resultando em uma diferenca
de R$ 142.918.138,11 (cento e quarenta e dois milhGes, novecentos e dezoito mil,
cento e trinta e oito reais e onze centavos), ndo declarados e ndo oferecidos a
tributacéo, sem a emisséo das respectivas notas fiscais .

Os itens 17, 18 e 19 deste Termo de Verificagdo Fiscal corroboram para comprovar
claramente a pratica dolosa adotada pela empresa na auséncia de emissdo de Notas
Fiscais de Servigo no montante de R$ 142.918.138,11, com o objetivo de ocultar das
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autoridades fazendarias o conhecimento da ocorréncia do fato gerador da obrigacao
tributaria principal.

Dessa forma, como base no exposto, é aplicavel a multa de 150% no caso concreto,
pois caracterizada a acéo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o0 montante
do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento.

XXII - DOS JUROS DE MORA

Os montantes apurados serdo ainda corrigidos por percentual equivalente & Taxa do
Sistema Especial de Liquidacao e de Custddia — SELIC, acumulada mensalmente, nos
Termos do artigo 61, § 3°, da lei n® 9.430/96.

XXIV - DA LAVRATURA E FORMALIZACAO DO AUTO DE INFRACAO

Conforme descrito no presente Termo, verificamos descumprimento das obrigacdes
tributarias pelo sujeito passivo supracitado, de forma que efetuamos os devidos
lancamentos de oficio, com a lavratura dos respectivos Autos de Infragdo de IRPJ _
Imposto de Renda Pessoa Juridica, CSLL — Contribui¢cdo Social sobre o Lucro
Liquido, PIS - Programa de Integracdo Social e Cofins — Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social formalizados no processo administrativo fiscal
no 720.240/2018-76

XXV - DA REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS E DO COMUNICADO
DE INDICIOS CRIMINAIS

Tendo em vista que no decorrer do procedimento fiscal ficou demonstrada a
ocorréncia de fatos que, em tese, configuram Crimes contra a Ordem Tributaria
previstos no art. 1°, incisos I, Il e V, e art. 2°, inciso I, da Lei n° 8.137/90, foi
elaborada Representagdo Fiscal para Fins Penais em desfavor de Anténio da Rocha,
Lucas Eduardo Funabashi de Toledo e Fabian Albino Ferreira Machado.

A Lei n® 8.137/90 dispde, em seus artigos 1° e 2°, que:

" Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributaria suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuicdo social e qualquer acessério, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informacao, ou prestar declaracéo falsa as autoridades fazendérias;

Il - fraudar a fiscalizagdo tributéria, inserindo elementos inexatos, ou omitindo
operacao de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;

(-.)

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatdrio, nota fiscal ou documento
equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestacdo de servico, efetivamente
realizada, ou fornecé-la em desacordo com a legislagé&o.

(..)

Art. 2°Constitui crime da mesma natureza:

| - fazer declaracdo falsa ou omitir declaragdo sobre rendas, bens ou fatos, ou
empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de
tributo;

G..)"

Como detalhadamente descrito no item 33 do presente Termo de Verificagdo Fiscal,
as condutas adotadas pela Pessoa Juridica evidenciam a pratica de sonegacdo, nos
termos estabelecidos no caput e no inciso | do artigo 71 da Lei n° 4.502/64.

Entre estas condutas, deve-se mencionar a prestacdo de informagdes falsas e/ou
inexatas na Declaracdo de Informacdes Econdmico - Fiscais da Pessoa Juridica -
DIPJ relativa ao ano-calendario 2013, a falta de oferecimento a tributacdo da maior
parte das receitas auferidas no periodo, a omissé@o de informagdes nas Declaracdes
de Creditos e Débitos Federais - DCTFs e a omissdo e prestacdo de informacgdes
inexatas nos Demonstrativos de Apuracdo das Contribui¢6es Sociais - DACONS.

Além disso, 0 sujeito passivo também deixou de emitir as notas fiscais de servigos
referentes & parcela das receitas auferidas ndo oferecida a tributagdo. Note-se que
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todas estas praticas tiveram como resultado a reducao e/ou supressdo dos tributos e
contribuices federais a pagar.

As condutas individualizadas e as responsabilidades de cada um dos representados,
Antonio da Rocha (ltens 31.2 a 31.2.7), Fabian Albino Ferreira Machado (31.3.1. a
31.3.8) e Lucas Eduardo Funabashi de Toledo (31.4.1 a 31.4.4), estdo exaustivamente
descritas neste Termo de Verificacédo Fiscal.

A Representacéo Fiscal para Fins Penais sera apensada ao processo administrativo
fiscal n® 13.896-720.240/2018-76.

Além disso, como ja amplamente demonstrado, a pessoa juridica foi empregada com o
objetivo de operar um esquema ilicito de piramide financeira, 0 que caracteriza
Crime contra a Economia Popular, de acordo com o disposto na Lei n° 1.521 de 26 de
dezembro de 1951, em seu artigo 2°, inciso 1X.

Sera, portanto, elaborado Comunicado de Indicio Criminal para o Ministério Publico
Federal de Minas Gerais em desfavor de Antonio da Rocha, Lucas Eduardo
Funabashi de Toledo e Fabian Albino Ferreira Machado, pela préatica, em tese, de
Crime contra Economia Popular previsto na Lei n° 1.521/51, at, 2°, inciso IX.

Por outro lado, ser4 também formalizado Comunicado de Indicio Criminal em
desfavor de Antonio de Rocha, uma vez que os fatos verificados no curso da presente
acdo fiscal também configuram a ocorréncia, em tese, de Crime de “Lavagem de
Dinheiro” ou de Ocultag¢do de Bens, Direitos e Valores, previsto no art. 1° da Lei n°
9.613/98:

Art. 1o Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localizagdo, disposicéo,
movimentagdo ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou
indiretamente, de infracéo penal. (Redacéo dada pela Lei n® 12.683, de 2012)

A prética delituosa caracteriza-se pelas seguintes condutas do representado, adotadas
com o objetivo de ocultar e dar aparéncia licita ao patriménio adquirido com
recursos provenientes da atividade delituosa (piramide financeira).

Tais condutas encontram-se minuciosamente descritas nos itens 31.2 a 31.2.7 do
presente Termo e podem ser sucintamente resumidas como: 1) simulagdo de
empréstimo da fiscalizada (NNEX); 2) constituicdo de empresa patrimonial de
fachada em nome de interpostas pessoas (irmaos); 3) aquisi¢cao de ativo (imével) com
recursos oriundos da fiscalizada, diretamente ou por meio de “doagédes* de Antonio
da Rocha para seus irmaos.

Assim sendo, também sera formalizado Comunicado de Indicio Criminal para o
Ministério Publico Federal de Minas Gerais em desfavor de Antonio da Rocha , pela
pratica, em tese, de Crime de “Lavagem” de Dinheiro previsto na Lei n° 9.613/98,
art. 1°.

IMPUGNACOES:

Em sintese, alegam as Impugnantes:

1) NNEX

PRELIMINARES:

a) Que houve violacdo ao Devido Processo Legal e Cerceamento ao Direito de
Defesa

al) CD/DVD INELEGIVEL PARA LEITURA

- Diante do volume de documentos e também do Termo de Verificacdo Fiscal,
incluindo anexos, planilhas, gréaficos, etc., optou a D. Fiscalizagdo por encaminhar
mediante Aviso de Recebimento — AR, as vias impressas do resumo do auto de
infracdo, contendo um CD/DVD a integra das conclusdes apuradas durante todo o
procedimento Fiscal, bem como de todos os demais termos complementares e
documentos que materializam na préatica a exigéncia em comento.

- O CD/DVD enviado pela D. Fiscalizacdo ao Impugnante foi adesivado com o
namero do processo administrativo fiscal dos autos em tela nos dois lados (frente e
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verso) pelo proprio Fisco (doc. 04), o que na pratica gerou uma situacao sui generis de
absoluta impossibilidade de ser lido o seu contetdo.

- A Impugnante se dirigiu prontamente aos responsaveis pela lavratura do auto de
infracdo no &mbito da Receita Federal do Brasil, solicitando de imediato a gravacéo de
um novo CD/DVD para que o mesmo pudesse ao menos ter conhecimento do
conteudo e dos fatos que foram apurados contra si e constantes no auto de infracéo,
cujas informacdes, como se sabe, sdo fundamentais para que o contribuinte possa fazer
0 seu juizo de valor e propor oportunamente as medidas necessarias.

- Contudo, mesmo explicando pessoalmente a situacdo, bem como protocolando um
pedido formal de devolucédo de prazo (doc. 05), surpreendentemente o referido pedido
fora tacitamente negado, o que na pratica configura flagrante cerceamento de defesa
em relagdo ao contribuinte, tendo em vista que de um lado, ciente do auto de infragéo,
porém, de outro totalmente desconhecedor dos fatos e fundamentos que conduziram.
Fiscalizacdo no que tange a lavratura do auto de infracéo.

a2) DO CERCEAMENTO DE DEFESA EM RELACAO AOS CORESPONSAVEIS
SOLIDARIOS PASSIVOS

- Quando da lavratura do auto de infracdo, a Fiscalizacdo estendeu a responsabilidade
passiva solidaria a diversas outras pessoas juridicas e fisicas que sdo partes totalmente
alheias aos autos e que nunca foram acionadas para prestar quaisquer esclarecimentos,
defender-se ou justificar quaisquer fatos apurados nos autos.

- Todos os procedimentos de fiscalizagdo correram a revelia destas pessoas juridicas e
fisicas, sendo assim, é inaceitavel acionad-las nesse momento diante do principio
constitucional do devido processo legal.

- Essas pessoas ndo tiveram oportunidade de apresentar justificativas ou esclarecer
fatos em seus nomes durante todo o procedimento de fiscalizagdo, e tampouco
puderam insurgir-se individualmente na esfera administrativa contra as suas
responsabilidades passivas.

b) Que é nulo o Auto de infracao diante da presuncao fiscal

- Na lavratura do auto de infragdo devem estar presentes os elementos constitutivos de
qualquer lancamento fiscal, devendo o auto de infracdo estar revestido de liquidez e
certeza (artigo 142, do Codigo Tributario Nacional), diante de todas as circunstancias
materiais envolvidas no caso concreto.

- Durante todo o tramite do procedimento de fiscalizagdo - e mesmo em sua concluséo
-, a pretensdo fiscal recai unicamente em uma presuncao, cujos fatos ainda estdo sendo
apurados e investigados pelas Autoridades Competentes, inexistindo qualquer
conclusdo definitiva a respeito da natureza juridica do negé6cio operacional realizado
pela Impugnante.

As conclusdes fiscais ndo encontram arrimo no campo fatico e concreto, ndo podendo
jamais prevalecer neste momento, diante da absoluta auséncia de fundamentos sélidos.
- Diante desse fato, ndo had como se determinar de forma precisa a ocorréncia dos fatos
geradores, pois 0 Fisco pretende nos autos justificar a pretensdo fiscal com base na
(suposta) ilicitude das atividades operacionais exercidas pela Impugnante, cuja tarefa
na pratica incumbe principalmente ao Ministério Publico do Estado de Minas Gerais e
ao Poder Judiciario.

- E totalmente ausente o elemento certeza do presente langamento, cujas acusacdes
apontadas permaneceram durante todo o procedimento fiscalizatorio apenas no campo
da mera presuncdo, abstendo-se de adotar quaisquer outras medidas averiguatorias e
investigatdrias que comprovassem de fato as supostas infragdes, ndo buscando o Fisco
evoluir em qualquer elemento efetivo e concreto de prova, ficando assim, totalmente
desprovida a materialidade da sua suposta falta.

MERITO

a) Dos Ingressos X Receitas
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- Entende a Fiscalizagdo que 0s meros ingressos no caixa da Impugnante, decorrentes
dos recebimentos dos afiliados para fins de ingresso nos negdcios da Impugnante,
tratam-se de receitas efetivamente auferidas pela pessoa juridica, descaracterizando a
classificagdo “adiantamentos recebidos de clientes”.

- Contudo, a verdade é que o que houve de fato foi uma mera “expectativa de geragdo
de receitas”, que no caso concreto isso ndo se concretizou, tendo em vista que,
consoante ventilado pela propria Fiscalizagdo durante o procedimento de fiscalizagéo,
tais valores recebidos estavam condicionados contratualmente pela & Impugnante as
devolugdes futuras a titulo de divulgacdo dos servicos prestados pelos afiliados nos
portais parceiros.

- Na prética, a Impugnante recebia um determinado valor a titulo de ingresso do
afiliado nos negdcios da pessoa juridica, sendo que futuramente, boa parte destes
valores seriam devolvidos oportunamente ao préprio afiliado, assim que o mesmo
atingisse determinado nivel previamente estabelecido entre as partes.

- O que fez a Fiscalizagdo foi considerar todos os valores recebidos como “receitas
auferidas” pela Impugnante, mesmo ciente que a empresa devolveria aos seus proprios
afiliados boa parte destes numerarios meramente ingressados (provisoriamente) em
Seu caixa.

- N&do houve receitas auferidas pela Impugnante, até mesmo porque o proprio Fisco
aduz que, analisando a movimentacédo financeira da NNEX no ano — calendario 2013,
esta fiscalizacdo constatou que o sujeito passivo transferiu para contas bancarias de
titularidade de pessoas fisicas, ao longo de todo o periodo em exame, 0 montante de
R$ 117.677.642,42 (fls. 51 do Termo de Verificagdo Fiscal).

- Se houve o ingresso de R$ 202.586.712,11, segunda atesta o Fisco, como
desconsiderar as transferéncias bancérias relativas a devolucdo de boa parte destes
valores na ordem de R$ 117.677.642,42 as pessoas fisicas afiliados, contratualmente
vinculados pela Impugnante aos seus afiliados?

- E muito claro que ao final do encontro de contas, inexistiu um geracéo efetiva de
receitas. O que houve sim foi uma apuragdo de prejuizos dos negdcios da empresa,
devidamente registrados e contabilizados.

- O mero ingresso financeiro, sem carater de definitividade, ndo pode ser concluido
como receitas auferidas pela pessoa juridica.

- A Fiscalizagdo em nenhum momento comprovou de forma inequivoca e probatoria a
realizacdo de receitas pela Impugnante, relativamente ao montante apurado de R$
202.586.712,11.

- Néo existiram receitas, ndo houve dolo, fraude ou qualquer simulagdo de negdcios da
Impugnante. Houve sim, ingressos e uma sequéncia de devolugdes, que no final do
exercicio apurou prejuizos nos resultados da Fiscalizada.

- De forma comprovada e probatéria através do Livro Didrio e Razdo Contabil, a
Impugnante comprovou todas as despesas operacionais no valor de R$ 43.084.562,81,
de acordo com o art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda — Decreto n°
3.000/99, pois se trata realmente de despesas dedutiveis, sendo essas despesas
necessarias, exigidas, usuais e normais, de acordo com as atividades operacionais da
empresa. Em nenhum momento a D. Fiscalizacdo comprovou de fato que referidas
despesas ndo sao dedutiveis, ou seja, que ndo fazem parte das atividades operacionais
da empresa.

- O valor de R$ 43.084.562,81 devera ser sumariamente excluido da apuracéo feita
pela Fiscalizagdo, sendo que o referido valor ndo pode ser computado para fins de
base de célculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

- Outro ponto € que, durante o procedimento de fiscalizagdo ndo foi comprovado pela
Fiscalizacdo de fato e de forma inequivoca, que a Impugnante tenha praticado omissao
de receitas, pois todos os ingressos financeiros de movimentacdo financeira bancaria
foram de forma transparente contabilizadas devidamente no Livro Diario e também no
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Livro Razdo Contébil.Ao contrério, denota-se que em nenhum momento a Impugnante
escondeu ou omitiu receitas e muito menos deixou de informar os valores de ingressos
financeiros na sua movimentacdo bancaria, sendo que a Fiscaliza¢do teve acesso em
toda a documentagéo da empresa.

- Como a Fiscalizagdo ndo comprovou gue a empresa tenha praticado omissdo de
receitas 0 valor de R$ 142.918.138,11 devera ser excluido da apuracdo feita pela
Fiscalizagdo, e sendo assim, referido valor ndo pode ser incluido na base de calculo do
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

- Com relacédo a base de célculo de PIS e COFINS ndo-cumulativo, a Impugnante de
fato apurou de forma equivocada, ou seja, apurou uma base de calculo a maior,
inclusive informou na DIPJ exercicio 2014 - ano-calendario 2013. A ora Impugnante
utilizou uma base de calculo para PIS e COFINS no valor de R$ 59.668.574,00, sendo
que a base de calculo correta deveria ser de R$ 5.787.130,61 (R$ 59.668.574,00
menos despesas/creditos de PIS e COFINS no valor de R$ 53.881.443,39), inclusive
que foram objeto de prestacdo de informagdes na referida DIPJ.

- A prépria natureza dos negécios da empresa NNEX em um primeiro momento sdo
chamados de ingressos e, portanto, ndo sdo ainda receitas efetivamente realizadas. O
préprio contrato na clausula n® 10 ja comprova esse fato e a devolugdo do que recebeu
pela NNEX (contratada), portanto os recebimentos inicialmente foram e deveriam
permanecer em conta contabil como adiantamentos de clientes no passivo dividas da
empresa.

- Os valores recebidos pela empresa e que ainda ndo foram cumpridas as regras do
CPC n° 30 (Norma do Comité de Pronunciamento Contabil no Brasil) e Resolugdo do
Conselho Federal de Contabilidade n°® 1.412/12, o correto é contabilizar referidos
ingressos em conta de adiantamentos de clientes da empresa no grupo contabil de
passivos dividas, tendo em vista que ainda ndo se tratam de receitas realizadas
efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (adesdo),
entretanto, ainda nesse momento nao é receita realizada e sim um ingresso recebido, e
nem mesmo a D. Fiscalizacdo conseguiu provar de que tais ingressos se referiam as
receitas, inclusive cujos valores recebidos praticamente devolvidos aos afiliados por
motivos adiante expostos.

- Evidentemente, que o referido valor apontado pela D Fiscalizagdo ndo transitou na
Demonstracdo do Resultado do Exercicio de 2013, tendo em vista ainda ndo se tratar
de receitas efetivamente realizadas e também em obediéncia a forma de contabilizagao
prevista na Resolu¢do do Conselho Federal de Contabilidade n° 1.412/12 (CPC/NBC
TG n° 30).

- Contabilizou-se a baixa da conta contabil de adiantamentos de clientes, transferindo-
se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissao de notas fiscais
correspondente a parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos
contébeis, como também para efeitos fiscais, fato esse ja visto pela Fiscalizagdo
através dos Livros Diario e Razdo Contabil, inclusive com base em diversos
documentos fiscais.

- Contabilizou-se a baixa da conta contabil de adiantamentos de clientes, transferindo-
se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissdo de notas fiscais
correspondente a parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos
contébeis, como também para efeitos fiscais.

- O que de fato foi contabilizado como receita e consta na Demonstracdo do Resultado
do Exercicio é o valor de R$ 59.668.574,00.

- A Impugnante simplesmente considerou como receita também realizada e o fez de
acordo também com base no Parecer Normativo da Coordenacdo de Sistema de
Tributacdo da RFB n° 11, de 28/01/1976, item 4.1.

- Esclareca-se, todavia, que em 2013 a Requerente estava alavancando 0s seus
negocios e se destacando em seu mercado, quando inesperadamente houve o bloqueio
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de bens dos seus principais concorrentes, Telexfree e BBom, tendo sido noticiada pela
midia, em especial pelo G1, que a Justica havia blogueado, a pedido do Ministério
Pablico, 8 empresas de Marketing Multinivel, estando a NNEX, ora Requerente,
incluida entre essas empresas.

- Diante desse noticiario, os afiliados que tinham adquirido contas na NNEX se
assustaram e comecaram a solicitar diariamente centenas de saques das suas contas, de
forma recorrente e desenfreada.

- Na prética é como se hoje fosse noticiado pela midia que uma institui¢do financeira
estaria em vias de pedir faléncia, ou seja, por precaucao e para evitar quaisquer riscos,
todos os correntistas e poupadores solicitariam o saque imediato e total de suas contas,
0 que aceleraria o processo de faléncia e quebra daquela instituicdo.

- No caso, a Requerente estava em plena expansdo e superando inclusive as suas
projecdes de crescimento, diante do bloqueio das outras empresas Telexfree e BBom
(empresas concorrentes), cujos afiliados destas empresas migraram de imediato para a
NNEX. Entretanto, diante da perseguicdo pela midia em relacdo as empresas de
Marketing Multinivel, bem como da investigagdo do Ministério Publico, tornou-se
inviavel do negécio seguir adiante, uma vez que os afiliados comegaram solicitar
inesperadamente o cancelamento dos contratos com a respectiva devolugéo total do
dinheiro (ndo realizag&o da receita, desfazimento de negdcios).

- A receita s seria realizada se os servi¢os de adesdo, afiliacdo e desde que nédo
houvesse a devolucdo das mesmas aos afiliados e que também ndo houvesse
dependéncia de eventos futuros (Parecer Normativo - CST n° 11/1976, item 4.1). - A
prépria movimentagdo financeira das transferéncias j& mostra e identifica essas
devolucGes pagas aos afiliados. Um outro documento é o proprio contrato de adesédo
que fora apresentado a D. Fiscalizagdo durante o procedimento de fiscalizagdo,
principalmente na clausula n° 10, dentre outras.

- Esse procedimento é automatico de acordo com o contrato de adesdo, por se tratar de
inimeros afiliados e os pagamentos via transferéncias aos afiliados como devolucoes
eram feitas automaticamente.

- Nesse esteio, remansosa jurisprudéncia administrativa e judicial sinalizam a
tributacdo dos valores somente quando tidas efetivamente auferidas as receitas pela
pessoa juridica, sob pena de se tributar uma mera expectativa, que inclusive podera ser
desfeita posteriormente.

- Ademais, como visto pela propria D. Fiscalizacdo, no documento DIPJ exercicio
2014, ano-calendario 2013, a empresa optou pelo regime de tributacdo Lucro Real
anual, com apuracdo de resultado mensal (estimativa mensal), em que se apurou
prejuizo fiscal mensal em 2013, de acordo com o art. 230 do Regulamento de Imposto
de Renda - Decreto n° 3.000/99.

b) a ilegalidade da concomitéancia da multa de oficio com a multa isolada

- De acordo com remansosa jurisprudéncia administrativa, a aplicagdo concomitante
das multas em questdo ndo pode prevalecer, sob pena de serem aplicadas duas
penalidades sobre uma Unica infragdo, o que é repudiado pelo Direito.

c) Da exclusdo da responsabilidade passiva solidaria das pessoas juridicas e
fisicas arroladas no Auto de Infracéo

- A luz da melhor interpretacio do artigo 135, do Cédigo Tributario Nacional na
jurisprudéncia péatria do STJ, o simples inadimplemento da obrigagdo tributaria, ndo
autoriza ao Fisco proceder a cobranca na pessoa fisica dos socios ou de seus
representantes.

- No caso presente, em qual momento a D. Fiscalizagdo comprova que a Impugnante
agiu de fato e de direito infringindo a Lei?

- Toda a fundamentacdo resvala no campo meramente da presuncdo da Autoridade
Administrativa, ndo podendo ser utilizado nem mesmo de longe para incluir os
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corresponsaveis solidarios passivos arrolados na autuacao fiscal decorrente do suposto
crédito fazendario ora constituido.

- A regra legal da comprovacdo fazendaria inequivoca de que o contribuinte agiu
dolosamente e infringiu a Lei no caso concreto, também é mister que se discuta nesses
autos, pois é evidente que o Fisco pretende desde a peca vestibular, incluir
indevidamente pessoas juridicas e fisicas como responsaveis solidarios.

- Ademais, a conduta da Impugnante relativamente a devida prestacdo de informagdes
durante o procedimento de fiscalizagdo, exclui categoricamente qualquer indicio de
dolo da conduta positiva e de boa-fé da Fiscalizada.

- Portanto, totalmente descabida a pretensdo do Fisco em estender a responsabilidade
passiva solidaria as pessoas juridicas e fisicas arroladas no auto de infragdo, nos
termos dos artigos 124 e 135, do Cddigo Tributario Nacional, seja pela absoluta
auséncia de comprovacdo de dolo incumbida a Autoridade Administrativa, requisito
esse essencial para a pretensdo em comento, bem como diante dos fatos narrados e
devidamente comprovados nessa oportunidade pela Fiscalizada.

d) Da qualificacdo da multa em 150% sobre o valor do crédito tributario langado.
- Apesar da absoluta auséncia de materialidade e comprovagéo pelo Fisco, conforme
detalhadamente demonstrado até aqui, ha de se destacar que a multa de oficio lancada,
no percentual de 150% sob o valor do suposto crédito tributario, recai em percentual
elevadissimo e totalmente exacerbado.

- E Imperioso destacar que a qualificacdo da multa de oficio somente é admitida pela
legislagdo nos casos previstos em crimes contra a ordem tributéria, que, como é
cedico, tratam-se de crimes de natureza dolosa, diante da inequivoca comprovagao
pelo Fisco acerca da materialidade da ocorréncia do fato gerador principal.

- A Impugnante ja demonstrou que o Fisco firma a sua pretensao fiscal desde o inicio
até o término do procedimento fiscal exclusivamente em uma mera presuncgéo,
absolutamente ilegitima e que ndo condiz com a realidade dos fatos e nem mesmo com
o perfil ativo (e ndo omisso) que procedeu a Impugnante no caso concreto.

- Nesse diapasdo, a exigéncia da multa em percentuais elevados, representa um
verdadeiro excesso de exacdo, pois, pune de forma confiscatoria e ilicita o
contribuinte, absorvendo indevidamente parcela consideravel do patriménio do sujeito
passivo da obrigacéo.

- Aliés, da forma que se apresenta no caso concreto, o vultoso valor do pretenso
crédito tributario, caso definitivamente constituido, devassara o patriménio ndo apenas
da pessoa juridica autuada, mas também de todos os co-responsaveis arrolados
solidariamente no auto de infracéo.

- O CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, sumulou em sua
jurisprudéncia que nem mesmo a multa qualificada deve ser aplicada, quando o Fisco
ndo comprova o elemento dolo de quaisquer uma das hip6teses dos artigos 71, 72 e
73, da Lei n° 4.502/64. Vejamos:

“Sumula CARF n° 25: A presunc¢do legal de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necesséria a
comprovacgdo de uma das hipdteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64."

- Assim, torna-se evidente a auséncia da natureza dolosa na conduta da Fiscalizada,
sendo ilegal a qualificagdo da multa, em flagrante afronta ao direito de propriedade da
Impugnante, em virtude de uma mera presuncéo totalmente infundada e desprovida de
elementos s6lidos, ultrapassando assim o aspecto Idgico, racional e fundamentalmente
o legal, consubstanciando-se em verdadeiro locupletamento ilicito, que para o Direito
é inadmissivel, por se tratar de fato sem causa legitima, uma vez que ndo ha qualquer
fundamento para se exigir o principal e também de confiscar-lhe o patriménio por
meio da aplicacdo da referida multa.

e) Da inaplicabilidade da taxa de juros SELIC
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- E inaplicavel a taxa de juros da SELIC, porquanto sua utilizacdo implica no
malferimento do principio da estrita legalidade (art. 5°, 1l e art. 150, I, da Constituicdo
Federal), uma vez que a defini¢do, bem como a sistematica para o seu calculo, ndo se
encontram previstas estritamente em lei, mas em atos infra-legais expedidos pelo
Banco Central do Brasil (v.g. Circulares n° 2.868/99 e 2.900/99). Além do mais, a
taxa de juros em questdo ndo possui natureza de juros moratorios.

f) Da representacéo Fiscal para fins penais

- Diante da absoluta auséncia de dolo da Impugnante, amplamente esclarecida e
comprovada pela Fiscalizada nessa oportunidade, a representacdo fiscal para fins
penais, ainda que condicionada a definitividade do suposto crédito tributario por meio
do término da exigéncia na esfera administrativa, deve ser refutada, por ser
desproporcional diante dos fatos acima mencionados.

- Consoante ja demonstrado, na pratica ndo existe nenhum argumento sélido da D.
Fiscalizagdo que venha a justificar a eventual pretensdo punitiva em relacdo a conduta
da Impugnante e dos co-responsaveis arrolados na autuacéo fiscal, tendo em vista que
os fatos apontados ndo se enquadram na tipificacdo de crimes de lavagem de dinheiro,
nos termos da Lei n® 9.613/98.

- Assim sendo, em face da clara auséncia de materialidade, a Impugnante requer o
arquivamento definitivo da representagdo fiscal para fins penais, formalizada no
processo administrativo n® 13896.720244/2018-54, independentemente do desfecho
final na esfera administrativa acerca da exigéncia fiscal em questéo.

DO PEDIDO

- Requer-se seja acolhida e provida a presente impugnacdo administrativa fiscal, a fim
de que seja declarada a nulidade do presente auto de infracdo, com o acolhimento de
todas as preliminares expostas ou, no mérito, seja reconhecida a total insubsisténcia da
presente autuagdo, com o consequente cancelamento da exigéncia fiscal nele
consubstanciada, inclusive a exclusdo dos valores de multa e juros moratdrios
cobrados indevidamente da Impugnante.

- Sucessivamente, ad argumentandum, na remota hipdtese de assim nédo se entender,
requer-se o acolhimento da presente para o fim de desqualificar a multa de oficio no
percentual de 150% (cento e cinquenta por cento) sob o valor do suposto crédito
tributario, considerando-a no patamar regular na ordem de 75% (setenta e cinco por
cento), com fulcro no artigo 44, inciso |, da Lei n° 9.430/96.

- Outrossim, requer-se a imediata exclusdo de todos os responsaveis solidarios
passivos arrolados no auto de infragdo, diante dos fatos narrados e devidamente
comprovados acima, bem como o arquivamento definitivo da representacéo fiscal para
fins penais, formalizada através do processo administrativo n°® 13896.720244/2018-54,
independentemente do desfecho final na esfera administrativa acerca da exigéncia
fiscal em questdo, em face da absoluta auséncia de materialidade e dos pressupostos
processuais de admissibilidade que a justifiquem.

-Requer, ainda, a juntada de todos os meios de prova admitidos em Direito,
eventualmente requerida pela Impugnante.

2) THI

PRELIMINARES

a) Que houve violacdo ao Devido Processo Legal e Cerceamento ao Direito de
Defesa (em razdo de sua ndo participagdo do procedimento de fiscalizagdo) - A
Impugnante apresenta 0s mesmos argumentos aduzidos pela NNEX, e ja reproduzidos
acima.

b) Que é nulo o Auto de infracao diante da presuncéo fiscal

- A Impugnante apresenta 0s mesmos argumentos aduzidos acima pela NNEX, e ja
reproduzidos acima.

MERITO
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Da excluséo da responsabilidade passiva solidaria das pessoas juridicas e fisicas
arroladas no Auto de Infracéo

- no caso em questdo, o elemento objetivo do artigo 124, inciso I, tipificado pela D.
Fiscalizacdo para sustentar a responsabilidade solidaria passiva na pessoa da
Impugnante, exige necessariamente a comprovacao inequivoca (por parte do Fisco) do
interesse comum das pessoas.

- No caso concreto, 0 Fisco recai no campo da presuncdo, ndo demonstrando ou
comprovando efetivamente que houve vantagem ilicita por parte da Impugnante e das
pessoas envolvidas em relacdo a venda do imovel.

- Esta se presumindo um fato que esta sendo debatido nestes autos pela pessoa juridica
NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI EPP, e diante disto, imputando (indevida e
apressadamente) a responsabilidade na pessoa juridica da Impugnante.

- O proprio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA, por meio da edicdo da Sumula
430, vem coibindo a prética reiterada de direcionamento e responsabilidade solidaria
na pessoa do sdcio-gerente de pessoas juridicas, conforme ementado abaixo:

"O inadimplemento da obrigacdo tributéria pela sociedade ndo gera, por si so, a
responsabilidade solidaria do sdcio-gerente"

- No caso em questdo, ndo se trata de sécio-gerente, mas de pessoa juridica que o
Fisco entende que houve uma espécie de simulagdo para se obter um fim. Entretanto,
retomando os autos em tela, no caso presente, em qual momento a Fiscalizacdo
comprova que a Impugnante agiu de fato e de direito infringindo a Lei?

- A regra legal da comprovagdo fazendéria inequivoca de que o contribuinte agiu
dolosamente, infringiu a Lei ou obteve vantagem indevida no caso concreto, também é
mister que se discuta nesses autos, pois é evidente que o Fisco pretende desde a peca
vestibular incluir indevidamente a Impugnante (pessoa juridica) como responsavel
solidario passivo dos supostos débitos da NNEX Marketing Digital Eireli EPP,
confundindo inclusive os patrimdnios de ambos.

- Né@o se denota no caso presente nenhum elemento que consubstancie a prova
concreta de que a pessoa juridica Impugnante, ora arrolada como co-responsavel
tributaria, tenha se beneficiado de uma confusdo patrimonial estabelecida com a
empresa contribuinte NNEX Marketing Digital Eireli EPP, requisito material esse
indispensavel por parte da D. Fiscalizagdo para firmar a responsabilidade solidaria na
pessoa da Impugnante.

DO PEDIDO

- Sem prejuizo da impugnacao administrativa fiscal apresentada pela pessoa juridica
NNEX Marketing Digital Eireli - EPP, inscrita no CNPJMF sob o n°
10.702.436/0001-86, requer-se a Impugnante seja acolhida e provida a presente
impugnacdo administrativa fiscal promovida em seu nome (pessoa juridica), a fim de
que seja declarada a nulidade do presente auto de infragdo, com o acolhimento de
todas as preliminares expostas ou, no mérito, seja reconhecida a total insubsisténcia da
presente autuacdo, com 0 consequente cancelamento da exigéncia fiscal nele
consubstanciada, inclusive a exclusdo dos valores de multa e juros moratérios
cobrados indevidamente, excluindo-se, definitivamente, a sua responsabilidade
solidaria passiva em relagdo ao pretenso crédito tributario constituido contra a pessoa
juridica NNEX Marketing Digital Eireli - EPP, inscrita no CNPJMF sob o n°
10.702.436/0001-86, nos presentes autos em discussao.

- Requer, ainda, a juntada de todos os meios de prova admitidos em Direito,
eventualmente requeridas pela Impugnante.

3) ROCHA

PRELIMINARES

a) Que houve violacdo ao Devido Processo Legal e Cerceamento ao Direito de
Defesa (em razdo de sua ndo participacdo do procedimento de fiscalizacdo) - A
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Impugnante apresenta 0s mesmos argumentos aduzidos por NNEX e THI, e ja
reproduzidos acima.

b) Que é nulo o Auto de infragdo diante da presuncao fiscal

- A Impugnante apresenta 0s mesmos argumentos aduzidos acima pela NNEX e THI,
e ja reproduzidos acima.

MERITO

a) Da exclusdo da responsabilidade passiva solidaria das pessoas juridicas e
fisicas arroladas no Auto de Infracéo

- a luz da melhor interpretacdo do artigo 135 do Cdédigo Tributario Nacional na
jurisprudéncia péatria do STJ, o simples inadimplemento da obrigagdo tributaria, ndo
autoriza ao Fisco proceder a cobranca na pessoa fisica dos socios ou de seus
representantes, sendo vejamos o0 que fora sedimentado nos autos do Agravo
Regimental no REsp n° 927.577/MT:

- O proprio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA, por meio da edicdo da Sumula
430, vem coibindo a pratica reiterada de direcionamento e responsabilidade solidaria
na pessoa do sécio-gerente de pessoas juridicas, conforme ementado abaixo:

"O inadimplemento da obrigacdo tributaria pela sociedade ndo gera, por si s6, a
responsabilidade solidaria do sdcio-gerente"

- No caso presente, em qual momento a D. Fiscalizagdo comprova que o Impugnante
agiu de fato e de direito infringindo a Lei?

- A fundamentagéo fiscal resvala no campo meramente da presungdo da Autoridade
Administrativa, ndo podendo ser utilizada nem mesmo de longe para incluir o
Impugnante, Sr. Antonio da Rocha, como responsavel solidario do suposto crédito
fazendario ora constituido.

- A regra legal da comprovagdo fazendéaria inequivoca de que o contribuinte agiu
dolosamente, infringiu a Lei ou obteve vantagem indevida no caso concreto, também é
mister que se discuta nesses autos, pois é evidente que o Fisco pretende desde a peca
vestibular incluir indevidamente a Impugnante (pessoa juridica) como responsavel
solidario passivo dos supostos débitos da NNEX Marketing Digital Eireli EPP,
confundindo inclusive os patrimdnios de ambos.

- Portanto, totalmente descabida a pretensdo do Fisco em estender a responsabilidade
passiva solidaria ao administrador da pessoa juridica, ora Impugnante, Sr. Antonio da
Rocha, nos termos do artigo 135, do Codigo Tributario Nacional, seja pela absoluta
auséncia de comprovacdo de dolo incumbida a Autoridade Administrativa, requisito
esse essencial para a pretensdo em comento, bem como diante dos fatos narrados e
devidamente comprovados nessa oportunidade.

b) Da responsabilidade do socio na EIRELI

- A mens legis atribui a responsabilidade do s6cio na Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI limitada ao capital social da pessoa juridica,
respondendo o seu patrimbnio pessoal até o limite do capital integralizado em sua
empresa.

- Em termos praticos, os patrimonios das pessoas juridica e fisica ndo podem se
confundir, respondendo o socio até o limite do capital social da pessoa juridica, ou
seja, no caso presente até o montante integralizado de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais), conforme ato constitutivo em anexo — (doc. 02).

- Desta feita, mesmo diante do flagrante cerceamento de defesa do Impugnante, da sua
auséncia de dolo no caso presente, da violagdo & jurisprudéncia dominante que néo
autoriza a responsabilidade solidaria pessoal no caso em questdo, ou seja, caso
nenhuma dessas questdes sejam suficientes para afastar a responsabilidade solidaria
pessoal do Impugnante no presente caso, 0 que se admite apenas ad argumentantum
tantum, deve ser compreendida que a responsabilidade esta limitada legalmente ao
valor maximo do capital social integralizado em sua pessoa juridica, ou seja, até o
limite de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Em apertada sintese, a responsabilidade
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pessoal do Impugnante no caso presente ndo pode superar o limite em questdo,
constante no regular ato de constituicdo da pessoa juridica NNEX MARKETING
DIGITAL EIRELI — EPP, sob pena de se tornar ilimitado o que é societaria e
legalmente limitado, bem como diante do principio da autonomia patrimonial.

DO PEDIDO

- Ex positis, sem prejuizo da impugnacdo administrativa fiscal apresentada pela pessoa
juridica nos presentes autos, requer-se a Impugnante seja acolhida e provida a presente
impugnacdo administrativa fiscal promovida em seu nome (pessoa fisica), a fim de
que seja declarada a nulidade do presente auto de infracdo, com o acolhimento de
todas as preliminares expostas ou, no mérito, seja reconhecida a total insubsisténcia da
presente autuacdo, com o0 consequente cancelamento da exigéncia fiscal nele
consubstanciada, inclusive a exclusdo dos valores de multa e juros moratorios
cobrados indevidamente, excluindo-se, definitivamente, a sua responsabilidade
solidaria passiva em relagdo ao pretenso crédito tributario constituido contra a pessoa
juridica NNEX Marketing Digital Eireli - EPP, inscrita no CNPJMF sob o n°
10.702.436/0001-86, nos presentes autos em discussao.

- Sucessivamente, ad argumentandum, na remota hip6tese de assim nédo se entender,
requer-se, com fulcro no principio da autonomia processual e diante do exposto acima,
0 acolhimento da presente para o fim de determinar que a responsabilidade solidaria
do Impugnante em questdo fique limitada ao valor méaximo do capital social
integralizado em sua pessoa juridica, ou seja, até o limite de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais), por se tratar de empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI).

- Requer-se, ainda, a juntada de todos os meios de prova admitidos em Direito,
eventualmente requeridas pela Impugnante.

O r. acordao recorrido restou assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2013

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA. AMPLA
DEFESA. IMPUGNAGCAO.

Os procedimentos da autoridade fiscalizadora tém natureza inquisitéria ndo se
sujeitando ao contraditério os atos lavrados nesta fase. Somente depois de lavrado o
auto de infragdo e instalado o litigio administrativo é que se pode falar em obediéncia
aos ditames do principio do contraditorio e da ampla defesa. Ademais, ap6s a ciéncia
do auto de infracdo, com o litigio instaurado entre o fisco e o contribuinte, a legislacéo
concede na fase impugnatoria, ampla oportunidade para apresentagdo documentos e
razBes de fato e de direito.

PRELIMINAR DE NULIDADE. NECESSIDADE DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA
AUTUACAO.

A autuacdo fiscal esta devidamente fundamentada, descreve adequadamente os fatos e
fundamentos juridicos ensejadores do lancamento, identifica o fato gerador da
obrigacdo tributaria, tudo conforme preceitua as disposi¢des legais. Rejeita-se a
preliminar de nulidade invocada pela defesa, quando ndo presentes os fatos descritos
no artigo 59 do Decreto n° 70.235, de 1972.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ADMINISTRADORES.

Sao pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigagdes tributarias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM

S&o solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situacao que
constitua o fato gerador da obrigagéo principal
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MULTA ISOLADA. MULTA DE OFICIO PROPORCIONAL. CONCOMITANCIA.
POSSIBILIDADE.

Por se aplicarem a materialidades distintas, é possivel que 0 mesmo lancamento
contemple as duas penalidades, sem que se signifique dupla penalizacdo pela pratica
da mesma conduta.

MULTA DE OFICIO. PERCENTUAL DE APLICACAO.

Aplica-se a multa de oficio no percentual de 150% se estiverem comprovadas as
circunstancias previstas na lei como caracterizadoras de infracdo qualificada.

JUROS DE MORA. APLICACAO DA TAXA SELIC. VALIDADE.

Sobre o crédito tributario ndo recolhido no vencimento incidem juros cobrados de
acordo com a variacdo da taxa Selic, na forma do disposto no artigo 953, do
RIR/1999. Matéria objeto da Sumula Vinculante n° 4, do CARF. No més em que o
débito for pago, os juros de mora serdo de um por cento.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS - RFFP. COMPETENCIA. DRJ.
A DRJ carece de competéncia para a analise do inconformismo do sujeito passivo em
relacdo a Representacgdo Fiscal para Fins Penais — RFFP lavrada pela fiscalizacao.
NOVAS PROVAS. PRECLUSAO.

Indefere-se pedido de prazo para apresentacdo de mais documentos, pois 0 momento
oportuno é o da impugnac&o, precluindo o direito de o interessado fazé-lo em outra
ocasido, se ndo foi demonstrada a impossibilidade por motivo de forca maior,
tampouco se refere a fato ou direito superveniente e ndo ha fatos ou razdes
posteriormente trazidos aos autos.

ARGUICAO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA  DAS  INSTANCIAS  ADMINISTRATIVAS  PARA
APRECIACAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislagdo vigente no
Pais, sendo incompetentes para a apreciagdo de argui¢des de inconstitucionalidade e
ilegalidade de atos legais regularmente editados.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2013

IRPJ. OMISSAO DE RECEITA.

Verificada a omissdo de receita, a autoridade tributaria determinara o valor do imposto
e do adicional a serem langados de acordo com o regime de tributacdo a que estiver
submetida a pessoa juridica no periodo-base a que corresponder a omissao
DESPESAS. COMPROVACAO. DEDUTIBILIDADE.

As despesas ndo comprovadas documentalmente sujeitam-se a glosa correspondente,
visto que a pessoa juridica é obrigada, por lei, a conservar em ordem, documentos e
papéis que se refiram a atos e operacdes que modifiqguem ou possam vir a modificar a
sua situacao patrimonial.

TRIBUTACAO REFLEXA. INFRACOES APURADAS NA PESSOA JURIDICA.

A solucdo dada ao litigio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se no que couber aos
litigios decorrentes, no caso relativo & CSLL, PIS/Pasep e COFINS, quanto & mesma
matéria fatica.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que preliminarmente alega a
nulidade do acérdao recorrido em face dos responsaveis solidarios, em razdo de auséncia de
fundamentacdo e analise dos argumentos aduzidos na Impugnacao.

A nulidade por auséncia de motivagdo decorreria do fato de AlegacGes constantes
na peca vestibular pelo Recorrente e devidamente fundamentadas, tais como, a respeito da
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absoluta afronta do devido processo legal dos responsaveis solidarios durante o procedimento de
Fiscalizacdo, foram totalmente ignoradas pelo Julgador a quo, porém sdo absolutamente
relevantes para o deslinde desta causa.

Acrescenta que o julgador a quo teria unicamente replicado o contetdo do Termo
de Verificacdo Fiscal, ignorando os fundamentos da Impugnacéo, e violando, portanto, a ampla
defesa e o dever de motivar previsto no art. 50 da Lei 9.784/99.

Acrescenta ainda que procedimento de fiscalizacdo foi aberto exclusivamente
contra a pessoa juridica NNEX MARKETING DIGITAL EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n° 10.702.436/0001-86, sendo que todos os atos e esclarecimentos exigidos foram dirigidos
unicamente para esse contribuinte, embora teriam sido incluidos responsaveis solidarios nos
autos em questdo, contudo, sendo partes totalmente alheias aos autos e que nunca foram
acionados para prestar qualquer esclarecimento, defender-se ou justificar quaisquer fatos
apurados pela D. Fiscalizacdo, correndo os autos a sua total revelia, o que é inaceitavel aciona-
los ou responsabiliza-los nesse momento diante do principio constitucional do devido processo
legal.

Aduz ainda a nulidade do acérddo em razdo da auséncia de motivacdo pela
manutencdo da multa, pois a autoridade a quo teria unicamente reprisado trechos do termo de
verificagao fiscal.

Alega ainda a existéncia de violacdo ao devido processo legal e cerceamento de
defesa, em razdo de o CD/DVD enviado, contendo as informagdes e documentos relacionados ao
processo, estar ilegivel, impossibilitando o exercicio de sua defesa. Apesar de ter protocolado
pedido administrativo requerendo nova copia do CD/DVD e devolugéo do prazo, o pedido foi
tacitamente negado.

Acrescenta a Recorrente que, ndo existiu nenhum motivo plausivel ou razoavel
para se adotar um procedimento que na pratica gerou tamanha prejudicialidade desnecessaria ao
Recorrente, isto sem dizer de uma autuacdo fiscal de complexa compreensdo, diante de inUmeros
fatos ventilados em seu interim, do vultoso valor do crédito tributario, da responsabilizacéo
solidaria em relacdo a todos os envolvidos, sendo que por uma questdo meramente formal e
burocrética criada pelo préprio Fisco, a Recorrente se viu impedida ter o conhecimento real do
contetdo do CD/DVD por praticamente metade do prazo legal da impugnacéo administrativa.

Aduz ainda a nulidade d auto de infracdo por violagdo aos pressupostos legais do
lancamento, previstos no art. 142 do CTN. No caso presente ja teria sido demonstrado que o
lancamento em tela é desprovido de qualquer certeza, pois suas conclusfes recaem
exclusivamente em fatos que estdo sendo apurados na investigacdo instaurada pelo Ministério
Publico do Estado de Minas Gerais em relacdo a atividade operacional exercida pela Recorrente
(marketing multinivel ou pirdmide financeira), sendo ndo havendo condicGes de asseverar a
materialidade do presente lancamento que se apoia em meros indicios.

No mérito, aduz que a fiscalizagdo estéd tributando meros ingressos financeiros
como se receita fosse, isto porque, supostamente a Recorrente recebia um determinado valor a
titulo de ingresso do afiliado nos negocios da pessoa juridica, sendo que futuramente, boa parte
destes valores seriam devolvidos oportunamente ao proprio afiliado, assim que o mesmo
atingisse determinado nivel previamente estabelecido entre as partes.

Afirma ainda segundo o CPC n° 30 (Norma do Comité de Pronunciamento
Contabil no Brasil) e Resolugdo do Conselho Federal de Contabilidade n® 1.412/12, o correto
seria contabilizar referidos ingressos em conta de adiantamentos de clientes da empresa no
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grupo contabil de passivos dividas, tendo em vista que ainda ndo se tratam de receitas realizadas
efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (adesdo), entretanto, ainda
nesse momento ndo é receita realizada e sim um ingresso recebido.

Acrescenta que foram desconsideradas transferéncias bancarias relativas a
devolugdo de boa parte destes valores na ordem de R$ 117.677.642,42 as pessoas fisicas
afiliados, contratualmente vinculados pela Recorrente aos seus afiliados. Além disso, teriam sido
desconsideradas despesas dedutiveis.

Alega ainda que néo se justificaria a presungéo legal de omisséo de receitas, haja
vista a contabilizacdo de todos os valores em discussao terem sido contabilizados em livro caixa
e livro razéo.

Com relacdo a base de célculo de PIS e COFINS ndo-cumulativo, a Recorrente
alega que apurou uma base de célculo a maior, inclusive informou na DIPJ exercicio 2014 - ano-
calendario 2013. A ora Recorrente utilizou uma base de calculo para PIS e COFINS no valor de
R$ 59.668.574,00, sendo que a base de célculo correta deveria ser de R$ 5.787.130,61 (R$
59.668.574,00 menos despesas/créditos de PIS e COFINS no valor de R$ 53.881.443,39),
inclusive que foram objeto de prestacdo de informagdes na referida DIPJ.

Aduz ainda a ilegalidade da concomitancia da multa de oficio com a multa
isolada.

Afirma ainda a necessidade de se excluirem os responsaveis solidarios do polo
passivo em razdo de ndo se encontrarem presentes os pressupostos de aplicabilidades das regras
de atribuicdo de responsabilidade.

Alega ainda que ndo se configurou dolo, fraude ou simulagéo, eventos necessarios
para a qualificacdo da multa no caso concreto. Que o CARF sumulou em sua jurisprudéncia que
nem mesmo a multa qualificada deve ser aplicada, quando o Fisco ndo comprova o elemento
dolo de quaisquer uma das hipoteses dos artigos 71, 72 e 73, da Lei n° 4.502/64.

Alega ainda a inaplicabilidade da taxa de juros Selic.

Por fim, “em face da clara auséncia de materialidade, a Recorrente requer o
arquivamento definitivo da representacdo fiscal para fins penais, formalizada no processo
administrativo n® 13896.720244/2018-54, independentemente do desfecho final na esfera
administrativa acerca da exigéncia fiscal em questao.

Os responsaveis T.H.I PARTICIPACOES LTDA. e Antonio Rocha apresentaram
Recursos Voluntarios em que alegam, preliminarmente a nulidade do acordao recorrido por
auséncia de motivacdo por ndo enfrentar os argumentos aduzidos em impugnacao, limitando-se a
reproduzir o Termo de Verificagéo Fiscal.

Alegam ainda violacdo ao devido processo legal e cerceamento de defesa, haja
visto néo ter participado da fiscalizagcdo, bem como a nulidade do auto de infragdo por violagédo
ao art. 142 do CTN.

A responsdvel T.H.I PARTICIPACOES LTDA aduz no mérito que a
responsabilidade por interesse comum, prevista no art. 124 do CTN deve, necessariamente, estar
aliada a inequivoca vantagem e elementos relativos a confusdo patrimonial. No caso, ndo teria
sido comprovada a vantagem decorrente da venda do movel.

Alega ainda que ndo estaria comprovado o interesse comum ou a vantagem obtia
no caso concreto.
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O responsavel Antonio Rocha aduz no mérito ndo estarem presentes 0s requisitos
previstos no art. 135 do CTN, pois mero inadimplemento ndo autoriza per se a atribuicdo de
responsabilidade, nos termos da Simula 430 do STJ.

Alega ainda que em se tratando de EIRELI, a responsabilidade do sécio é limitada
ao capital integralizado na pessoa juridica.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Os Recursos sdo tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade, deles
tomo conhecimento, excepcionadas as legagdes e requerimentos referentes a Representacdo para
fins penais.

Isto porque, nos termos da Sumula CARF n. 28, o CARF ndo é competente para
se pronunciar sobre controveérsias referentes a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal
para Fins Penais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 383, de 12/07/2010, DOU de
14/07/2010).

PRELIMINAR — NULIDADE POR AUSENCIA DE INTIMACAO E DO EXEF\:CI’CIO
DA AMPLA DEFESA E CONTRADITORIO DURANTE A FISCALIZACAO.
VIOLACAO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - INOCORRENCIA

As recorrentes alegam que teria havido cerceamento de defesa, porque ndo foram
intimadas, no curso da fiscalizacdo, que culminou com a lavratura dos autos de infracdo
impugnados.

Todavia, ao teor do art. 14 do Decreto n°® 70.235/1972, a fase litigiosa do
procedimento fiscal, com suas inerentes garantias ao contraditéria e a ampla defesa, sé tem inicio
depois da apresentacdo da impugnacdo pelo contribuinte e/ou responsaveis, sendo inadequado e
improcedente falar em necessidade de prévia intimagdo no curso da fiscalizacdo, pois esta fase
do procedimento fiscal é inquisitorial: Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase
litigiosa do procedimento.

Essas sdo também as licdes de James Marins:

Na etapa fiscalizatéria, ndo ha porém, processo, exceto quando ja se chegou a etapa
litigiosa, apds o ato de lancamento ou de imposicéo de penalidades e sua respectiva
impugnacao. Nesse caso, por ja estar configurada a litigiosidade diante da pretenséo
estatal (tributaria ou sancionatdéria) podera haver fiscalizagdo com o objetivo de
carrear provas ao Processo Administrativo. A fiscalizagdo levada a efeito como etapa
preparatoria do ato de lancamento tem carater meramente procedimental. Disso
decorre que as discussdes que trazem a etapa anterior ao langcamento questfes
concernentes a elementos tipicamente processuais, em especial as garantias do due
process of law, confundem momentos logicamente distintos. Primeiramente, ndo ha
processo, ha procedimento que atende a interesses da Administracéo. O escopo de tal
procedimento é justamente fundamentar um ato de langcamento e, em certos casos,
instruir um eventual processo futuro.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portaria-383.pdf
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“O procedimento administrativo fiscalizador interessa apenas ao Fisco e tem
finalidade instrutdria, estando fora da possibilidade, ao menos enquanto mera
fiscalizacdo, dos questionamentos processuais do contribuinte. E justamente a
presenca, ou ndo, de uma pretensdo deduzida ante ao contribuinte, que separa o
procedimento, atinente exclusivamente ao interesse do Estado, do processo, que
vincula, além dos Estado, o contribuinte.” (MARINS, James — Direito Processual
Tributario Brasileiro — 4 ed. Dialética, 4% edi¢do, p. 231) (grifamos)

A caracteristica inquisitorial do lancamento é reconhecida pelo Superior Tribunal
de Justica, conforme se observa pela ementa abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
ARBITRAMENTO.  AFERICAO INDIRETA. IRREGULARIDADE  NA
ESCRITURACAO CONTABIL.REVISAO. MATERIA FATICOPROBATORIA.
INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.

1. Hip6tese em que o Tribunal de origem consignou, com base na prova dos autos,
que "o procedimento administrativo tributario, antes da consumagédo do langamento
fiscal, & eminentemente inquisitorio, ja que o contribuinte deve apenas suportar 0s
poderes de investigacdo do fisco e colaborar com a prestacdo de informagGes e
documentos, justamente para que a verdade material seja alcancada. Apos a
notificacdo do contribuinte acerca do lancamento, abre-se a possibilidade de
contraditério e de ampla defesa, o que de fato foi oportunizado a empresa
embargante. Conguanto esse momento seja proprio para que o contribuinte apresente
as provas e os documentos habeis a refutar os vicios e as falhas na contabilidade que
ensejaram o arbitramento, a empresa, na via administrativa, ndo cumpriu com o seu
onus a contento. Tentou suprir a falha na via judicial, juntando a este processo
balancetes mensais e GRPS, contudo, ndo é possivel, pelo simples exame desses
elementos de prova, constatar que a desconsideracdo da contabilidade da empresa
resulta da simples escrituracédo errdnea de alguns fatos contabeis" (fl. 627, eSTJ).

2. A revisdo desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor
da Sumula 7/STJ.

3. Agravo Regimental ndo provido. (AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.445.477 —
S, Relator: Ministro Herman Benjamin, DJ 24/06/2014).

Essa € a orientacdo consolidada na Simula CARF n° 46:

Sumula CARF n° 46: O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia
intimacdo ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos
suficientes a constituicdo do crédito tributario.

Ante todo o exposto, afasto a preliminar suscitada.

PRELIMINAR — NULIDADE ACORDAO POR AUSENCIA DE MOTIVACAAO -
ATRIBUICAO DE RESPONSABILIDADE E MULTA DE 150%. INOCORRENCIA

Alegam as recorrentes que o acorddo recorrido seria eivado de nulidade haja vista
a auséncia de motivagdo na manutengéo da atribuicdo de responsabilidade e da multa de 150%.
Acrescentam ainda que os argumentos da defesa teriam sido ignorados, em face da reproducdo
de termos do TVF.

Ocorre que, em que pese o inconformismo das recorrentes, a legislacdo autoriza a
motivacdo com base na reproducdo de posicionamentos anteriores. E 0 que se extrai do 81° do
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art. 50 da Lei n. 9.784/99, dispositivo inclusive citado pelas recorrentes em seu Recurso,

vejamos:

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos
fundamentos juridicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

I - imponham ou agravem deveres, encargos ou sancoes;

111 - decidam processos administrativos de concurso ou selecdo publica;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatorio;

V - decidam recursos administrativos;

VI - decorram de reexame de oficio;

VIl - deixem de aplicar jurisprudéncia firmada sobre a questdo ou discrepem de
pareceres, laudos, propostas e relatorios oficiais;

VIII - importem anulacdo, revogacdo, suspensdo ou convalidagdo de ato
administrativo.

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em
declaragdo de concordancia com fundamentos de anteriores pareceres,
informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do ato.

Nesse caso, ndo ha que se falar em nulidade por auséncia de motivacdo, mas mero
inconformismo com a decisdo, o que sera abordado quando da analise do mérito.

Além disso, afastar o artigo acima colacionado, implicaria em afastar a legislacao,
e, logo, violagdo a Sumula CARF n° 2, bem como ao art. 62 do RICARF:

Simula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Ante 0 exposto, afasto a preliminar suscitada.

PRELIMINAR — NULIDADE POR VIOLACAO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL E DO CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Alegam as Recorrentes que teriam recebido um CD/DVD ilegivel, o que teria
prejudicado o exercicio de sua defesa. Nesse ponto especifico, reproduzo os fundamentos da r.
DRJ, por entender que eles fulminam as raz6es aduzidas pela Recorrente, nos termos do art. 57,

83° do RICARF:

Art. 57. Em cada sessao de julgamento sera observada a seguinte ordem:
I - verificacdo do quérum regimental;
Il - deliberacdo sobre matéria de expediente; e

111 - relatdrio, debate e votacdo dos recursos constantes da pauta.
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pertinente:

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

8 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma
estabelecidos no § 1°, a ementa, o relatério e o voto, serdo retirados de pauta pelo
presidente, que fara constar o fato em ata.

8 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decis@o de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razoes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Para tanto, transcrevo o excerto do acordao proferido pela r. DRJ que entendo

A alegacédo nédo pode ser aceita.

Verifico que realmente, no dia 19/02/2018, foi apresentado a Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Barueri pelo contribuinte NNEX Marketing Digital EIRELI um
requerimento assinado pelo Sr. Antdnio da Rocha, seu administrador (fls 1.921 a
1.934) para que lhe fosse entregue um novo CD/DVD contendo todas as informagoes
relativas a fiscalizagéo, com reabertura do prazo de defesa, com a justificativa de que
0 CD/DVD recebido anteriormente continha problemas que impediam sua leitura.

Entretanto, constato, conforme fl. 1.886 (Termo de Constatacdo Fiscal), que o pedido
apresentado foi atendido pela DRF no mesmo dia (19/02/2018), tendo sido o Sr.
Antonio da Rocha novamente cientificado do langamento em face de NNEX
Marketing Digital EIRELI, com contribuinte, e de si prdprio, como responsavel
tributério. Abaixo reproduzo o Termo de Constatacdo Fiscal mencionado:
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Receita Federal
Fiscalizagao

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri
Av. Tecuanrs, 292 - T° sndar - TomBord - Barsert - 5P - ORF DE4S0-020 - [77) 38840237

TERMO DE CONSTATAGCAO FISCAL

Documento nato-digital

Idwsticacso da Crdem

N e Mamdone s Pase @ e Tans W S Y T
08 1 28 00-2014-00187-2 19966540

Obwro 22 Agas

T D e — et o Aty b

PISICOFINSIRPJ e refiexos Janeira2013 a Dezembra2013
Supedn Passtet
Cheww bws Bogpreaer s = e )

NNEX MARKETING DIGITAL EIRELY 10.702 435/0001-86
Cegatee L Coe

Av. Rudo¥ Daffarnes 400 |Edgificio Macr| - Sala 212
L = Im T

Hoa Viata jSorocﬂn 18085-005
Lawatina

[P P

ORF/Baryeri - Av. Tucunace, 292 - Baruen ! 5P 190212018

Coenento

Nesta data comparsceu 20 Sefis - Serico de Fiscalizacio da Delegacy da Receita Fededal de Barueri o 51
Antdnio da Rocha, CPF n® D72663.318-52 que lomou cidedo dos sequintes termos fscals relstivos 30
processo administratvo n® 1 3896-720 J40/2018-76

a) Termo de Clenca oo Langamentas e Encerramanto Total do Procediments Fiscal em nome da NNEX
MASKETING DNGITAL EIREL — EPE, CNP'J o 10.702.436/0001-86, recebenda um CD contendo todas o
Autos de Infragio. Termo de Verificagdo Fiscal OtientscBes ao Supeito Passivo e Termo de encemaments
com  (Adigo HASH r® 3becDe26 005 1965R-dha0u0al - 1] 84560,

b) Termo de Cidncia de Largoamentos e Incerramento Total do Procedmento Fiscal = Responsablidade
Tributdtia em nome de Aotdnio da Recha, CPF o 078 669 318-52, recebendo um €D ndo lodos o3
Autos de infragdo, Terma de Verdicagdo Fscal Onentagles a0 Sumito Passivo @ Te @ ANCRTTAMEnD
com 0 codgo WASH r® Bbboce0b-8h 309ke0-99b485 2c- 96804054

E, para surtir 03 efeitos legais, [avro o presente Terma,

—— T

e o ek T -
CASSIANG DA SILVA COSTA (1450 936 I ‘ f L

Por cautela, a Fiscalizacdo decidiu dar também nova ciéncia a todos os demais
responsaveis tributarios, enviando-lhes pelos Correios nova cépia do CD/DVD, como

se verifica a fl. 1909:
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Receita Federal

Fiscalizagao

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri

Ay Tarwnars, 78X - 1% andad - Tambork - Barus) - B9 - CEF 06480220 - (11) 26840252

TERMO DE CONSTATACAO FISCAL

lgereicacho da Qrgom
[ Wieo 45 asder tn Procedomsy Facel  WIF [T e Se———T T )
E)a 1 28 00-2014.00187.2 19986540
Otywia da ALko
[ Trines Camrhesie Porhe e B e
PISICOFINSARP e reflexos Janeira2013 a Dezemibra/2013
Sajetio Passva
i | A Frgrenatsd A< ) ]
‘WEX MARKETING DIGITAL EIRELI 10.702.435/0001-86
= s
Av. Rudalf Dafferner 400 |Edificio Madri — Sala 212
s — = -
‘Boa Visia Sorocaba 18085005
Lavraturs
Lot s Lvataon Thate

.DRFMM-AV.TM.M-BMUSP

lmmmn

Contanto

Informamas que em virtude de problemas com a aberturs do €D por um soliddno, esta Auditoria Fucal da
Receita Federal do Brasil encaminhou novamente para THI ParticpacBes Ltda, CNPJ nt 18 329 9835000170,
AR n® DY 752836416 B8R, Kom Negocios Digitats Eirell, CNPS n® 02.763.293/0001.94, AR n% DY 752836420 BR,
Faban Albino Ferreira Machado, AR n® DY 752836447 BR @ Lucas Eduardo Funabiashi de Toledo, AR n® DY
752836433 BR, ¢ auto de infragdo, os respectivos Termas de de Cidagia de Langamentos @ Encerramento
Total do Procedimento Fecal - Responsatiifidade Tributdna (TEC-R], Termo de Verificacio Fecal, em CD com
validagio em SVA.

s empresss THI Particpagbes Ltda, NP n® 18 320 983/0001-70, AR n? DY 752836416 8R e Kom Negdcios
Digitals Eirell, CRPJ n® 02 763 293/0001.94, AR n DY 752636420 BR. bem como o 5. Fabsan Albing Ferreia
Machadp, CPFn® §46,226.796-04, AR n2 DY 752836447 BR foram reintimados, para 10dos os efsites, no di3
20/02/2018

0 S Lucas Eduardo Funabashi de Toledo foi reintimada, para todos os efeitas, no L3

£, para surtir o3 efeitas legass, lavro o presente Termo.
AcditorFiseal da Receils Fedars do Beant

. —_ —
CASSIAND DA SILVA COSTA 1 450.936 J

Segue também cdpia do extrato do Auto de Infragdo no SIEF:

Documento nato-digital
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AUTO DE INFRACAO - IRPJ Nro. SIEF: 0812800 2018 000000009057928

Data da lavratura:  01/02/2018 Data da ciéneia: 19/022018 Tipo da ciénein: PESSOAL
Niamero do RPF / MPF: 08128002014001%87

Lista de Solidarios
Solidrio CPFICNP] | TipodeSolidirio |  TipodaCiéncia | Data Ciéncia | Tipo Respansab. | Benef. Ordem
ANTONIO DA ROCHA 078.669.318-52 ADMINISTRADOR PESSOAL 19/022018 SOLIDARIO Nio

Enquadramento Legal:
[A partir de 01/01/2000 - Art. 135 da Lei n” 5.172/66.] ) B
T.H.IPARTICIPACOES LTDA 18.329.983/0001-70 CO-RESPONSAVEL CORREIO 201022018 SOLIDARIO Nio
Enquadramento Legal:

A partir de 01/01/2000 - Art. 124 inciso L. da Lein” 5.172/66.]
KOM NEGOCIOS DIGITAIS 02.763.293/0001-94 CO-RESPONSAVEL CORREIO 201022018 SOLIDARIO Nio
EIRELI
Enquadramento Legal:
[A partir de 01/01/2000 - Art. 124, inciso I, da Lein® 5.172/66.]
LUCAS EDUARDO FUNABASHI 286.162.238-51 DIRETOR CORREIO 22/0272018 SOLIDARIO Nao
DE TOLEDO

Enquadramento Legal:
A partir de 01/01/2000 - Art. 135 da Lei n® 5. 172/66.]
FABIAN ALBINO FERREIRA 846.226.796-04 DIRETOR CORREIO 201022018 SOLIDARIO Nao
MACHADO

Enquadramento Legal:

[A partir de 01/01/2000 - Art. 135 da Lei n® 5.172/66.]

Concluo, portanto, que o procedimento adotado pela Fiscalizacdo foi regular e nédo
cerceou o direito de defesa de nenhum dos interessados, ja que, apesar do defeito
inicialmente encontrado no CD/DVD pelo Contribuinte, todos os Sujeitos Passivos
receberam nova cépia do CD/DVD e, com a nova cientificacdo, tiveram o prazo de
defesa reaberto. Diante disso, as alegagdes do Contribuinte ndo devem prosperar.

Acrescento que além do recebimento do CD/DVD, como demonstrado acima, tanto a
empresa NNEX como o sr. Antonio da Rocha, estando cientes do langamento, tiveram
a possibilidade, tratando-se de processo eletrénico, de acessar todo o material
relacionado ao Auto de Infragdo diretamente no sitio da Receita Federal.

E, como remate, diante das substanciosas Impugnacfes apresentadas pela empresa
NNEX (com 57 laudas) e por seu sécio (com 18 laudas), abordando inimeras questdes
preliminares e de mérito, ndo resta nenhuma davida de que ambos tiveram acesso a
todo o contetdo do Auto de Infracdo e puderam exercer plenamente seu de direito de
defesa.

Ante 0 exposto, voto por afastar a preliminar suscitada.

PRELIMINAR - DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO DIANTE DA
PRESUNCAO FISCAL. INOCORRENCIA.

Neste topico decidiu a r. DRJ:

Sustentam NNEX, THI e Antonio da Rocha, em sintese, que o auto de infracdo
lavrado é nulo por desrespeito ao art. 142 do CTN, ja que durante todo o tramite da
procedimento fiscal, e mesmo em sua concluséo, a Fiscalizacdo teve por base
unicamente uma presuncéo (a existéncia de pirdmide financeira), e que esse fato ainda
esta sendo apurado e investigado pelas Autoridades Competentes, inexistindo qualquer
concluséo definitiva a respeito da natureza juridica do neg6cio operacional realizado
pela Impugnante.

A alegacéo apresentada ndo merecem guarida.
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De inicio, € fundamental esclarecer que, apesar da Fiscalizacdo citar em algumas
passagens do TVF - Termo de Verificacdo Fiscal a Acao Civil Pablica promovida pelo
Ministério Publico de Minas Gerais contra a empresa NNEX MARKETING
DIGITAL EIRELI (NNEX) e pessoas fisicas relacionadas com a empresa, como
Lucas Eduardo Funabashi de Toledo — socio da NNEX até 08/2013 e Antonio da
Rocha, seu atual representante, e até noticiar que o Parquet classificou a atividade dos
réus como ilicita, sem base juridica e meramente especulativa no mercado, ocasionado
danos difusos, coletivos e individuais homogéneos em diversos consumidores pelo
pais, a leitura atenta do TVF, que conta com aproximadamente 130 péginas,
demonstra de forma inequivoca e insofismavel que o langamento realizado pelos
Auditores Fiscais Cassiano da Silva Costa e José Roberto Alves Machado ndo se
baseou em presungbes ou informacgfes preliminares do Ministério Publico como
alegam as Impugnantes, mas sim em uma detalhada analise dos registros contabeis e
dos negocios celebrados pelo Contribuinte, além de trazer os relatos de varios
associados da NNEX, ouvidos em diligéncia, sobre as operagdes realizadas pela
empresa.

Foi por meio desse trabalho técnico e independente, respaldado na legislacao tributéria
e nos principios contabeis que a Fiscalizagdo constituiu o crédito tributério,
exatamente como preveé o art. 142 do Cédigo Tributario Nacional (CTN). In verbis:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Para se ter uma idéia de como destoa completamente da realidade a afirmacéao
genérica e superficial das Impugnantes de que o lancamento se baseou unicamente em
presuncdes, indicios e em conclusdes perfunctorias do Ministério Publico, reproduzo
abaixo o indice do Termo de Verificagdo Fiscal, que demonstra de forma cabal o grau
de profundidade e de detalhes do trabalho realizado pelos Auditores Fiscais,
autoridades competentes, por lei, para a constitui¢cdo do crédito tributério. Vejamos:

1 Inicio do procedimento fiscal

2 Do nome, endereco, socios, natureza juridica e atividade econdmica principal
declarada

3 Do contrato social a partir de 01/01/2013 e suas alteracfes

4 Dos procuradores da NNEX durante o procedimento fiscal.

5 Da solicitago da movimentagéo financeira da NNEX

6 Da DIPJ, DCTF, DACON ano-calendario 2013 do sujeito passivo
6.1. Da andlise preliminar das informacdes prestadas pelo contribuinte
7 Da atividade divulgada pela NNEX na internet

8 Das diligéncias coletando depoimentos de algumas pessoas fisicas (afiliados) que
ingressaram no negdcio da NNEX comprando o pacote de servi¢os

8.1. Diligéncia fiscal — TDPF n° 08128.00-2014-00443-0 — Sr. Marcelo de Camargo
Mansur - CPF: 294.500.468-24
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8.2. Diligéncia fiscal — TDPF n° 08128.00-2014-00448-0 — Sra. Leila Luiza dos
Santos Lourenco - CPF: 802.004.608-54

8.3. Diligéncia fiscal — TDPF n° 08128.00-2014-00427-8 — Sra. Maria Elizabeth
Martins Bresciani — CPF n° 021.235.748-48

8.4. Diligéncia fiscal — TDPF n° 08128.00-2014-00428-6 — Sr. Altamir Gongalves -
CPF n°033.729.478-00

8.5. Diligéncia fiscal — TDPF n° 08128.00-2014-00437-5 — Sr. Jer6nimo Carlos
Pereira - CPF n° 174.342.818-98

8.6. Diligéncia fiscal — TDPF n° 08.1.28.00-2014-00432-4 — Sr. Reginaldo Guidolim -
CPF n° 114.350.018-00

8.7. Diligéncia fiscal — TDPF n° 08.1.28.00-2014-00429-4 — Sr. Vildomar Sosigenes
de Azevedo - CPF n° 033.863.314-67

8.8. Das conclusdes preliminares sobre as diligéncias nas pessoas fisicas

9. Dos levantamentos realizados pela auditoria fiscal

9.1. Da apuracao preliminar do Ministério Publico de Minas Gerais

9.2. Do conceito de vendas diretas (marketing multinivel)

9.3. Dos supostos parceiros da NNEX

9.4. Da venda de mercadorias pela NNEX

9.5. Da venda de servigos declarada pela NNEX

9.6. Da auséncia de percentual de intermediacéo sobre os valores pela NNEX
9.7. Da real atividade exercida pela NNEX

10. Da requisicao das informagdes financeiras as instituigdes bancarias

11. Dos valores brutos recebidos no ano-calendario de 2013 informados pelo sujeito
passivo

12. Da confissao do sécio da NNEX com relacdo aos valores recebidos das adesdes
de afilados

13. Da planilha apresentada pela NNEX com a composi¢do dos valores recebidos,
més a més Da Receita de Prestacéo de Servico Apurada pela Auditoria Fiscal

14. Dos valores brutos recebidos no ano-calendario de 2013 apurados pela auditoria
da Receita Federal do Brasil

15. Da justificativa da NNEX para classificar como adiantamento de clientes todos 0s
valores recebidos dos afiliados referentes as adesdes

16. Da reclassificacdo da receita contabilizada como adiantamento de clientes
17. Das notas fiscais emitidas pela NNEX como receita de prestacéo de servicos
18. Dos valores pagos e dos valores recebidos pelo Sr. José Francelino Sobrinho Neto

19. Dos valores pagos e dos valores recebidos pelo Sr. Sandoval De Paiva Pontes
Junior — CPF n° 111.738.087-44

Do Custo e da Despesa Total

20. Do custo e despesa total contabilizada pela empresa x DIPJ 2014

21. Do suposto prejuizo no ano-calendéario de 2013



FI. 58 do Ac6rddo n.° 1201-003.551 - 12 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13896.720240/2018-76

22. Da despesa com funcionarios e contribuintes individuais na operagdo da NNEX
23. Da contabilizacéo da despesa operacional denominada multas e rescisées

24. Das alegacdes confusas do sujeito passivo em relacdo a natureza das despesas
com multas e rescisoes

24.1. Do item 2b dos termos de intimac&o n° 008, 009, 010
24.2. Do item 3 dos termos de intimagao n° 008, 009, 010
24.3. Do item 4 dos termos de intimac&o n° 008, 009, 010
24.4. Do item 5 dos termos de intimac&o n° 008, 009, 010
24.5. Do item 6 dos termos de intimagao n° 008, 009, 010
24.6. Do item 7 dos termos de intimac&o n° 008, 009, 010
25. Das constatacdes finais da auditoria fiscal

25.1. Das despesas com pessoas fisicas apuradas pela auditoria fiscal x
Contabilizadas

25.2. Do conceito da rubrica multa e rescisdo estabelecido no artigo 681 do RIR/99
(Decreto n° 3.000 de 1999)

25.3. Da descaracterizagdo dos pagamentos as pessoas fisicas como rescisdo
contratual

25.4. Da nova alegacéo da NNEX de devolugao dos valores pagos

25.5. Da auséncia de veracidade nas declarac¢fes do sujeito passivo com relacdo aos
valores que ficaram a disposi¢ao de pessoas fisicas (estornos)

26. Do valor de pagamentos a pessoas fisicas apurado pela auditoria fiscal
27. Da falta de comprovagdo documental dos valores pagos a pessoas fisicas

Das Infracdes Apuradas pela Auditoria Fiscal

28. Das infragdes apuradas pela auditoria fiscal - PIS e COFINS

29. Das infragdes apuradas pela auditoria fiscal — IRPJ e CSLL

29.1. Da receita total apurada no ano-calendario de 2013

29.2. Da despesa total apurada no ano-calendario de 2013

29.3. Da apuracéo do resultado pela auditoria da Receita Federal do Brasil
29.4. Dos valores devidos a titulo de estimativa mensal

30. Da multa isolada por falta de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e
CSLL

31. Da responsabilidade solidaria

31.1. Da infrac&o a lei ou contrato social

31.2. Da responsabilidade solidaria do sécio-gerente Antonio Da Rocha
31.2.1 Da compra das quotas do Sr. Lucas com dinheiro da NNEX
31.2.2. Da simulagéo de contrato de empréstimo com a NNEX

31.2.3. Das doagdes simultaneas do Sr. Antonio para seus irmdos e cunhado
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31.2.4 Da constituicdo de uma empresa patrimonial chamada THI Participagdes Ltda
(TDPF n° 08.1.28.00-2017-00036-2)

31.2.5. Do néo oferecimento a tributacdo da receita e falta de declaracdo em DCTF
dos débitos tributarios do ano-calendario de 2013

31.2.6. Da concluséo sobre a responsabilidade solidaria do Sr. Antonio Da Rocha

31.2.7. Da conclusdo sobre a responsabilidade solidaria da empresa THI
Participag0es Ltda

31.3. Da responsabilidade solidaria da empresa KOM Negocio Digitais Eireli, CNPJ
n°® 02.763.293/0001-94 e do seu socio Fabian Albino Ferreira Machado — CPF n°
846.226.796-04

31.3.1. Do TDPF — diligéncia na empresa KOM Negdcio Digitais

31.3.2. Das informagdes coletadas no procedimento da NNEX (TDPF 08.1.28.00-
2014-00187-2)

31.3.3. Das informagdes coletadas na internet relativas ao Sr. Fabian Albino Ferreira
Machado

31.3.4. Das informagOes coletadas em diligéncias nos prestadores de servigo e
divulgadores da NNEX

31.3.5. Da informagéo extraida do facebook do divulgador da NNEX Erico Breno da
Silva Antas acessado em 15/06/2016

31.3.6. Da procuracdo outorgada pela NNEX para o Sr. Fabian Albino Ferreira
Machado, dono da empresa KOM Negdcios Digitais

31.3.7. Da conclusdo sobre a responsabilidade solidaria do Sr. Fabian Albino
Ferreira Machado, CPF n° 846.226.796-04

31.3.8. Da conclusao sobre a responsabilidade solidaria da KOM Negdécios Digitais
Eireli, CNPJ n° 02.763.293/0001-94

31.4. Da responsabilidade solidaria do s6cio Lucas Eduardo Funabashi de Toledo -
CPF n° 286.162.238-51

31.4.1. Da cessdo de quotas sociais para o Sr. Antonio Da Rocha
31.4.2. Dos valores recebidos da NNEX pelo Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo
31.4.3. Da idealizacéo do projeto NNEX pelo Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo

31.4.4. Da infragd@o a lei e contrato social relativo a pessoa do Sr. Lucas Eduardo
Funabashi de Toledo

32. Enderecos eletronicos acessados pela auditoria fiscal que ajudam a demonstrar a
atividade dos afiliados e o neg6cio da NNEX

33. Da multa de oficio e o evidente intuito de fraudar a legislacao federal

34. Dos juros de mora

35. Da lavratura e formalizagdo do auto de infracéo

36 Da representacdo fiscal para fins penais e do comunicado de indicios criminais
37. Encerramento da acéo fiscal

Concluo que o trabalho da Fiscalizagdo ndo se baseou em presungdes ou indicios
como alegado pelas Impugnantes, e sim buscou cumprir com rigor e profundidade o
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estabelecido pelo art. 142 do CTN. Além disso, verifico que a autuacdo estd
devidamente fundamentada, descreve adequadamente os fatos e fundamentos juridicos
ensejadores do lancamento e identifica o fato gerador da obrigacdo tributéria,
conforme preceituam as disposicdes legais.

Por fim, esclareco que os casos de nulidade estdo expressamente previstos no art. 59
do Decreto n° 70.235, de 1972, in verbis:

Art. 59. Sdo nulos:
I - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

(.

Ausentes no caso concreto as hipdteses acima previstas, rejeita-se a preliminar de
nulidade invocada pela defesa.

Nestes termos , proponho a confirmacdo da r. decisdo da r. DRJ, nos termos do

art. 57, 8 3° do RICAREF, para afastar a preliminar suscitada.

MERITO — APLICABILIDADE DA TAXA SELIC. MATERIA SUMULADA.
Alega a Recorrente principal a inaplicabilidade da taxa Selic para a atualizacdo do

débito. Ocorre que a matéria se encontra consolidada no &mbito do CARF por meio da Sumula n.

4:

Sumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia -
SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acoérdaos Precedentes:

Acordéo n° 101-94511, de 20/02/2004 Acorddo n° 103-21239, de 14/05/2003 Acordéao
n° 104-18935, de 17/09/2002 Acordéo n° 105-14173, de 13/08/2003 Acordao n° 108-
07322, de 19/03/2003 Acordéo n° 202-11760, de 25/01/2000 Acordéo n® 202-14254,
de 15/10/2002 Acorddo n° 201-76699, de 29/01/2003 Acorddo n° 203-08809, de
15/04/2003 Acorddo n° 201-76923, de 13/05/2003 Acoérddo n° 301-30738, de
08/09/2003 Acorddo n° 303-31446, de 16/06/2004 Acorddo n° 302-36277, de
09/07/2004 Acordao n° 301-31414, de 13/08/2004

Isto posto, mantenho a autuagdo nesse aspecto.

MERITO - CONCOMITANCIA DA MULTA QUALIFICADA E DA MULTA ISOLADA

Apesar de constante a discussdo acerca da possibilidade de incidéncia conjunta

entre as multas de oficio e isolada, tenho me manifestado quanto a impossibilidade da

concomitancia. Entendo ser aplicavel o conteido da Sumula 105 deste e. CARF aos casos de

concomitancia de multa isolada e de oficio quando em razdo do ndo pagamento de estimativas:


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com fundamento no
art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n® 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo
da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual,
devendo subsistir a multa de oficio.

E importante ressaltar que a propria C. Camara Superior de Recursos Fiscais
entendeu que a multa hoje prevista no art. 44, Il, b da Lei n° 9430/96 corresponde a multa
prevista no art. 44, §81°, IV da mesma Lei. Ou seja, a mera alteracdo geografica da multa ndo é

suficiente para afastar o racional subjacente da Sumula:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica IRPJ
Ano-calendario; 2002, 2003

FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. MULTA
ISOLADA.

A falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL por contribuinte
optante pela tributacdo com base no lucro real anual, enseja a aplicacdo da multa
isolada, independentemente do resultado apurado pela empresa no periodo.

MULTA  ISOLADA. POSSIBILIDADE DE APLICACAO APOS O
ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDARIO.

N&o ha davida quanto a possibilidade de aplicacdo da multa isolada ap6s o fim do
ano-calendario a que corresponde a estimativa faltante. O texto da lei diz que a pessoa
juridica que deixar de recolher estimativa fica sujeita & multa isolada “ainda que tenha
sido apurado prejuizo ....” ¢ ndo “ainda que venha a ser apurado prejuizo...”, numa
clara indicacdo de que a multa deve ser aplicada mesmo com o periodo ja encerrado, e
nao apenas No ano em curso.

REVOGAGCAO DE NORMA LEGAL. INOCORRENCIA.

A Lei n° 11.488/2007 ndo implicou em qualquer revogacdo da norma que prevé a
aplicacdo de multa isolada para o caso de falta ou insuficiéncia de recolhimento de
estimativa mensal. Houve apenas uma nova disposicéo do texto normativo, que ndo se
confunde com a norma que dele se extrai. A referida norma legal, antes prevista no art.
44, § 1°, 1V, da Lei 9.430/1996, apenas passou a constar do art. 44, 11, “b”, da mesma
lei, com um percentual menor do que o anteriormente previsto (50% e ndo mais 75%).

CSLL. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. MULTA
ISOLADA.

Em relacdo a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais, devem
ser aplicados a CSLL os mesmos fundamentos adotados para o IRPJ.

(Processo administrativo n® 10980.016269/200750, acérdao n® 9101003.869, relatoria
do Conselheiro Rafael Vidal de Aradjo, julgado em 04/10/2018)

A alteracdo da legislagdo em 2007, a meu ver, ndo altera o raciocinio subjacente a

sumula. Assim, entendo que deva ser afastada a multa isolada.

MERITO — INGRESSOS X RECEITAS. DISPONIBILIDADE ECONOMICA E/OU
JURIDICA.
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Alega a Recorrente que a autuacdo fiscal decorre da consideracdo de meros
ingressos no caixa da Recorrente, decorrentes dos recebimentos dos afiliados para fins de
ingresso nos negocios da Recorrente, como se receitas efetivamente auferidas pela pessoa
juridica fossem.

Explica que, na préatica, a Recorrente recebia um determinado valor a titulo de
ingresso do afiliado nos negocios da pessoa juridica, sendo que futuramente, boa parte destes
valores seriam devolvidos oportunamente ao préprio afiliado, assim que o mesmo atingisse
determinado nivel previamente estabelecido entre as partes.

Além disso, afirma que a propria natureza dos negocios da empresa NNEX em um
primeiro momento sdo chamados de ingressos e, portanto, ndo sdo ainda receitas efetivamente
realizadas. O proprio contrato na clausula n® 10 ja comprovaria esse fato e a devolucdo do que
recebeu pela NNEX (contratada), portanto os recebimentos inicialmente foram e deveriam
permanecer em conta contabil como adiantamentos de clientes no passivo dividas da empresa.

Afirma ainda que, em linha com o CPC n°® 30 (Norma do Comité de
Pronunciamento Contabil no Brasil) e com a Resolucdo do Conselho Federal de Contabilidade n®
1.412/12, o correto € contabilizar referidos ingressos em conta de adiantamentos de clientes da
empresa no grupo contabil de passivos dividas, tendo em vista que ainda ndo se tratam de
receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de afiliados (ades&o).

Por essa razdo, afirma a Recorrente que o referido valor apontado pela D.
Fiscalizacdo ndo transitou na Demonstracao do Resultado do Exercicio de 2013, tendo em vista
ainda ndo se tratar de receitas efetivamente realizadas e também em obediéncia a forma de
contabilizacdo prevista na Resolucdo do Conselho Federal de Contabilidade n° 1.412/12
(CPC/NBC TG n° 30).

Contabilizou-se a baixa da conta contabil de adiantamentos de clientes,
transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissdo de notas
fiscais correspondente a parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contabeis,
como também para efeitos fiscais, fato esse ja visto pela Fiscalizacdo através dos Livros Didrio
e Razdo Contébil, inclusive com base em diversos documentos fiscais.

Contabilizou-se a baixa da conta contdbil de adiantamentos de clientes,
transferindo-se contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emissdo de notas
fiscais correspondente a parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos contabeis,
como também para efeitos fiscais.

De sua parte, o auditor fiscal da Receita Federal responsavel pela autuacdo, em
trabalho que merece nosso reconhecimento, elabou termo de Verificagdo Fiscal em que reune
relatos de “afiliados” e conclusdes derivadas a partir da analise de outras fontes que
demonstrariam inicialmente que os afiliados ndo eram clientes, aproximando-se muito mais de
prestadores de servigos.

Conforme declaracdo do sujeito passivo o valor bruto recebido pela venda de
pacote de adesdo foi no valor de R$ 291.353.219,40. Observando esta conta, nos deparamos com
devolucgdes de Teds; transferéncias da mesma titularidade, devolugdes de docs e cheques, e
outros créditos ndo passiveis de classificagdo como receitas. Depois de depurar a movimentacao
financeira do sujeito, concluiu-se que as receitas recebidas no ano-calendario de 2013
totalizaram o montante de R$202.586.712,11, as quais foram contabilizadas dentro da conta
Adiantamentos de Clientes, conforme ja mencionado.
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Em atendimento ao item 7 do Termo de Intimacgdo Fiscal n°® 006 (16/03/2015), a
fiscalizada declarou que “a receita recebida no ano — calendario 2013 era proveniente dos valores
recebidos dos afiliados relativos as adesdes”. Declarou ainda que “essas adesdes eram
contabilizadas como um adiantamento dos valores que o afiliado poderia dependendo de sua
performance de pontuacao receber parte de volta” (grifo nosso). Por fim, também informou que
“essa parte devolvida ao afiliado era considerada rescisdo contratual com base no artigo 681 do
RIR/2009” (grifo nosso), conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome
“Resposta TIF 06 e TIF 07 — 16032015™.

Assinala ainda que

E bom frisar que a cldusula 102 dispde sobre A VIGENCIA E HIPOTESES DE
RESCISAO do contrato de adesdo e ndo menciona, em momento algum, a
classificacao como adiantamento dos valores recebidos pela NNEX das pessoas
fisicas ou juridicas quando ingressaram em seu negdcio. Desta forma, ndo existe previsao
contratual que permitisse a NNEX considerar como Adiantamento, os valores recebidos
dos afiliados, conforme se prova através do arquivo juntado ao procedimento
administrativo com o nome “Item 9 ponto 7 Contrato de adesdo Afiliados NNEX".

Reconhece ainda o termo de verificagdo fiscal, que o pagamento de prémios, na
forma de bbnus e/ou bonificacdes, pela indicacdo de novos afiliados era um 6nus ou despesa
suportada pela empresa, no intuito de atingir o seu objetivo final, que seria incrementar a venda
de pacotes de adesdo, unica fonte de receitas da NNEX.

Analisando a movimentacdo financeira da NNEX no ano — calendéario 2013, a
fiscalizacdo constatou que o sujeito passivo transferiu para contas bancéarias de titularidade de
pessoas fisicas, ao longo de todo o periodo em exame, 0 montante de R$117.677.642,42.

Segundo o termo de verificacdo fiscal, a NNEX apds de ter sido intimada e
reintimada, ndo respondeu aos questionamentos da auditoria fiscal, bem como ndo apresentou
provas documentais que comprovasse a realizacdo e a causa dessas transferéncias.

A r. DRJ, de sua parte, adotou os fundamentos do TVF para manter o langcamento
em sua integralidade:

Portanto, o Contribuinte adotava o procedimento de registrar todos os recebimentos
relativos a venda de pacotes de adesdo como “adiantamentos de clientes”, abatendo do
montante total as parcelas supostamente “devolvidas” a seus afiliados, deduzindo
outra parcela a titulo de “adiantamentos a pagar” e s6 oferecendo a tributagdo como
receita R$ 59.668.574,00, uma pequena fracdo do total de receitas apuradas, no
montante de R$ 202.586.712,11.

Diante disso, conclui-se que o sujeito passivo indevidamente deixou de oferecer a
tributacdo parcela significativa das receitas auferidas no ano-calendario de 2013, no
montante de R$ 142.918.138,11, utilizando-se do artificio de contabiliza-las como
“adiantamentos de clientes”, sem transitar por contas de resultado, ocultando das
autoridades fazendéarias o conhecimento da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo
tributaria principal.

Assim, correta a conclusdo da Fiscalizacdo de que houve omissdo de receitas no
montante de R$ 142.918.138,11, e que esse valor integrar a base de calculo dos
tributos devidos.
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N&o pode ser aceita também a alegacdo da Impugnante de que a transferéncia de R$
117.677.642,42 ao longo de todo o periodo em exame para contas bancarias de
titularidade de pessoas fisicas respaldaria sua tese de que os valores classificados
como "adiantamento de clientes" n&o seriam receitas, e sim valores recebidos
condicionalmente, assim como ndo pode ser aceita a afirmacdo de que teria
comprovado despesas operacionais no montante de R$ 43.084.562,81. Como veremos
abaixo (itens 26 e 27 do TVF), tais valores ndo foram documentalmente comprovados
pelo Contribuinte:

26 - DO VALOR DE PAGAMENTOS A PESSOAS FiSICAS APURADO PELA
AUDITORIA FISCAL

Conforme contabilidade, a NNEX declarou uma despesa operacional com Multas e
Rescisdes no montante de R$ 143.072.969,66, sendo que parte deste valor, ou seja, R$
43.084.562,81 foram transportados para apuracao do resultado do exercicio

E certo que esta auditoria fiscal apurou somente o montante de R$ 117.677.642,42 em
movimentac&o financeira, como pagamentos para pessoas fisicas.

E fato que a empresa foi intimada e reintimada para justificar esta diferenca e n&o
respondeu a esta auditoria fiscal.

Sendo assim, o valor apurado por esta auditoria fiscal de pagamentos a pessoas
fisicas no ano-calendério de 2013 foi de R$ 117.677.642,42.

Com isso, a diferenca de R$ 25.395.327,24 entre o valor apurado na movimentagao
financeira e o valor contabilizado deve ser desconsiderada, por ndo representar o
valor real despendido com pessoas fisicas, conforme arquivo anexado ao
procedimento administrativo com o nome “ltem 26 Diferenca Apurado e
Contabilizado".

27. DA FALTA DE COMPROVAGAO DOCUMENTAL DOS VALORES PAGOS A
PESSOAS FISICAS

Considerando que:

a) Conforme ja exposto anteriormente, a empresa NNEX desde o inicio do
procedimento fiscal ndo apresentou comprovacdo de afiliacdo das pessoas fisicas
junto ao seu negocio, e, também, ndo apresentou relatério financeiro emitido pelo seu
sistema que comprovasse o direito ao crédito em conta-corrente dos valores recebidos
por estas pessoas fisicas;

b) Estamos diante de supostas despesas operacionais para as quais sequer foi
apresentado 1(um) documento habil e iddneo que comprovasse o direito destas
pessoas fisicas de receber tais valores;

c) E fato que a NNEX esta sendo investigada por suposta piramide financeira pelo
Ministério Pablico de Minas Gerais;

d) Pela falta de apresentacdo dos relatorios financeiros que discriminassem o
historico de créditos no sistema da NNEX destes direitos, que posteriormente, foram
convertidos em valores financeiros e resgatados por estas pessoas fisicas, que
comprovariam e dariam suporte aos pagamentos efetuados a estas pessoas fisicas,
esta auditoria fiscal ndo consegue validar esta despesa operacional;

e) Em tese, h& possibilidade de que pessoas fisicas ndo afiliadas da NNEX tenham
recebido valores em conta-corrente e que tais pagamentos estejam indevidamente
contabilizados como despesas com afiliados.
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Por todo o acima exposto, esta auditoria fiscal considerou como ndo comprovados
documentalmente os valores pagos a pessoas fisicas a titulo de Multas e Rescisdes no
montante de R$ 117.677.642,42.

Como o sujeito passivo somente transportou para o resultado do anocalendario de
2013 o valor de R$ 43.084.562,81, valor este inserido no total de R$ 117.677.642,42,
esta auditoria fiscal considerou a parcela dos R$ 43.084.562,81 como nao
comprovada documentalmente, e portanto, sujeita a glosa.

Também ndo merecem prosperar as alegacoes da Impugnante quanto a base de célculo
e ao valor que seria devido de PIS/COFINS. Vejamos o que diz o0 TVF em seu item
28:

28 - DAS INFRACOES APURADAS PELA AUDITORIA FISCAL - PIS e COFINS
Primeiramente cumpre esclarecer que o sujeito passivo até 13/06/2014, ou seja, do
inicio do procedimento fiscal, ndo tinha declarado débitos em DCTF relativos ao Pis
e Cofins. Foram apresentadas declaragdes referentes aos periodos de apuracao de
maio, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro de 2013, mas nestas declaracdes
foram informados somente débitos de IRRF e de reten¢Ges na fonte de contribuigdes
sociais.

De acordo com a auditoria fiscal foi identificada uma receita de prestacdo de servi¢os
no ano-calendario de 2013 no montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois
milhGes, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e doze reais e onze centavos).

E bom frisarmos que o sujeito passivo contabilizou todas estas receitas, como
Adiantamentos de Clientes.

Desta forma, esta auditoria classificou-as como receita, depurando os valores
contabilizados indevidamente e, por fim, utilizou a movimentagdo financeira do
contribuinte para cotejar a veracidade dos lancamentos e valores recebidos,
conforme arquivo anexado ao procedimento administrativo com o nome "ltem 28
Receita Mov Financeira Més a Més".

O sujeito passivo foi intimado a recompor a Base de Célculo do Pis e da Cofins em
virtude da identificacdo da omissdo de receitas por parte desta auditoria fiscal e da
tributacdo do ano-calendario de 2013 ter sido apurada com base no Lucro Real
Anual.

O fiscalizado apresentou os Demonstrativos de Apuragdo de Contribui¢Bes Sociais -
DACONSs do ano - calendario 2013, informando a apuracédo do PIS e da COFINS
pelo regime ndo cumulativo, exceto para o més de novembro, para o qual foi
informada a apuragéo pelo regime cumulativo.

Cabe ressaltar que os DACONs foram entregues totalmente zerados para os periodos
de janeiro a setembro de 2013.

No DACON relativo ao periodo de outubro de 2013, o contribuinte informou a receita
de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) sob o regime ndo-cumulativo, e no DACON
referente ao més de novembro de 2013 foi consignada a receita de R$ 59.658.514,00
(cinquenta e nove milhes, seiscentos e cinguenta e oito mil, quinhentos e quatorze
reais) sob o regime cumulativo, totalizando uma receita anual declarada em DACON
de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil,
quinhentos e setenta e quatro reais).

Assim sendo, foram informados no DACON referente a outubro de 2013 os valores
devidos de R$ 764,56 e de R$ 165,99, respectivamente de COFINS e de PIS, pelo
regime ndo cumulativo. Uma vez que foram informados créditos de COFINS e de PIS,
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vinculados a receita tributada no mercado interno, respectivamente de R$ 88.367,11 e
de R$ 19.184,96, nao foram informados valores a pagar neste periodo.

No tocante a novembro de 2013, foram informados em DACON os valores a pagar de
COFINS e de PIS, pelo regime cumulativo, de respectivamente R$ 1.789.755,42 e de
R$ 387.780,34.

O sujeito passivo foi intimado para apresentar o dispositivo legal que o autorizasse a
tributar sua receita sob a égide do regime cumulativo, sem, no entanto, ter
apresentado qualquer argumento valido. Nao respondeu a intimagéo.

E certo que as pessoas juridicas de direito privado, e as que Ihe sdo equiparadas pela
legislacio do imposto de renda, que apuraram o IRPJ com base no Lucro Real, no
ano-calendario de 2013, estavam sujeitas a incidéncia ndo cumulativa do Pis e da
COFINS, se sujeitando as aliquotas respectivas de 1,65% e 7,6%. A previsado legal
esté na Lei n° 10.637/2002 e Lei n® 10.833/2003.

Os valores devidos de PIS e COFINS, acima mencionados, ndo foram declarados em
DCTF - Declaracéo de Débitos e Créditos Tributarios Federais.

Posteriormente, constatou-se que o0 sujeito passivo entregou uma DCTF retificadora
em 22/08/2014, apdés o inicio do procedimento fiscal, alterando os dados de
Novembro de 2013, reconhecendo um "débito" de Cofins Ndo Cumulativo no valor de
R$ 4.534.811,62 e um débito de PIS Nao Cumulativo no valor de R$ 984.531,47.

Note-se que, em que pese ndo serem aceitas declarages retificadoras apresentadas
apos inicio do procedimento fiscal, tendo em vista a perda da espontaneidade pelo
sujeito passivo, a apresentacdo da retificadora acima caracteriza o reconhecimento
pelo proprio fiscalizado da incorre¢édo das informagdes fornecidas na DCTF original,
especialmente no tocante ao regime de apuragao das contribui¢des sociais.

E fato que em 12/12/2017 o sujeito passivo alegou que o regime do Pis e Cofins da
NNEX deveria ser o Cumulativo, tendo em vista o disposto no artigo 10, inciso XXV
da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrito:

"XXV - as receitas auferidas por empresas de servigos de informatica, decorrentes das
atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cesséo de direito
de uso, bem como de andlise, programacao, instalagdo, configuracdo, assessoria,
consultoria, suporte técnico e manutengdo ou atualizacdo de software, compreendidas
ainda como softwares as paginas eletronicas. (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004)"

Em resposta a intimagdo para refazer a apuracgdo das contribui¢des pelo regime nédo
cumulativo, o sujeito passivo, em sua peticdo apresentada em 12/12/2017, esclareceu
que "o refazimento da apuracdo do PIS e COFINS sob o regime da ndo-
cumulatividade, desatende o texto legal transcrito acima (artigo 10, inciso XXV da Lei
n° 10.833/2003), bem como com as demais normas e entendimento da Receita Federai
do Brasil, consoante processo de consulta n° 7.011/2016 - SRRF, da 6a Regido
Fiscal, processo de consulta n° 303/2014 - COSIT, bem como processo de consulta n°
71/2007 - SRRF, da 1a Regiéo Fiscal'.

As alegacgdes do sujeito passivo ndo merecem prosperar, pois as mesmas estdo em
total desacordo com a prépria DCTF retificadora entregue pela NNEX em
22/08/2014, a qual reconheceu débitos de Pis e o Cofins pelo regime ndo cumulativo.

E bom frisar que mais uma vez, a empresa NNEX muda sua tese, agora alegando que
sua receita é proveniente de atividade de servicos de informatica, decorrente de
desenvolvimento de software para os afiliados.
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Ressalte-se que o artigo 10 trata de receitas auferidas por empresas de servigos de
informatica, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o0 seu
licenciamento ou cessao de direito de uso. A NNEX ndo desenvolveu um software
para cada afiliado.

N&o consta nenhuma informacdo na contabilidade, documentos e contratos que prove
gue a NNEX foi contratada para desenvolver software.

O negdcio proposto pela NNEX era vender um pacote de servigo que dava o direito
aos afiliados de divulgar os supostos parceiros da NNEX em redes sociais.

Para isso, a NNEX disponibilizava um acesso com nome e senha em uma plataforma
de software que possibilitaria tanto & empresa quanto ao afiliado controlar tais
atividades de divulgacéo (“publicagdes"), o desempenho de cada afiliado, bem como
0s pontos virtuais obtidos pelo executado.

Com base nas constatagdes trazidas em todo este Termo de Verificacdo Fiscal, ndo
resta divida que a NNEX ndo é uma empresa de desenvolvimento de software.

Para confirmar este fato, ressalte-se que a NNEX em declaracdo datada de
26/10/2016, informou ser ela prépria contratante de empresa prestadora de servi¢os
de informatica, a THABIS CONSULTORIA EM SOFTWARE, que teria executado
servigos de "consultoria e desenvolvimento de sistemas”.

Ou seja, tanto a NNEX ndo era empresa de servigos de informatica que se via, ela
propria, obrigada a contratar terceiros para obter este tipo de servi¢o. Sendo assim,
descabe totalmente a alegacdo da NNEX datada de 12/12/2017.

Com relacéo aos creditos passiveis de dedugdo, esta auditoria fiscal intimou o sujeito
passivo a apresentar a recomposi¢do da base de calculo do PIS e da Cofins, em
virtude da opcéo errada pelo regime cumulativo.

N&o houve resposta do sujeito passivo com relacdo a este item da intimagdo. Em
virtude disto, foram utilizados os créditos incluidos na DACON ORIGINAL, ou seja,
R$ 88.367,11 de crédito de Cofins - Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social em Outubro de 2013 vinculado a Receita tributada no mercado
interno e R$ 19.184,96 de crédito de PIS - Programa de Integracdo Social em
Outubro de 2013 vinculado a Receita tributada no mercado interno.

No procedimento administrativo foi juntada uma planilha demonstrativa do PIS -
Programa de Integracdo Social pelo Regime Nao Cumulativo com o nome "ltem 28
Planilha PIS "

No procedimento administrativo foi juntada uma planilha demonstrativa do COFINS -
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social, sob o regime n&o
cumulativo com o nome "ltem 28 Planilha COFINS".

Como podemos observar, esta auditoria fiscal aproveitou de oficio todo o crédito de
PIS e Cofins declarado em DACON pelo sujeito passivo, nos meses de outubro,
novembro e dezembro de 2013.

Diante das informacdes aduzidas pela Fiscalizacdo, concluo ndo haver nenhum reparo
a ser feito no procedimento de apuracdo de PIS/COFINS devido pelo Contribuinte.

Tenho para mim, a correicdo da postura da r. DRJ. Isto porque, apesar dos
fundamentos aduzidos em sua Impugnacdo e em seu Recurso Voluntério, a ora recorrente em
momento algum produziu provas capazes de derrubar os autos de infracdo lavrados.

Ainda que se cogitasse a possibilidade de se considerar como despesas o0s valores
reconhecidos no poder judiciario como devidos pela Recorrente a seus aliados, fato é que tais
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valores seriam reconhecidos e imputados a ano calendario diverso, em razdo das regras de
periodizacdo aplicacéveis na apuracdo do imposto sobre a renda da pessoa juridica.

Além disso, ainda que se reconhecesse agora, tais valores primeiro deveriam ser
provisionados, pois ainda ausentes os requisitos de definitiidade dara sua dedugédo da base de
calculo do IRPJ.

Assim, proponho a manutencgdo das razdes de decidir do r. acorddo recorrido, por
seus préprios fundamentos, nos termos do art. 57, 83 do RICACRF.

MERITO - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Em que pese o inconformismo dos Recorrentes, estes ndo conseguiram a meu ver
comprovar qualquer equivoco na atribuicdo de responsabilidade no presente caso, vejamos:

Sem razdo as Impugnantes. O Termo de Verificacdo Fiscal é extremamente
esclarecedor e ndo deixa nenhuma duvida sobre a ocorréncia dos fatos que levaram a
inclusdo dos responsaveis no pélo passivo do langamento, e tampouco sobre a
corre¢cdo na aplicacdo da legislacdo ao caso concreto. Transcrevo abaixo alguns
trechos que detalham as situacGes encontradas pela Fiscalizacéo:

31. DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA
31.1. DA INFRACAO A LEI OU CONTRATO SOCIAL

Como j& visto anteriormente, a NNEX foi constituida com o objetivo de exercer a
atividade de intermediacdo e agenciamento de negocios em geral; prestacdo de
servigo de consultoria em gestdo empresarial; Prestacdo de servigo de tratamento de
dados para divulgacdo na internet; prestacdo de servigos de portal de informacéo,
sua respectiva edicdo para divulgacdo na internet e a veiculacdo de pagina de
publicidade na internet; e, participacdo em outras sociedades, como acionistas ou
guotistas.

Na segunda alteracdo do contrato social da empresa, a clausula 7a, § 1°, dispde que é
“vedado ao administrador atos que levem a pratica de atividades estranhas ao
interesse social” e, a clausula 10a dispée que sdo ‘“‘expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes com relagdo & Sociedade, os atos de quaisquer socios,
administradores, procuradores ou funcionarios que envolverem em obrigacGes
relativas a negocios ou operagoes estranhas ao objeto social...”

"Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

Il - os mandatéarios, prepostos e empregados;
I11 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado."

Na pratica, a empresa vendeu um “pacote de servigos” aos afiliados que se resumia
em dar acesso a uma plataforma de informética que viabilizaria a divulgagdo dos
parceiros da NNEX.

Cobrou uma taxa de ades&o de todas as pessoas fisicas que ingressaram no negocio.

Contudo, a NNEX néo tinha parceiros, pois as marcas Rekomende e Permuta Digital
eram de propriedade da prépria empresa.
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Todas as pessoas fisicas de boa-fé foram levadas a acreditar que estavam divulgando
parceiros da empresa NNEX nas redes sociais, ou seja, a empresa enganou estas
pessoas fisicas.

Alem disso, estas pessoas fisicas eram incentivadas a indicar outras pessoas fisicas
para ingressar no negdcio, sob a expectativa de ganhos financeiros tanto na
divulgacao dos supostos parceiros da NNEX quanto na identificacdo e indicacéo de
novos afiliados.

Conforme constatado por esta auditoria fiscal e ja exposto em itens anteriores, a
NNEX ndo vendeu nenhum produto, ndo tinha parceiros e sua Unica receita no ano-
calendario de 2013 foi advinda da taxa de adesdo das pessoas fisicas que
ingressaram em seu suposto negocio.

Ou seja, a Unica fonte de renda da fiscalizada advinha da indicacdo de novos
afiliados e da venda de pacotes de adesdo, que possibilitava o acesso ao sistema da
empresa aos afiliados de boa-fé, para ajuda-los a divulgar seus andncios diarios, bem
como visualizar o histérico, divulgacGes pendentes e pontos ganhos relativos as
publicagdes efetuadas.

Ressalte-se que os pacotes de adesdo ndo previam qualquer contraprestagéo, que nao
fosse o proprio acesso ao sistema, e nem ensejavam a troca dos mesmos por qualquer
produto ou servico, 0 que configura um esquema tipico de piramide financeira.

De fato, como também j& demonstrado, as referéncias a venda de produtos ou
servigos no contrato de adesdo padrao, firmado entre a empresa e seus afiliados, ndo
passavam de um subterflgio empregado pela fiscalizada na tentativa de
descaracterizar a pratica ilicita.

No procedimento administrativo foi juntado um arquivo com o nome “Item 31 1
Valores recebidos de PF pela NNEX”, que demonstra o ingresso de valores recebidos
das pessoas fisicas e sua diminui¢cdo, com a consequente interrupcdo das atividades
da NNEX.

De acordo com o mapeamento das receitas, a NNEX teve um grande ingresso de
afiliados a partir do més de abril de 2013 e um grande declinio a partir de Julho de
2013.

Desta forma, podemos concluir que o negdcio praticamente durou 4 meses. Na
internet podemos visualizar a légica deste negdcio, através de um video postado no
youtube (https://www.youtube.com/watch?v=90Wfhdx4LRA) acessado em
13/12/2017, onde resta demonstrado o sistema binario utilizado na operacéo.

Este video foi juntado no procedimento administrativo com o nome “Item 31 1 Video
Sistema Binario”.

A NNEX prometia um investimento baixo com um retorno financeiro alto, sem a
necessidade de venda de produtos, ou seja, com lucro proveniente da indicacéo de
pessoas para fazer parte do grupo e divulgacdo de supostos parceiros que ndo
existiam.

Os primeiros afiliados inciaram a piramide financeira com a indicacdo de novos
membros. Estes dltimos, por sua vez, indicaram outras pessoas, continuando a
divulgacéo dos supostos parceiros da NNEX e dando prosseguimento a indicacéo de
novos afiliados em suas respectivas redes.

A rede assim criada foi se expandindo e formando varios niveis entre os afiliados. A
NNEX, por sua vez, recebia a taxa de adesdo paga por cada novo participante e, para
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alimentar o esquema da piramide financeira, atraindo novos afiliados, devolvia parte
dos recursos recebidos para 0s mais antigos.

Em determinado momento, como sempre acontece neste tipo de esquema, a cadeia foi
rompida e os valores recebidos dos novos recrutados ndo foram suficientes para
pagar os afiliados mais antigos. O negdcio parou de funcionar.

A NNEX confundiu os seus afiliados com a pratica de marketing multinivel. Esta
prética é legal e prevé remuneracdo pela venda real de produtos, e na maioria das
vezes ndo existe a obrigacdo do pagamento de uma taxa de adesdo. Quando ha
pagamento de taxa de adesdo, ela ndo € fundamental para o equilibrio financeiro do
negacio.

No marketing multinivel, os afiliados recebem uma comissdo pelas vendas efetuadas.
Ndo ganham nada pelo recrutamento de novos afiliados, ou seja, eles ganham
comissao pela venda para os novos afiliados de produtos reais.

A Lei n°® 1.521 de 26 de dezembro de 1951 define em seu artigo 2°, inciso 1X, como
crime contra a economia popular "obter ou tentar obter ganhos ilicitos em detrimento
do povo ou de nimero indeterminado de pessoas mediante especula¢es ou processos
fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros
equivalentes”.

Os sécios da NNEX constituiram em forma de Pessoa Juridica uma piramide
financeira e obtiveram ganhos com a cobranga de uma taxa de ades&o dos afiliados,
formando uma cadeia de pessoas fisicas que, de boa-fé, acreditavam prestar um
servico de divulgagdo dos parceiros Rekomende e Permuta Digital, sem ter
conhecimento de que estes parceiros eram de propriedade da propria NNEX.

E certo, como veremos adiante, que o Rekomende foi criado pelo outro sécio da
NNEX, Lucas Eduardo Funabashi de Toledo; que a empresa NNEX declarou Rais
negativa, alegando néo ter tido funcionarios no ano-calendario de 2013 e, que toda
sua operacgao da empresa foi virtual.

Em vista de todos os argumentos expostos neste Termo de Verificagdo Fiscal, esta
auditoria fiscal concluiu que a Pessoa Juridica NNEX foi utilizada pelos sécios de
forma ilegal, em total afronta a Lei n°® 1.521/1951, artigo 2°, inciso IX.

E bom frisar que somente diante deste fato, ja caberia a responsabilizacéo solidaria
dos socios, por infracdo a lei. Contudo, a seguir, esta auditoria fiscal, caracterizara
individualmente a responsabilizagcdo solidaria de cada socio da empresa e das
pessoas ligadas.

31.2. DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DO SOCIO-GERENTE ANTONIO DA
ROCHA

De acordo com o contrato social e suas alteracdes, podemos observar que o Sr.
Antonio da Rocha desde quando a empresa se chamava Permuta Digital é sdcio-
administrador da empresa.

Com base nas constatacOes descritas neste Termo, restou demonstrado que o Sr.
Antonio da Rocha, como administrador da empresa, além de ser responsavel pela
prética ilicita de piramide financeira, infringindo a Lei n°® 1.521/1951, artigo 2°,
inciso IX, também cometeu outros atos, como sOcio-gerente, que caracterizaram a
prética de infracdo a lei ou contrato social, a seguir expostos.

31.2.1. DA COMPRA DAS QUOTAS DO SR. LUCAS COM DINHEIRO DA NNEX
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Conforme alteracao contratual registrada no dia 08/08/2013, o Sr. Antonio da Rocha
comprou as guotas sociais do Sr. Lucas Eduardo Funabashi de Toledo.

Em resposta datada de 18/07/2016, relativa ao Termo de Intimacédo n° 18, item 5,
letra "e", a empresa esclareceu que o pagamento das quotas sociais, bem como dos
direitos autorais do site rekomende.com.br no valor de R$ 5.000.000,00 foi realizado
com o dinheiro da prépria NNEX, conforme arquivo juntado ao procedimento
administrativo com o nome "ltem 5 CD Resposta 18-07-2016".

A fiscalizada informou ainda que o critério para estabelecer o valor das quotas foi o
valor do patriménio liquido da pessoa juridica, que na data da cessdo das quotas
seria de R$ 70.000,00, e que o Sr. Lucas possuia 2.000 quotas no valor total de R$
2.000,00.

Por fim, o sujeito passivo declarou que teria sido "realizada pesquisa de Mercado
para ajustar o valor da venda das quotas".

E bom frisarmos que da analise da Declaracéo de Imposto de Renda Pessoa Fisica -
DIRPF, o Sr. Antonio da Rocha (TDPF n° 08.1.28.00-2016-00277-9), na época, hao
tinha condicGes financeiras de arcar com o valor pago de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhGes) pela compra das quotas sociais.

Sabemos que quando a empresa adquire quotas proprias, deve registra-las como
reducdo do Patrimdnio Liquido.

Também, a existéncia de quotas em tesouraria deve estar instituida no contrato social
e os valores utilizados pela empresa para comprar suas préprias quotas deve vir da
conta de saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem ofensa ao capital social.

A NNEX declarou prejuizo no ano-calendario de 2013; o capital subscrito de 100%
das quotas sociais era de R$ 70.000,00 e, por fim, as transferéncias para o Sr. Lucas
que esta auditoria fiscal conseguiu identificar na conta banco conta movimento
111020000 tiveram como contrapartida a conta Adiantamento a Prestadores de
Servigo.

As transferéncias da NNEX para o Sr. Lucas foram identificadas na conta 111020000
-"Bancos Contas Movimento" e tiveram como contrapartida a conta "Adiantamento a
Prestadores de Servigo™.

Foram identificados lancamentos de pagamentos do Sr. Lucas na contabilidade da
NNEX no total de R$ 2.585.000,00, conforme primeira planilha do arquivo juntado ao
procedimento fiscal com o nome "Item 31 4 2 Pg Sr Lucas Contabilidade e Banco".

Contudo, é bom frisar que esta auditoria fiscal identificou na movimentacdo
financeira da NNEX varias transferéncias para o Sr. Lucas Eduardo Funabashi de
Toledo no montante de R$ 5.450.404,28, conforme segunda planilha do arquivo
juntado ao procedimento fiscal com o nome "ltem 31 4 2 Pg Sr Lucas Contabilidade e
Banco"

Note-se que na contabilidade ndo foi possivel identificar parte dos langamentos, pois
as transferéncias foram feitas para varios prestadores de servicos em bloco, sem
identificacdo do Sr. Lucas, individualmente. Falamos em prestadores, pois 0s
pagamentos para o Sr. Lucas tiveram como contrapartidas Adiantamento a
prestadores de servigo.

Além disso, esta auditoria fiscal constatou uma divergéncia nas declaracfes da
empresa NNEX, ou seja:
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Em resposta datada de 18/07/2016, item 5, letra “e”, relativa ao Termo de Intimagdo
n° 18, a empresa esclareceu que foi feito o pagamento de R$ 5.000.000,00 pelas
guotas sociais e direitos autorais do site rekomende, com dinheiro da prépria NNEX.

Em resposta datada de 19/12/2016 (TIF n® 022, item 4 e 5), a NNEX mudou sua tese,
alegando que, dos valores transferidos para o Sr. Lucas, R$ 5.000.000,00 foram
pagos a titulo de “compra da cessdo de direito” e R$ 450.404,24 seriam relativos aos
salarios sem vinculo empregaticio.

Entre os documentos fornecidos em atendimento ao Termo de Intimagdo n° 18, a
NNEX sO havia apresentado copia do Contrato de Cessdo de Direitos Autorais e
Outras Avencas, firmado em 19/03/2013, entre o Sr. Lucas e a fiscalizada, em que o
Sr. Lucas cede os direitos autorais sobre a marca REKOMENDE e o site
REKOMENDE.COM.BR, hospedados sob os dominios www.rekomende.com.br e
www.rekomende.com, pelo valor de R$ 5.000.000,00.

O contrato de venda das quotas sociais foi obtido através de intimacao fiscal para o
Sr. Lucas, conforme veremos adiante. Este contrato estd juntado ao procedimento
administrativo com o nome “Item 31 2 1 Rel Fiscal Contrato Venda Quotas”.

Durante o procedimento fiscal na pessoa fisica do Sr. Lucas (TDPF n° 0812800-2016-
00297-3), foi declarado na Declaracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica — DIRPF
do exercicio 2014, ano — calendario 2013, a venda de 2.000 quotas em 19/03/2013,
sendo 1 quota por R$ 1,00 para a empresa MJP Importacdo e Exportacdo de
Eletrodomésticos Ltda, CNPJ n° 17.265.989/0001-68, e 1.999 quotas para o Sr.
Antonio da Rocha, pelo valor de R$ 5.000.000,00, conforme arquivo juntado ao
procedimento administrativo com o nome “Item 31 2 1 Rel Fiscal Ganho Capital
Lucas IRPF”.

Ja em relacdo aos direitos autorais dos dominios REKOMENDE, o Sr. Lucas
consignou em sua DIRPF/2014 ter recebido pela venda a NNEX, o montante de R$
400.000,00, no anocalendario de 2013, conforme arquivo juntado ao procedimento
administrativo com o nome “Item 31 2 1 Rel Fiscal Ganho Capital Lucas IRPF” Em
atendimento a intimagdo desta fiscalizagdo, expedida no decorrer de procedimento
fiscal efetuado ao amparo do TDPF n° 0812800-2016-00297-3, o 18/10/2017 Sr.
Lucas declarou em , que:

1) Conforme Contrato de Cessdo de Quotas da Empresa Permuta Digital, firmado
em19/03/2013, vendeu uma quota pelo valor de R$ 1,00 para a empresa MJP
Importacao e Exportacdo de Eletrodomésticos Ltda, e as restantes 1.999 quotas pelo
valor de R$ 5.000.000,00 para o Sr. Antonio da Rocha;

2) De acordo com Contrato de Cessdo de Direitos Autorais firmado entre o Sr. Lucas
e a fiscalizada, também em 19/03/2013, o Sr. Lucas cedeu os direitos autorais sobre a
marca REKOMENDE e o sitt REKOMENDE.COM.BR, hospedados sob os dominios
www.rekomende.com.br e www.rekomende.com, pelo valor de R$ 5.000.000,00; e

3) Consoante Contrato de Trabalho, Confidencialidade e Outras Avengas, firmado
entre o Sr. Lucas e a fiscalizada em 17/05/2013, este seria contratado como Gerente
de Expanséo, pelo salério de US$ 35.000,00 mensais.

Em complemento a sua resposta, o Sr. Lucas apresentou copias dos documentos
acima relacionados.

Em relacdo ao contrato de trabalho, o Sr. Lucas esclareceu ter recebido apenas
reembolsos de despesas, no valor de R$ 17.421,41.


http://www.rekomende.com/
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No tocante aos valores a receber pela cessdo das quotas e direitos autorais, o Sr.
Lucas alegou nao ter recebido todo o valor ajustado, que seria de R$ 10.000.000,00,
esclarecendo que teriam sido efetuados pela NNEX somente "pagamentos picados (...)
visando dar quitagdo nos contratos, seja 0 contrato de cessdo de cotas, seja 0
contrato de cessdo de direitos autorais, condi¢ao de afiliado e reembolso de viagens',
conforme arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome "ltem 31 3 4
Resposta 18102017 Lucas TIF n° 005".

Dessa forma, podemos concluir que do montante de R$ 5.450.404,28, recebido pelo
Sr. Lucas, NO MINIMO, R$ 432.982,87 (R$ 450.404,28 - R$ 17.421,41) foram
pagamentos efetuados pela NNEX pelas quotas sociais. O inverso seria ainda pior:
quitacdo dos R$ 5 milhdes das quotas sociais; R$ 432.982,87 de quitacao dos direitos
autorais e R$ 17.421,41 de reembolso de despesas.

Dessa forma, o Capital Social e consequentemente o caixa da empresa NNEX foi
dilapidado pelo socio-gerente, pois além de usar o dinheiro da empresa de forma
irregular, transferiu as quotas do sécio Lucas Eduardo Funabashi de Toledo
diretamente para seu patrimdnio pessoal.

31.2.2. DA SIMULAGAO DE CONTRATO DE EMPRESTIMO COM A NNEX

De acordo com a contabilidade da NNEX (conta: 112280003) foi lancado a titulo de
empréstimo para o Sr. Antonio da Rocha o valor de R$ 3.000.000,00 (trés milhdes) em
01/11/2013, conforme documento juntado no processo administrativo denominado
"Item 31 2 2 Rel Fiscal Empréstimo Antonio da Rocha".

De acordo com a movimentacdo financeira do Sr. Antonio da Rocha (TDPF n°
08.1.28.002016- 00277-9) foi constatado que a NNEX depositou em espécie no Banco
HSBC, agéncia 1926, conta-corrente n° 19260475557 no dia 12/07/2013 o valor de
R$ 3.600.000,00, conforme documento juntado no processo administrativo
denominado "ltem 31 2 2 Rel Fisc Dep6sito 12072013 Antonio Rocha".

Tanto a empresa NNEX quanto o socio-gerente Antonio da Rocha (TDPF n°
08.1.28.002016- 00277-9) foram intimados para:

a) apresentar cépia do contrato de empréstimo firmado com a NNEX; b) apresentar
0s comprovantes bancarios das transferéncias dos valores, com suas respectivas
datas, os quais comprovem de forma inequivoca, o0 recebimento dos recursos
financeiros da NNEX pelo Sr. Antonio; ¢) apresentar os comprovantes bancarios das
quitacbes do empréstimo pelo Sr. Antonio e, d) apresentar planilha atualizada da
evolucdo dos juros do empréstimo realizado.

Em resposta (18/07/2016) a NNEX alegou que:

a) o contrato de empréstimo foi feito sem a incidéncia de juros; b) o valor emprestado
pelo Sr. Antonio deveria ser pago em 15 anos, com o pagamento da 1a parcela ap6s 5
anos da assinatura do contrato; c) ndo foi localizado o comprovante de pagamento
das transferéncias para o Sr. Antonio da Rocha.

Ocorre que o0 contrato de empréstimo foi assinado em 25/10/2013 no valor de R$
3.000.000,00, e, esta auditora fiscal conforme demonstrado, localizou na conta-
corrente do Sr. Antonio da Rocha uma transferéncia em dinheiro no montante de R$
3.600.000,00 pela NNEX (antiga Permuta Digital) no dia 12/07/2013.

Foi identificado, também, o valor de R$ 646.216,38 transferido da NNEX para o Sr.
Antonio da Rocha, conforme documento juntado no processo administrativo
denominado "ltem 31 2 2 Rel Fiscal Valores Receb NNEX Antonio".



FI. 74 do Ac6rddo n.° 1201-003.551 - 12 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13896.720240/2018-76

Dessa forma, trata-se de contrato simulado de empréstimo feito pelo sécio-gerente da
NNEX Antonio da Rocha, sem juros e com caréncia de 5 anos para oprimeiro
pagamento.

Esta transferéncia de R$ 3.600.000,00 lesou o patriménio da empresa, uma vez que
nao teve respaldo contratual, pois em julho ainda néo havia sido assinado o contrato.

Além disso, a auséncia de garantias, a ndo incidéncia de juros e o prazo de caréncia
de 5 anos para pagamento da la parcela estdo em total desacordo com as préticas de
mercado, permitindo concluir que tal operacgdo, por sua vez, também foi lesiva ao
patriménio da empresa NNEX em beneficio do seu sécio-gerente Antdnio da Rocha.

Este ato deve ser considerado para efeito da imputacéo da responsabilidade solidaria
do sécio-gerente, pois 0 Sr. Antonio da Rocha degradou o patrimdnio da empresa,
aumentando seu patrimbnio pessoal e, principalmente, realizou uma operagdo sem
lastro juridico, ou seja, os valores foram recebidos em 12/07/2013, o contrato de
empréstimo foi assinado em 25/10/2013 e a contabilizacao foi feita no 01/11/2013.

31.2.3. DAS DOACOES SIMULTANEAS DO SR. ANTONIO PARA SEUS IRMAOS E
CUNHADO

Conforme Declaragéo de Imposto de Renda Pessoa Fisica do ano-calendario de 2013
do Sr. Antonio da Rocha (TDPF n° 08.1.28.00-2016- 00277-9) esta auditoria
constatou que no mesmo ano-calendario foram informadas 3 (trés) doacGes pelo Sr
Antonio da Rocha para seus 2(dois) irmaos e seu cunhado, ou seja:

a) para irma lvanilde da Rocha Santarosa foi declarada como doacéo o valor de R$
464.900,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e novecentos reais); b) para seu
irmao Hélio Aparecido da Rocha, o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais); c)
para seu cunhado Mario Aparecido Ribeiro, o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhdo e
duzentos mil reais).

Estas doagdes totalizaram o montante de R$ 2.564.900,00 (dois milhdes, quinhentos e
sessenta e quatro mil e novecentos reais) no ano-calendario de 2013, conforme
documento juntado no processo administrativo denominado "ltem 31 2 3 Rel Fiscal
Doacg0es Antonio Rocha™.

Desta forma, podemos observar que praticamente todo o dinheiro supostamente
emprestado pela NNEX (R$ 3.000.000,00) ao Sr. Antdnio da Rocha foi doado, em ato
simulténeo (30 dias), aos seus dois irmaos e o cunhado.

Esta préatica comprova a intengdo de desviar dinheiro da Pessoa Juridica pelo sdcio-
gerente, como empréstimo. O Sr. Antonio da Rocha doou para seus irméos e cunhado
o valor recebido da NNEX, no intuito de blindar os valores através de interpostas
pessoas, que por sua vez, ndo tinham nenhum vinculo formal com a NNEX.

A seguir, esta auditoria fiscal demonstrara até onde chegou a blindagem patrimonial
do s6cio-gerente da NNEX.

31.2.4. DA CQNSTITUICAO DE UMA EMPRESA PATRIMONIAL CHAMADA THI
PARTICIPACOES LTDA (TDPF n° 08.1.28.00-2017-00036-2)

Esta auditoria fiscal, analisando a movimentacao financeira da NNEX constatou um
valor pago ao Sr. Carlos Alberto Avolio no montante de R$ 1.300.000,00, conforme
documento juntado ao processo administrativo denominado “Item 31 2 4 Rel Fiscal
Transf Carlos Avolio”.

A empresa foi intimada a justificar os pagamentos e ndo comprovou a origem
documentalmente. Em decorréncia disto, esta auditoria fiscal abriu um procedimento
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(TDPF n° 08.1.28.00-2016-00298-1) no Sr. Carlos Alberto Avolio, para fazer alguns
guestionamentos sobre o recebimento deste valor.

As constatacdes foram graves, conforme abaixo descritas:

O Sr. Carlos Alberto Avolio, CPF n°® 585.953.928-20 vendeu através de escritura
publica lavrada em 24/06/2013 por R$ 1.500.000,00 para empresa THI
PARTICIPACOES LTDA, CNPJ n° 18.329.983/0001-70, um imdvel denominado
Chécara n° 010, Condominio Duas Marias, situado em Jaguariuna.

Contudo, o Sr. Carlos Alberto Avolio tinha recebido da NNEX o valor de R$
1.300.000,00 e foi intimado para justificar o recebimento destes valores no ano-
calendario de 2013, conforme transcri¢do da intimagao abaixo:

" 1) Em relacdo & movimentacdo financeira efetuada no ano-calendério 2013 pelo
contribuinte em epigrafe, comprovar — mediante documentacdo habil e idonea,
coincidente em datas e valores —, a origem dos créditos/depdsitos realizados em suas
contas bancérias pela empresa Permuta Digital (NNEX)... ...planilha

Diante do exposto, fica Vossa Senhoria intimada a apresentar, 0s seguintes
documentos e esclarecimentos:

1a) Esclarecer o motivo de ter recebido os valores acima da empresa NNEX.

1b) Declarar se estes valores se referem a venda do imével de sua propriedade no
ano—calendérig de 2013, matricula 8.219, em 24/06/2013 para empresa THI
PARTICIPACOES;

1c) Esclarecer quais foram as pessoas fisicas que Vossa Senhoria se relacionou na
venda do imovel matricula 8.219 em 24/06/2013.

1d) Esclarecer como foram recebidas as quatro parcelas de R$ 185.000,00
registradas em cartério relativa a venda do imdvel matriculado sob n° 8219 na
Comarca de Jaguaridna.

1e) Declarar se Vossa Senhoria foi divulgador dos negdcios da NNEX (afiliado).

Em caso positivo, apresentar nome do login e relatérios financeiros do sistema
NNEX;

1f) Declarar se sua esposa foi divulgadora dos negécios da NNEX.

Em sua resposta 05/06/2017 (TDPF n° 08.1.28.00-2016-00298-1), o Sr. Carlos
Alberto Avolio declarou que “os valores recebidos em conta-corrente referem-se a
venda de um imével para a Pessoa Juridica T.H.l. (CNPJ n° 18.329.983/0001- 70) e
em momento algum identificou que a origem das transferéncias foram realizadas por
outra pessoa juridica”, conforme se prova através do arquivo juntado ao

procedimento administrativo com o nome “ltem 31 2 4 Resposta Carlos Avolio
05062017".

Alegou também que “toda a negocia¢ao foi realizada pelas pessoas fisicas socias da
empresa THI, ou seja, Hélio Aparecido Mauricio da Rocha, CPF n° 301.010.358-10
residente na Rua Ricardo Duzzi Sobrinho, 105, Arthur Nogueira, Cep: 13160-000 e
Ivanilde da Rocha Santarosa, CPF n° 256.318.728-11, residente na Rua José
Theodoro de Lima, n° 108, Arthur Nogueira”, conforme se prova através do arquivo
juntado ao procedimento administrativo com o nome “Item 31 2 4 Resposta Carlos
Avolio 05062017 .

Na mesma Intimacé&o Fiscal, o Sr. Carlos Alberto Avolio, foi intimado a esclarecer os
seguintes pontos:
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2) Conforme DIRPF — Declaracdo de Imposto de Renda do ano-calendario 2013,
entregue em 2014, Vossa Senhoria ndo declarou que recebeu quaisquer valores da
NNEX. Esclarecer porque os valores creditados pela NNEX ndo foram declarados por
Vossa Senhoria na DIRPF 2013/2014.

3) Em relacdo a movimentacdo financeira efetuada no ano-calendario 2013 pelo
contribuinte em epigrafe, comprovar — mediante documentacdo habil e idbnea,
coincidente em datas e valores —, a origem dos créditos/depdsitos realizados em sua
conta bancéria pela Sra. lvanilde da Rocha.

Em sua resposta datada de 05/06/2017 (TDPF n° 08.1.28.00-2016-00298-1), o Sr.
Carlos Alberto Avolio declarou que em relagdo ao item 2, “os valores foram
devidamente declarados, inclusive na declaracdo de Imposto de Renda consta a
declaracdo de ganho de capital da venda do imével. Contudo, como informado no
item 1 anteriormente, o contribuinte ndo observou que o crédito em conta-corrente foi
realizado por CNPJ distinto da Pessoa Juridica T.H.I.”, conforme se prova através do
arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome “Item 31 2 4 Resposta
Carlos Avolio 05062017 .

Em relagdo ao item 3, declarou que “conforme ja apontado anteriormente no item 1,
a Sra. Ivanilde da Rocha Santarosa € sdcia-proprietaria da pessoa juridica T.H.I.
Participagdes Ltda, CNPJ n° 18.329.983/0001-70 e realizou o deposito para quitagdo
da la Parcela antecipada da Nota Promisséria no valor de R$ 185.000,00 referente
ao pagamento do imovel identificado na matricula n° 8219”, conforme se prova
atraveés do arquivo juntado ao procedimento administrativo com o nome “Item 31 2 4
Resposta Carlos Avolio 05062017 .

Para melhor entendimento da amplitude da auditoria fiscal, os socios da empresa THI
PARTICIPACOES LTDA, Hélio e Ivanilde sdo irméos do Sr. Antonio da Rocha, que
receberam vultosas doagdes no ano-calendério de 2013 .

O enderego da empresa T.H.l. ParticipacGes Ltda é Rua Domingos Rodrigues, 341,
Sala 124, Lapa, Sd0 Paulo. Este endereco é o mesmo da empresa KOM NEGOCIOS
DIGITAIS EIRELI, CNPJ n° 02.763.293/0001-94 de propriedade do Sr. Fabian
Albino Ferreira Machado, Diretor Financeiro da NNEX, como veremos mais adiante.

Além destas duas empresas, constatamos que a empresa MJP CONTABILISTAS E
ASSOCIADOS EIRELI, CNPJ n® 12.669.470/0001-21, de propriedade do contador da
NNEX, Marcio Oliveira dos Santos, esteve neste endereco até 19/09/2016, ou seja,
Rua Domingos Rodrigues, 341, Sala 124, Lapa, S&o Paulo.

Com isso, podemos concluir que o escritério de contabilidade da NNEX (MJP), a
empresa patrimonial THI e a empresa KOM Negdcios, esta Ultima se apresentando
como prestadora de servico da NNEX, estavam registradas no mesmo endereco
comercial.

Considerando o acima exposto, verifica-se que boa parte dos valores oriundos da
NNEX, transferidos via empréstimo para o sécio-gerente Antonio da Rocha, foram
doados para os irmdos do s6cio em questdo e utilizados para compra de imoével em
nome de pessoa juridica constituida por estes irmaos.

Além disso, constatou-se também que parte do valor do imoével foi quitado
diretamente com valores transferidos de contas bancarias da NNEX. Note-se ainda
que a sigla THI é formada exatamente pelas inciais dos nomes dos trés irmaos,
Antonio (conhecido como “Tony”), Hélio e Ivanilde. No processo administrativo
juntamos um grafico detalhando a operacédo de aquisicdo do imdvel do Sr. Carlos
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Avolio pela empresa T.HI/NNEX, com o nome “Item 31 2 4 Rel Fisc Grafico Compra
Imovel NNEX *.

Apos andlise do gréfico, ndo resta davidas que o imoével vendido para a empresa THI
Participagdes Ltda foi pago: 78% pela empresa NNEX (antiga Permuta Digital); 11%
com recursos oriundos de depo6sito bancéario on line; 11% com recursos oriundos de
conta bancéaria Pessoa Fisica da Sra. Ivanilde da Rocha Santarosa.

Esta auditoria fiscal constatou que os 11% oriundos de depdsito bancario on line
provavelmente tiveram origem em recursos sacados da conta bancéria de titularidade
do Sr. Heélio da Rocha, tendo em vista que, durante procedimento fiscal relativo a
pessoa fisica do Sr. Hélio Aparecido Mauricio da Rocha (TDPF n° 08.1.28.00-2016-
00301-5),esta auditoria fiscal constatou a realizacdo de saque em conta-corrente,
exatamente no mesmo dia, 18/07/2013, e valor, R$ 185.000,00, conforme prova
juntada no processo administrativo denominada “Item 31 2 4 Rel Fiscal Saque Helio
Rocha 18072013 .

Instado a esclarecer a motivagdo deste saque, o Sr. Hélio, em resposta datada no dia
19/12/2016 (TDPF n° 08.1.28.00-2016-00301-5) informou que “o valor de R$
185.000,00 foi saque entregue ao Antonio da Rocha pois o mesmo ficou
impossibilitado de movimentar contas bancarias por encerramento de servicos dos
bancos os quais ele trabalhava a essa época”, conforme prova juntada no processo
administrativo denominada “Item 31 2 4 Rel Fisc Resp 19122016 item 6 Helio”.

Contudo, constatamos que ambas as contas-correntes (Helio e Carlos Alberto Avolio)
eram do Banco do Brasil e a conta do Sr. Hélio era mantida na agéncia n° 1475, que
coincide com a sequéncia inicial que identifica o numero do documento
correspondente ao deposito efetuado na conta bancéria do Sr. Carlos Alberto Avolio
(014751213300032 — grifo nosso), conforme se prova através dos arquivos juntados
ao procedimento administrativo com os nomes “Item 31 2 4 Rel Fiscal Saque Helio
Rocha 18072013 e “Item 31 2 4 Recebimento Carlos Avolio 185",

Tais elementos (data e valor coincidentes, mesma instituicdo financeira, semelhanca
entre o n° da agéncia sacada e o n° do documento de depdsito) permitem supor que
ambas as operacdes (saque e deposito) estdo relacionadas.

Dessa forma, podemos concluir que a empresa THI Participagdes Ltda foi constituida
unicamente para blindar o patrimdnio do Sr. Antonio da Rocha e da NNEX, uma vez
que dezenas de ac@es judiciais estavam sendo distribuidas contra a empresa naquele
ano corrente.

As interpostas pessoas Hélio e lvanilde constituiram esta empresa em 13/06/2013 e
lavraram a escritura do referido imével em 24/06/2013.

Contudo, quem arcou com aproximadamente 80% da compra do imovel foi a NNEX,
que através de transferéncia bancaria para o Sr. Carlos Alberto Avolio, comprou o
imovel, conforme comprovado através do arquivo juntado ao procedimento
administrativo denominado “Item 31 2 4 Rel Fiscal Transf Carlos Avolio”. Outro fato
interessante, é que a empresa THI Participacdes (constituida em 13/06/2013), sequer
existia quando foram transferidos pela NNEX (antiga Permuta Digital) para o Sr.
Carlos Avolio os valores referentes ao més de maio de 2013, ou seja, 23/05/2013, o
valor de R$ 300.000,00 e, 31/05/2013, o valor de R$ 400.000,00.

31.2.5. DO l)lAO OFERECIMENTO A TRIBUTAQAQ DA RECEITA E FALTA DE
DECLARACAO EM DCTF DOS DEBITOS TRIBUTARIOS DO ANO-CALENDARIO
DE 2013
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Conforme j& exposto anteriormente, através de seu socio-gerente Antdnio da Rocha, a
NNEX omitiu das autoridades fazendéarias informaces em DCTF, com o Unico fim:
lesar o Fisco Federal reduzindo o valor devido de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, e o
seu consequente recolhimento aos cofres publicos, auferindo ganhos indevidos.

Também contabilizou como Adiantamento de Clientes, tributacdo, deixando de
oferecer a o montante de R$ 142.918.138,11 em receitas recebidas de taxa de adeséo
dos afiliados, bem como declarou prejuizo fiscal no ano-calendario de 2013.

Sabemos que a pratica de atos com infracdo a legislacdo societaria pelos
administradores acarreta a sua responsabilidade pessoal, devendo responder pelos
creditos tributarios.

31.2.6. DA CONCLUSAO SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DO SR.
ANTONIO ROCHA

Dessa forma, com base em todos 0os argumentos e provas apresentadas, ndo resta
davidas que o administrador da NNEX, Anténio da Rocha, CPF n° 078.669.318- 52,
deve ser responsabilizado pessoalmente pelos atos cometidos, sendo considerado
sujeito passivo solidario para responder pelos créditos apurados neste procedimento,
nos termos do artigo 135, inciso 111 do Cédigo Tributario Nacional.

31.2.7. DA CONCLUSAO SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DA
EMPRESA THI PARTICIPACOES

Nao resta duvida que a empresa T.H.I Participagdes Ltda, CNPJ n° 18.329.983/0001-
70 foi criada pelo Sr. Antonio da Rocha e seus irmédos para blindar o patrimonio
desviado da empresa NNEX, em virtude da sonegagdo de impostos, das demandas
judiciais e dos problemas que a empresa enfrenta até hoje pela operagéo realizada no
Brasil.

A solidariedade na responsabilizacdo de uma terceira empresa ocorre se ambas as
empresas, a que praticou o fato tributdvel e a terceira, atuarem em conjunto na
pratica do fato que pode ou deve ser alvo de tributos.

No caso em questdo, trata-se de empresa de fachada, constituida apenas formalmente,
desprovida de finalidade societaria de fato, sem movimento em GFIP, portanto, sem
funcionarios, com a finalidade de blindar o patrim6nio adquirido com os recursos
originados da NNEX.

Configura-se desta forma a responsabilidade solidaria da THI em relacéo ao crédito
tributério ora constituido, tendo em vista a sua participacéo, em conjunto, na hipotese
de incidéncia do fato gerador, de forma indireta, pela vantagem e/ou beneficio obtido
em razdo da sonegacéo, fraude, simulacdo e conluio, nos termos do art. 124, inciso |
do CTN.

Ou seja, caracteriza-se 0 "interesse comum", previsto no art. 124, inciso | do CTN, em
face do ajuste entre as partes no abuso de personalidade juridica, na fraude e na
simulagé@o cometidos, no intuito de desfrutar dos resultados da sonegacéo.

Restou claro que o sécio-gerente Antonio da Rocha desviou dinheiro da NNEX para a
compra de imével em nome da empresa THI Participacfes Ltda:

a) como ja visto acima, 78% do valor de aquisi¢do foi pago com recursos transferidos
diretamente das contas da empresa;

b) o restante do valor do imével (22%) foi quitado também com recursos oriundos da
NNEX, por meio de operacfes "triangulares” - simulacdo de empréstimo para a
pessoa fisica no valor de R$ 3 milhdes, seguida, em ato continuo, de doagdes para
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seus irmaos (sécios nominais da THI) de parte dos valores provenientes deste
empréstimo, os quais foram empregados para concluir a compra do imével.

Note-se que o imével foi escriturado em nome da empresa THI PARTICIPACOES
LTDA.

Com base no exposto, podemos concluir que o interesse das partes acima descritas em
criar a empresa T.H.l. ParticipacBes Ltda se classifica como juridico, onde duas
empresas atuam em conjunto, para proteger o patrimonio de uma, na figura de
interpostas pessoas e constituicdo de empresa patrimonial.

Portanto, existe o interesse comum entre estas duas empresas que justifica a
responsabilidade tributaria da empresa THI. Além do interesse econémico, existiu
sem duvida o interesse juridico (a vontade de conseguir algum beneficio a partir de
algo), na criacdo da empresa T.H.l. (Tony, Helio e lvanilde), desviando e blindando
um patriménio gue deveria estar na contabilidade da empresa NNEX.

Esta fraude empresarial € muito comum, pois tenta transferir todo o patriménio da
empresa com problemas para uma nova. Esta pratica traz consigo a doagdo de bens
para familiares e a criacdo de holdings patrimoniais para transferéncia de
patriménio.

O intuito desta pratica é fraudar credores, no caso, o Governo Federal, dificultando a
localizac&@o do patriménio da empresa investigada.

O Cadigo Civil em seu artigo 166, inciso Il1, diz que o negdcio juridico é nulo quando
0 motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilicito.

O artigo 187 do mesmo diploma legal, diz que "Também comete ato ilicito o titular de
um direito que, ao exercé-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim
econdmico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes."

Assim, ndo resta davidas que toda a operacao de desvio de valores da empresa NNEX
pelo Sr. Antonio da Rocha e a criagdo de uma empresa patrimonial teve como motivo
determinante a criacdo de obstaculos a efetiva garantia do crédito tributario, sendo
esta situacdo passivel de responsabilizacéo tributaria.

Dessa forma, ha de se aplicar o artigo 124, inciso I, do Codigo Tributario Nacional,
responsabilizando a empresa THI Participagdes Ltda, CNPJ n° 18.329.983/0001-70,
pelo inadimplemento da obrigacdo da empresa NNEX, em virtude dos argumentos
expostos neste Termo de Verificagdo Fiscal.

Pelo conjunto de provas trazidos aos autos pela Fiscalizagéo, restou demonstrado que
o Sr. Antonio da Rocha, como administrador da empresa, além de ser responsavel pela
prética ilicita de piramide financeira, infringindo a Lei n° 1.521/1951, artigo 2°, inciso
IX, também cometeu 0s seguintes atos, como sOcio-gerente, que caracterizaram a
pratica de infracdo a lei ou contrato social:

- Compra das quotas do sr. Lucas com dinheiro da NNEX, com prejuizo desta.
- Simulacéao de contrato de empréstimo com a NNEX, com les&o desta.

- Doag0es simultaneas do sr. Antonio para seus irméos e cunhado no intuito de blindar
os valores através de interpostas pessoas, que por sua vez, ndo tinham nenhum vinculo
formal com a NNEX.

- Constituicdo da empresa patrimonial THI Participacbes LTDA unicamente para
blindar o patriménio do Sr. Antonio da Rocha e da NNEX, uma vez que dezenas de
acOes judiciais estavam sendo distribuidas contra a empresa.
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- Néo oferecimento a tributacdo da receita e falta de declaracdo em DCTF dos débitos
tributarios do ano-calendéario de 2013.

Destaco ainda que a alegacdo de Antonio da Rocha de que sua responsabilidade
estaria limitada ao capital social da empresa NNEX, no valor de R$ 70.000,00 néo
pode ser acolhida.

A previsdo da legislacdo societéria sobre a limitacdo da responsabilidade dos sécios se
destina a proteger o patriménio destes por dividas da empresa, mas, no caso concreto,
tal limitacdo ndo pode ser aplicada, ja que o s6cio agiu contra os interesses da empresa
e ao arreio da lei. Portanto, sua responsabilidade é pessoal e ilimitada, como determina
o art. 135do CTN.

Pelas informacdes aduzidas pela Fiscalizacao, ficou também comprovado

que a empresa THI é uma empresa de fachada, constituida apenas formalmente,
desprovida de finalidade societaria de fato, sem movimento em GFIP, portanto, sem
funcionarios, com a finalidade de blindar o patriménio adquirido com os recursos
originados da NNEX.

Concluo estarem plenamente demonstrados os fatos que levaram & responsabilizagéo
passiva solidaria de Antonio da Rocha por (art. 135 do CTN) e THI (art. 124, | do
CTN).

Ante o exposto, entendo como correta a atribuicdo de responsabilidade no
presente caso.

MERITO — MULTA DE 150%

Em que pese os fundamentos aduzidos pela Recorrente, restou devidamente
comprovado no presente caso o dolo a justificar a ampliacdo da multa ao patamar de 150%.
Vejamos as condutas que ensejaram o agravamento:

a) DA DIPJ, DCTF E DECLARACAO DE PREJUIZO FISCAL

Foi declarado na DIPJ 2014 pelo sujeito passivo uma receita bruta anual de R$
59.668.574,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos
e setenta e quatro reais), para um prejuizo de R$ 349.426,96 (trezentos e quarenta e
nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos).

N&o houve declaracéo de débitos em DCTF de IRPJ e CSLL. Com relacéo ao PIS e a
COFINS, o sujeito passivo declarou em DACON a receita de R$ 59.658.514,00
(cinquenta e nove milhes, seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e quatorze
reais) sob o regime cumulativo em Novembro de 2013 e R$ 10.060,00 (dez mil e
sessenta reais) sob o regime ndo-cumulativo em outubro de 2013, totalizando uma
receita declarada em DACON de R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhGes,
seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).

Contudo, na DCTF AC 2013, também ndo houve informagdo de débitos e PIS e
COFINS.

Ocorre, que de acordo com a analise desta auditoria fiscal identificamos
recebimentos de valores de afiliados referentes as adesdes ao negdcio da NNEX, no
montante de R$ 202.586.712,11 (duzentos e dois milhGes, quinhentos e oitenta e seis
mil, setecentos e doze reais e onze centavos), os quais foram contabilizados em conta
do passivo, como Adiantamento de Clientes.
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b) DA SIMULACAO E CONTABILIZACAO DE TODA A RECEITA COMO
ADIANTAMENTO DE CLIENTES PELA NNEX

Em atendimento ao item 7 do Termo de Intimag¢do Fiscal n° 006, a fiscalizada
declarou que "a receita recebida no ano - calendario 2013 era proveniente dos
valores recebidos dos afiliados relativos as adesdes". Declarou ainda que " essas
adesdes eram contabilizadas como um adiantamento dos valores que o afiliado
poderia dependendo de sua performance de pontuagdo receber parte de volta' (grifo
nosso). Por fim, também informou que "essa parte devolvida ao afiliado era
considerada rescisdo contratual com base no artigo 681 do RIR/2009" (grifo nosso).

Posteriormente, em resposta protocolada em 07/10/2015 ao Termo de Intimacéo
Fiscal n° 08, o sujeito passivo informou que os valores recebidos dos afiliados foram
contabilizados em conta do Passivo Circulante, na conta contabil 211.02.0001,
Adiantamento de Clientes, sendo efetuado em seguida um "encontro de contas" contra
a conta de despesas, conta contabil 321.10.0083, Multas e Rescisdes

Ainda segundo as informac6es fornecidas pelo fiscalizado, a conta Adiantamentos de
Clientes recebeu, ao longo do ano - calendario, langamentos a crédito no total de R$
291.353.219,40. Deste montante, R$ 99.988.406,85 foram langcados como abatimento
a titulo de Multas e Rescisdes, R$ 131.696.238,55 como Adiantamentos a Pagar
(conta 112.30.001), e somente a parcela restante, de R$ 59.668.574,00, foi
contabilizada como receita, com a correspondente emissdo de notas fiscais pela
empresa.

Instada a esclarecer o procedimento adotado, de sé contabilizar como receita parte
dos valores recebidos pela venda dos pacotes de adeséo, a fiscalizada alegou em
21/07/2017, que "a propria natureza dos negdcios da empresa NNEX em um primeiro
momento sdo chamadas de ingressos e, portanto, ndo sédo ainda receitas efetivamente
realizadas". Ainda segundo o sujeito passivo, "o préprio contrato na clausula n° 10 ja
comprova esse fato e a devolugdo do que recebeu pela NNEX (contratada), portanto
os recebimentos inicialmente foram e deveriam permanecer em conta contabil como
adiantamentos de clientes'.

O contribuinte ainda prossegue em suas justificativas, esclarecendo que "os valores
recebidos pela empresa e que ainda ndo cumpridas as regras do CPC n° 30 (Norma
do Comité de Pronunciamento Contabil no Brasil) e Resolu¢do do Conselho Federal
de Contabilidade n° 1.412/12, o correto é contabilizar referidos ingressos em conta de
adiantamentos de clientes da empresa, tendo em vista que ainda ndo se tratam de
receitas realizadas efetivamente, em que pese se tratar de valores recebidos de
afiliados (adesdo), entretanto, ainda nesse momento nao é receita realizada e sim um
ingresso recebido".

Por fim, continuando em suas alegagdes, o contribuinte informou em 20/11/2017 que
somente apos "a baixa da conta contabil de adiantamentos de clientes, transferindo-se
contabilmente para a conta de resultado (DRE) através de emiss@o de notas fiscais
correspondente a parte de receitas efetivamente realizadas, tanto para efeitos
contabeis, como também para efeitos fiscais".

Ou seja, em resumo a fiscalizada adotava o procedimento de registrar todos os
recebimentos relativos a venda de pacotes de adesdo como "adiantamentos de
clientes”, abatendo do montante total as parcelas supostamente "devolvidas" a seus
afiliados, deduzindo outra parcela a titulo de "adiantamentos a pagar” e sé
oferecendo a tributagdo como receita a fracdo de R$ 59.668.574,00, de um total de R$
202.586.712,11 recebidos.
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Estas declaracGes do sujeito passivo durante todo procedimento fiscal, bem como
todo conteldo exposto nos itens 15 e 16 deste Termo de Verificacdo Fiscal
demonstram claramente a intengdo da empresa NNEX e seus administradores de
transformar Receitas em Adiantamentos de Clientes.

Diante do acima exposto, conclui-se que o sujeito passivo indevidamente deixou de
oferecer a tributacdo parcela significativa das receitas auferidas no ano-calendario
de 2013, no montante de R$ 142.918.138,11, utilizando-se do artificio de contabiliza-
las como "adiantamentos de clientes", sem transitar por contas de resultado.

Por fim, ndo resta duvidas quanto a pratica dolosa adotada pela empresa na
contabilizagdo de parte das receitas auferidas, com o objetivo de ocultar das
autoridades fazendarias o conhecimento da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo
tributaria principal.

c) DAS NOTAS FISCAIS DE SERVICO

Conforme apurado pela auditoria fiscal, a primeira Nota Fiscal de Servico (NFS n°
00003) foi emitida na data de 31/10/2013.

De acordo com a planilha encaminhada pela Prefeitura Municipal de Barueri,
constatamos que a NNEX emitiu a seguinte quantidade de notas fiscais, discriminadas
por dia, durante ao ano-calendario de 2013:

(.)

De acordo com as informagdes coletadas, a NNEX emitiu 5(cinco) NFS no dia
31/10/2013, totalizando o montante de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais) e,
24177 (vinte e quatro mil, cento e setenta e sete) Notas Fiscais de Servi¢co em 5 dias
do més de Novembro de 2013 (acima descritos), totalizando o montante de R$
59.658.514,00.

Fato comprovado, é que os valores acima descritos foram declarados pela empresa
NNEX em DACON - Declaracdo de Apuragdo de Contribui¢des Sociais, sendo a
receita de R$ 59.658.514,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e quinhentos e
quatorze reais) informada sob o regime cumulativo e R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta
reais) informada sob o regime ndo-cumulativo, totalizando uma receita declarada de
R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil,
quinhentos e setenta e quatro reais).

A NNEX néo emitiu Notas Fiscais de Servigo no periodo de 01/03/2013 a 30/10/2013.

E sabido que o total da receita de adesdes recebidas pela NNEX nos meses de
Outubro e Novembro de 2013 foi R$ 533.313,51.

Dessa forma, a NNEX nunca poderia ter emitido R$ 59.668.574,00 em Notas Fiscais
de Servigos nestes dois meses, se teve somente uma receita de R$ 533.313,51 no
mesmo periodo.

A planilha abaixo demonstra claramente quanto que a NNEX recebeu de adesdes de
afiliados no ano-calendério de 2013:

(.

Dessa forma, a empresa somente declarou parte da receita de adesdes de afiliados, ou
seja, R$ 59.668.574,00 (cinquenta e nove milhdes, seiscentos e sessenta e oito mil,
guinhentos e setenta e quatro reais), com base nestas Notas Fiscais de Servigo
emitidas perante a Prefeitura Municipal de Barueri.

Sendo a origem dos valores recebidos a mesma, nada justifica a emissdo de somente
parte dos valores recebidos em notas fiscais de servico, resultando em uma diferenca
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de R$ 142.918.138,11 (cento e quarenta e dois milhGes, novecentos e dezoito mil,
cento e trinta e oito reais e onze centavos), ndo declarados e ndo oferecidos a
tributacdo, sem a emissao das respectivas notas fiscais .

Os itens 17, 18 e 19 deste Termo de Verificagéo Fiscal corroboram para comprovar
claramente a pratica dolosa adotada pela empresa na auséncia de emissdao de Notas
Fiscais de Servico no montante de R$ 142.918.138,11, com o objetivo de ocultar das
autoridades fazendarias o conhecimento da ocorréncia do fato gerador da obrigacao
tributaria principal.

Dessa forma, como base no exposto, é aplicavel a multa de 150% no caso concreto,
pois caracterizada a acéo ou omiss@o dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo tributéria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o0 montante
do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento.

Diante dos fatos trazidos pela Fiscalizacdo e acima reproduzidos, concluo plenamente
demonstrado o evidente intuito de fraude do Contribuinte, e o acerto na aplicacdo da
multa no percentual de 150%.

Ante todo o exposto, voto por conhecer PARCIALMENTE do Recurso da NNEX
MARKETING DIGITAL EIRELI — EPP, ndo conhecendo das matérias atinentes a representacao
para fins penais para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa
isolada. VVoto também por conhecer dos Recursos dos responsaveis para negar-lhes provimento,
mantendo a responsabilidade atribuida.

E como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto — Relator

\Voto Vencedor

Conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira, Redator Designado.

Em que pesem as razdes de decidir do ilustre relator, peco vénia para dele divergir
quanto ao mérito da questdo relativa a impossibilidade de aplicacdo simultanea da multa de
oficio com a multa isolada nos langamentos de IRPJ e de CSLL.

Primeiramente, cabe ressaltar que a Camara Superior de Recursos Fiscais vem-se
pronunciando no sentido de a sumula CARF n° 107 -- para fatos geradores ja sob a vigéncia da
MP 351/2007, posteriormente convertida na Lei 11.488/2007 -- ndo ser mais aplicavel. Confira-
se:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2008, 2009

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.
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A alteracdo legislativa promovida pela Medida Provisoria n® 351, de 2007, no art. 44, da
Lei n° 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicagdo de duas penalidades em
caso de lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela apuracdo anual do
lucro tributavel. A redacdo alterada € direta e impositiva ao firmar que "serdo aplicadas
as seguintes multas”. A lei ainda estabelece a exigéncia isolada da multa sobre o valor
do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base negativa no
ano-calendario correspondente.

No caso em apreco, ndo tem aplicacdo a Simula CARF n° 105, eis que a penalidade
isolada foi exigida apds alteragdes promovidas pela Medida Provisoria n® 351, de 2007,
no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

(Actrddo 9101-002.510 - 12 Turma. Sesséo de 12/12/2016)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2008

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.
CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO SOBRE O TRIBUTO
DEVIDO NO FINAL DO ANO. INOCORRENCIA DE BIS IN IDEM.

1- A multa pela falta de estimativas ndo se confunde com a multa pela falta de
recolhimento do tributo apurado em 31 de dezembro. Elas configuram penalidades
distintas previstas para diferentes situacGes/fatos, e com a

finalidade de compensar prejuizos financeiros também distintos, ndo havendo,
portanto, que se falar em bis in idem. A multa normal de 75% pune o néo recolhimento
de obrigagdo vencida em marco do ano subseqiiente ao de apuracdo, enquanto que a
multa isolada de 50% pune o atraso no ingresso dos

recursos, atraso esse verificado desde o més de fevereiro do préprio ano de
apuracdo (estimativa de janeiro), e seguintes, at¢é o més de marco do ano
subsequente.

2- A partir do advento da Medida Proviséria n°® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n° 9.430/96, ndo ha mais divida
interpretativa acerca da inexisténcia de impedimento legal para a incidéncia da multa
isolada cominada pela falta de pagamentos das

estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, juntamente com a multa de oficio
decorrente da falta de pagamento do imposto e da contribuicdo devidos ao final
do ano-calendario.

(Processo n° 10120.722876/2012-40 .  Acérddon®  9101003.919 — 12 Turma.
Sessdo de 04 de dezembro de 2018)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
ANO-CALENDARIO: 2009

RECURSO ESPECIAL DA PGFN. MULTA ISOLADA POR FALTA DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE
OFICIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO NO FINAL DO ANO. INOCORRENCIA DE
BIS IN IDEM.

1- A multa pela falta de estimativas ndo se confunde com a multa pela falta de
recolhimento do tributo apurado em 31 de dezembro. Elas configuram penalidades
distintas previstas para diferentes situaces/fatos, e com a finalidade de compensar
prejuizos financeiros também distintos, ndo havendo, portanto, que se falar em bis in
idem. A multa normal de 75% pune o ndo recolhimento de obrigacdo vencida em margo
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do ano subsequente ao de apuracdo, enquanto que a multa isolada de 50% pune o atraso
no ingresso dos recursos, atraso esse verificado desde o més de fevereiro do préprio ano
de apuracdo (estimativa de janeiro), e seguintes, att o més de marco do ano
subseqiente.

2- A partir do advento da Medida Proviséria n® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n° 9.430/96, ndo ha mais duvida
interpretativa acerca da inexisténcia de impedimento legal para a incidéncia da multa
isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL,
concomitantemente com a multa de oficio decorrente da falta de pagamento do imposto
e da contribuicdo devidos ao final do ano-calendario.

(Processo n° 15956.720114/2011-19. Acérddon®  9101004.010 — 12 Turma.
Sessdo de 12 de fevereiro de 2019)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-
calendario: 2008

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.
CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO
NO FINAL DO ANO. INOCORRENCIA DE BIS IN IDEM.

1- A multa pela falta de estimativas ndo se confunde com a multa pela falta de
recolhimento do tributo apurado em 31 de dezembro. Elas configuram penalidades
distintas previstas para diferentes situacGes/fatos, e com a finalidade de compensar
prejuizos financeiros também distintos, ndo havendo, portanto, que se falar em bis in
idem. A multa normal de 75% pune o ndo recolhimento de obrigacdo vencida em marco
do ano subseqiente ao de apuracdo, enquanto que a multa isolada de 50% pune o atraso
no ingresso dos recursos, atraso esse verificado desde o més de fevereiro do préprio ano
de apuracdo (estimativa de janeiro), e seguintes, até o més de mar¢co do ano
subseqiente.

2- A partir do advento da Medida Proviséria n°® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n® 9.430/96, ndo ha mais dlvida
interpretativa acerca da inexisténcia de impedimento legal para a incidéncia da multa
isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL,
juntamente com a multa de oficio decorrente da falta de pagamento do imposto e da
contribuigdo devidos ao final do ano-calendério.

(Processo n° 10970.720292/2012-29. Acorddo n° 9101003.921 — 12 Turma Sessdo de
04 de dezembro de 2018)

Como se observa, a jurisprudéncia da 12 Turma é sélida no sentido de ndo ser
mais aplicavel a Sumula CARF n° 105 para fatos geradores ocorridos ja na vigéncia da Lei

11.488/2007.

Tenho a acrescentar que este tipo de controvérsia s ocorre em razdo de uma
opcao feita pelo proprio contribuinte por ser tributado mensalmente, a qual ndo é considerada
pela lei a regra para o IRPJ e a CSLL. Confira-se:

Lei 9.430/96

(..)

Capitulo ]
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA
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Secao
Apuracdo da Base de Calculo

Periodo de Apuragao Trimestral

Art. 1° A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda das pessoas juridicas
sera determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por periodos de
apuracdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de marco, 30 de junho, 30 de setembro e
31 de dezembro de cada ano-calendario, observada a legislagdo vigente, com as
alteracOes desta Lei.

§ 1° Nos casos de incorporacdo, fusdo ou cisdo, a apuracdo da base de calculo e do
imposto de renda devido sera efetuada na data do evento, observado o disposto no art.
21 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

8§ 2° Na extingdo da pessoa juridica, pela encerramento da liquidagdo, a apuracdo da
base de calculo e do imposto devido sera efetuada na data desse evento.

()

Art. 20 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real poderé optar
pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de
26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugdes,
vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos
8§ 10 e 20 do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de
1995.

Como se observa, a regra prescrita em lei é a tributacdo trimestral, sendo a
apuracdo anual com pagamento de estimativas mensais uma mera op¢do do contribuinte. Tal
opcéo reverte, ndo se pode olvidar, também em maiores beneficios para o contribuinte como, p.
eX., a possibilidade de compensar prejuizos ao longo de um mesmo ano sem observancia da trava
de 30%.

Assim, entendo prejudicado o usual questionamento acerca de uma suposta
violagdo do sentido de justica, sob o estrito ponto de vista dos efeitos, que a combinacdo das
multas pode provocar. Tratando-se, na verdade, de uma questdo de opcdo, cabe ao contribuinte,
portanto, escolher aquela que melhor Ihe convém, dadas as vantagens e desvantagens inerentes a
cada uma.

Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntario no tocante ao pedido
de afastamento da aplicacdo conjunta das multas isolada e de oficio.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Allan Marcel Warwar Teixeira - Redator Designado.



